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N.º 192, DE 2016 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 508, de 04 de 
fevereiro de 2016, que outorga permissão à Legal-Cat Catanduva Comunicações Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Santa Adélia , Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, R.ICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(P ARECER 09190 - CCJR)) 
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Mensagem nº 232 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso Xll, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

l - Portaria n2 355, de 17 de agosto de 2011 - Sistema Norte de Radiodifusão 
Ltda., no município de Novo Gama - GO; 

2 - Portaria nº- 21, de 20 de janeiro de 2012 - Rádio Arari FM Ltda., no 
município de Itamogi - MO; 

3 - Portaria n2 297, de 6 de junho de 2012 - Sistema Tecchio de Radiodifusão 
Ltda., no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

4 - Portaria n2 347, de 11 de julho de 2012 - Rio Doce Comwricação e Marketing 
Ltda., no município de Angelândia - MG; 

S - Portaria n2 376, de 28 de agosto de 2012- Comunicações Maranhenses Ltda­
ME, no município de Olho d' Água das Cunhãs - MA; 

6 - Portaria nº- 379, de 28 de agosto de 2012 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Paranapuã - SP; 

7 - Portaria nº- 436, de 17 de outubro de 2012 - Amazônia Comunicações Ltcla., 
no município de Jaci - SP; 

8 - Portaria n2 493, de 19 de dezembro de 2012 - Rainha FM Ltda., no município 
de Mandaguaçu - PR; 

9 - Portaria n2 106, 19 de abril de 2013 - FM Tobias Barreto Almeida Reis 
Ltda., no murúcípio de Lagarto - SE; 
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1 O - Portaria n2 l 07, de 19 de abril de 2013 - Sistema Anton de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campo Novo do Pareeis - MT; 

11 - Portaria n2 .11 O, de 19 de abril de 2013 - LB - Sistema de Comunicação do 
Vale Ltda., no município de Encantado- RS; 

12-: Portaria n2 213, de 18 de julho de 2013 - TOTAL - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Irará - BA; 

13 - Portaria ng 221, de 18 de julho de 2013 - Rádio Nova Princesa FM de Pitanga 
Ltda., no município de Tamarana - PR; e 

14 - Portaria n9 508, de 4 de fevereiro de 2016 - Legal-Cat Cadanduva 
Comunicações Ltda., no município de Santa Adélia - SP. 

Brasília, 1 O de maio de 2016. 
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53830.000769/2000-20 

EM n!! 00129/2016 MC 

Brasília, 7 de Março de 2016 

Exceientíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, detenninou-se a publicação da Concorrência nQ} 10/2000-SSR/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no Município de 
Santa Adélia, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nºS.666, de 21 de junho de 1993, e 
da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a LEGAL-CAT CATANDUVA 

COMUNICAÇÕES LTDA (Processo nQ53830.000769/2000-20) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos tennos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, homologado em 21 de setembro de 2015, motivo pelo qual 
outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3ºdo art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado e/et1·011icame11te por: A11dre Peixoto Figueiredo lima 
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N' 3S, terça-feira, 23 de fevereiro de 2016 

m\nUttatfv~. ~~~io e;;. bou:.c1!c°rdr;r~;:~n~~b~ 
do Projeto Moi& M6t.lico• para o Bruil, 101 m6dico1 intcrc:amhi•tu 
indicados ua líltt. t:ana.tr.nre do Mexo data rurtarit, bem eomo 
dc<mninar • Cllp<•llcto üu mpe•Uvas carteiras d.e idcn~Ocaç.lo, pot· 
co rmm 1ttndido a todos 01 f'ClllUÍ:lílo• legnia. 

Art. r E.Ma POR&ria cnb'I em vigor na data de rua pu­
bli .. ç.lo. 

Htl!Ol:.I\ AUIW.10 PINTO 

ANEXO 

M~ico '\!je eontluiu o Program1 do Valori: do ProfiAio .. 1 de 

~::.".\1~e 1~!l:n~.'!'~~.2~1~;::0d~ ;~~"~.P~ru~23~: 
coníorme r<giUM d& comp<i.!ncí1 do 1go1tol20IS no Sl•CNRM. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

l'ORTAIUA N• 511&, DE 4 DE FEVEREIRO Ili! %016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÔBS, no 
uso de RU .étM'Du.i~ca. em OMformidade com o a.ri. 6•, 1 l•, do 
Rtgulam<nto do$ S<Niço de R&díodífuoio, apmvado pelo Ometo n• 
Sl. 79S, de ) 1 de ovtllbrv d.e 196J, o tendo em vl11a o que"'""ª do 
Pro'""º n. S3810.000769/2000.2(l. Cottconfnci• oo 110/2000. 
SSlllMC, resolve: 

/ln. lo Out0<g1r rmnluio l LllOAL-CJ\T CATANDUVA 
COMUNICAÇÕES LIDA rano c.plnm, l'(lo p- de de-t anoa....., 
direito de ... 1.,ividldo, ScrviÇQ dr Radiodi!llMio Sol!O<O cm Frc­
qu"1<i• Modllllda, no Municlpío de S<n1'1 Adllía, Eatado d• Si<> 
raulo. 

l'at(gnfo uníoo. A pamieilllo Ol1I O\IU>rg...S. rcgor-Se-11 rcl<> 
Código Bn•ileiro do Tolecomuni .. çlk:t, lei• il\IÔl«!u<JllU, rqul•· 
mcnto.1 e obripç<lol ..,ll!llitlu poli oulo'!ld• cm ouu prvpom.. 

Arl. lo E&te alo 1om1nlc prod112ínl e(eiLM lea1í1 1p6s de­
libmçlo do Congr..,.o N"ional. no.! - do •11iso 22J, f Jo, J1 
CollJIÍt11íç;1<>. 

t.n. 3o Eua PD<llria <ntra cm vigor na d>ta Jc ,.,. pu.· 
blictfio. 

ANDR.Ê FIOUl!IRE.DO 

Diário Oficial da União - Seção 

PO.Kt'AR.IA N' 6%s, DE 17 DE nNERl!.IRO DE 1016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. "" 
U&C> d.a af.ribufçl1o 4tUC lht 00(1Ícre O art. 87. paigra{o (&nico. inçi&o (V_, 
d1 Coa.ni1uiçlo Fedm.J, em confmniJd.ldt com o di'?QctO no ltl. S" 
d1 Lei .... 5.78S, de 23 de junho de 1971.. DO lllt. (,• inci .. n, 4o 
Oc<n:\o n.• 811.066, de 26 dcjaneím do 1983, e tt11do em vi.LI o'!"• 
ton&ta do Protmo Adminiatralivo n.• SJ900.0ISIOS/l01-4-9<l, ,... 
50\v~: 

Att. 1• RatP\/af, de &c::ordo com o art. 33, 1 J', da Ld no 
4.117, de 27 de"'°''º do 1962, ror dt> ano4o • plltlr d• t• de 
novembro de 2013, 1 <......to outorgad> 6 RADIO CABUOI LT· 
DA., pua oxeNta:r, um din:iito de Hc:lw.ivid&dt, o serviço do ~ 
diodifu.No ...., .. em ollAla ml<lia, no muní<lpío d.e Nll&I, C.WW do 
Rfo Orvide do N'orur. wviço cue wtCJIJ,ld.o molo do D"~to n• 
3~,478, Jc 06 d< maio de 19!4, pW>li....SO no Diiri<> Oftcfal da Uniio 
do 18 de maio de 19.!4. 

Art. 2' A eoecuçio do aaviço de ndioditll91D, <Uja C<>n· 
c....io e n:novida por ali Portmia r<F·'""4 pelo Código Brvíleíro 
do Tdcco!T1111\icaçilc>, leia llll>1«1u<ntco • ""' n:(!lllammlOI. 

Art. 3• &te alo >0mmte produzíri. eíeít0& lepil opá• de­
líbtnç.lo do eo.,....o 'Huíonal, ... tcrmol do § 3' do lllt. 22) da 
ConMituíçlo Pcdml. 

Art. 4• E.&t& ron.ui1 cntn em vigor na dai.a de f'UI pu­
bli"çio. 

l\NllR!l FIOUlilRJ!llO 

AGtNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO·DIRETOR 

RESOLUÇÃO N' UI, DE 12 DI!. FEVEREIRO DE 1016 

Oestina fal•u d• ndloth:qulnciu ao Ser· 
•iço Limil"1• M6vd Aer.ndtllica (SI.MA), 
pa-a wo cm tl.tltttlu de Ka.dionavtpçlo 
A"'""utica. 

ISSN 1677-JfNl & 33 ........ : 

CONSIDl!RANOO a au;buiçla dai failll de llllloíre'lu!n­
eiu ••Serviço de lladion&vcg1ç.lo Am>dulica, cm ulftCf prirn6rio 
e """'ilúlO. rer....,t.es l R<J!Jo 2 (Amlricu), confonnc o Plano d.e 
Aln'bliiç.lo. O .. liz111fo e Oi.uribuiçio de Fai>.u de Rtdíoli<qu!nciu 
no llrull (PDf'F); 

CONSIDERANDO 1 ímpMlnri1 e nc.:,..id>de de li=· 
ciamrnto 4oa ti11miu o c~pamtntoJ utiti1.1d011 nu 11.ividadea de 
n1ve;1çlo~ 

CONSIOERANOO u contn1Níçau r«:e!iiw cm detorrln· 
ela da Conru\ta Nllea ri' 42, tio 1• do d"""'1bn> do 2014, pqhllc.tda 
nn Oiirio Oíicill ela Unílo d.e 1 do dcumbro de 2014; 

OONSIPERAl'/DO <> ""MW!t' d°' autOI do P!w<60o .,• 
S3SOO.OIOOI0/2014-92; 

CONSIDERANDO dcllbmçio 1"'1111da <m tua l\<W!llo .,• 
794. de 18 de fcvm:íro d.e 2016, resolve: 

An. 1• Dc:rtílllr ao Scrvil'O LimíLldo M6vcl A..-oníutiço 
(SLMA). cm wiU< prlnWlo • 1em .. chaividadc. u .wbfli,.s de 
rodioímjuhciu: 

1 • 190 kHz a 405 kHr; 
n • SIO I<& a S2S kl!z 
UI· l.70S kllr. a 1.800 kllz; 
IV • 74,8 MHz a 75,2 MHr; 
V • 108 Mlli • 117,975 Mlli; 
VI • 328,6 MHt a llS,4 Mll'z; 
VU • 960 MHz• 1215 MHz; 
VIII • 1.$$9 MI!. a 1.610 Mii.; 
IX • l.700 MHz a 2.900 MHz; 
X • 5.000 Mll:i • S.091 MHz; 
XI • 5.JS-0 Mlh e S.460 MHz; 
XD • 8.750 MRz a USO MHz; 
xm - 9.000 MRz 1 9.lOO MHz; 
XIV • 9JOO MH• e 9..lOO Mlú: 
XV - 13,25 Gllr. a ll,4 Gllz; e, 
XVI • IS.4 GHz a IS,7 GHz. 
M Z' Oeotinu .., Smriço Limitado Móvel A..w!UU«> 

{SLMA), em ~ aecundit\o e tem ttc:lu•ivid&do, u wbí1í•n de 
ndio!'nquàlci .. : 

1 • 415 kll2. 490 kll2; 
li - 1.625 kllz 1 1.70S kHz; e. 
Ili • 4.200 Mll1. • 4.400 Mllz. 
/\n.. 3• E!\& Re&0luçlo enll'I an \ligar na d.a11 de IUD pv.· 

blic:aç.lo. 

ROOJUOO Zl!lU!ONE LOURl!IRO 
Pnoídcnto do c ..... u.o 

Suboti1uto 

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 

Dl!Sf'ACllO 00 SUPEIUNTENDl!.NT! 

ln&:fete o Pt.díJo de Rt:vid.o, lmt\.Oa a.bt.ixo. 

Ire tio !'rpcmo !Entidade ICl'flCN1'1 I~ 1 

lm6Q,00203012Qll IKADA CILENE GOMES DOS ANJOS tfqqjpa!PI 1.126 716 583·20 
13(,. d• U:t n' 

9.472119., 

GERÍNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO 
PARANÁ E SANTA CATARINA 

ATOS OE 2% DE YEVEREIRO DE 1~1ó 

E•pod.c IWtorizaçio para Clploraçio do S~Ç<> Limilldo 
Pri\•adp e OIJtOrp SU(~rbtcio de wo de ttllioíroqu!ncit wocí1d1 a 
autori>açlo do •mi~ pan: 

N' $0.432. ALllXANPRO LUIS MARTINI, CPF n• 014.489.139·50. 

N' S0.414 - CLAUS SCKNACK, CrF n• OIS.9S0.4S9·10. 

N• so.os - CLOVIS Rl!rDfiL, Cl'r n' 032.SS9.6S9-00. 

N' S0.436 • DANIEL MARCONDES CANESTRARO, Cl'P n• 
066.178-419·30. 

N' S0.439 - JOSE IVO MUCllALAK. crF n• JSS.ll\0,939-72. 

~019, dt ISID912015 

MARCUS VlNICIUS rAOlUCCI 

N' S0.440 • MARCELO llENRIQUI:. CARNEIRO GOMES, CPF n• 
460.949.S40..S8. 

H' 50.442 - l\UBENS TONUU, CPF n• 266.390.681-6!. 

º""''li" autoriuclo f11n uoo de ,.diol'iettul<!<i1(1) 1110<ilda 
6 11JIOIÍ2.llfo ptll'l .. ploraçlo do S .... iço Limi!ido Priv1do de' 

H' S0.433 ·ANA HULI WELP, Cl'f n• 512.9$4.669-SJ. 

N' SMl7 • Ol!LFINO BICKEL. CPF ri' 015.JS9.9'49-91. 

N' SOAJR • fllRNANDI De OUVl!IRA, CPP a• 71 MB0.409·87. 

N' S0.441 • PAULO ROHll, CPf n• 481.304.$39-00. 

Prorrop llllorizaçlo pm ""'d• ndiofr"l.ut.!cío(I) ....,.1 •• 
da l 1ul0rizaç.lo pan "plonçlo do Serviço L:mlt&do Ptl.,do 4&: 

N' 50.44) • SIDNEY AKIO TSURUDA, Cl'f n• 878.995.019-87. 

CELSO JIRANCISCO ZEMANN 
Ori:rente 

l!lte dD<\UT!mlOpode"" ...;r. .. donn ~elett6uico ~np~lwww.in.p~. 
pelo c6dtao 0001201602l3000JJ 

Oo<umcn10 11oinado dlJ{lil"""'• çonfonnt MP a• 2.200.l de 24/08/2001, Q1MO iodiM 1 
lnfrti"'1\Jtura do Chavu Nbli..., Drullolra • ICl'-Brult. 
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CASA CIVIL DA PRESIDtNCIA DA REPúBLICA 
SUBCHEFIA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS GOVERNAMENTAIS 
Subchefia Adjunta de Políticas de Estado e Regulação 

NOTA INFORMATIVA Nº 146/2015-SAG/C.Civil/PR 

INTERESSADO: LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÃO LTDA. 

REFEllNCIA: EM N° 129/2016/MC • Processo nº 53830.000769/2000-20 

Trata-se de Portaria do Ministério das Comunicações, encaminhada por meio da 
Exposição de Motivos nº 129/2016 • MC, de 7 de março de 2016, com a finalidade de outorgar 
permissão à LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÃO LIDA, para explorar os 

... ·····serviços de radiodifusão 8onora em frequência modulada, no município de Santa Adélia, no 
Estado de São Paulo, para ser submetida à apreciação do Congresso Nacional conforme art. 
223, §§ lj2 e 32 da C. F. 

2. O Parecer nº 756/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de· 24 de agosto de 2015, 
atesta que foram atendidos todos os requisitos legais necessários à outorga de pennissão bem 
como as justificativas constantes da Exposição de Motivos do Excelentíssimo Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações. Ademais, esta assessoria não identificou óbices ao 
encaminhamento da matéria ao Congresso Nacional, observada a nece5sária oi tiva da Subchefia 
para Assuntos Jurídicos (SAJ) desta Pasta. 

Brasflia/DF, 5 de abril de 2016. 

A consideração superior, 

/ML'"/fj/41A JMf~ 
fiosl~~~~ DE ~sol6"zA VIEIRA 

Assessor Técnico 

Aprovo em / 0 o/~' t. . Encaminhe~se à Subchefia para Assuntos Jurídicos. 

fJJl).<J~ ROD~~ÜGUSTO . DRIGUES 
Subchefe-A to 



Aviso nº 272 - C. Civ1i. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 10 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para exploração de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada 
constantes das Portarias 1~ 355, de 2011; 21, 297, 347, 376, 379, 436, 493, de 2012; 106, 107, 
110, 213 e 221, de 2013, 508, de 2016. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República, substituta 
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OMC-SP 

Ministério das Comunicações ' 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

Guia para Formação de Processo 

Nome do Interessado: LEGAL-CAT CATANDUVA COMÚNICAÇÕES LTDA-ME 

CGC_CPF: 03. 937.636/0001-52 

Serviço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

1 

Assunto: Edital de Concorrência nº 110/2000 

Observaçlo: Localidade(s) Pretendlda(s): Santa Adélia 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

Telefone: 

Setor Solicitairte: CA T-SP 

~~Q 
Comisslo de Assessoramento Técnico em Slo Paulo 

:.·'1 .. 
~ .. .,. j 

Ci 
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> e 
r-

TVR 
192/201 6 
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e:-... 
e--" e;-;, 
fJ1 r ~ 

(. j n 
OJ e , 
(.~) ~ 

.;'.'} 
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])• .. 
i;.., 

C'J <:~ 
C:> -·· .:-... o t· '-1 
0) ~.I' 

e.o - ( 

n~ 

Número: 

CEP: 

Dtfta: 11/08/2000 

En•inhar:nénto -> < êie: Prot<>colo :' •·· ... .. ·· •·'· para: Setor Solicitante 

Rua Costa, 55- Consolaçlo- Slo Pau/o/SP - CEP: 01304-010-Fone 3150-1500 16 
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CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DA LICITANTE 

• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SE,CRETARIA QE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCORRÊNCIA Nº 110/2000. SSR 1 MC 

·Rado Soei.ai 

LEGAL-CA T CATANDUVA COMUNICAÇÕES L TOA-ME , . ~ . . 

CNPJ 

03.937.636/0001-52 

Santa Adéha 

. ' 

.. -
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DMC-SP 

Ministério das Comunicacões 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Delegacia no Estado de São Paulo 

Representantes e Localidades 

CONCORRÊNCIA NÚMERO 110/2000 - SSR I MC 

Data Wj Concorrência: 11/0IVOO Serviço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

Dadof da licitante . 

Razão Social: LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA-ME 

CNPJ: 03.937.636/0001-52 Nº de Identificação: 16 

,-=.......,~-"--N.._,_S?mO~' '""""\tb__.~_· ~ ....... r~~·,. ~·---·~r· ........ l4?1 .... ·:-..._.,... _.,_;1 ~'-'"· • ;--'-'--:-....... ·\~_-·....._, ·__...;-~ L.:...I. :.__;' ·· :---'· Núme;;.:..;;. ·=· • =!ô:;_.;;' R!:..;;..;:G;.....__;":......· ....J .. li.__· _:;;·~s~itíiãÇãõ~~· l 

[ ij 'J_EAN __ P_IE_RE_ M_ ORETI __ o_,_ ___ ~c:._----,-----' c='-_ __ 5._93_6._09_7_-3_ -, __ ~~o;(ajl 

Assinatura: 
,.-------+-==---.._~o--- ---------

' Rubrica: &f:? I· 
~e __ _ -=---e.__----~~--_:_-__ ··_-_-=_-_-_, .___ ______ ~~' ..... I ___ ____.! 

Assinatura: ,---------·----- Rubrica: 

l_ 

Santa Adélia 

Senhor Licitante. favor conferir os Dados Impressos 
1 

---~ 

A assinatura e a Rubrica deverão ser iguais em todos os documentos assinados por Vsa. Senhoria. 

-
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ANEXO VI 
I 

PROCURAÇÃO 

. . 
A LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA-ME, com sede 

na cidade de CATANDUVA, Estado de SÃO PAULO, sito à Rua Paraíba, Nº 
434, com CNPJ n:º 03.937.636/0001-52, nomeia e constitui seu bastante 
procurador Sr. JEAN PIERE MORETTO, bra~ileiro, sepárado judicialmente, 
empresário, portador do CPF N.0 880.902.649-72 e Cédula de Identidade N.0 

5.936.097-3 SSP/PR, residente e çjomicíliado à Rua Alfeneiro, 321 , na cidade 
de Cascavel, estado do Paraná, a quem outorga poderes para representá-.la , 
em todos os atos da concorrência N.0 110/2000-SSR/MC, promovida pelo 
Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
HabilitaQão, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar 
recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de 
preseriça e atas, desistir de prazo recursai, interpor recursos e impugná-los, 
ter vista dos processos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato. · 

Catanduva/SP, 24 de Julho de 2000 

VALí'R R F. ~t:.clDO: R$. ___ _ 
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\ 8 1 l l'l'Íll \lll li i·.I ;i 1 IN .l. ·· . ,,,, --- ÇON'l'RATO SOCIAL 

Pelo presente instnnnento particular de constituiçio de Contrato Social e na melhor forma de 
direito, as partes :-

1.0URIVJ\I. VITÓRIO, JuaaiJoiro., easado, bancário apotentado, rosidante o 
domiciliado nesta cídade ~ Cataqduva; Estado de São Paulo, na Ruà' Puaianaz.ei n• 306, Parque 
Residencial Agudo Romão,· CEP 15802-140, portador da Cédula de .Jdentiljade RG nº 4.932.903-
SSP·SP, e do C.P.F./M .F. n" 138.637.468/72 e 

LAEDE LIA DE MORAl";S, bru~ soJtoira, publici.Uiria, residente e 
domiciliado nesta cidade de éatanduva, Estado de São Paulo, na Rua't)uata-n° 100, Parque 
Iracema, CEP 15800-160, portaaora da Cédula de ldeotidade RG nº 22.465.913-3-SSP-SP, e do 
C.P.F./M.F. nº 169.492.578/ 13, resolvem por este inlltrumento particular de contrato. constitWr 
uma sociedade mercantil .. sociedade por quotas de responsabilidade limitada", que :;e regerá pelas 
seguintes legislações : Artigos 211 e 223 e seus parágrafos da Constituição Federal, Lei nº 3708 
de 1 O de janeiro de 1919, Lei nº 4117 de 27 de agosto de l 962, Decreto nº 52795 de 31 de outubro 
de 1963, Lei nº 8934 de 18 de novembro de 1994, Decreto nº 1800 dê 30 de janeiro de 1996 e 
Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro de 1967, pela demais disposições legais aplicáveis à 
espécie e pelas cláusulas e condições a seguir :-

CLÁUSULA rmMEIRA 

A sociedade girará S-Oh a denominação social de : / 

.. LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA-ME" 

da qual ambos os sócios farão uso e exercerão a e..S.cia em 
somente ém neg6cios que digam nisp'iito a sociedade, ficando proib · 
estranhos. tais como : cartas de fiança, avales, eodossos de favor ou ou 
que venham a acarretar responsabilidade para a sociedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA ----

- :.i.mu tão 
o seu uso para fms 

urnent.os análogos, 

A sociedadtora CQSl5tnUÍda terá a sua sede e f~ na Rlla Paraíba nº 434, centro, CEP 15800-070, 
na cidade de ~duva, Estado de São Paulo, pbdando abrir e fechar filiais em qualquer parte do 
território nacional 

CLÁUSULA TERCEIRA 

n 
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16 TABEÓONAlO DE :m TAS·CATANOUVA.Sf' 
Taboll3o: o.!T.AVID DE MORAES JUNIOR 

AUTENTICAÇÃO 
Esta á cóp~ autêntliH e fiel do,erlgln•I 

do qual foi allttolda, dou f&. 

Catanduva, 25 JlJL Z008 
Em tHt" _____ da verdade 

Valor Recebido: RS . 
VÂLIOO SOMENTE COM SELO OE .a.íh!imc1ô'llit 

. ... - . 



CLÁUSULA QUINTA 

O capital social llorA do R$ 40.000,00 (quarenta mil roai1) dividido om 40.000 (quaronta mil) 

quotas 110 valor nominal do R$ 1,00 (um real)' cada uma, assim diatribulda1entro0116ci0& :· 

Sócios Ouot.11 Valor % 
LOURIVAL VITORIO 20.000 R$20.00000 50% 
LAEDE LJA DE MORAES 20.000 RS 20.00000 50% 
TOTAL 40.000 R.$ 40.000,00 100% 

Paragrafo primeiro : O Capital Social neste ato, · encontra~e parcialmente 
integraliz:ado, na importância de R$ 5.000,00 (cinoo mil reais) pelos sócios : LOURIVAL 
VITÓRIO e LAEDE LIA DE MORAES, quanto a importância restante de RS 3.S.000,00 
(trinta e cinco mil reais) será integralizado pelos sócios até 3J de de7.embro de 2001. 

Parágrafo segwtdo : A responsabilidade de cada sócio é, na forma da Lei, limitada ao 
montante do capital social. nos termos do artigo 2° da Lei nº 3 708 de 1 O de jane,iro de 1919. 

CLÁUSULA SEXTA 

O capital socia~ na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas físicas brasileiras. As quotas da 
sociedade tão indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a terceiro1, 
por qualquer um dos sócios, sem o expresso consentimento unânime do outro sóoio, cabendo a este 
o direito de preferência na aquisição na proporção daa quotas que possuírem. , 

CLÁUSULA SÉTIMA 

As quotas · representativas do capital social serão inalienáveis e_ incauctonavelS, direta ou 
indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, excet.o a particípaçlo de partido polltioo e de 
sociedade cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiro$, através de capital sem 
direito a voto e não podendo exceder a trinta por cmt.o do capital social dependendo, d.e qualquer~ 
alt~' contratual ou estatutária de prévia automação do M!NISTERJO DAS 
COMUNICAÇÕES. \ 

. CLÁUSULA OITAVA 

Todos os sócios terão direito a uma retirada mensal a titulo de "Pro-Labore", creditada ou paga, 
em importância que sera de comum acordo periodicamente estabelecida entre si, até o limito da ..,. 
dedução fiscal prevista na legislação do Imposto de Renda, e levada à oonta de despesas da 
sociedade. 

C..:>t ,nd!ll.'<l . 22 5 J~ ZOOD 
Em le •lft d . ' 

o 6 
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1º TABELIONATO 01: NOTAS-CATANOUVA·S~ 
Tabelião: o'htA1,.o10 8 E MORAES JUNIOR 

~U TENTI CAÇÁO 
Esta ô có11fa autitnhu •fiai fio original 

do qual foi <U<lr;ilda. dou fé. 
' 

Ca t::indtlva, 25 JUL 2000 
Em teat" _____ d, a verdada 

Valor Raeebldo: AS 
VÁUOO SOltfEHTE CCM~$E!!"LO"'!""D"'"E-A•u•Tt.,N-Tl_C_&bi __ 



CLÁUSULA DtCIMA 

A dtstribuiçio dos lucros será sustada quando se verificar a necessidade de atender IH despes1111 
inndinvoi1 c1110 i111plic111u111 no f\111cio11n1111>11lo 11<U 111nl dn oatnçao do rndiodifü1lo, Su11ridn n 
Jortciiim~in li111111cu1111, u• 1111.aua 11,1111lk1a t'Ullnnlua lorAo n c.loltinnção provi11a na ('l/1111ula Nonn 
doste instrumonto. 

Fica estabelecido que a responHbilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão Somente a brasileiros natos ou naturalizados bá mais de dez anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Os administradores da entidade serão brasileiroa natos ou naturalizados há mais de dez anos e 

pennanente no País e a sua investidura no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido 
aprovadÕS pelo MINISTÉRIO DA'.S COMUNICAÇÕES. 
Parágrafo Único : O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos, de dois terços de 

07 

para os Portugueses reoonhecimmto de igualdade de direitos civis ou prova de residência ~ 

trabalhadores brasileiros. · 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

A sociedade por todos os seus sócios se obriga a cumprir rigotosamente todas as leis, 
regulamentos e as instruções vigentes ou que vierem a . vigorar referentes radiodifusão e à 
segurança nacional. 

. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As deliberações sociais, ainda que impliquem em altel"lção ccntratual, poderão ser tomadas por 
sócios qUe representem a maioria absoluta do capital da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Os a6cio. que deseja111111 transferir ou alienar .1ua1· quotas deverio notificar por escrito, à 
sociedade discriminando-lhes o preço. a iônna e o pruo de pagamento, para que eata, através do 
outro sõcio exerça ou renuncie ao direito de prererênoia, o que deverá fa7.0r dentro de sessenta dias 
caotados do recebimalto da notificação ou em maior prazo à critério do sócio alienante. Decorrido 
esse praw sem que haja exercido o direito de preferência, as quotas poderio ser livremente 
transfêridas, desde que sejam observadas u nonnas da cláusula sétima. 
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1 • TABELIONATO OE • 
Tabelião: O TAVI NOTAS.CATANOUVA.S 

A U T E O t>ê MORAES p 
Eata é có ' N T 1 e A ç Ã 1,uN/o 

do qu 111l foi .:r:i::':ntlic• • fl•I do •ri 1 .~ 

º"'"""ü· a5 ~::~o º 1 
~---~ ..... ---do'vordada 

Valor R ='l.=--------
VÁLIOO ::.~:o: RS TE COM SEI.O oe AUTlNTiclalli 
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com vencimentos mensais e sucessivos. vencendo-se a pruneira 60 ( sessenta) dias após o evento, 
corrigidas monetariamen~e pelo indice da caderneta da poupança . 

( 'l.ÁlJSlJl,A m::c:IMA s.:;·1·1MA 

No caso de algum sócio querer se retirar da sociedade, deverá comunicar ao outro sÕtiio, esta 
intenção, através de carta registrada, com antooedência mínima- de·90 (noventa) dias. Os haveres 
do sócio retirante ser·lhe-ão pagos de conformidade com o estabelecido na cláusula anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

Os casos omissos e eventuais divergências oriundas deste cootrato seriio resolvidos da melhor 
fônna e de acordo com as leis em vigor que regem o asswtto. ' 

CLAUSULA DÉCIMA NONA 

Fica eleito o foro dà comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumtllto de ·contrato Social. 

... 000000000 ... 

E assim. pôr estarem perfeitamente juatos e combinadOs, assinam o presente instrumento 
particular de Contrato Social, em 03 (três) vias de igual teor e fonna, com 04 pagina1 juntamente 
com 02 (duas} testemwthjs, devendo a primeira via ser arquivada no Junta C~n:ial do Estado 
de São Paulo, para os fins legais. 
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ANEXO li 

DECLARAÇÃO 

Os abaixo assinados, dirigentes da LEGAL-CAT CATANDUVA 
COMUNICAÇÕES L TOA-ME, declaram que: 

. a) a entidade não possui autoriza~o para explorar o mesmo tipo 
de serviço, na localidade de SANTA ADELIA, Estado de SÃO PAULO, 
e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.º 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidõnea por qualquer 
órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Munidpios e do Distrito Federal, ou ainda, não esta com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

u 9 

e) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na locaiidade ~f\ 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradores de serviços 
de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados~- . 
12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que 
Jhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão 
ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa qa direção de outra entidade 
executante do serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas. em excesso aos limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei n.0 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesrtío 
que a proponente ven a seyeontemplada com a outorga. 

/ 
, l 

uva/SP, ~4 de Julho de 2000. 
" t ~~r:..> 

c.cf ' ~~'..QJ.~· '?:!:.~~=--~-
Lourival Vitória La de Lia de Moraes 

CPF 138.637.468-72 C F 169.492.578-13 

~io-Gerente S6Cia-Ger~ 
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REGISTAO CIVIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DISTRITO, MUNICIPIO E COMARCA DE CATANDUV 
Rui 7 ele Fever1lro M' 312 ·Fone: {0171 523· 1385 • CeP 1$101-1110 

C:ERTXD~O DE 

SILVANA CHIAR• POSSEBON. 
OF J C I í1L !:•E 
1NTE.RD1 Çí'.'IES 
f'ald o. 

Rf.131 STRCI C l 'il l L DAS F'E980AS NATURA 1 S E DE 
E l~íELAS DA 'SEDE de CATANDUVA. E9tado de Sio 

e E R T I F I e o, que às fls. 2H•. 
verea do livro nQ A-36 sob ºº 014272. de 
R f: ,, 1 s ·r R o 1) E N f.1 ~3 e I 11 E N T o s, f-o.í 1 :11v1·~do 
em 22 de fev~reiro de 1943 o assento do nascimento de: 

** LOURIVAL VITóRIO ** 
IMlSCIOO. .:10: vinte ue fevereiro de mil novecentos e 
au•renla ~ tres r 1 120 de fe vereiro de 1943 ))) , às 09 :35 
hor«3S . = ~'-' domi c .i 1 io I? r'!?sid'&ncia, em Ca t and1..1va , Estado 
ct"' S~u íe>ulry . do se xo mascul.ino, , 

, ,., , . li\ TO !' E. •:::iTAS·CÀ1~_Ei'IV?-·S!'., 
f l. l 11•_.• •.:t .. _ •• 8\ltN".-rLO VlT""nlO 1/1 11 ' 

1 -"'r ...::..,. A '" · Jll"IOR .,..in= """ ..- ··-,--:---:-:.-=;TNJIO DE MOR _;, .~ 

Fo.i 

e de;!: YELIA CRESPI VITóRIO ////3 .i·•·'·'.: ~:~r 1· N :1: l ,c__A_ ~ .. ~.2 on•pri.!• 

O nai. fifi 

l-.~.t.1 e c ó;Jl» u j!Cn"w•. - · ~-· . 

d o q•:•li ,,,; " "''z.1,1.1. iiou fc. 

O IB S E R V A C Ã O 
"'0TA: O reg.istr:1do casou-se c:om Maria de Lour azelato. 
e. •1w:> l pAo;;51:i1t a :adotar o nome de MARIA DE LOURJ:IES 
C~7ELA 1U VIT~PtO. neste distrito, em 11/1211.966. Livro 
B-· 43. rl s . l.5C:•. l"C'rino n!:1 10.683. Catanduva, 11 de dezembro 
de 1.966. O Esc. Autorizado: a)- Antonio Benatto. 
AVERBAÇífü: F'or r. sentença de 0 6 de agosto de 1.992, 
proferida. pe 1 o E:·mo. 51•. Dr. José F'o 1 tron ieri de Andrade~ 

MM. J1.H:: de Direito da 2ª Vara Civel deste\ c:om'arc:a. que· j á 
t evt:' !'õe'..• 1 r ;.n'Ü t o em j u 1 aad u ce r t í ficado nos a1..1 tos nQ 
7lEl191 . fai h•-•1•10lo9ada -a Separaç~o Consens1..1al do c:.asal: 
LOURIW1L Vl T<'.FHl e MAR I A DE LOURDES CAZELATD VIT<!>RlO~ a 
qu"° l ·1col lCJLt <> -'"l~sin.a r o nomt.:! d<.:! solteira, ou seja: MARIA 
DE LOURDES rAZELATO~ tudo d~ conforme r . Mandado de 
::qt(l8il.992 , "'"~i.r1ado pelo MM. Juiz de Dir·eito já 
men ci.one\do. C?l'".nd•Jv-3., 27 de agosto de 1 .992. A Escriv~ 
I n t- <?r in~ : ~) ~ M-õir i?. Sy 1 via Amaral Chio to. AVERBAÇIXO: O 
reaistr~db de Maria de Lourdes Cazelato, 

d~tada de 24 de março 
Exmo. Sr. Dr. Jos~ Poltronieri de 



ANOTAÇ~O: O registrado casou-se ~m 2ª9· n~pci8e nest• 
cidade , no dJa 20 de mar ço de 1.9~9 ~ com SONIA APARECIDA 
DA GRAÇA, a q L1al passou a assinar: SONIA APARECIDA DA 
C3RAÇ(~ VIr•!·RIO. 111J J:.i.vru Et--4?. fl'3. 185, termo n9 14.0J.::":;. 
Ca tandu'va ~ ~t) de rnarç11 d'i' 1. 99'7. A Es c:reven ta Autod.;;:ada: 
ai - Silvana Chiari Possebdn . 

SELO F"AGO 
í·'OF VER1 1A 

·ª·----··••11<11•111"~·-~ 

ralanduva . 13 de maio de 1999 . 

~-
~evente Autorizado _ 

.,..C_A_R_r"""'ó-P.l_O_D_E_r_tE_G_1s"""T .... R
0

""o""""c~IV~l':'"1L 
C_.Jl1NOU\IA • SP 

Stt(,a>M et.~·ti'ft p,,,u~d""' 
Ofít.!tll !.lubstltuta 

1" i1-BELIONATO DE NOTAS-CATl\NOU\JA-SP 
. ' . OC rAVIO llé MORA€S JUNIOR 

Taoe.1;io. C A ,.. p.. O 
AUiEN TI V 

, . a"tênt«ia e fiel do ongtr.i>I 
E~tn o r:urun. ,,.. . 

do qual foi lli<tt.:ildn, çtou re. 

' 
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REGISTRO CIVIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DISTRITO, MUNICf PIO E COMARCÁ DE CATANDUVA 
Rua 7 de Fevereiro N' 312 - Fone: (017) 623-1365 - CEP t6800-000 

CERTIDAO DE CASAMENTO 

UF 1 C. 1 1· 1L Dr: 
INTERDIÇi.'iES 
F'aL• 1 r.l . 

StiROIO lAD&O DOS SANT[)S, 
1'<1: 1.H STF<fJ l: lVll DAS PESSOAS hlATUnr.1s E DE 
1:: l'UTELAS DA SEDE de CAH \NDUVA, Eshdo de Sao 

1: E R r 1 F' 1 C 0, q neo b ~1 fl ~ . 1nr; , dn 
1 1 1 " 11 • 11 1 .• . 11!1 111! l. •l11L '., olr• lt E ti l r:i 1 1< li 1• 1 
• . 11 . ., " l·I 1 li/ T u , ,. ·t c1i lavt·ado em z v ele mar.;u ue J.. i 'í"1, 

D .;i,.,-= t.:.'11':11 ri o C""'i.·~me11to d e: 

. . u. LOURlVAL VITóRIO ·u 

it SONlA ~ARECIDA DA GRAÇA tl 
ttt oue passou i •ssinar ltt 

11. SONIA APARECIDA DA GRAÇA VITóRIO t 1. 

EJ~. br~~lleiru , divorc iado, bancArio aposentado , n ascido 
'.:"111 º"" t.:i e. i dade de C<Jtand uva , ·deste Est ado , aos 21'.> d e 
i ~ •.! ' ~ fra 1f' r i 11::: . filho d e &.l'IGFLO './ IT ~r~ 1 D ~ de 'JEL If~ 
Cl,.E =-.F·J 1.·.1 ·r,·1;1 0 . :u .t 
Ela. bP.• s i le i r .:- . ~o l tei ra . funcionária pub lic:J muni c:lpa 1 . 
11 ,;i.:,c .1 d~ P111 e :;t..::i. i::: id e;> de de Ca t andu v a, des te Es t ado • tô'OS ( 18 
d~ j 4n~i ra d~ l958 . fi l ha de RUBENS DA GRAÇA e de MARTA 
RODRIGUES DA GRACA . •4 a 

Esc revente Autorizado 
Frmua Ilia 
T SEhll f.\ OE E::MOU.ll·IE='NT08 

! serwmooa 
• nu:i i f · Fovo!Ue 

l 
C":!" '" 100.000 • • • ., .~ • 81' 

r !IW! <SN·6'6QU59ft :. 
i ·:r'J!'> T11~0 ~t'!I r-·;.•oa 

'.); 1~ .. l 

f , ••• "'· ' • : t ... , • . ,, 

·· --·-· ... 
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29Tabelionato do Protesto de Letras e Títulos de Catanduva 

Rua Alagoas, 823 - Fones (017) 522-0622 e 522-9937 
Orlando Aparecido Fuzaro 

e F r:t , - .1: D X t:> NQ. '5799 

....... 8 ... 
~o\'i ,.,... l.lrJantlu Apar-er:idr.> Fuzarp, Tabelilo do 2Y 'fabe1.f ....... ... 

/ 

----------------------------.------------------------------~-! l ;~j "" 

11\º DE 1Mov~~ 
» _-1.L..fiiuto 61 .:_~,/ 

"q eet 011ando Apa11JCJUU oR ~ 
:! OflCl,6.L"EGll~D:;0 nato de Protesto de Letras e Títulos da Comarca 
~ Nelson ~eg•nr .f 
'°i>_.. f>r•tt"''°f.•11••"•"'- -4 1ln 1:nl.1u1d11vo1 · r>r, IHl frJrmn d111 l. fti, ele ... 

Clf(fA.HrM'':~ .. _ -~ 

1:;:i:: ~>F'ECT:t:Vrn; :tMDJ:CAl>flRES,; no p~~,, :í.odo d(,l' 05( Cinco) anos .11n t .f;,t ·· 

N 1' O CONSTAR 

qualquer regi~tro de Instrumenlo d~ Protesto de Título Cambi~-
- · 1 

r:i.o d!i! 1··<'1'SP(Jn~s,,\bJ. J..i.d,3.de ' d<~~ ~ 
( ; 

LAEDE L 1 A DE MORAES------------------------------------------- li •. 

CPF lb9.492.57B-1'3-------- --------=---------------------------
.___R_G_2_2_._4_b_s_._9_1_3_-_3_-_-·_-:-_-_ --~------_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-:_-_-:-_-_-_-_-:-:-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-:_-___, ' 

Requarente~ LEGAL -CAT CATANDUVA COMUNICACOES LTDA ME-------------

·fia no per,1:1.dci 1··espect:l.vo, .. 

1~ dou fé . 

J CUSTAS 

Escriv.10 Estado Carteira APM 

2,96 fi!l,94 0,6111 

CIJ~:>T AS l:'\ECDLl-II DAB Ptm VEl=\BA CDMFORl•IE l11.H A .. 

1º TABEl:IONATO OE NOTAS·CATANOUVA-Sf' 
Ta'le lli\O o trAVIO f?JE MORAES JUh/IOR 

A U TENTICAÇÃO 
Esta é c:ó,.í• au"nlMHI • fi•I do qiM.t 

do ttUlll 1oí 91drlti.t, 4ou ft. 

0,CZl2 

V 
.. A. - • • . ~ 

~ 
... .. ~~ ~ 

H)~ 15:36Hs 

TOTAL 

5 
~· . ' . 



1 4 
N1, , 1•1·: 11 J l•I 1:' 1 1 . H !/ 1 !. 

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS. -~·-
comarca de Reqistro/Estado da São Paulo ·· .... j€f "'-· 

r---.....,...-----B-E_L_._J_o_R_G_E_ME_RE_G_E_RAMI __ RE_s _______ -1r .... ' __ '' ~ ~ 

p(• : ~!"lOn i1 1 • · I• 
(, i v rn·~ d" l~ "· I 
não constar 

CERTIDÃO q· .· 
• • BEL. JORGE HE~GE RAMIEUJ:S, ' I i1 " · 1 " • • I" 
l ' I , f • • I •: ' li• J.1 •! 1.f.ô 1 Í 1 l 1il 11;; , olr •.11 .i ' ld l J" 

' I ' ''.-,'11.Jí°l'd d P hPqi.~J. r'· ~ , J-: •il r:)<j;) d •' ::,,\p Í'. tll ( Cl 1 

ri , 1 .. 1 111 1 • 1. , r ,, • 1 , ' ' 1 1 " 

" jo' / .; 1 1 1' I 1 • /\ I · " 1 : 1.! 1 ' li lo) P ' ,, J; d 1 ' '"' h.; 1 "" 
; .i.J.i , q 11• ' r 1 '.11 • r1 J<, 111,.:i.i :·:"r'J• · ld 1.i .i11 ·;Pq •"lltj• •, n:; 

~ I: , .J1 • 1 n:~ I rl l ll•l' Jd ••S d•! l 'r >I •"~1 •r 1 dP) P:~ , v1•r i 1 i ,·n11 

l 1l •1l 0 . d •1.J11r f ' l'" l ••: :i,,. \, , í"'r /.111,.1 1 .l1? .i··'~ ' '" "li 

µuqamcnLb , • :1•• 1 :• lfl": • I· : : 

LAEDE*LIA*DE*MORAES******************************************~* 
Ml.WBF M,JB F:l·' i· l f'~;JWT . ' 

JORGE ~REGE RAMIRES ) 
digitar, conferi, subscrevo e assino.-

REGISTRO, 18 de JULHO de 2000 

A presenro ccrt .i.rJào só se nüere ao nomE') F:: 

grafados, n5o ~branqendo diferentes , ai nda 
semelhan tes ~~ resulLados Je erro du grafia no 

numeros como ne 1 a. 
que pró:{ imos, 

pP.di.d<: respec ti vc . 

Emc.ilurn":'nt , ) H 
1' ,,. •1, or• 

l·:Rt 2Jdr' 
• ' 1 i o' «)(1 

VEH i I ' i wm l~ 

sr~rvent i..-:1 
~"' ··o , 1'.tO 

Apam«:i q Ü3 
t •"O , OJ 

AUT EN TIC 
e .. ta é cópl• autênl\l:tl o fiul d<> orlu1nal 

do qusl 'º' e1Ctrald1&, alou'" 

Cataoduva, 

'l'OT/11'. 
\ ' • ' ,, , ~l q. 
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1 5 

No .PEDID0:*3 0.01J/21 

,.,,..,..-

1~ TAB~LIÃO l>E PROTESTO OE LETRAS E TiTULOS ('• 
CATANDUVA-SP . \, .... 

llel. JOSE CARLOS CAPRA 
Tabelião 

Ruu IJ de M11lu, 24K - Ca1h111duva - ~a>- <;('p.1!800-000 l•'one: (Ul7) 522.7596 

~ 'K v , , ..:..: v, 
.\~ 

------· -·----·--.. -·-·-······-·-·1 

C E R T I D Ã O 

o· l'IUMt:J.HO l'Al$l::L1ÀU llt: f:'IKJ'l't:.:;'1'1; Ul:: Lt:'l' l~A.:; t: 'l'l'l~ ULO::l Uü t'O.KO l!:X'l'AAJ UUlt.:.1.AL l.JA t.:<.JMAf{(.;A llt: 
CATANDUVA, ESTADO DE SÃO PAULO, NA ~ORl"!A D~ LEI, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

e E R T 1 F I e A E o A 

d peuiuu de: W\.l!.:Ul!: L.LJ\ 1.Jl:: Mül\/\.l.';$ HG 22tlvS!:llJ3 
que revis toG os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, 

• ' , r .. 
1 ' ' 1 • • i. ' !) 

" i ., _, ,.. 

PROi'EsTO 
"'" 

deles verificou 

NÃO 
1. 
CONSTAR 

·"'~!> 
em nome de: ·\ 
LAEDE*LIA*DE*MORAES******************************************** 
MBFEF MJB EF NPSBFT " ;; ,-· " · · ..;3~ \ 
NCGFG NKC FG OQTCGU 6.0 ; 1 f 1. l ". ~ ', 

j CPF**l694 9257813** f '!\**'* * * * * * ** *'fr* * ****-* fr * * *}* t*** * *'·* * W, * f * *** * 
1 1 / 1 " i 
1 ~:ç;·. ! 
. ! í ~ f 

· l 

no per iodo e anlerit r a 21 de JULHO de.' 2 .~~f!J. / 

i/ . 
! 
f 
1. 

CATANDWA, 21 

li A presente certidão só me e números como 
grafados, não abrangendo dif~~~~...._.-a-:i.noa que próximos, semelhant 
resultantes de erro de · respectivo . 

Emolumentos 
"'**• 3, 00 

.p-·' 

Es tado Serventia 
•*** 0, 96 ** **0,60 

Apamagis 
****Q,03 

TOTAL 
****4,59 

1' TABELIONATO OE NOTAS-CATANQUVA·St' 
R!;t)tOMl;': êílWr~~íhfMJ11!@ NOM CERTIFICADO 

A UTE N T ICA ÇAO 
Esta l! cóp1,. a •h•fll<a "ltel d o o r11,pn al 

d o ~u .. I foi ~octr '"'ª o u f. 

\ 



.· 

-

-- ·-------~ - -

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

S~CÃO llli OlSTKlHUlCÃO JUJ>lC.lAL 

COMAKCA J)~ .R.t:(; url'RO-SP . 

e .E .R ·r .1. .u Ã o 

-flin::i Civis-

' 
.. 
.lfü • CLAUD 1 A MA Y UM l M l NAM 1 • ~.SC:..:R.t; V t:NT r.; CHIH" t: 

DA ~.t!:CÃO L>~ DlSTKllfülCÃO JUDl<.;lAL LlA 

COMARCA Ut: R.lfü J S T RO , .t;STAOO Ot: SÃO .PAULO. 

NA YORMA DA L.t: ! . irrc . 

e t: H T 1 f 1 e o. em tt L enc;iiu ttu Ptid ido 

verbul dt' P~S80tt inL~r~~sada. <IUt' rev~ndo n~8ltt Seçiu o~ livro~ 

de di11l1·il>ui~tio rJ~ t't;ITOS ClUMlNAiS ~M 6~KAL, uel~ti e.xhlttnleti. 

cunlr~ LlA 

IUlt.ht 

~u. 1V~rndt-r1 t.' i 

1 • 
.MA~Ut-4! MINAM!) • 

cora!c:ri t' tt~!:duu. 

Ob~ : ~ ~~ lt1 Cerl idio 
J)~ ti l t1 tt l' i::l:l l H d O 

1<$ ~.uo 

' 

llt: MOl.UIB.S, 2Z.46S.913/J e CPJ': 

Todo º/ de 2000. .' 

Téc.·n ico 

(CLÁUll~A tt 

foi NudH mui8. di8lribuldo. 

dou fé. Re~i~lro/S.P. l~ de Julho 

Mttl"ÍttUO vt>doí). Ji:~c.~tt!-~l~ 

nu l:Sll. 795-P. diKil~i. t::u. ':::;;1'' 
mttlrh~uln no Jl0.5.:.lO-A. 

Cki1'4i • =' l/iutrcl 
Ettl'tllenl1 Ch1!t 

, . 'i · - Mitrlculi-11.• 31b~~Á A.St-
-.,.. • .. Jo ............ 

'í:~·. • ,, ~ .. ::- , ..., \JIOR 
, J." ~ ·' ,. "• :• ~ e t\ ~ : ... o 

'::si:.. .i c.!.I"'" .autir.ntiaa • f1ol do arigin 
do. qu.11 h u u..tralda. dou fé. 

Va i 
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PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

S&:ÃO Ul'. lHSTKIUUlCÃO JUIHCJAL 

COMARCA l)J~ liliü.l STK0-8.t>, 

... 

f...:J:; KT .l .UÃU 

-.l"ius Civis-

l!U. CLAUUlA MAYUMI MINAM!. tiSCNJ::VEN~I! CHl!PH 

DA S~l'ÃO JUDH.'lAL DA 

t:OMAKCA L.JI! K~<H STJ.W. UJ:: SÃO PAULO . 

NA .flJNMA DA L.IH , Jfl'l'. 

e H R T 1 y 1 e o. 
Vt'rbitl de P~~::io« int~1· t."~HHtdtt. uue · rt-vl'ndo neislH St'çiio os livros - . 
de di8ll'Íbuii..1iiu de. ACÕ~S ClVIHS t:M ülUtAL. mde8 ex ís leules. 

verifittul'i qui: 11<.1 r.ie.dotlo dl' lOflle:d ttnos l:ll~ tt r1re1:.1ente. cl1:1ltt 

t·onlrtt LIA U~ MORA~S. Rü: 22. 4b5. 913/3 CPl': 

nu<la foi di8lribuidu. 

refer 

l!u 

ventttde é dou fé • .K.el!i::ilro/~.P. 19 de .lu.Jhu de iooo. 
! Vtindl'r lt- i M1u-i~110 de üodoi). füj<.' n'v~I:." 'J'6cnico 

no 811.7~5-P. díJ!Íl~i. t:u. ~ (CLAUJHA 

MAYUMl MlNAMJ), ~~Cl't.Wt!nlt> mttlri<.·u!tt no 

confer i ~ Hs~ino. 

8 

.,,,.t MIM>•· 
E1t11YU. 

Me1rt0ula 11.• 3\0D20·6 

1• TABEUONl\TO O~~~~n_~-~ 
Tabelião: oc..r.:.vm OE tllLJflAf. :;, , JNIOR 

A U TE N T ICAÇA O 
Esta ó có.,ia nu1éntie<1•1;,.1 do anJtnal 

do q ual 101 c-.:tr;iid:., 1lo1.1' f6 . 

Obti: "t:~ltt C~rl idito 
lJt'S l l.t lW ~~ l ttdO 

KS 5.0U 

31U , 5:.lU-A. 

l 7 

~ l . 10 ~1G 





,. 
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

CERTIOAO DE DISTAISUIÇOES CRIMINAIS NA COMARCA QIXI DE OATÃ@UV A:BP 
Cn11111n ~ ~•ir 111nl'w'l111 lo (l<!ft• l111111n~11;11lu, ft mi1'111luft "11 llltl lnh :i do lormn, U8nuclo Uni~ lr1dolévol 111e 111 ou azul, com uma loira ~m cáde quadro<lo e 
111tC!lvato cio uni unlco q11a•lmdo 0111ro ~.~dn nornc. G~rn nhrBvt:\turn. • 

o 

' ESTA CERTIDÃO SÓ TEM 
VAI IDADE NO SEU ORIGINAL" 

f"gQ t. 

6. SERVIÇO TECNICO DE INFOAMAÇOES CRIMINAIS • Pra1ondo rl!CSber a C&obdflo 

NO GUICHÉ Frnum C1iml11AI (Vil Oom1 P,iv1111:.>, 80 . 3' nodar) 1 PELO CORREIO· f'1r.ootlia o VCI 

• ATEN O: Esm Co1~;'.11.1So111onto IOld valar 111odl:1111o; 

nJ A r:l•nnceln cio 011m111 " b) Automir.11ç:l1> (1n rcicabiono1110 da. r.t1sms 

~.oaH om 

Oll/ • • LD04 

a.ler h "' o.1 uJ 1.1 
ÁLIDO SOMENrt~ CO 



..... _ 
• 

'

. , -----P-O-D-ER_J_U_D_IC-IÁ..-R-10-, ---- ...... ".---~2 U 
SÃO PAULO 7 4 6 8 9 7 

CERTIDÃO DE DISl Rl0UJÇÔES clvE:1s NA COMARCA DE CATA N'.DUV A-SP 

_ J ,_ , 
CQC/CPI' 

3 ·Opç6n : 

IXI A · Proe1tno• f!<ll AmlRn1nn10 
1 1 6 • h1v<1nli\1kl/Anolnmmla(ros1n1111111111 

~=== ... n,..-1,".'.".,,,,.iiil___ ••••-. Oit"lnduva,20/julho/2000,-l6hllmin.- -
5· rDUAIWO NE110 ciúüiuAÕPostlivA·P~uta~ut& 
cdnlnV!~'~'lf/.~~~~'I' tal cOOio g1ulado acima, CONSTA(M) !109 Uchirloa a(s) segu1n1e(1) dlstrlbulçAa(õo1): 

Usc1c\' .: 11 1e 

.. ... 
8 • SERVIÇO T CNICO DE INFORMAQ ES C VEIS • Prel.nda rt!C9bar a Cer1idao 

1 'No GUICH~. FoJUn Clvel (Pçe João MerdelS Jr . • r•nao. 8jo P&úo) 1 J PELO CORREIO. P1e0<1Cil8 o Venio • nlo des!Squa o proeoa>lO 

U JUL ZG01 
m111!60G l9M2000 198 

l 

%1 



o 

1~ -;i,,.:. 
{ 

22Tabel ionat:o dm Protesto de Letras e T.í. tulo5 de CatandJv' ·, .f(' 1..:.. 
Rua Alagoas, 823 - Fones (017) 522-0622 e 522-9837 ·· 

Orlando Aparecido Fuzaro 

N C:> .. _ .. 5799 

----------------------------------------------------~-------

Orlando Aparecida Fuzaro, Tabeli~o do 2Q Tabelio 

nato de Protesto de Letras e Títulos da Comarca 

de Catanduva - SP~ na forma da Lei, etc ••• 

CERTIFICA, a pedida dA pem5ca interessada, que 

1'rw1~ndD <J~. l hwm5 dei' REfH!JTRD I>E IMSTRUl•IEl"TO DE Pf<ClTESTIJS E 

C O N S T A R 

q1.1<d.c:11.11:.-; 1r l"E·lc;J :i. !:ó ti"<:> <fr·~ IrH~ ·t.l"l.lll\CNl te:> d<õl F't''t:.d'.•;i:~;-~:-~~~:~;.-~:~~~~= ~ 

l':io d€1 1··esponi;;abi l :i.cl;;\_t_l('-_'_c_l_c:,~-~-----------------------.~ 
~URIVAL VITORIO---------~----~----~-~--------~------~-------- 1 . 

CPF 138.637.46~-72--------------------------------------------­
RG 4.932.903------------ ---------------------------------------.._____ ______ ___, 

t:.:eqw~n~n te:: l. .EOt1l. - CAT CA·1 Al'IDUVA COl•IU"1l'.CACOES LTDA l'IE· .. ·-··-·-··-----.. --····-----
1 

OBSERVAÇ~O:: E~;t.:\ c::c;wtJ.d~o n;i ·f~t''f;) .. ··se .:\O n<.1me 1-:1 nú111<.;wc11~ cc:>nm nel<i\ , 

y r l.-\'f'é\dos n~'!o al:wangentk> nomes d i ·fer·f':! l'l tes, aincl.:'\ que 

fia no pedido respectivo. 

Escrivlo Estado Carteira APM 

2,96 0' 94· lil ,60 

CIJSTAH l=i:ECClL.HIDAS PDH VEF~BA CtJNF()l:;:l•IE GUJ.A. 
1· T~8El •nMATO OF MOU.S Cl\n~NOUVA-51' -- ·-- ---··-·----(;,,! - _, • • •l', :; 1.:t:' ,1; v.'<A:::S JUNIOR 

,::.,11 1 1:.N .-S C AÇ ÃO 
r :t ti e • , ... ilo.Jlilt1h ç ;i • fil!tl do origina.t 

do q,, ·11 ' H 1t1Cl1J.idA. dou fú. 

0,.02 

' ... 



- -· 2 2 
No.PEDID0:*30.016/21 

1º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TiTULOS /"~-~-, 
CATANDUVA - SP / t~ U(.;/(. ·· \ 

\., ... :·;/ 
'• !(• . .:\, ---

lleL JOSE CAltLOS CAPRA 
Tabcliiio 

K11a 13 dr Mnio. 248-ClllAnduvn - SP- Ctp.l58UU-UOO t'one: (017) !22.7~96 

r-
i CERTIDÃO 

O PRlME.l RU 'J'ABt:LlÀU tJi:; l:'l<O'l't:!:i'l'O IJI!: Ll::'l'AA!:i i:; 'J'i'l'ULOS UO ~UKO EX'i'AAJUlHl.'.lAL IJA l.:OMA){l:A IJ.I!: 
CATA.NIJUVJ\, ESTAlJv lJ~ SÃv P/\.ULO, NA fúRMA lJA LEl, POR .l!:STE PÚBLICO lNS'i'KUMEN'l 'O , 

e E R T I F I e A E D A F É, 

a pc<.lltlo de: t./\1·:111·: t.ll\ L11·: M.(W,/\l·:s l'.t; í'.:l '1b~1 ~~u3 

que revl GtO~ o~ LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, deles verificou 
1 l 1 .~ ' 

' . ' l • . 
:NÃO . CONSTAR . PROTB.STO 

" . ' ,. 

~m nQme de: 
LOURIVAL*VITORIO***•••***********•**********~****************** 
MPVSJWéM WJUPSJL? .• · \ o:'.'5> ' 
NQWTKXCN XKVQTKQ 58 . : 1 1 ~ 

1 
CPF**13863746872**~1. *~***************11i * **~** . .i *****~*~J\.~*:*** ** 

S""' l '.: 1 ·1 ... 

lno ANOS anteribr a 21 de JULHO der 20.0~. 1 
. ~J 1 

1 

Eu, 
expedi, 

1 

l 

~:~~c.:revente Autorizado, 
,, 

a 

A presente certi se refere ao nome e números como nela 
grafados, não abran~o ·/erentes , ainda que próximos, ·semel hantes ou 
resultantes de erro grafia na pedido respectivo. 

1 
1 
1 

Estado 
****O, 96 

Serventia 
****O, 60 

Apamagis 
****O, 03 

TOTAL 

C.....,~'-#b~r.m=~'*'trfr...J~· V~E.:..:.RI~IQU~-A SEQUÊNCIA J\LFA Do NOME NO CERTIFICADO 

1• TABELIONATO DE NOTAS-CATANOUVA-5}' 
Tabcli!lo OCTAV!O DE MORAES JUNIOR 

ALI f E NTICAÇ A O 
Enl;i e co p1<1 :autãntíicA 11 fie l do orig1md 

d o qual lo• c x m1lda, dou fá. 

1.1 ~ DI PROTESTO DE 
U!l'RA9 E 'rfrtJLOS DE CATANDUVA-IP 
lhl. JOd OAAl.011 CAPAI\ NOAClll 9At'ATlff0 COLOM&ll 

Ollc!al Dll11111do Ot!r.••• ' ubotlluto 

_J 
& 

C3t3ndu v11, 2 5 JUi 2000 
E ru tci:~ v 

O VANDEALEI CARLOS~' 1 ' 
C ONIO CARLOS M . 

AFONSO CAPRISTO NET 
!.BONAADO ONOFRE 

li80!'"91'4n Aulorlud•• 



~ .' ' 

.. 

. 'li 

, .. 

. n ' ·• '•'~ .. ,, \ . ( '\ \\ 1) ' " ,;t·!!il!I '( \ d\' •• \ 
1 :. ; 1 

' 
, 1 V 

i . ...... • r. 1 
/ 1 . . . ; 

~. i . •\ . r ~, ' 
\ :.~~.'- 1 . . , .. , 1 

\ 
' PÓOER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA Ff:iOERAL 1 , ') 1 • 1 
I • 1 ' / ' f, 
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•I ÍAÇÕES E EXECUÇQES 11 :,' ·.11'· ,1,, .\ t N•DO ,PEDlf>O~ 
,. c1.v1~1.t-1 , c1n: ru1~1rirn \ .. \:·, . , . t-1~~16 .. ·l " .J 

1 1 \1• "! 1 , )l! / I\" ( ~l('.'.(.) 1 \j _} ' . ~ I ·: .,:)tlt·I'\ ' , :, -~ 
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PODER JUDICIÁRIO M 141113 

SÁOPAULO 

CERTIOAO OE DISTRIBUIÇÔE8 CRIMINAIS NA COMARC6Dl@JI DE OAfADDUVA-SP 
c:n111po n ~li! 111n<\H11111111 I"''" 111111111·.-11110. li 111/lq11111n 011 nito (Plt:t !ln '""""· un1111do 1111111111111116vol 1111111 ou nrtil, com um111111r11 nin cRlll!i qun11m1lo 11 
lulu1v1'IO dtt lflU llldro •JH.1rh,tflu t-t1l11t •:Ohl' Hltlllt'. !,r,11111h1••11l. tht1•l 

NADA CONSTA 1109 lirMlol)I , C!Jntlh o 1'0'110 e LOUBIVAL VITôBIO) 

·lINS CIVIS• •••••••••• _§JL .. ____ · -
l 1t?'i(t11ii a :io• ~~~..,.. Catand~va,20/julho/2000.-llh29 

,.1..•LÜ rDUAR00 CERTIDAO POSITIVA 

Couh;o " """'" (l'"i!;IM.19'f>t 1r1\i:n1n •11. 1lo1•lu 11rr11•1. CONSlA(MI •K•S li1-h.\1~1s rt(u) 9<!\J•l!lllu1s) t11su1h1.11~;11){u"r·) 
J's<.:fCYCOlO 

·-- --______ ... ·-- - -- --·---,,------

·~ 

6. Sl!RVlÇO TECNICO DE INFORMAÇÔES CRIMINAi& . P•nlr.ndo >OCeber n Co1tklno 

NO GUlCHÊ 1 ' "'" " <:11111111, l (Vtl rxw1:i rs •• ,u _, flO • 3• nrl<!N) 1 PELO CORREIO · Pre<'nci 

o) A cl~,,>c:P.fn 1ln 0 11rl•11 , •' 

uttnt cu çno cca11 cn 

~·· · L.004 

A TENÇ O: Esla Cenl<lào s.o1non1u teâ vntor mollia[lte 

Esta e r.. •.- ,~:~, .\ .. 
no ci1nll fo1 .,,,:; .•·. ~ · 

25 

, 
b) Autcr111caç,\Ô ria r11c~hlmnnt<I dAB cusla• 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃOPAÚLO •••• CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÔES CMIS NA COMARCA 

3·0pt6H: 

1><J A · Proce1101 om Arntamenlo 
1 1 n. lnv<111l61k\l'lllrollm1111111tl/lftflll\lrtC111lo 
1 1 e . Fn161~:ln/011••1111n1t1 
1 1 ll • Plox:Gll<ll E•lll~U!I Q 11rn An1N11or1lo 

INSTRU S DE PREENCHIMENTO 1110 VERSO 

P·IUO pari •1111'99• • C.rtldAo 

05 Dlns 
O!l Dha 
ll!llJlu~ 

'º tlto• 
OtlHrveçlo: Co11lmnon llorn O Cnpllulo VII •lns NSCO.I NM C\lllldfm• 11111>o11kln~ pnlos !)(9lrlb1t'ttornto Clvlll1 "~º r onttllrllo 0111rnc9"1101 Bllt!ltla., 1111Yn rro 
hl,.l"lt?f n1tlmltllQAft tkl .•1ti1 C'4n1nyc-win1·~11SHlll"lttftl1111 )fll'-l• •• .. •1fw> nrtt:~t 11'11 Rt'Ç~ll 

4. ci:.n UDÂO NEQA 1 IVA· l'OICJL!lll4'~1 n1X 
NAOA CONATA nne llcMtlus, 1:11111111o1•111111fHln~ulnrnlo1nl 1:1111t0 oulfntlo nuhna 

P.aqulaador 
SIO Paulo, 

li • • CERTIDÃO POlilTIVA. Pesqulsoda 81é 
conlra o nomct pnsq11i8n1lo. lnl cnmo qrnl•oln nclmn, CONSTA(M) n11s flchl\rlo~ a(s) 11111ulnlo(1) rll!ltrll>ulçAo(õH):· o 

Elf 24-05-91 eob nºl6 200f.(Separa9ão de Corpos-Medida Ca~telar)-Rte:- ~ 
María de Lourdes Cazelato Vitorio-Vr.era.10.000,ooi EM 3~07-91 sob -

nR4~ 200!.(SeJSraça~ L1t1gios~-p/dep.)-Rte:Mar1a de Lourdee OBzelato• 

fK6VIMENT6 H.u 28/98. 
"ESTA eERTIBÃB Sá TEM 

11 11 1 IDAPE NO SFU OHlíllNAt'' 

* 
* 
* 
* 
• 

"F.m miito da inexistência do n6mero do docu -
mcn lo de 1dcnuficnçno pessoal (RG ou CPP) 
na lwsc de dados do diat ribuidor .. aa acões 
;1110Ladus nesta cert.idão, poderio referir.se a 
homônimos". 

* 

804.'169·Jll 
1 NOPJ:l~rfm1mClvl!l (Pça, .Ioda Mllrldea.k .• T..., . Siio Paulo) • 1 PElO CORREIO - Pr.-:11• o 

a) A c::tu1ncala do Olrslof, e 

A TENÇ o: E ala c.nldAo aoment& terá v11101 mldlanta~ 
j 

b) Aut1nllc•çlo da receblmanlo dH cu11R1. 

1 ,. 

111111)600 19Jul2000 l" 

~: 

TAi 1 . 

A• J t 

\ .)\' 

.i/OR 

E.'\t.l t~ e: ""~··.. ' ..... ;-. r,~i do o rigina l 
do q ual foi • ll.ir11ld<o. "'-'" .•• 

0 111e:M1a. 25 ~l. Zli1 J 
Em t&S't.4' •. _ im 

9 
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.Julzo da 172• Zona Eleitoral 
lr.STAllO l>fi! SÃO PAUi.O 

·. 

ll1111 Ger1iu11I N11poll, JS - rJ11l111- CEI' 1 l9Q0-000- TeL OU-61U-!1SO 
RF ... GISTRO - SP 

E V AMARIA MORAES BRAND MULLER. 

Chefe do Cartório da 172ª Zona Eleitoral do 

EsluUo <lc São Paulo, nu formu ua lei ele .• 

26 

. C E R T 1 F I C A, em face dos assentamentos existentes ~ 
em Cartórjo, qu.e lAEDE UA DE Jr!ORAES, nnscido(a) aos 29 de setembro de ~'V' 
1972, em Registro!SP, filho(a) de Adolpho Gomes de Mbraes e de Raquel Eugenia 

da Mota Morae.s. eleitor(a) ínscrito(a) nesta Zona .Eleitoral sob o n" 19538482012.tf 

nu 70- seção, com titulo exP,edido em 5 de setembro de i989, está quite com a 

Justiça Elf'itoral. ·s. O referido é verdade e dá fé. REGISTRO, em 19 de 

julho de 2000. Eu, ·; oobm, digilei e conferi. ·E eu, @Jwi.À~/J)(Éva Ma~ia . 

Moraes Brand Muller, Chefe do Cartório Eleitoral, subscrevo. 
' 

1. ·: ... : ~ . i 1 

CE-UlllW<>U 
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• Juízo da 40ª Zona Eleitoral 
CATANDUVA 

PA.llQUK DAS AMÚUCAS, 55 • CD 15800-000 • TeL 522-.5261 
CATANDUVA-SP 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL E DIREITOS POLITICOS 

MARIA JOSÉ CAMARGO BONGlOV ANI, 

Chefe do Cartório da 40" Zona Eleitoral do 

Estado de São Paulo, na forma da lei ele., 

. C E R T J F l C A, em face dos assentament~ 

e~stentes em Cartório, que LOURIVAl: VIT~RIO, nascido(a) aos 201021194~, em . 

CATANDUVA/SP, filho(a) de ANGELO VITORIO e de VELIA CRESPI VITORI 

, eleitor(a) inscrito(a) nesta Zona Eleitoral sob o nº 193411001-59 na OSS- seção, com 

título expedido em 18/09/1986, domiciliado no Município de CATANDUVA,desde 

18/09/1986, está quite com a Justiça Eleitoral. CERTIFICA MAIS que, até a 

presente data, nada consta em relação a cancelamento de sua inscrição eleitoral ou 

suspensão de seus direitos políticos. Nada mais. O referido é verdade e dá fé. · 

C~TANDUVA, em 20 de Julho de 2000. Eu, ~ MIG~ ROMERO 

JUNIOR, digitei e conferi. E eu, ~ ~ JOSE CAMAR; 

BONGIOV ANI, Chefe do Cartório Eleit~vo. 7-
Este documento nlo contém emendas nem ra1unu 

CE-03 
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LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTQA .. ME 
Rua Paraiba, 434 - Centro 

Catanduva ... SP 
CNPJ/MF: O;J.937.636/0001-52 

Balanço Patrimonial de Abertura , 

ATIVO 

Contas 
Circulante 

Disponibilidade 
Caixa ou Banco e/ movimento 

Total do Ativo 

PASSIVO 

Contas 
Patrimônio Líquido 

Capital Social Integralizado 
Capital Social Subscrito 

(-)Capital Social à Integralizar 
Total do Passivo 

R$ 
5.000,00 
5 .000,00 
s.oootoo 
5.000,00 

R$ 
5.000,00 
5.000,00 

40.000,00 
(35.000,00) 
s.oo~,oo 

Reconhecemos a exátidão do presente Balanço de Abertura , 
que soma tanto l)efAtlvo c,9010 no Passivo a importância de R$ 5.000,00 
(Cinco mil rea,)': ,( . _ · 
......_ ~- , ~ Catanduva. ~P, 19

1
de Julho ~-r 2000 

-~--~_d_--~ -iw./Jol!&w.ft · 
Lourival Vitório / Laede Lia de Moraes 

2 9 

Sócio Gerente ~ \ r 1 SOCICJJ~§rtnteu r::. ·;.0 1 1.~.; .JU .• IQR . • 

_ ..... ! : ...... e:Z::::---·· .. -· ...... _ _ ;e . .... - .......... . . ............ - ---- .. . .... - .. -

Confrontada __ _ e. . • a .... _raspecU11a __ ..f!c~a 

arquivada _____ ; <!.::;; hl. 

~~.:-~~·~~;d~:.: 
... ~ ___ -;>. __ ::-_· ......... -

(SE L OS POR VE R l:I A) 



LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇQES LTDA­
ME 

Rua Paraíba, 434 - Centro 
Catanduva 

CNPJ/MF: 03.937.636/0001-52 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA 

Como trata-se de uma empresa, que não entrou em 
operação, a liquidez está representada pelo valor integral 
do SêU Ativo circulante ou seja: 

' 

IS = A T : ( PC + ELP ) > OU = 1,0 
IS = 5.ooo,o·o : NIHIL 
IS = 5.000,00 _ 

~ ~a11dÍ.va, SP, 19 de Julho de 2000 ~ r . ~~tt.. _. 

.,,,,-P",ç/ - ··w · /Jo/l&,1:, . 
Lourival Vitória ) LaedêJ5á de Moraes 

CPF: 138.637.468-72 CPF: 169.492.578-13 

Sócio Gerente 4~ S~,i~;~~ ·~-
lnocên'ci Dionízio Figueir~(i:~:..).~'.l.A.T.~r--_ ti~~ 

CRC/SP1~7184/0-4 ~ _ ~~ . 
/ , Co11f10-;taa: --- ~~ ·· · ·- • · - _ 

__,./ . . rr1 a rt "~·" - , h -
arawvad • . d f ' "· . .i~ a · .. __ , ou e. -- , 

Ca1.a11<luv.QS_do .... Q ~ 
· Em t t ··· -- - - --·- da -~~ es .o d --, 

-· · ···-··---·····- ,1 verdade. 
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ANEXO 1 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.º 109/2000-SSR/MC 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

- ·- - - - . . -ESTADO DE SÃO PAULO 

-
Localidade de Tipo de Serviço de Canal Classe Grupo de Preço Mínimo 
Execução do Radiodifusão Enquadramento da Outorga 

Serviço . (R$) 

Sales ( FM) 243 e A 10.000,00 
Freqüência Modulada 

~· 

Data de 
recebimento 

dos 
Documentos 

09/08/00 

_.-r--.... 
/; --\ 
'~i ;~ 

_ __:....-· 

C...1 
. ,._ 
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PODER JUDICIÁRIO · 
Ni 

SÃOPAUl.O 74 6 6 4 O 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES clvE1s NA COMARCA DE CATANDUVA-BP 

_J _ I _L._L 1 
CQC/CPF 0 

3·0~ .. I 

1 1 A Pn•un""'"' nm A111l11111rn1ln 
1 1 B • lnventá1ICl/Almlamonlo/Te11amonto 
1 "f. I e . Falêncle/COlll:Of(iata 
1 1 O • Pro~ Extinto• e em Andamenlo 

INSTRUÇOES DE IJREENCHIMENTO NO VERSO 

10 nnoa 

Prnto 11111• enlrwg1 d11 c111111•ci 
IJ!j lllni< 
06 Olas 
Dli Olat 
100111!1 

Ob•-~lo: Conlrnmn Un111 ~1 C"fllhdo\111 rln• NSCG.J Nru1 Cllllkfnn~ n•r>adklns 111110• JJltlrlbuldoro1 ClvDll nllO cotllllOu'lo o• pioc:o11u1 l!ldlnto1, 
hou11or n11ln1lznçll<1 <ln J1dr Corlnon•lnr rnm111T1n111n do 1 !1!1pnr.llvn Ollcln nll Sl>jfla 
41 - CERTIDÃÔ NSClAllVA• Pesqultada a1é 
NAOA e los, co11tra o"°""' pesqulSado tRl "'°"'°grafado acima. 

3 2 

Al m 
~~~~~~~~---'-~~~~~~------~~~-"r--~~~~~=-~~~i 

----==-------.:;::-----·1 
~~~~~~~~-~ 

1 

• • llERVIÇO Tíietuco DE INl'ORMAÇOES ciVÊta - p Jlllenclo recMler • Certldlo 

NO GUICHÉ. • Forum C!vel (f'ça. Jo6o Mendes Jr • • Têrrao. Slo P•ulol 1 1 PêLO CORREIO. Praenc:ha o Vereo. nAo dafaqlle o p!OIOOOlo 

ATI!NÇÂO: &tac.rtldAoaomantetetdvalormedr.ntw: r ofl:-4 ~'41*f • , 
e) A chanceúJ do OlrelOf; e b} Aulenlloaçlo de ~f\J"4J . 

.... 

lml1b00 24Jul2000 007 s.ooo 0111 
2 • JUL 20BIJ 

1 
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COMlàRCA DJ: CUANDWA 
DIRl:~ORIA DE SERVIÇOS DB ADMINIS~ <DlRAL 

e R I D À o 

DALVA llARIA TRAVIZAN 
ZAP.AROLI, DIRBTORA TftotICA 
DK SKRVIÇO DA 
ADMINISTRAÇÃO GBRAL DO PÓROH 
DA COllARCA DE CATANDUVA, 
BSTADO OI: SÃO PAULO, na 
form• da Lei, eto. 

CKRTIPICA B DÁ ri, em ~ 
atençao ao pedido .formulado por LKGAL-CAT CATANDUVA 
COMUNICAÇÕES LTDA-ME, CGC/MF nº 03.931.636/0001-52 e Inscrição 
Estadual nº260 . 136. 522.113, estabelecida em catanduva, à RUa 
Paraiba, 434, centro, existir um único OWÍCIO DS DISTRIBUIÇÃO 
JUDICIAL (ações civeis, comerc:iais, criminais, inclusive 
xalências e concorqatas). 

CBRTIPICO .llAIS K PIRALNIBTB, 
exi5tir nesta Comarca de Catanduva, o Primeiro e o segundo 
Oficial de Regi•t~o de Imóveie, Titulo• e Documento•, Civil de 
Pee•oa Jurídioa e Primeiro e Segundo Tabelião de Prote•to•. 

1lADA llAIS. Todo 
verdade e dou fé. DADA e passada nesta cida e omarca de 
Catanduva, Estado de São Paulo, aos vinte e qu s do mês 
de Julho do ano dois mil, (24/07/2.000).Eu, ·(Célia 

--~-------Marli Nettq_. Breeohi), . Escrevente Téc · Judiciário, 
digitei. Eu,~ · ~ (DALVA MARIA 'l' IZAN ZAPAROLI), 
Diretora Técnica serviço, c~l).feri, achei co orme, subscrevo 
e assino. 

Ao Estado ••••...• •..•.•......••. R$• 5, 00 
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REGULARIDADE FISCAL 

o 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO 

. 3 5 

1 NUMERO OE INSCRIÇAO No CNPJ 
03.937.838«>001-52 
·-- -· ·- 1 :~ ---- --·~~--~ 
IDENTIFIC~ÃO 

MP SAAIAL(lhmo, razdõSõclilõu denõminnçlõi:iim~Jthrl) 

LEOAL·CAT CATANDUVA COMUNICACOES L TOA-ME 

RUA PARAISA 

CATANDUVA 

15800.070 

Este documenb) 16 l'lli prova d• lnsort~lo da pe1101 jurfdf41 no CNPJ, quando 
acompanhado do respectivo N.o con1tttut1vo ou Alterador registrado no 6rglo compatente. 

O cartlo CNPJ sert ramttldo i pH11Gajurldlca pela S•cretarla da ~Hlta Fedanl. 

0810702-CATANDUVA 

\. 
\ 

\ . 
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hlll":lfoorti>l .Ca.r.cnda.1J1.sov.br/contn1Jl ... "'4802S0998&.SID• S9949P88!í272UOl84001!1108W 

.... POSTO SECRETARI!! DA FAZENDA r ~FISCAL DESAOPAULO 
• El.ETRONl!O SimpMica11do o vida do Conttibvinte 

Serviço• f l1cal1 , j L'-'l Suge1t6e1 ' J ~ Voltlf ili DECA 

CONSULTA : DECA ENVfADA 

~---..... -- .. -- ... ··- -- -- .. --··--·----··-··""'---------··-·-·--~····- ·· - --·--- ----.-
ESTABELECIMENTO 

IDENTIFICAÇÃO 

lnscriçlo Estadual Situação 
J2tl0~1~.522,11~ ... ... i.. .. J _J. ... ~_{Çg~J!SUINTE ATl\(.O_l_I ______ J 
Nome oQ Rulo Social 

~i~kCAfçAT.~P,QYAÇ§MQN~~Q~~TO~~.-··e~--1.l~_._e __ ~~~J 
NonM Fantasia 
@ oAL CAT [ __ .. _.....! ..... I _ _...... __ __.__..__ _____ __. 
CNPJ NIRE Inicio Atividade 

· @--.e37.s~1-S2 _ __ Tus.21elJj4.7es_~ _ _ l1!&712000 . 1 

Capital Social 

j40.000,00 

Tipo de 
· Estabelecimento Franquia 

___ · _ _J _____ ~ JIQ~tcg__~ _ .. . _ ·-- __ J fNENttUMA_L ___ .:J 
Tipo Jurldico 
l Fll'm• Merca·-n=t11-:--1n__,_~=-__ ,..,·_-u!l....,..-_- .!-. _-_- ! ....,!--_-_ ...... :- .-, .-.-.-__ -... - . ..-[-.. -........ - .-i; ...... --~-.J~_--:-.-_ _,J 
Inicio de Regn,. Reglm• de Apur•çlo Sub&Ululçlo Trlbutárl• 
(j!/o11200!_.______ }r~ORMA\. RPA__~~J_:_ __ lrM f.~jf' ~ ·j . . . 1 
CNAE ÜHc;r~lo do CNAE 

DataCNAE 
IJ! .1011.2000 ··- ___ ..... .! _ _._......_~ LJ __ -·- n .. . 1 1 
n.ta de Expedição Viglllncia Sanitllria 
l_1e/0~~~<1!>._' ________ .,.. __ L._:::J l !_.:_.!.. __ .. __ _..:_._,_· - ~-- __ Q 
Data Cetesb licença Cetesb Data Protocolo Protocolo Cetesb 

COMUNICAÇÕES 

DDD Fone Telefone • DOO Fax Fax 
1 (D17) . l~~2:J1~LI_LJ_::U._[ . _ __ .,.L~L- ________ .I 

CONTABILISTA 

~~ 
Documento ~ TlpoCRC CRC 

@õ!iiabi1i&!á_ -----us?101184/o-4 • } 352.3011.888·20 ! J ' 

~· 
ENDEREÇO 

Tipo Logradouro Número 
'""~~u,..,..~-.-----.-_ -_....,,(E,...,..~=J~ t __ L_._! _. _ ___ .............. {_.1~34.:__:J 
Complemento · Bairro/ Dhltritq CEP 

S CA1ANOUVA-St' 
1~ í1''BELIONA10 UE. NOi~~RAESJUNIÕR 

airAVló DE ,.. - o 
Tabeli!~ li í e N T 1 ~A ~:do .ulgl11al 

6 c.ol'i• autérihcn • 
f;('.lil dou fó . 

1101 •><tra\da. 
do "l.li'I 

1 

? 5 ,l\ \~'.f;'.H 
C;,t3ndu-1;\, .., ~ 

. ·#!, ;ido 
tn• ~·t:!'•t'1,__..,.~ ····- .. , 
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httpe://C4!rtOl .faia1d ... p.sov.br/ccmtribl ..• -4B02S0998.UU>-59949918S27200 !MOO 1910\. 

. 37 
l: •. !. -- .. - ..... _____ J .. . J q~~T.BºL~.LJ...:J ___ i __ Jt:. · f1(!2.te9l-º.Lll ~ 
Munlctplo UF /...- - " 

[CÃ!ÃNõl!lí:. ::::-_-:--1--L L !l • 1 #tfSFI · .1. 1 • J . li / ·, ~ .. :,Z.~ _ 
-===,,,,...,,..~ ~ - - - -=·-'"'"'-.--. ~-----·--=----e --~~ ""· 

QUADRO SOCIETARIO 

Sócio 1 

Tipo de Parllclpaçlo 

ITTular 
Nome I Nome Empresarial 

[Lõi:JR!YAÇyJ:f6~!~=~~-~}-:-: ~-~~-=· .. -·-----·---·-:] 
CPF RG 

[138.e~r~~?~. -. -·-_ _: .. ~·- . : _JB93.~~03SP --~---·_J 
Tipo de Logradouro Logradouro N6mero 
IRúA - ·-···--····· -·-·-l 'éfüAiANAZES _ ___ - . 308 - -,·---i 

. . . . . . ·-- ------' -- ·-··· ·-·- -) 
Complemento Bairro I Distrito CEP 

r.=--=-==-·--~· ... --J,ê[R~S ÃGÜDÕROMÃÕ !. (!s.eõ2-14õ'Cl 
Municlplo UF 

fêÃT ~·~ºY.vé-~~~==-·· -~f..~ .. .. ~J ..... ·-··-·-. . [_ ______ ... __ L . _LJ§P- .. -···- .... _ .. _'.J 
DDD Tet.fone 000 FAX 

Hº!n ... [s23-1.o~-L ... 1 .J. _ . .J:CL ... ---:.L _._.,_....,.,1. _ __ _,l.....,) 
Email 

1. --~ .. -'"' .. ·-.:- .... 1 _ti=.....: . . L _ ___._ L :=n_· ~------~JI 
Situaçlo 
Lt&i!:MAL.. ______ , _ _ J_~._l..___,_J__,__ __ .J. __ _... _ __..,,__ ___ .:JJ 

Sócio 2 

Data de Inicio da 
Tipo de Partlcipaçlo Assina pela Empresa Parttclpaçlo 

lflfui.!!..______ 1 S,IM I 1 11 l 19/0712000 1 li 
Nome/NomeEmpre.=-=-sa~r~la~l ~---.-~---.--r--r~---r----~-.-....,----~., 
l~.!>~h!~.oe MQft.AES ___ L.t:= _L_l_!.__.._L,,__.___ __:_~ti 
CPF RG 
@~.§78--13 -L.J j J(@fs9,13-3SP Í li l !, lf 
Tipo de Logradouro Logradouro NClrnero 
1 RUA ____ @ATÃ{ ]_:LJ_~ .._I --..---..·i _ _.l..._t ( 10Q __ l i 
Complemento Bairro I Dlstrlto CEP 

'-·-- . 1 lesuy.cEMA 1 • :l {1}'l1s.eoo-1eo ti 
Municlpio UF 
\C_ATAN_Q_Y_V_A ___ -_------.---.-!~l--_,...~}-T)--1 --1--~l----1-1 T.I S~P~, .--------, 

DOO Telefone DDD FAX 
[@1~ _...:_( 572-1072 Lil · 11 t j . li 
Email 

L 1 1 1 
Sltuaçlo 
N0~~1:_ _ _____ .~ N TA .C T,\llDUV~-51' 

T;ili~ ' I ''''/ILJ os MORAES JUNIOR 
.._· 1TL NTIC.AÇ A O 

C.w t • é ,. ''"' autôr>lica • fu1I <lo original 
do q u 1: r 11 .. t1 ::1111a . dou fô . 

Ca tandu•"· 

g .:::JJ 

H, :1 
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PREFEITURA 1)0 MUNICÍPIO 
IJH C.11:.&NIJll J '.-1 

DECLARAÇÃ8 ,º 
CADASTRAL . 
MUNICI~ I ; · 1\ 

' p .. ~ •• • \ 

' " ., 
NOME DO CONTRIBUINTE . •.. LC_C~~.=~·~·~ ~-~!-~.~~~.~~-- .C~Y.~.~~-~-ç~~-~---~I~~.''.'.~-~---·········rcoo1 .... . ,! .. 1. 1-JI; 
ENDEm:ço .••.• !~~~-~- --~'.~~-~J~.~---················-···-··············---·-·-·-----·············-············ N.V -·-~~~---··········--ICôO ' q~ f( .... : 

BAIRRO __ ........ q._~J.l'HL ........................ lcôo lzoNA ... - ........ _. [cóo 1 TEL.: -~-!.?.~!.~~- tJf.,.. 
INSCR. ESTADUAL ---~-~-~-~~~-~. !~-~-~.!.~~-........ ., ........................ CGC / CPF ··º·~.!.~ .~?.'-~1..~/_QºPJ.~'--~ ................. . 
ílG / OílGAO EXP[(Jll>Oll ., ... ~ •••. •.. •.•• . . .. • . .•• •• ..•. . INSC. MUNICIPAL •.. ?..§.QP1: ....... ....................... . . 
RAMO DA ATIVIDADE ... !~-~!.!~!.~s;_;..c? .... ~~~- ·-~-~.~.8 ~-ª~! ... ~~---~-!J!t.!.~.~ur_~,i~L~~---r..~.!.QM,_ll~~-"--·~-ºgy_Jt_e ~ 
de (r~) A111plitud• Modulada (A") ,Dnd•s Medi•• ()t"I), Ondee Curtfte (OC), l'I ! , 

··ae·ii .. T.fõp 1 e a 18 · · ( UT ) ·/~ •.. s õii .. i ... [ 11 egilii ... e. · yHr·-···uH:;;····--............................ _ .................... ... 
·-----·--·--·---···---.,-·····-...... , ................ - ........... . ..... . . ...... . .. . .. _côo _ 1 [coo 1 lcoo 1 
PESSOA: {-J O· F(SICA llf'O OE EMPRESA , J 1 · COMERCIAL i 14 - AUTÔNOMO 

(~ 1 - JURIOICA ! 1 2 • INDÚSTRIAL t • 1 5 · MISTA 
1 1 :1 f>llíS r. SFRVIÇO l ~O • OlJl Rl\S 

DATA DO INiCIO OA ATIVIDADE .J7.1 .. Q!.1 .. ?.º_®PITAL SOCIAL · ----~-'-··!º-'-·ºº·º .. ·º·º····-·············· .. ·········--·······--···· .. ····--·-
N' DECLAFIAÇÃO AN íERIOR ._ . . . 

1 ·ABERTURA 

2-ALTERAÇÃO 

• DE ATIVIDADE 

•DE CAPITAL 

• OE ENDEREÇO 

•DE RAZÃO SOCIAL 

N" llFSTA n Er.t AnAçAo ··- - ...• . •.•••. •• .• •• N" DE FMPRF.\.1\005 ... . . •• ":.°..':: . . .. 

ESTA DECLARAÇÃO É DETINAOA A: 

l àEM l°l.t.º.°!l ... ~900 J · CANCELAMENTO 

1 i EM------'·-··-'·--· 

1 1 EM •••• ../ ••.. ./ •••.•• 

lJ EM •••• .J •.. _I ____ _ 

rl EM ••••• .1 •••. ..1. ..... 

4 -1 ! LIVROS 1 ITALONÀR!OS 

•ADOÇÃO 

• EXCLUSÀO 

• PERDA OU EXTRAVIO 
5 - TRANSFERÊNCIA DE ESTABELECIMENTO 

r leM .... ..1 •...• ~ 

[lEM •.•.• ./.. .. ~ 
f f EM •••• ./ •••• ..'. ....• 

CIEM •••• .J ...•.. J.... _ 
OEM ____ ; ____ ; ____ _ 

• OE SOCIOS OU DIRETORES fJ EM -~.! ...... . ) ..•... 6 · OUTRAS ALTERAÇÕES OU COMUNICAi:.~e~~-, ºQEM __ 1_ •• J ..... . 

IV ····-·--········--·········,-··-······· .. -· ··-·-···-·······-·-~·-·····--···-··--··-·"···--····-·-··········-··--·-·····---······--·--···-·····-·······-··-·········- .• , • * , ' - \ Obs: O funcionamento eo se afet1vara, apoe a aprasentaçao da ...... _ .. _ ....................................................................................................................................... - .. - -----------·-------... ··-·····-···-··· ...................... - ... - .................... .r........... ..... -

·-·············--····· -- ···:-~~.?..!~.~-~~---;;·~-~!.~-~-~_P.-~-~-~---~-~~-~-~--~-~~~et ~-~~.! ... !:.!.~.~-~-~~-~.: ............. . 

!:::::::::============================~====~ ~ RECOLHIME TO DE TRIBUTOS MUHIC!PAIS 

1: ISS • FIXO n lCôD TLL - TX. LIC. LOCAUZ. 

TLA • TX. LIC. AMBUL.4.NTE ~ V ISS - ESTIMATIVO li lcOD o lcôo 
~ ISS - VARIÁVEL n lcôD 0 lcôo ª TLF. TX. LIC. FISCALIZ. l l lcóo (.J lcôo 

il.....L~TL:P~·~TX:·;ll:C~.P~U:B:LIC:·------~r~l~l~c=ôo======::::!.----------------------------~rJ~·~jc=ôo======~'..J 
~ ESTA DECLARAÇÃO Pli!RTEHCE A ESTABELECIMENTO ! VI [l(UNICO o MATRIZ (] FILIA 

..... :.:.:::: ~~:~~::! ...... 2.s ... J.l'.~--2~00. ........... ___ .____ -··-· 

· ··········--~~-~'f.l!!" ·n -···--·----··· 
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XI 

ÁREA DE CONSTRUÇÃO (M') ·····································-····: •• - ............ . 

'llPO OE PUBLICIDAOI! .... . .: .• ~ .......... .. ....... .......................... .. ...... .. ... . 

''('RÁRIO OE FUNCIONAMENTO:-~-~-~-~---~-~---~-~.!.~~-• .!'.!!._ ...... . 

• OBS.: ••.............•...•.•...•• : _ ____ _:_···-··:·-·······················-······-·········· 

• DADOS RELATIVOS À PESSOA DO TITULAR DOS SÓCIOS OU DIRETORES 

NOME --~-~~--~-V~L _vn_~~I-~ . ...... .... ..... . ........................... na· .....•.•• ~.!.!.!~~.!?..~.:~.~~.'.'.'-~~---······· 
RESID~NCIA llUA GUA lANAZtS, ,06- JlAíl ~. UE RC.SlDCNC UL AGUOL ~UMKD•CATANOUVA•SP 

· ·····························-··--···-····-··-·ÃüÃ ... Nüi.iE:flõ-:'eA'iFiFiõ:·e'srÃix>"·-···-···-·····--··················r··--··-·-········-··· 
NOME LAEDE LlA Ul MUHAES . 22.465.91'-SSP.,SP 

·-······················-- ··············· ... .............. _ ......... .. ······ ····················-·····-·· AG. ····················-······· ···-···········---········· 
Resio~NCIA AUA L U1' TA , 100• ~Ali UUE 1lt llC LMA • CAT ANLlU VA-SP • ·--···-·-···-- -·--·-··············•· ............ """ ............ ----.... ·······-·· ·-----·--.._. ... ,. ...... -.......................... _ ... __ ............... _______ .,, ______ _.._ ... _ ..... . 

RUh. NU.MEl!O Bl\IARO, ESTADO 

NOME ---·-··················-·····-····--····························--····--····-······-····-·· RG; ····-·················-··········-··--·--··-·--··-

RESIDENCIA ··-····- ·-· ·················································· ····-·············-···-·····-~-.. -·--···-···-··················-·-·····! ................. .. 
RIJA, NUMERO. ElAJARO, ESTADO 

NOME ····-··············································--··-····-······--· ···:······-····-·---········-- AG: ········--·: ........... ·--········-··-··-·········· 

RESIDENCIA ··-········-···---·· --···········- ·······-····--·--··--·-···········-················-·---·--- - ··················-···········-·······-···-
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RUA. NÚMERO. BAIRRO. ESTADO 

DADOS REFERENTE À PESSOA 00 SIGNATÁRIO 
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I> :rnETl'.lf~H~ 1)1:'. Hl~f~l~Cf.mf-)C(.~Çl E: f'1.Bt;(.~LI7.Fo)GAC) , 

1 1 1 

Cf:~RTIDf.\O NEGATIVA DF.: DET:.tJ:TO 

J.)(~DOS DO CDNTl:UBllINTt::: 

CNP.:J 1 ()3, 9~:J'7. <!,::U1/000:I. ···~:H:~ 
NIJME::: LEGf.~L-cm· C'H(.Wl>(JV(.~ corlt.Jfll:l:CHCIES l...TI)(.~ 
ENDl!::F~ECD 1 R.U(.~ Pf.)l:\(.U BC·), '•<=.F1· 
~(-\Ií·mo Clll I>ISTl~ITO: CENTRO 
MUNJ:CIP:CCI 1 l~f.HANl>l.JIJA 
1:::r.-rrnDo : SP 
CEP 1 :l. 5B00--·000 

Fl:N<~L:i:om>E: l>(..) crmr:i:nno: 
...... ~ .. ··-· .... ·---................ -......... ......................... .. 

Ntl 

u:crrnt:(~() r f:ONrnnrncrn.1 COM O Pl:ll:'l.:R F'l.mLJ:CO E NU HECF::H1MENT'Cl l>f.~ }lfü:NJ::i::·:u:::l:l'.l l.lU 
:tNCEf\JTlVCl F:U:it:f.\I... ou Cl·~tJHTlC:lt:I Pm~ ELE l:ONCE'IHI>(), DE.SDF.: f.!l.Jf~ Nf.m l:Mf'LJ:(;UJE EM 
ALJ:l::'.t.JOCAIJ OlJ ClNEl;:f.~C~~O, A QUnl ... l.1lJER TITUl...l1, DE: füi'.M MOVEL OU :l:MDVEL, UU Dll~EJ;TO 
A ELES f~EL.i:.\T I VOS . e 
E Ct::f'n'1F:l'.CAl>O, NA 
Pmu~ (~ FINAL J.DIH>E 
CEmn: DAO EM NOME 
D :e RI::.: rr o m:; co L=lr<f-W\ 

FOl':Mf.~ DO DISPOSITIVO NH LEI t~.2 :l2/199:1,, E SUAS ALTE:Rf-\COf~S, GlllE 
DHICIUMINf.:\DA, 1.NEXISTE DE:BITfJ IMPEDITIVO A Exr~·EDICAO DEST<·\ 

l>O CONm:Ofüif\JTE AC:l:M(.~ 11>1::t1Jn:FICADO, Rl:'.SS(.%1...Vt~NDO . AO INSS D 
GlliAl..GlUEf~ :tMPoR·rnNc:cA &IUf.:: VF..:tl!HA '~ Sli::I~ CONSII>E:f'~ADt~ I>F.:V''º'~. 

A (-)Cíi:ITACAO D(.~ PRESE~JTE CEJff:rnr.:io ESTA CfJNDl:C:tCJl'IJj'..)Dj'..) n VEl:UF1C(.\CAD DE SUí\ 
VALIDADE l\J(.) INTF.'.l:~NEl' NO Efl.IDEl:::ECO: www. l\lp~i;;. gov. bi-, , OU F.:M t.1UALG!UER AGENCIO l>A 
F'f(EV 1 D1:::r11c H-' SIJCH-%L. Ul:'.Vf.:S~A SER ClBSF~nVAD~ A F l NAU: Dt~ne: F'ARt\ G!UAL FO 1. E:Ml TIDA • 

EMITIDA EM, 20 DE .JULHO DE 2000, /' 
vr.:iLIDf'I POR 60 DIAS !)(..\ Df-)T(.:) J)(.' SUA EMISS(.)(). i 

- - e _ ..... __ , __ ,...., ______ , .................................. __ .. , .................... - ... --.----.... -.... -...... ---·--·-·! .......... ___ . __ . ________ . __ _ 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
~ •· SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

l Nu.: E-· J.864.490 
------·-·---- -- -

CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUJCOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

CNPJ: 03.937.636/0001-52 
LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICACOrs LTDA ·ME I 

RUA PARA!BA 434 CENTRO 
CEP: 15800-070 CATANDUVA SP 

RESSALVADO O DIREITO DC A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONlRIBUINTE ACIMAJ QUE VIEREM A SER 
APURADAS, CERTIFICO QUE NAO CONSTAM> ATE ESTA DATA NESTA UNIDADEJ 
PENDENCIAS EM SEU NOME, 'RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDE­
RAIS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO CON­
TRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERALt NAO CONSTITUIN~ 
B?v1b2RA~?~~EGgÃNÚ~íAb~0~~M?~1st~~~Õ~T~~t!A P~ÕcB~~Õo2~A 1 ~~~~[rg~ F~~ 
~ENDA NACIONAL. 

VALIDADE ATE 22/01/2001- EMITIDA EM 21/07/2000 +---------------------------------------------- -- -+ 
/ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO : 
+----------------------------------------------------+ 
+------------------+ CARIMBO I ASSINATURA 
l_EX~EDID~ GR~TU~TA~~~!~-l l:l"'~'::_u;Z;:tAJi a...:t 

, 1..\ M. M . n ,!;l!Vt\ 
'" Cllofe • F / CATANDUVA 

M . 3 004.llJG· ' 

H 05077 5 , 

~· 
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Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Página 1de1 

/11 ~.. \ 
I . · ..... . 1 

,,,.,-~r. 

• 

- \' J 
PROCURADOR1A·GERAL DA FAZENDA NACIONAL< ·- ~:~~ > 

Certidão Negativa quanto à 
Dívida Ativa da União 

Nome: LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICACOES LTDA-ME 
CNPJ: 03.937.636/0001-52 

RESSALVADO O DIREITO DE ESTA PROCURADORIA. INSCREVER E COBRAR AS 
DÍVIDAS QUE VIEREM A SER APURADAS, VERIFICOU-SE NOS REGISTROS 
DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO ~EXISTIR, NESTA DA'l'A, EM Na.sE DO 
CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. 

Certidão expedida com fuJcro na Portaria POFN nº 414, de 15/07/1998. 
(DOU 17.07.1998, Seção 1, p. 37). 

Emitida às 17:59:08 do dia 25/07/2000 
Válida por 30 dias da data de emissão. 

Restrita aos registros da divida ativa da união, excluido 
portanto, eventuais lançamentos efetuados pela Secretaria da 
Receita Federal. 

A VERACIDADE DA INFORMAÇÃO SUPRA PODERÁ SER VERIFICADA NA PÁG 
http://www.pqfn.fazend.a.gov.br 

CJdigo de Controle da Certidão: CIF A.E Cl.60CC.31D7 

h~pgfu.fazen~gov.br/certidao/Certidao _ Negativa.asp 

4 2 



tmVERNO 00 ltS'íAl>O OF. si\o PAllU> 

.Sl!l:RICTARIA DI! KSTAOO bOS N.IWÓl:IOS DA FAZENDA 

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

DIRETORIA DI!. ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO 

FOLHA ÚNICA 

NÚMEltODA 
CERTIDÃO 

244/20()() 

-- - -·----- --------·--------------! 
CONTJUBUINTE. LEOA~-CA'J' CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA-ME / 

ENDEREÇO. IWA PARAÍBA 
1

N" -4.H 

BAIRRO: CENTRO 

INSCltlÇAO ESTAUUAL: 2<•11. l.l<d22. l l .l 

CNP!. N"- 03.937.636/0001-52 

CEP: 15.800--070 

MUNICÍPIO: CAT ANDUVA-SP. 

C.N.A.E. :9221-5/00 

Úi.EXISTEM DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICM/ICMS INSCRlTOS NA DIVIDA ATIVA ATÉ 
A DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

FINALIDADE:: LICITAÇÃO PÚBLICA 

1. A PRESENTE CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA EM RELAÇÃO AO INTERESSADO E-DEMAIS 
DADOS INDICADOS. 

2. F1CA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO OE EXIGIR, A QUALQUER 
TEMPO, CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 

3. A .TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

4. PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA CAT NR 
DE O 1/04/\18 (D.O.E. DE 02/04/98) . 

LOCAL DE EMISSÃO: 
POSTO FISCAL DE CATANDUVA 

EMITIDOPOR: ~"'?:'~ 
.'H)11i(i Queiroz Uql~·igues - . . 

e~ t.~ iJ ~---

DATA DE EMISSÃO: 
210712000 / 

RESPONSÁVEL: t&.a'; 
Cbdo 1 

uo q uu l 101 .,..,;, ..• 

Catanduva, 

ncrnu• 
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- J~ PREFEITURA DO MUNICÍPIÓ 
Í-- ~.,. ... }~· DE CATANDUVA ,--/:-
~·-· ESTADO DE SÃO PAULO A<~ 

CERTIDÃO ~pi 
Nº 1.45412.000.-mpm 

~lta de Cás~ia Levatti - Chefe da Seção de Receitas e 
Controle de Tributos da Prefeitura do Municipio de Catanduva, Estado de 

São Paulo, CERTIFICA a requerimento da pessoa interessada, que 

_revendo no arquivo a seu cargo os livros e talões de lançamento e 
- recebimento de impostos e taxas, verificou que conforme consta do 

requerimento de 21 de julho de 2.000, a ~presa LEGAL-CAT 

CATANDUVA COMUNICAÇÕES L TOA - ME, estabelecida a Rua Paraíba 

nº 434, nesta cidade de Catanduva - SP, devidamente inscrita no rol de 

contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, Taxa de 

Licença e Publicidade sob nº 25.004, com o ramo de Exploração de 

Estações de Radiodifusão em Freqüência Modulada {FM), Amplitude 

Modulada (AM), Ondas Médias (OM), Ondas Curta~ (OC), Ondas Tropi~is 
(OT), e Som e Imagem em VHF e UHF, NADA DEVE aos cofres públicos 

municipais até a presente data, com referência aos tributos sobre suas 

atividades. A expedição desta certidão não excluirá o direito de a Fazenda 

Municipal exigir. a qualqu~r tempo, os créditos a vencer e os que venham a 

ser apurados. O prazo de validade desta certidão é de 180 (cento e oitenta) 

' dias, contados da data de sua expedição. o referido é verdade e dá fé. 

Catanduva, 21 de julho de 2.000. 

PRAÇA CONDEhlSCO MATARAZZO, 1 • FON~f!ã ".13131FAX:531-1 
MOD.00/18 l CNPJ: 45.122.603/0001-02 

• CEP 15800.031 ·CATANDUVA • SP 
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ÇONJUNTO Nº 01 :... DOOUM.f:NTl,t.ÇÃO DE HABlLITAÇÃO 
' Ed itaf fia. Concorrência nº 11 0/2000 - SSR/MC 

SERVIÇO DE r OIOOIFUSÃO 

f • 

LOCALIDADE DE PREST~ÇÃO. cf SERVIÇO: SANTA ADtUA I SP 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: .LEGAL-GAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES L TOA-ME 
CNPJ)MF: p3.9~7.6~!0001-52 ... 

.. 

CON$0DO: \ 

I ~·· \ . . ., 
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..__ ·o .: 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA NO ESTADO OE SÃO PAULO 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS TÉCNICAE DE PREÇO DA 

CONCORRÊNCIA N.º 11012000 • SSR/MC . 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA 

Fls. 5l 

i= 

Aos onze dias do mês de agosto de 2000, às 9:00h (nove horas), no audité>rio tia Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo, situado na Rua Costa n.0 55, Consolação, 
São Paulo-SP, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, constituída pela 
Portaria n.º 811 do Ministério das Comunicações, de 29 de dezembro de 1997, alterada pela 
Portarta Ministerial n.º 136, de 24 de abril de 2000, reuniu-se a Comissão de Assessoramento 
T.écnico - CA T/SP, constituída pela Portaria n.0 2 do Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, de 01 de junho de 2000, com a participação de seu presidente Ricardo de Toledo Piza 
Frange, e de seus titulares Francisco Carlos Bignardi e Engles Carvalho de Souza, para o 
recebimento e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas 
Técnicas e as Propostas de Preços dos interessados nesta licitação. que tem por objeto a outorga 
de pennissão para exPloração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas 
localidades de Santa Adélia, Santa Branca, Santa Cruz das Palmeiras, Santa Lúcia, Santa Rita do 
Passa Quatro, São José do Rio Preto e São Luís do Paraitínga, todas no Estado de São Paulq, 
como especificado no Anexo 1 do Edital de Concorrência n.0 110/2000-SSR/MC, processando-se 
os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de 
Habilitação), na seqüência seguinte: (1) assinatura da Lista de Presença pelos Representantes 
Legais das Licitahtes ou seus procuradores legalmente constituídos, bem como da Lista de 
Presença dO. Público, que serão anexadas à presente Ata ; (li) entrega dos Cartões de 
Identificação das Licitantes à CA T/SP pelos representantes das Proponentes. com registro do 
horário de comparecimento à licitação e indicação das localidades pretendidas; (Ili) entrega dos 
invólucros contendo os Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e Propostas de Preços à 
CA T /SP pelos representantes das Proponentes, que foram conv.ocados na mesma ordem de 
chegada, confonne Cartão de Identificação, sendo: 01 - RÁDIO VIP FM DE PROMISSÃO L TDA. 
CNPJ n.0 02.216.440/0001-06, localidade(s): Santa Adélia, ·santa Branca, Santa Cruz das 
Palmeiras, Santa Lúcia, Santa Rita. do Passa Quatro, São José do Rio Preto, São Luiz do 
Paraitinga, 02-SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n.0 02.333.058/0001-82, 
Localidade(s): São José do Rio Preto, 03 - CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A 
CABO LTDA, CNPJ n.0 02.316.740/0001-67, Localidade(s): São José do Rio Preto, 04 - RÁDIO 
DIFUSORA RHEMA L TOA, CNPJ n.0 01. 716:746/0001-69, Localidade(s): Santa Adélia, Santa : 
Branca, Santa Cruz das Palmeiras, Santa Lúcia, Santa Rita do Passa Quatro, São Luiz d~/ 
Paraitinga, 05 - RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA, CNPJ n.0 02.347.183/0001-41, : 
Localidade(s): Santa Adélia, Santa Branca, Santa Cruz das Palmeiras, Santa Lúcia, Santa Rita d ~ 
Passa Quatro, São Luiz do Paraitinga, 06 - SfsTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES E . I 

, EVENTOS LTDA, CNPJ n.0 01.786.814/0001-66, Localidade(s): Santa Adélia, Santa Branca, 
Santa Cruz das Palmeiras, Santa Lúcia, Santa Rita do Passa Quatro, São José do Rio Preto, 
São Luiz do Paraitinga, 07 - A.B.G. COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n.º 03.886.692/0001-05, 
Localidade{s): São José do Rio Preto, 08- P.N.P. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ 

,n.0 03.886.716/0001-26, Localidade(s): Santa Rita do P~ssa Quatro, 09 - SISTEMA DIOCESANO 
DE COMUNICAÇÃO LTDA - EPP, CNPJ n.0 03.946.139/0001.-1'0, Localidade(s): Santá Cruz das 
Palmeiras, 10 - REDE DANDIARA DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n.0 03.951.990/0001-31, ~ 
Localidade(s): Santa Branca, 11 - ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO L TOA, 
CNPJ n.0 03.889.602/0001-30, Localidade(s): Santa Lúcia, 12 - EXITUS SISTEMA DE . 
COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n.0 03.820.753/0001-31, Localldade(s): São José do Rio Preto, 13 -
SIR - SISTEMA ITATIAIA DE RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ n.0 03.891.005/0001-40, . ~,.~~-,T~ .. -;;tt_ ~ w , @ 



Fls. I;d,. 
Localidade(s): Santa Rita do Passa Quatro, 14- RÁDIO FM CIDADE. DAS PEDRAS LTDA, CNPJDMr ~ 
n.0 62.007.273/0001-15, Localidade(s): São José do Rio Preto, 15 - RÁDIO ZEQUINHA D~ 
ABREU LTDA, CNPJ n.0 56.926.348/0001-69, Localidade(s): Santa Rita do Passa Quatro, 16 -
LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA-ME, CNPJ n.0 03.937.636/0001-52, 
Localidade(s): Santa Adélia, 17 - RÁDIO XONADA FM LTDA, CNPJ n.0 03.579.524/0001-
77,Localidade(s): Santa Adélia, 18 - NOVA DIMENSÃO EDITORA GRÁFICA LTDA, CNPJ n.0 

51.844.074/0001-45, Localidade(s): Santa Adélia, 19 - PAZ. CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA, CNPJ n.0 01.639.153/0001-46, Localidade(s): São José do Rio 
Preto, 20 - RÁDIO COSTA NORTE LTDA, CNPJ n.0 03.869.74510001-80, Localídade(s): Santa 
Branca, São José do Rio Preto, 21 - FIORESE & VlAN RADIODIFUSÃO L TDA, CNPJ n.0 

03.891 .548/0001-67, Localidade(s): Santa Adélia, Santa Branca, Santa Cruz das Palmeiras. Santa 
Lúcia, Santa Rita do Passa Quatro, São José do Rio Preto, São Luiz do Paraitinga, 22 :- MEIRA & 
MASSUCO L TOA, CNPJ n.0 03.964.489/0001-00, Localidade(s): Santa Cruz das Palmeiras, 23 -
SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA LTDA, CNPJ n.0 03.888.546/0001-19 
Localfdad.e(s) : São José do Rio Preto, 24 - LESTE SUL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n. 0 

03.938.584/0001-39, Localidade(s}: Santa Adélia, Santa Branca, Santa Cruz das Palmeiras, 
Santa Lúcia, Santa Rita do Passa Quatro, São José do Rio Preto, São Luiz do Paraitinga, 25 -
L.M. RÁDIO E TELEVISÃO LTDA, CNPJ n.0 03.755.51110001~01 , Localidade(s) : Santa Adélia, 
Santa Lúcia, 26 - RÁDIO E TELEVISÃO ESTRELA LTDA, CNPJ n.0 03.841.782/0001-80, 
Localidade(s): São José do Rio Preto, 27 - EMPRESA SANTABRANQUENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA, CNPJ n.0 03.874.512/0001-75, Localidade(s): Santa Branca, 28 -
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NAÇÕES .LTDA, CNPJ n.0 02.177.066/0001-87, Localídade(s): 
Santa Adélia, Santa Branca, Santa Cruz das Palmeiras, Santa Lúcia, Santa Rí~ do Passa Quatro, 
São José do Rio Preto, São. Lurz do Paraitinga, 29 - MEGA CANAL DE CATANDUVA LTDA,CNPJ 
n.0 02.268.567/0001-79, Localidade(s): Santa Adélia, São José do Rio Preto, 30 - T.V CIDADE 
PRODUÇÕES LTOA, CNPJ n.0 03.700.052/0001-69, Localidade(s): Santa Lúcia, 31 - SANTA 
CRUZ FM RÁDIO E JORNAL L TOA, CNPJ n.0 03.867.164/0001-09, Localldade{s): Santa Adélia, 
Santa Branca, Santa Cruz das Palmeiras, Santa Lúcia, Santa Rita do Passa Quatro, São Luiz do 
Paraltinga, 32 - TORRES & CAMARGO LTDA, CNPJ n.0 03.736.059/0001-30, Locaiidade(s): 
Santa Adélia, São José do Rio Preto, 33 - SOBRAL & MAYR1NK' LTDA, CNPJ n.0 

01 .751 .821 /0001-22, Localidade(s): Santa Adélia, Santa Branca, Santa Cruz das Palmeiras, Santa 
Lúcia, Santa Rita do Passa Quatro, São José do Rio Preto, São Luiz do Paraitinga, 34 - SPC -
SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES L TDA, CNPJ n.0 03.265.23610001-48, 
Localidade(s): Santa Adélia, Santa Branca, Santa Cruz das Palmeiras, Santa Lúcia, Santa Rita 
do Passa Quatro, São Luiz do Paraitinga, 35 - RÁDIO INTERIOR FM SIC L TOA, CNPJ n.0 

03.872.06410001-70, Localidade(s): Santa Adélia, 36 - ELO RECORDS GRAVAÇÕES 
ARTISTICAS LTDA, CNPJ n.0 02.815.904/0001-09, Localidade(s): Santa Adélia, Santa Branca, 
Santa Cruz das Palmeiras, Santa Lúcia, Santa Rita do Passa Quatro, São José do Rio Preto, São 
Luiz do Paraitinga, 37 - RÁDIO CIDADE DE SANTA ROSA DO VITERBO LTDA, CNPJ n.0 

03.822.498/0001-66, Localídade(s): Santa Cruz das Palmeiras, Santa Rita do Passa Quatro. 38 -
. RÁDIO REG~NCIA FM LTDA, CNPJ n.0 51 .519.726/0001-76, Localidade(s): São José do Rio 

Preto, 39 - EMPRESA · DE RADIODIF.USÂO CRUZEIRO DO SUL L TDA, CNPJ n.0 

03.942.417/0001-61 , Localidade(s): Santa Adélia, Santa Branca, Senta Cruz.das Palmeiras, Santa 
Lúcia, Santa Rita do Passa Quatro, São José do Rio Preto. São Luiz do Paraitinga, 40 - CLEILAR 
RADIODIFUSÃO EM FREQUENCIA MODULADA L TOA, , ÇNPJ n.0 03.861.488/0001-30, 
Localidade(s): Santa Adélia, 41 - CIDERA TELECOMUNICAÇÕES l TOA, CNPJ n.0 

· 03.748.650/0001-08, Localídade(s): Santa Rita do Passa Quatro, 42 - EDCOMUNICAÇÔES 
LTDA, CNPJ n.0 01 .777.154/0001-57, Localidade(s): Santa Branca; (IV) para todos os feitos desta 
Ata, fica estabelecido que daqui em diante os proponentes serão identificados pelo número 
correspondente ao Cartão de Identificação; (V) rubrica dos invólucros fechados contendo as 
Propostas Técnica e de Preço, por localidade de execução do serviço, por todos os membros da 
CAT/SP e pela Comissão de Representantes, espontaneamente escolhida entre os presentes, ~ 
sendo para a localidade de Santa Adélia fOrmada a comissão pelos licitantes de n.0 16, 29 e 39, 
invólucro de Proposta Técnica lacrado sob n.º 0001759 e a Proposta de Preço lacrado sob n.º 
0001796; para a localidade de Santa Branca formada a comissão pelos licitantes de n.0 10, 16 
e 39, invólucro de PropoSta Técnica lacrado sob n.0 0001772 e a Proposta de Preço lacrado sob 

~ ~:º 0001788; para a localidade de Santa Cruz das Palmeiras formada a comissão pelos licitante 

-#'~-~-iJJ·~· .. "~"~--~- tP ~ 
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de n.º 22, 31 e 39, invólucro de Proposta Técnica lacrado sob n.º 0001799 e a Proposta de Preço 
lacrado sob n.º 0001739;,para a Jocalidàde de Santa Lúcia formada a comissão pelos licitantes 
n.0 11, 16 e 39, invólucro de Proposta Técnica lacrado sob n.º 0001766 e a Proposta de Preço 
lacrado sob n.º 0001736; para a localidade de Santa Rita do Passa Quatro formada a comissão 
pelos liéitantes de n.0 31, 39 e 41, invólucro de Proposta Técnica lacrado sob n.0 0001785 e a 
Proposta de Preço lacrado sob n.0 0001731 ; para a localidade de São José do Rio Preto formada 
a comissão pelos licitantes de n.0 02, 03 e 39, invólucro de Proposta Técnica lacrado sob n.0 

0001752 e a Proposta de Preço lacrado sob n.º 0001767; para a localidade de São Luís do 
Paraitinga formada a comissão pelos licitantes de n.0 12, 16 e 39, invólucro de Proposta Técnica 
lacrado sob n.0 0001765 e a Proposta de Preço lacrado sob n.0 0001790; que ficarão sob a guarda 
da CAT/SP para abertura em reunião específica, em data oportuna; (VI) foi suspensa a sessão 
para período de almoÇo no horário de 12:00 às 13:00h; (VJI) rubrica dos invólucros ainda lacrados 
contendo os Documentos de Habilitas:ão. na ordem de chegada, abertura dos invólucros, 
contagem e registro do número de documentos/folhas e rubrice de todos os documentos/folhas 
por todos os membros da CA T /SP e pela Comissão fonnada pelos licitantes de n. 0 13, 23, 31, 39, 
e 41; a Documentação de Habilitação das licitantes foi assim recebida: licitante 01, 34 fls.; licitante 
02, 78 tis.; licitante 03, 56 fls.; licitante 04, 39 fls.; licitante 05, 30 fls.; licitante 06, 29 tis.; licitante 
07, 69 fls.; licitante 08, 59 fls.; licitante 09, 32 fls.; licitante 1 O, 86 fls.; licitante 11, 83 fls.; licitante 
12, 77 fls.; licitante 13, 70 fls.; licitante 14, 71 fls.; licitante 15, 81 fls.; licitante 16, 44 fls.; licitante 
17, ~ fls.; licitante 18, 62 fls.; licitante 19, 41 fls.; licitante 20, 43 fls.; licitante 21, 31 tis.; licitante 
22, 22 fls.; licitante 23, 44 fls.; licitante 24, 39 fls.; licitante 25, 30 fls.; licitante 26, 27 fls. ; licitante 
27, 44 fls.; licitante 28, 61 fls.; licitanfe 29, 49 tis.; licitante 30, 31 fls.; licitante 31 , 37 fls.; licitante 
32, 40 fls.; licitante 33, 45 fls.; licitante 34, 47 tis.; licitante 35, 37 fls .; licitante 36, 58 fls.: licitante 
37, 40 fls.; licitante 38, 69 fls.; licitante 39, 70 fls.; licitante 40, 39 fts.; licitante 41, 107 fls.; licitante 
_42, 57 fls.; (VIII) o presidente da CAT/SP faz registrar a seguinte ocorrência: 1 - por força maior, 
independente da vQntade desta Comissão de Assessoramento Técnico, a reunião que teve início 
no auditório localizado no 1º andar do prédio da Delegacia do Ministério das Comunicações em 
São Paulo, foi interrompida às 10:50hs, imediatamente após ser concluída a lacração dos 
invólucros contendo as PropQstas Técnicas e de Preço, visando a transferência da sessão para 
uma outra sala localizada no 7° andar do mesmo prédio. Após a transferência a sala foi lacrada 
mediante "Tenno de.Lacraçaou, no intuito de preservar tudo o que nele ficou contido, em especial 
os documentos pertinentes à presente Concorrência, do qual toram testemunhas Cecília K. 
Bertini, RG 25787280-2 e Jean Piere Moretto, RG 5936097-3, que acompanharam o ato de 
lacração às 12:00hs, bem como o ato de deslàcração às 13;00hs, constatando que tudo foi 
mantido intacto. Por todo o tempo em que a sala ficou lacrada, permaneceu n.o local a 'guardete" 
Maria Natalícia Rodrigues Pinto, RG 13.247.308 SSP/SP, matricula 283, da Montreal Segurança e 
Vigilância Ltda.; (IX) Por solicitação da licitante nº 39 inclui-se na presente Ata: " A indignação 
desta Empresa e de diversas outras proponentes, em razão dos funcionarias da Anatei terem 
retírado inexplicavelmente todo mobiliário da sala destinada e preparada para a realização. da 
etapa de abertura das habilitações do processo licitório em questão. Desta forma deixo.éxpresso a 
repúdia por total despropósito na atitude acontecida, e principalmente o transtorno· e mau estár 
que causou à Comissão de Licitação e a todos, razão da surpresa desagradável que tiveram " (X) 
o Presidente comunicou a todos os presentes que as vistas aos processos a serem instaurados 
serão concedidas no Ministério das Comunicações em Brasília-DF, a partir do sétimo dia útil 
seguinte à presente d~ta, assegurando aos interessados o Direito de acesso às infonnações neles 
contidas. E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta reunião às 16:50 horas do dia onze de 
agosto de 2000, tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida e achada conforme por todos os 
presentes, vai assinada pelos membros da CAT/SP e pelos representantes legais das licitantes ou 
por seus procuradores legalmente .constituídos e p~sentes. 

COMISSÃODEASSESSO~~& 

Ricardo de Toledo Pi;z;a Frange 
Presidente 
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LICITANIES: 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

***AUSENTE 

RÁDIO VIP FM DE PROMISSÃO LTDA 
ESTEFANIO RITZ 
5.051 .826-SSP-SP 

*** 1\U'~Ij'N'f ' ~,· ** * .J.. ti..J ~~ . .. _, 

SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO L TOA 
EOMILSON DOURADO DE MATOS 

12.667. 815/SSP-SP 

* * * A l J S E• 11r . ··r · v. .. , ::: -~ ·:· 
• • .. J J -~ }1 .a ~, 

CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO L TOA 
ROBERTO CALEGARINI 

3.527.496-7/SSP/SP 

* * * A u s E N ... I' ,., .. .. '· 1,. ~ . ..~ ·~ .,. ,,. 
RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA 
RAIMUNDO RIOS DE OLIVEIRA 

9.421.130-9-SSP/SP 

*** A lJ SENTE ,, .. "'* 

RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE L TOA 
RAIMUNDO RIOS DE OLIVEIRA 

9.421.130-9-SSP/SP 

***AUSENTE*** 
SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA 

RAIMUNDO RIOS DE OLIVEIRA 
9 .421.130-9-SSP/SP 

*** A U S -~ N 'f E :>+.,. 

A.B.G. COMUNICAÇÕES LTOA 
MARCO AURÉLIO VIEIRA 

9.649.391/SSP/SP 

***AUSENTE ~. -.·;). 

P.N.P. EMPRESA DE RADIODIFUSÃO L TOA 
CARLOS ALBERTO MONTEIRO 

17.132.425-SSP/SP 

Fls . .2. 
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09 

10 

11 

12 

13 

14 

16 

16 

17 

18 

SISTEMA DIOCESANO DE COMUNICAÇÃO LTDA - EPP 
JOSÉ CARLOS BINI 
6.113.049/SSP/SP 

ILCLA SIS~JNTERATIVO DE COMUNICAÇÃO LTDA 
CECILIA KIRAL Y BERTINI 

25.787 .280-2-SSP/SP 

EXlí'úS SISTEMA DE COMUNICAÇÃO L TOA 
CEelLIA KIRALY BERTINI , 

25.787.280-2-SSP/SP ' 

SIR - s1S?eMíTÃTIAIA DE RADIODIFUSÃO LTDA 
CECILIA KIRAL Y BERTINI 

25. 787 .280-2-SSf /SP 

RÁDIÓ FM CIDADE DAS PEDRAS LTDA 
CECILIA KIRAL Y BERTJNt 

25. 787 .280-2-SSP/SP 

*** AUSEN'rE **'• 
RÁDIO ZEQUINHA DE ABREU L TOA 

CLOVIS BARIONI 
4.542.571-1 /SSP-SP 

"'* * A u· S E N r1· E . . ' ... _, 

OUVA COMUNICAÇÕES L TOA-ME 
PIERE MORETTO 

.938.097-3 

RAICJT'B~NAOA FM LTDA 
GISELA KOPS 

2.255.335-6/SSP/PR 

***AUSENTE*** 

NOVA DIMENSÃO EDITORA GRÁFICA LTDA 
JOSÉ PAULO DELGADO JUNIOR 

12.534.145/SSP/SP 

Fla.5~ 

~ 
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19 

20 

21 

22 

23 

AA 
4"t 

~ 25 

26 

27 

28 

** !~ AUSENTE *"'* 
PAZ. CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS L TOA 

ELISA BARBOUR SCOTT 
24.698.579-3/SSP/SP 

*** \PSE f -' 1. . N T E )~ * * 
RÁCIO COSTA NORTE L TOA 

REUBEN NAGIB ZEIOAN 
4.718.646-SSP/SP 

***AUSENTE *h 

FIORESE & VIAN RADIODIFUSÃO L TOA 
VILMAR APARECIDO PARREIRA 

9.927.864-SSP/SP 

~·L_k~ 
í'MÊÍRA & MASSUCO LTOA 

AUDRINEI MEIRA MASSUCO 
27.581.702-7/SSPJSP 

· ~ :=x SOCIE~OêêüLTíJRALmA 
MARIA LÚCIA TENÓRIO DO NASCIMENTO 

648.168/SSP/DF 

~, * * A tJ S E N T E ~ * * 
LESTE SUL TELECOMUNICAÇÕES L TOA 

JUVENAL ANTÔNIO DA COSTA 
21.469.876/SSP/SP 

*~"~A U S ltNT E*** 
L.M. RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 

MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA 
10.635.582-SSP/SP 

"'**AUSENTE *** 
RÁDIO E TELEVISÃO ESTRELA L TOA 

LUIZ ANTÔNIO OE OLIVEIRA 
8.861.148/SSP/SP 

:!<>!<>:'; AlJSENTE -~*., 

EMPRESA SANTABRANQUENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 
CELSO SIMÃO LEITE 

7 .569.540/SSP/SP 

***'AUSENTE**"' 
EMPRESA OE RADIODIFUSÃO NAÇÕES L TOA 

JOELMA MARIA MALAFATTI DA SILVA 
21.907.125-1/SSP-SP 

F~~ 
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29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

,, 

* * * •\ t J '' ~· r•J ·r .,,(, • 1..'!. ª " . . IC1 
*~ . 

MEGA CANAL DE CATANDUVA LTDA 
GLADSON VIEIRA OLIVEIRA 

M-3.613.137/SSP/MG 

***A USENTE,.,.~:: 

TV CIDADE PRODUÇÕES L TOA 
GLADSON VIEIRA OLIVEIRA 

M-3.613.137/SSP/ G 

**"' A lJ SENTE ,.** 

TORRES & CAMARGO L TOA 
DIMAS LIEVANA DE CAMARGO 

5.833.21 O/SSP/SP 

"'** A!JS.ENTE "'** 
SOBRAL & MAYRINK LTDA 
ALBERY MARTINS E SILVA 

2.313. 916/SSP/PA 

.,.,..,. AU~EN'l'í~ *~.r 

SPC - SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA 
ALBERY MARTINS E SILVA 

2.313.916/SSP/PA 

*** "' • i Sr.~ N i"\ ti.. · 1.. t:. 1' E '' "" ,,. 

RÁDIO 11'-JTERIOR FM SIC LTDA 
JESUE JOAQUIM 
4.184.406/SSP/SP 

ELO RECOROS GRAVAÇÕES ARTISTICAS LTDA 
AMILCAR SOUSA ALVES 

9.144.462-7fSSP/SP 

***AUSENTE :~* ·* 

, RÁDIO CIDADE DE SANTA ROSA DO VITERBO L TOA 
DOMINGOS ANTONIO BIASOU SALES 

4.717 .501/SSP/SP 

: .. " . ~ '.' (~ 
• 1 . • . • 

RÁDIO REGtNCIA FM LTDA 
MARCELO DERMINIO 

18.660.235/SSP/SP 

(ATA OE REUNIÃO- COMXJR~NCIA 1'f 110/10fXJ-SS~~Ollto de .l'OOO) 

~~ ~( 



41 

~ -

(~ 
42. 

*>t* 1\USENTE '1'"'* 

CLEILAR RADIODIFUSÃO EM FREQUENCIA MODULADA L TOA 
LAERT ERNESTO 
4.484.2 3-4/SSP-SP 

CIDERA TELECO UNICAÇÔES LTDA 
MARINEUTON ARNALDO DE SOUSA 

24.108.215-8/SSP/SP 

**~AUSENTE *** 
EDCOMUNICAÇÕES l TOA 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
807 .007. 399-4/SSP/RS 



o 

Data: lf I 0 f I "lor.-0 

Serviço: ~ .11 

• o 
MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS OE RADIODIFUSÃO 
DELEGACIA NO,ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCORRf=NCIA NO j. 10 12000- SSRIMC 

TERMO OE INCLUSÃO EM ATA 

Localidade: ( {V'Oll"S) 
C·NPJ 

(JJ.. f~2. 

Folha: I 

/SP 

situação 

Dirigente { 1 
}LIA~ ~"ÚIO Procurador ci<:l 

PROPÕECONSTAREMATA: ft Jh.rJ.;,j1\~ ~~ ;·~~ ~ ~/~ fl~~ 

~IJ'...:~ (jtA. /Jr.Jlflb!,I ~ rilfnc.rf.-i~c,,.,,,..,,_ dc... # dM~1.. ..e 

..# '& @áz t~0._J.._ 1CvJA bl ~ Jc;_ Âaj; rfi ~ dh jq_Jd,;fe._~ 
(),-< ~W{)?lft frlXfk11,.y ..f,--~ . . ~ )n""--- tifp'm- M"""~ /l. ~b-
Jfv'- ~ ~.Jv- ry>,4_. ,çdt/JJ:oL< ~c.-d~ / .(_ ~ &-fio_~ 

.Q ~ ~ ,~ ~ ~ ~~ aÍR. ,J?,;.,i?,~ / ._._,_ ~~ tfJ.,. ~r--
cfuovf/}{j;i_~ ~ ~tr--- • ~ ,Jb ~· 

~~ 

· i ~-k 1 

~: 1. Preenc;her com leb'a de forma tegtv.t, para evitar erro na tral'lllCl'lçlo pàra a .A18. 
' 2. Dados da Ucitante e de seu Repreeentante Idênticos aos da Liata de Presença. 

<... 

3 .. Se o espaço for lnsufuciente, continue no V4N'SO d• folha. 
4. Inutilize o refitante do espaço em branco, fazendo um risco na diagonal 



DMC-SP 
... 

-

SU1oico Nblico Fff#dl 

Ministério das Comunicacões 9 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Delegacia no Estado de São Paulo 

L'ista de Presença das Licitantes 

CONCORRÊNCIA NÚMERO 110/2000 - SSR I MC 

Página 1 de3 

Data do Concorrê11cia: 11/08/2000 Serviço: Radiodifusão - Frequê11cia Modulada 

[Nj 1 Razão Social da Licitante li Nome do RepmenUwte iegãCJI Número RG !( SituáflO ------- _ , 
~'RADIO VIP FM DE PROMISSÃO LTDA Jf ESTEFANIO RITZ ~I 5.051 .a26-SSP-SP li Procurador (a) ~ 

EJ [51STEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÂÓ L TOA , llEdmil&on Dourado~ Matos ~112.667.815/SSP-SP li Procurador {a} ~ 
4 

fü -

l:::J CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A GABO l TOA !ROBERTO CALEGARINI 113.527.496-7/SSPISP 1 "°'""""" (a) ~ ""'' l ? . ' i1 
[:J 'RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA . li RAIMUNDO RIOS DE OLIVEIRA , , 9.421. 13(}.9-SSP/SP I[ Dirigente 

[:J rAOIO DIFUSORA TORRE FORTE L TOA ltRAIMUNDO RIOS DE OLIVEIRA 119.421.130-9-SSP/S~ li Procurador (a) 7 1 ~ I 
{::J SISTEMA BRASILEIRO OE COMUNICAÇ ES E E"""TOS LTDA l"AIMUNOO RIOS DE OUllE!RA ~, 9.421 . 130-9-SSP/SP 1 P-(') /-;;Z 
r::J A.B.G. COMUN!CAÇ ES L TOA MARCO AURELIO VIEIRA ~ 9.649.391/SSP/SP Dirige~ 

[:J r .N.P. EMP~ESA DE RADIODIFUSÃO L TOA . . '!!CARLOS ALBERTO MONTEIRO ~ 17.132.425-SSP/SP Dirigente 

CJISISTEMAOIOCESANO OEGOMUN!CAÇÂOLTOA-EPP WOSÊCARLOSBINI ~' 6.113.049/SSP/SP Dirigente 1 'Y . 

r::J rEDE OANDIARA OE COMUNICAÇÃO LTOA JrE~ILIA KIRALY BERTINI ~, 25.787.280-2-SSP/SP ~ Procurador (a) 11i==.,=~:::!!!IJl!!=-~~J!:===.=A=~====~1 

~ ILClASISTEMAINTERATIVODECOMUNJCAÇ OLTDA ICECILIAKIRALYBERTINI =:=Jl25.787.280-2-SSPfSPíl Prccunidor(a) JI ~ ~~q;~ J 
c:J IEXITU~ SISTEMA DE COMUNICAÇÃO L TDA JICECILIA KIRALY BERTINI ~ )[25·787.280-2-SSPtSP [ Procurador (11) li X ~ ~ l 
!:] ISIR . SISTEMA ITATIAIA DE RADIOOIFUSÂO LTDA llCECILIA KIRALY BERTINI - li 26.787.,.._2.SSPISP 1 ,,,_\o) 11, ~O,,~ Jt3 
CJ IR~OIO FM CIDADE DAS P.EDRAS LTDA llCECILIA KIRALY BERTiNI 1125.787.280-2-SSP/SP [Procurador (a) ] x .._ . _ :-:-

[:J DIO ZEQUINHA ,::U LTDA # CLOVIS BARIONI :::=:=J ~542.571-1/SSP-SP Olilge.rt• ~ 

--'<~:~::,;; ~ J<-' ~ ~~ e ~- ' .... 



,. 

DMC~SP 

S..iço PMbli<:o Ftlllrtll 

Min1stério das Comwricacões 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Delegacia no Estado de São Paulo 

Lista de Presença das Licitantes 

CONCORRÊNCIA NÚMERO 110/2000 ~ SSR I MC 

Data da Concorrência: 11/08/2000 Serviço: 
, 

!~l i , 'lmilo Socitll ela Licitante . li N'ome{lo Rep~aote.1..egãí]I . Númer.o~G llsituaçlo 
[:'] ILEGAL..CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA-ME "JEAN PIERE MORETTO ·li . 5.936JJ97-3 li Procurador (a) 

[:J IRADIO X_ONADA FM L TOA ' li GISELA l<OPS 112.255.335-6/SSPIPR li Procurador (a) 

Página 2 de3 

[:'] roVA DIMENSÃO EDITORA GRÁFICA LTDA WOSÊ PAULO DELGADO JUNIOR 1112534.145/SSP/SP li Dirigente , ,, . 

~ r~co••TRUÇ º. •RESTllÇAO OE ••RVIÇO• PUBLICO• ri .. BARBOU• •COlT 

11
2 ...... 579-,, ••• IS. ~ .,..,,_ (•) 

1
1 • -tr ~ . ! 

~ IRAOIO COSTA NORTE LTDA JrEUBEN NAGIB ZElDAN li 4.718.64E>-SSP/SP r PrOC&Jrador (a) 1 . r~ ""'•' L .. . ·v ..... • 

~ IFIORESE & VIAN RAOIOOIFUSÁO LTDA llVILMAR APARECIDO PARREIRA li 9.927.864-SSP/SP Procuradof (a) 1' fJ' ..- r ffe Y ~ r 

~ IMEIRA & w.ssuco L roA lruDR!NEI MEIRA MASsuco li 21.sa1.102.11ssP1sP I Dírigenle l " A. . , . .,..., • M'W.(éÇ= 

ô ISOCIEDADEDE RADIODIFUSÃO • CULTURA , TO• ]!MARIA LÚCIA TENÔRIO DO NASCIMENTO 

11 
.... ,68/SSPJDF [ "'""""""' (•) 

1
1 no . g, ! 

[:]ILESTE SUL_TELECOMUNICAÇÔES l TOA JIJUVENAL ANTÔNIO DA COSTA JI 21.469.876fSSP/SP ~ Dirigente ) \ 
/ 

. __ . . _ 

[:J IL.M. RÁDIO E TEl.EVlSÃO LTllA llMARIA DE FÃT .... GOMES FERREIRA ' 1 l 'º"'5.56USPISP ~ p"'""""' (•) !' .. . 'z==r 

rJIRADIOETELEVl~OESTRELALTDA llLUIZANTÔNIOOEOLIVtlRA 11 8.861 .148/SSP/SP li Procu~{a) l &"" < J . 

E) EMPRESA S~NTABRANOUENSE DE RAGIODIFU o LTDA ICELSOSIMÃO LEITE I' 7.569.540/SSP/SP I' "-····-~--'-' ii:J r:;q ( i , LS : 

[:](EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NAÇÕES LTOA WOELMA MARIA MALAFATTI DA SILVA 1121.907.125-1/SSl?-SP lf Dirigente 1 

~t:~:~,-~~c~::º~~cm• /Ã !!:~:=~~:1~:,~v~::~ t:'::::::~:I :=::: ! 
. Ir 

·-- --



DMC-SP 

S<!Nico 1'1Jbli.cl1 Futtr4t 

Ministério das Comunicacões 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Delegacia no Estado de São Paulo 

Lista de Presença das Licitantes 

. CONCORRÊNCIA NÚMERO 110/2000 ~ SSR 1 MC 

Página3 de3 

Data da Concorrência: } J /08/2000 Serviço: Radiodifusão - Frequência Modulada 

IN»ll · Rat.io ·socialdaLicltsllte li NomedoR~p!esentante~al . 11 ·-- ~úmeroBG ]!_ Sttuaç~ ,,
1 

_________ 
7

_ . r:J !SANTA CRUZ FM ~Ao~o E JORNAL L TOA llClovts Cranehl Sobrinho =i 1 4.3ô7.114/SSP/SP li Dirigente ' : /" ... ) Ji >< > ; 

rJ TORRES & CAMARGO L TOA DIMAS LIEVANA DE CAM/'RGO =i 1 5 833.210/SSP/SP 1( Procurador (a) 112: 

EJISOBRAL&MAYRINKLTOA llALBERYMAR.TINSESILVA =i1. 2313S16'SSPIPA l "'º''"ado<(a) 11 ~ ~ 1 

!:] SPC - SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇOES LTDA rLBERi MARTINS E SILVA ==11 ~313-91&SSPIPA ~ Poooo,.•do<(e) 1 X = 01 
rJ r~DIO INTERIOR FM SIC LTDA JIJESUE JOAQUIM ==11 4.184.406/SSP/SP ~ Dirigente Ir- 1/. • 

l:JIELORECORDSGRAVAÇÔESARTlSTICASLTDA llAMILCARSOUSAALVES ==119.1~.462-7/SSP/SP li Dirigente li'" ::::m ;JA• i 
rJ 'RÁDIO CIDADE DE SANTA ROSA DO VITERBO LTOA "DOMINGOS ANTONIO BIASOU SALES li 4.717.501/SSP/SP ~ Dirigente ·1~ _ -

1 

rJl:OIOREGéNCIAFMLTOA llMARCELODERMINIO =i. 18.~.235/SSP/SP ! Procurador(;_!! • ~(~-1:...~ ~1 ... 

f3il EMPRESA OE RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO SUL LTDA rREDERICO ALVES DE OLIVEIRA NETO 110.266.974-0/SSP-SP P ~ ~ ...__ · . - l LJ ,,,...- cr-.L.~ ~- - ,_ ~ ..,... 

f4õl CLEILAR RADIODIFUSAO EM FREOUENCIA MOOULA!?A L TOA 1 LAERTE ERNESTO ----i, 4.484.293-4/SSP-SP 1 

LJ __J 1 '! lt~~~ 4, ! [:]ICIDERATELECOMUNICAÇÕ~SLTDA llMARINEUTON ARNALDODESOL:=Jl24.109.215-&SSP/SPll Procurador(a) 1 ' ' ' ' ' 4 ª 1 

[:Jl"DCOMUNICAÇ~SL TOA li PAULO ROBERTO PEREIRA ::::::::=J 1807.067.-:"SSPIRSll P•••••do<(a) !. ~li"= '< _ _, '--..__. 

7"'\ 
t ('> • . ·\ 

~~ 

~~ 
· ·I,, ~ i#~~~ --® 

,, 
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·M;NISTÉRJO IUNICAÇÕES~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCORRêNCIA Nª 1 \Q /2000 - SSRJMC 

Data: l l I O 'f I ó).oo~ LISTA OE PRESENÇA DO PÚBLICO 

nome assinatura RG nº I UF 



DMC-SP 

CAT-SP 

Ministério das Comunicações 

Secretaría Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

, em 11/08/2000 

N" do Pl'ocesso: 53830.000.769/00 

lnteresJado: LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA-ME 

l - Ne.~tll 1/ata, 1/e ordem, fornwli~ei o l/resente processo, constituído, inicialmente. de 

numeradu.v sequencialmente Je (Jl a (Q4 

1 -À CEAN/ DMC-SP - Comissão Especial de Âmbito Nacional 

F/s.: (â':f 

04 fo/ltas 

Comi.~.w1(} de As.,.es:~oramento Técnico em São Paulo 

o 



o 

MINISTÉRI~ DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as (J 2 folhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anterior : 6 V 
Nº desta folha : 6->:_ 
Nºs das demais folhas juntadas : 

, 
6 6 ab} 

C .\1eus documenics· T C'.n7lC> d: 1un1ad3.ôo;.: 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO Nº 2121/ 2000 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRtNCIA N": 110/2000 - SSR/MC 

Licitante: LEGA.L.CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA-ME. 

Nº do Processo Específico da Licitante: 53830.000769/00 

1 Rcsul1ado: HABILITADA 
UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 

JP Santa Adélia FM A 

Brasília, 04 de setembro de 2000. 

' 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: 19/09/2000- Seção 3 

o 

o 



o 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CO:MISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos II (onze) dias do mês de setembro de 2000, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nº 811 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentest com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice­
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar-prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: ( 1 ). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2). 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos .. Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assmâ-los e adotar as providênciâs necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata ~ue, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão . 

. CONCORRENCIA Nº 
10212000 
103/2000 
104/2000 
105/2000 
106/2000 
107/2000 
108/2000 
109/2000 
110/2000 
11112000 
112/2000 

RESULTADO Nº 

'~-<;U~ 
NAPOLEÃO EMAN 

Titular 

1740 a 1776 
1777 a 1821 
1822 a 1859 
1860 8 1917 
1918 a 1971 
1972 a 2010 
2011a2046 
2047 a2093 
2094 a 2134 
2135 a 2180 
2181 a 2201 
2202 a2215 
2216 a 2220 

~O\..-.~ 
ANTONIO CARLOS TARDELI 

' -



' 

1 

-

·-- ~~CD u}ílffiffiíl1[]};~ ffirnffi\!l[(~w~ úI21JL~IBff~·[ulW1 
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Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
Rua Costa, 55 
Consolação 
01304-01 O - São Paulo - SP 

N.4, .... . 
.... ~ .... .. 

REF.: REÇURSO ADMINISTRATIVO CONCORRi:NCJA No. 110/2000- SSR/MC 

ELO RECORDS GRAVAÇÕES ARTfSTICAS LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob o número 
02.815.90410001-09, sediada na Cidade de São Paulo - Estado de São Paulo, na Rua 
Delfim Guedes, número 165 - Vila Élida, representada pelo seu sócio-gerente AMILCAR 
SOUSA ALVES, portador do R.G. número 9.144.462-7 e do C.P.F. número 807.733.978- e . 
68, vem respeitosamente na condição de RECORRENTE, interpor recurso contra a 
habilitação na concorrência em epígrafe da empresa: · 

16 ,_ LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA·ME 
C.N.P.J. 03.937.63610001-52 

Pelo(s) seguinte(s) motivo(s) de fato e de direito pelo(s) qual(is) a empresa participante do 
processo lícitatório deixou de cumprir às exigências legais para habilitação, senão 
vejamos: 

1. Não apresentar CERTIDÃO DA FAZENDA ESTADUAL para os tributos (IPVA, ITBI, 
CAUSA MORTIS, ADICIONAL DE IMPOSTO DE RENDA) administrados pela mesmo 
órgão público, além dos tributos ICM/ICMS, não atendendo ao item 5.4.3 do edital da 
concorrência. 

Entendendo a recorrente que o exposto caracteriza motivo para a inabili~o da e 
RECORRIDA, requeremos o respectivo deferimento. O 

~ · ft't 

-r;, na 
r· 
e. 
r-
o 

o 
o 
N 
~; 

-----------------~----------------------------------....,,.........,.,.,.._.,.---tõeft!.i""- :; Rua Delfim Guedes, 165 - VIia Elida. São PauloJSP - CEP 04417-24() I Tet.· (011) 5821-3332 e 5621-4337 
Internet: a .alves@orlglnet.com .br 

(;.;• .. 



DMC-SP 

CAT-SP 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

, em 12/01/01 

N" do Processo: 53830.000. 769/00 

lllteres.mdo: LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA-ME 

de cio 

1 - Ne:sta data, anexamos ao presente processo, além desta, _O_l_ /o/lias, n11meradas sequenciallmmte 

Ü de -. a <ó1( jls.; 

2-À CEAN/ DMC-SP - Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Ct>missão de Assessa nico em São Paulo 

o 

l 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETÀRIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as o f,' folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anterior : 69 . 
Nº desta folha :. ?f O . 
Nºs das demais folhas juntadas : rJ 

Brasília, CJ6 de ~ et;;;;; de 2001. 
I 

--

~.&••l"·~~.LI e uintas e 
Secretário 

C.\Mcus doc11mcntos\Tctm0 de juncada.doe 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1 - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO Nº 400/L6/CEL-SSR/MC 

Referência: Processo nº 53830.000769/00 
de 11 /08/2000 da 
Concorrência nº 110/2000 - SSR/MC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Santa Adélia/SP, (FM). 

1. ELO RECORDS GRAVAÇÕES ARTISTICAS L TDA., qualificada nos 
autos do processo sob referência, vem interpor Recurso contra afo desta Comissão 
que habilitou a concorrente LEGAL - CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES 
LTDA. - ME., alegando o descumprimento de exigências do Edital, relativamente a 
detenninados dispositívos pertencentes à fase de habilitação, reladonados no item 
5 90 Instrumento Convocatório . 

. 2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando po·r base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 

· (Lei nº 8.666, de 21 .06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. · 

li - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que, se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

, . 
l'( .•• ) . . . 
1. Não apresentar CERTIDÃO DA FAZENDA ESTADUAL para os 
tributos (IPVA, ITBI, CAUSA MORTIS, ADICIONAL DE IMPOSTO 
DE RENDA) administrados pelo mesmo órgão público, além dos 
tributos ICM/ICMS, não atendendo ao item 5.4.3 do edital da 
concorrência." " 



5. Como se observa, as exigências que teriam sido .descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente. referem-se a. requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

"5.4.3 - Certidão de regularidade fiscal passada por 
órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da leJ: 

a) da Receita Federal; 
b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 
e) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 
d) da Fazenda Municipal!' 

6. Esses requisitos são cabfveis ante áos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas. o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possàm resultar em prejuízo O 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma. não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 

. recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo .ou mera~ irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e .que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinaméntos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações públicas, que ora cito por entender que são 
úteis à conclusão que.adiante se chegará. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas às irregularidades 
superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

UExistem atos viciados de 

irregularidades irrelevantes. o defeito oão é 

apto a impedir a . realização do Interesse 

público nem sacrifica o Interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem 

hipóteses ·em que a realização do interesse 

protegido pela norma pressupõe a prática de _ 

outros atos. É necessário suprir a 
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irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir 

os vlcios jurfdicos, no cursp da licitação, ao 

campo das irregularidades superáveis. Não se 
' pode ampHar a relevância jurldica da forma 

sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma 

é instrumental. Consiste na via de garantia à 

realidade do interesse público, de repressão 

ao abuso de poder e de tutela à boa-fé. Não 

há sentido em tutelar diretamente à forma e 

infringir indiretamente os valores jurídicos 

consagrados constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos atos 

administrativos tem de subordinar-se ao princípio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os Interesses em jogo e avaliitr­

se a extensão das conseqüências . da decisão 

adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar certo valor, produza o sacriffcio integral 

de outro valor (Igualmente tutelado pelo Direito)." 

10. Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O princfpio do procedimento formal, 

todavia, não significa que a Administração deva 

ser "formalista" a ponto de fazer exigências 

inúteis ou desnecessárias à licitação, como 

também não quer dizer que deva anular o 

procedimento ou o julgamento, ou Inabilitar 

Licitantes, ou desclasslficar propostas diante de 

simples omissões ou irregularidades." 



11. Objetivamente, as razões trazidas com o intuito de ve.r alterada a 
décísão desta Comissão .que habilitou a mencionada empresa, podem ser 
consideradas como rigorosas, acaso sustentáyeis, haja vista que, como antes dito, 
seriam superáveis ant~ ao· papel que representariam numa eventual relação a ser 
estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

Ili - CONCLUSÃO 

12. Pelo exposto, e à luz da legislação que serve à matéria, em especial o 
que.dispõe o Edital, representativo que é da Jei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

- negar provimento ao Recurso ora Interposto, mantendo o ato 
da Comissão que habllltou a proponente LEGAL - CAT CATANDUVA 
COMUNICAÇÕES LTDA. - ME., nesta Concorrência, com relação ao serviço e 
localidade lncluldos na referência desta Informação. 

13. Após exame; pela Comissão, dos termos da presente lnfonnação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

de 2001 

e. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNIC~ÇÔES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

. ' 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 23-(vinte e três) dias do mês de fev~ro de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Bras{lia, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comis~ão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC Ilº 811, de 29 de· dezembro de 1997, 
e suas altérações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, 
do seu Vice-Presidente Antonio Carlos TaÍ"deli e dos membros Alexandre Antônio de Souza. 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro ~ 
Napoleão Emanoel .Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os trabaJhos referentes à 
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 
entrC? outras atividades: ( 1 ). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Coniissão as infonnações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após 
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas 
nas Informações constante$ desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada 
confonne, vai assinada pelos merrlbros da Comissão. 

CONCORRENCIA INFORMAÇAO - . 
Nº Nº 

110/00 495,496,965,966,951,955,952,969,970,1433,486,4.87 ,967 ,968,400, 
488,489,492 a 494,950,956,394 a 399,948,949,957 ,490,491 ,953,954 

, ; .. ~ i 
, • > ' ' ; l • .. , I 1 , ! ; . 

;;)J)jJfi 
ALEXANDRE ANTÔNÍO DE SJ.UZA 

- - 11fular r 

e 958/l..6/CEL-SSR/MC 

ANTONIO CARLOS TARDELI 
Vice-Presidente , 

,., 
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ANACLuíncôu~1t'trts dj>RDEIRO 

Titular 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE 23.02.2001 CONC. 110/00 LOTE 6 

! 

Os resultados de analise de recursos e 
impugnações, objeto das Informações 
constantes desta ata. foram publicados no 
DOU, d~ 06.03.2001. 
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ANEXO Ili 

Proposta Técnica 

. 
Razão Social da Proponente: LEGAL-CAT -CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA-NÍE CNPJ/MF: 03.937.636/0001-52 
Data: 11/08/2000 Edital da Concorrência nº 110/2000 -SSR/MC Localidade: SANTA ADÉLIA UF: SP 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora: 1440 (minutos} 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

..... " 
iv\\ 
\~~ 

1J '3. Serviço noticioso 

Programas jornalísticos, educativos e Tempo dos programas em minutos ("(o) 
- informativos (8) (8/A) X 100 

115.2 8% 

Programas de serviço noticioso Tempo dos programas em minutos (%) 
' (8) (B/A) X 100 

115.2 8°/o 

~~~ e 

~:~--·~-

,,·(*"' ~ ... 
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4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e Tempo dos programas em (%) 
gerados na própria localidade ou no município ao qual minutos (B) (B/A) X 100 

pertence a localidade objeto da outorga 
' 57.6 4% 

5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade· objeto da 
outorga. 

Programas de serviço noticiosos produzidos e gerados na Tempo dos programas ·em (%) 
própria localidade ou no município ao qu~I pertence a minutos (B) (B/A) x 100 

localidade objeto da outorga 
57.6 ' 8% 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo <'.'\ ~ : - ~ -r-, . . " 

\r\ Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo " -,._,.. 

l \ f\\ / _,/ 
\1 / ~ . , ~ ~
\\ . / / 

1 \.i ·-· i . /_. :.:-'"~ . . // 1 l. . . I' ,. ' Cata 
1 ,., 1 ~---- ./--- ~ _,,,,, //.,/ # ' \ j /. 'n 1. . ~~~t_..l..l,J;Kj~ 
\ 1 '-l , ___ 7 . _>?t>V~<:·t-r"' , " í.$ O 1'.,, fv fA...l.../'- _';, 

'- Lourival Vitório ) • __ .... _ • , _ _._ ... _____ ... 
CPF 138.637.468-72 / 

-----.. ----··-··· .. ..... ···- ····•-... . ...... __ ..... . .... _ 
Conlron!id a_ .... e . 1 c ..... _r ~- .' ~ .. : . .: ..... Jíd1a._ 

~cy~ 
~~ 

Sócio-Gerente 
ar~:.ivnd.i ___ ; deu :,:. 

Catandu~ t~"-· .. Q. ~--- ..... de ~ 
Em t:J:;, J. ·-···-···-···-da \'erdads. 

- - - ·-·-- ··· Sit ') .. .:--:::---. _____ _ 
( ~ E- O S PO~ ./ Ert ~ A ) 

'#loOP H ::.1.c.~ 100: Rf_ - - --

/ 

e: 
C1l 
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CONJUNTO Nº 02 ; PROPOST/l. TtCNICA 
Edital da Concorrê~ nº 11· 0/20'50 .. -: SSR/MC 

SERVIÇO OE: RADIODIFUSÃO · 
• i ·1 ' • 

• ·' . . \ . 
LOCALIDADE DE PRESfÃÇÃ01DO SERVI~: SANJ" A AOêLIA I SP 

·. ,' 

·RAZÃO SOelAL DA PROFONENTE; LÊGAL:·CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES L TDA-ME 
CNPJ/MF: 03,937.636/0001-52 · , 
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C9nj,unto nº 02 
Propo5ta Técnica 
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SERVIÇO PÚBLICO FEOERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO AS 
PROPOSTAS TtCNICAS DAS PROPONENTES HABILITADAS NAS 

CONCORRÊNCIAS N.0 11 O E 113 I 2000 - SSR/MC 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA 

Aos· quatro dias do mês de setembro de 2001, às 1 O:OOh (nove horas), na Qelegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de São Paulo - DMC/SP. situada na Rua 
Vergueiro nº 3073 - Bairro: Vila Mariana, Sao Paulo/SP, sob a supervisão e controle da 
Comissão Especial de Licitação. constituida pela Portaria n.º 811 do Ministérío das 
C.omunicações, de 29 de dezembro de 1997, e suas alteraç9es posteriores, reuniu-se a 
Comissão de Assessoramento Técnico - CATJSP, constituída pela Portaria n.º 2 do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, de 01 de junho de 2000, com a 
participação de seu Presidente, Ricardo de Toledo Piza Frange e de seus Titulares, 
Francisco Carlos Bignardi e Erigles Carvalho de SotJza, para a abertura dos invólucros 
contendo as Propostas Técnicas das proponentes habilitadas nestas licitações, que tem 
por objeto as outorgas de permissêo para exploração dos Serviços de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada - 11F.M." para a Concorrência N.0 110/iooo­
SSRJMC, nas localidades de Santa Adélia, Santa Branca, Santa Cruz das Palmeifas, 
Santa Lúcia, Santa Rita do Passa Quatro,. São José do Rio Preto e São Luis do 
Paraitinga; e a outorga de concessão para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Ondas Médias - uo.M." para a Concorrência N.0 113/2000-SSR/MC, na 
localidade de Capão Bonito, todas no Estado de São Paulo, como especificado no Anexo 
1 dos respectivos Editais de Concorrência, processando-se os trabalhos na conformidade 
do item 10 dos Editais (Abertura, Análise e Julgamento da Proposta Técnica), na 
seqüência seguint~: (1) assinatura da Lista de Presença do Público, que será anexada à 
presente Ata; (li) participam desta etapa da Concorrência os proponentes que obtiveram 
habilitação na Documentação, sendo para a Concorrência N.0 110/2000-SSR/MC, a) 
localidade de Santa Adélia: 01 ·RÁDIO VIP FM DE PROMISSÃO LTDA., 04 - RADIO 
DIFUSORA RHEMA L TOA., 05 - RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE L TOA, 06 -
SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES E EVENTOS L TOA, 16 - LEGAL-CAT 
CATANDUVA'COMUNICAÇÓES LTDA .. . 17 - RÁDIO XONAOA FM LTDA., 18 - NOVA 
DIMENSÃO EDllORA GRÁFICA L TOA., 21 .,. FIORESE & VIAN RADIODIFUSÃO L TOA., 
24 - LESTE SUL TELECOMUNICAÇÕES L TOA. , 2.5 - L.M. RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 
28 -EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NAÇÕES l TOA., 29 - MEGA CANAL DE 
CATANDUVA LTDA., 31 - SANTA CRUZ FM RÁDIO E JORNAL LTDA., 32 - TORRES & 
ÇAMARGO LTOA. , 33 - SOBRAL & MAYRINK LTDA. , 34 - SPC - SISTEMA PARAENSE 
DE COMUNICAÇOES L TOA., 35 - RÁDIO tNTERIOR FM S/C L TOA., 36 - ELO 
RECORDS GRAVAÇÕES ARTISTICAS LTDA., 39 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
CRUZEIRO DO SUL L TOA, 40 - CLEILAR RADIODIFUSÃO EM FREQÜ~NCIA 
MODULADA LTDA., b) localidade de' Santa Branca: 01 - RÁDIO VIP FM DE 
PROMISSÃO L TOA., 04 - RADIO DIFUSORA RHEMA L TOA., 05 - RADIO DIFUSORA 
TORRE FORTE L TOA., 06 - SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES E EVENTOS 
L "fDA. , 10 ·-REDE DANDIARA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 20 - RÁDIO COSTA NORTE 
'''TA DF HcUNiÁO - GOf\/CORRê{CIA N' 110 ot llJ/1000.SSntMC rio 04.io sa1emnro de 20011 



L TOA, . 21 - FIORESE & 1. VIAN RADIODIFUSÃO L TOA, 24 - LESTE SUL .. · ~~ 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 27 - EMPRESA SANTABRANQUENSE DE ({ 
RADIODIFUSÃO LTDA., 28 -EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NAÇÕÇS LTDA. , 31 \ - ~ ·· 
SANTA CRUZ FM RÁDIO E JORNAL LTDA. , 33 -SOBRAL & MAYRINK LTDA., 34- SPC ~ ·., l 
- SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES L TOA., 36 - ELO RECORDS 
GRAVAÇÕES ARTIST!CAS L TOA, 39 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO 
SUL LTDA. , e 42 - EDCOMUNlCAÇÔES LTDA. , e) localidade de Santa C(uz das 
Palmeiras: 01 - RÁDIO VIP FM DE PROMISSÃO L TDA., 04 - RÁDIO DIFUSORA 
RHEMA l TDA. , 05 - RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTOA., 06 - SISTEMA 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA., 09 - SISTEMA DIOCESANO 
DE COMUNICAÇÃO LTDA. - EPP, 21 - FIOR~SE & VIAN RADIODIFUSÃO LTDA., 22 -
MEIRA & MASSUCO LTDA., 24 - L'ESTE SUL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 28 -
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NAÇÕES LTDA., 31 - SANTA CRUZ FM RÁDIO E 
JORNAL L TOA., 33 - SOBRAL & MAYRINK L TDA., 34 - SPC - SISTEMA PARAENSE DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., 36 - ELO RECORDS GRAVAÇÕES ARTISTICAS LTDA., 37 -
RÁDIO CIDADE DE SANTA ROSA DO VITERBO LTDA, 39 - EMPRESA DE 

·RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO $UL L TOA., d) localidade de Santa Lúcia: 01 - RÁDIO 
VIP FM DE PROMISSÃO LTDA., 04 - RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA., 05 - RÁDIO 
DIFUSORA TORRE FORTE L TOA. 06 - SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES E 
EVENTOS LTDA. , 11 - ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO LTOA., 2~ -
FIORESE & VIAN RADIODIFUSÃO LTDA., ·24 - LESTE SUL TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. , 25 - L.M. RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 28 -EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
NAÇÕES LTDA., 30 - TV CIDADE PRODUÇÕES LTDA., 31 - SANTA CRUZ FM RÁDIO E 
JORNAL LTDA .. 33 - SOBRAL & MAYRINK LTDA., 34 - SPC - SISTEMA PARAENSE DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., 36 - ELO RECORDS GRAVAÇÕES ARTISTICAS LTDA., 39 -
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO SUL LTDA. , e) localidade de S~ 
Rita do Passa Quatro: 01 - RÁDIO VIP FM DE PROMISSÃO LTDA., 04 - RÁDIO 
DIFUSORA RHEMA L TOA., 05 - RÁDtO Dl~USORA TORRE FORTE L TOA., 06 -
SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA., 08- P.N.P. 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA., 13 - SIR - SISTEMA ITATIAIA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., 15 - RÁDIÓ ZEQUINHA DE .ABREU LTDA., 21 - FIORESE & 
VIAN RADIODIFUSÃO LTDA .. 24 - LESTE SUL TELECOMUNICAÇÕES LTOA., 28 -
EMPRESA DE RADlODIFUSÃO NAÇÕES LTDA., 31 - SANTA CRUZ FM RÁDIO E 
JORNAL LTDA., 33 - SOBRAL & MAYRINK LTDA., 34 - SPC - SISTEMA PARAENSE OE 
COMl)NICAÇÔES LTDA., 36 - ELO RECORDS GRAVAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., 37 -
RÁDIO CIDADE DE SANTA ROSA DO VITERBO LTDA., 39 - EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO SUL LTDA., 41 - CIDERA TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA. f) localidade de São José do Rio Preto: 01 - RÁDIO VIP FM DE PROMISSÃO 
L TOA, 02 - SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇAO L TOA., 03 - CABLE-LINK 
OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA., 06 - SISTEMA BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÕES E EVENTOS L TOA, 07 - A.B.G. COMUNICAÇÕES LTDA., 12 -
EXITUS SISTEMA DE COMUNICAÇÃO L TOA, 14 - RÁDIO FM CIDADE DAS PEDRAS 
L TOA, 19 - PAZ CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS LTDA, 20 -
RÁDIO COSTA NORTE LTDA., 21 - FIORESE & VIAN RADIODIFUSÃO LTDA, 23 -
SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA LTDA., 24 - LESTE SUL 
TELECOMUNICAÇÕES L TOA. , 26 - RÁDIO E TELEVISÃO ESTRELA LTDA. , 28 -
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NAÇÕES LTDA., 29 - MEGf. CANAL DE CATANDUVA 
LTDA, 32 - TORRES & CAMARGO LTDA., 33 - SOBRAL & MAYRINK LTDA., 36 - ELO 
RECORDS GRAVAÇÕES ARTISTICAS LTDA., 38 - RÁDIO REG~NCIA FM LTDA., 39 -
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO SUL L TOA., e g) localidade de São 
Luiz do Paraitinga: 01 - RÁDIO VIP FM DE PROMISSÃO L TOA, 04 :. RÁDIO 
DIFUSORA RHEMA . LTDA., 05 - RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA., 06 -
,Ar~ D!: R!iUN•.S.C'- CONCORRCNÇIA N ' ''º. 113'2000-SSRIMC <k: º" ae Sl>l~nlO(O d~ 10011 
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SISTEMA BRASILEIRO ·DE COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA., 21 - FIORESE ~.,.· ,..,...,..,n 
VIAN RADIODIFUSÃO LTDA., 24 - LESTE SUL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 28 A~/):. ~S ... r 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NAÇÕES LTDA., 31 - SANTA CRUZ FM RÁDIO~E 
JORNAL L TOA. , 33 - SOBRAL & MAYRINK L TOA., 34 - SPC - SISTEMA PARAENSE E . . .. . 
COMUNICAÇÕES LTDA., 36 - ELO RECORDS GRAVAÇÕES ARTISTICAS LTDA., 3 :- . ,... ... / - ,,.. . .. r 
EMPRESA DE RADIODIFUSAO CRUZEIRO DO SUL LTDA.; e para a Concorrência N.º .... À.:.!. .... 

113/2000-SSR/MC, na localidade de Capão Bonito: 01 - RÁDIO CLIP FM LTDA., 02 -
RÁDIO VIP FM DE PROMISSÃO LTDA., 03 - RADIO DIFUSORA RHEMA LTDA., 04 -RÁDIO 
DIFUSORA TORRE FORTE LTDA., 05 - SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES E 
EVENTOS LTDA.. 06 - PORTUGAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 07 - IBIAPINA 
RADIODIFUSÃO LTDA., 08 - LESTE SUL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 09 - PROWARE 2000 
TELECOMUNICAÇÃO, SOM E IMAGEM LTDA., 10 - SOBRAL & MAYRINK LTDA., 11 - RÁDIO 
RMS L TDA .. 12 - SANTA CRUZ FM RÁDIO E JORNAL LTDA., e 13 - EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO EXPRESSO SIC L TOA; (Ili) para todos os feitos desta Ata, fica 
estabelecido que daqui em diante os proponentes serão identificados pelo número 
correspondente, confonne indicado no item anterior, que é o mesmo número do Cartao de 
Identificação da 1ª etapa da licitação; (IV) de ordem do Sr. Presidente da Comissão de 
Assessoramento Técnico em São Paulo - CAT/SP, foi suspensa a sessão às 10:01 hs e 
reiniciada às 15:00 hs, quando os serviços foram retomados. Tal procedimento deu-se em 
virtude do encerramento dos trabalhos decorrentes da Ata de Abertura dos Invólucros 
contendo as Propostas Técnicas, referente aos Edtais de Concorrência n. 0 106, 107 e 
108/2000-SSR/MC, designada para as 9:00 hs, conforme publicação na seção 3 do Diário 
Oficial da União - D.O.U., de 24 de agosto de 2001; (V) dando prosseguimento aos 
trabalhos, procedeu-se a abertura dos invólucros de Propostas Técnicas das proponentes 
habilitadas nas respectivas Concorrências, contagem e registro do número de 
documentos/folhas e rubrica de todos os documentos/folhas por um dos membros~ qa 
CAT/SP e pelas testemunhas ora qualificadas, lvete Dias da Silva, Rg. n.0 20.385.873-a..e 
Vladia Rapina de Moraes, Rg. n.º 22.492.088-1 , espontaneamente escolhidas entre os 
presentes; {VI) para a Concorrência N.º 110/2000-SSR/MC, na localidade de Santa 
Adélia, formada a comissão pelas testemunhas lvete Dias da Silva e Vládia Rapina de 
Moraes, rompid,o o lacre n.0 0001759, registra-se para a licitante 01 ( 03 folhas), licitante 
04 ( 02 folhas), licitante 06 ( 02 folhas). licitante 06 ( 02 folhas), licitante 16 ( 05 folhas), 
licitante 17 ( 02 folhas), licitante 18 ( 02 folhas), licítante 21 ( 02 folhas), licitante 24 ( 03 
folhas), licitante 25 ( 03 folhas}. licitante 28 ( 02 folhas), licitante 29 ( 02 folhas), licitante 
31 ( 01 folhas) . licitan.te 32 ( 03 folhas}, licitante 33 { 02 folhas), licitante 34 ( 02 folhas), 
licitante 35 ( 03 folhas), licitante 36 ( 02 folhas), licitante 39 ( 02 folhas) e lici~ante 40 ( 02 
folhas), na localidade de Santa Branca, formada a comissão pelas testemunhas !vete Dias 
da Silva e Vládia Rapina de Moraes. rompido o lacre n.0 0001772, registra-se para a 
licitante 01 ( 03 folhas), licitante 04 ( 02 folhas), licitante 05 ( 02 folhas) , licitante 06 ( 02 
folhas) , licitante 10 ( 05' folhas), licitante 20 ( 02 folhas), licitante 21 ( 02 folhas), licitante 
24 ( 03 folhas), licitante 27 ( 03 folhas), licitanté 28 ( 02 folhas), licitante 31 ( 01 folhas), 
licitante 33 ( 02 folhas), licitante 34 ( 02 folhas), licitante 36 ( 02 folhas), licitante 39 ( 02 
folhas) e licitante 42 ( 02 folhas), na localidade de Santa Cruz das Palmeiras, formada a 
comissao pelas testemunhas lvete Dias da Silva e Vládia Rapina de Moraes, rompido o 
lacre n.º 0001799, registra-se para a licitante 01 ( 03 folhas}. licitante 04 ( 02 folhas), 
licitante 05 ( 02 folhas), licitante 06 ( 02 folhas), licitante 09 ( 02 folhas), licitante 21 ( 02 
folhas). licitante 22 ( 02 folhas), licitante 24 ( 03 folhas), licitante 28 ( 02 folhas) , licitante 
31 ( 01 folhas), licitante 33 ( 02 folhas), licitante 34 { 02 folhas), licitante 36 ( 02 folhas), 
licitante 37 ( 02 folhas), e licitante 39 ( 02 folhas), na localidade de Santa Lúcia, formada a 
comissão pelas testemunhas lvet~ Dias da Silva e Vládia Rapina de Moraes, rompido o 
lacre n.º 0001766, registra~se para a licitante 01 ( 03 folhas), licitante 04 ( 02 folhas), 
licitante 05 ( 02 folhas), licitante 06 ( 02 folhas). llcitai:-ite 11 ( 05 folhas), .licitante 21 ( 02 

'" r A Dê. REUNr/I.\) CONCORR~N1.,/A N. ''ºe 11 :v.1000 SSRIMC (Je 04 ae •'IHGf!lb/1)"" 2001} 



folhas). licitante 24 ( 03 folhas), licitante 25 ( 03 folhas), licitante 28 ( 02 folhas), licítantev ··:ti~ 
~~ { 02 folhas), licitante 31 ( 01 folhas), licitante 33 ( 02 folhas), licitante 34 ( 02 folhas), " () · 
l1c1tante 36 ( 02 folhas) e licitante 39. ( 02 folhas), na localidade de Santa Rita do Passa • ~ · 
Quatro, formada a comissão pelas testemunhas lvete Dias da Silva e Vládia Rapina ~· ' 
Moraes, rompido o lacre n.0 0001785, registra-se para a licitante 01 ( 03 folhas), licitante , . 
04 { 02 folhas), licitante 05 ( 02 folhas), licitante 06 ( 02 folhas), licitante 08 ( 02 folhas), ..._ -
licitante 13 ( 05 folhas), licitante 15 ( 03 folhas). licitante 21 ( 02 folhas), licitante 24 ( 01 
folhas}, licitante 28 ( 02 folhas), licitante 31 ( 01 folhas) , licitante 33 ( 02 folhas) , licitante 
34 ( 02 folhas), licitante 36 ( 02 folhas), licitante 37 ( 02 folhas), licitante 39 ( 02 folhas), e 
licitante 41 ( 02 folhas), na localidade de São José do Rio Preto, formada a comissão 
pelas testemunhas lvete Dias da Silva e Vládía Rapina de Moraes, rompido o lacre n.0 

0001752, registra-se para a licitante 01 ( 03 folhas), licitante 02 ( 03 folhas), licitante 03 ( 
03 folhas), licitante 06 ( 02 folhas), licitante 07 ( 02 folhas), licitante 12 ( 05 folhas), 
licitante 14 ( 05 folhas), licitante 19 ( 03 folhas), licitante 20 ( 02 folhas), licitante 21 ( o~ 
folhas j, licitante 23 ( 03 folhas), licitante 24 (, 03 folhas), licitante 26 ( 03 folhas), licitante 
28 ( 02 folhas), licitante· 29 ( 02 folhas), licitante 32 ( 03 folhas), licitante 33 ( 02 folhas), 
licitante 36 ( 02 folhas), licitante 38 ( 03 folhas), e licitante 39 ( 02 folhas), e na localidade 
de São Luís do Paraitinqa, formada a· comissão pelas testemunhas lvete Dias da Silva e 
Vládía Rapina de Moraes, rompido o lacre n.º 0001765, registra-se para a licitante 01 ( 
03 folhas}, licitante 04 ( 02 folhas), licitante 05 ( 02 folhas), licitante 06 ( 02 folhas), 
licitante 21 ( 02 folhas), licitante 24 ( 01 folhas), licitante 28 ( 02 folt)as), licitante 31 ( 01 
folhas), licitante 33 ( 02 folhas), licitante 34 ( 02 folhas), licitante 36 ( 02 folhas), e licitante 
39 ( 02 folhas); (VII) o Presidente da CAT/SP fez constatar que na abertura dos invólucros 
das Propostas Técnicas, para as localidades de Santa Rita do Passa Quatro e São Luiz 

· do Paraitinga, ambas da Concorrência n.º 11012000-SSR/MC, apresentada pela LESTE 
SUL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., licitante n.º 24, constava a Proposta de Preço; -&Q 

invés da Proposta Técnica, tudo fielmente observado pelos demais membros da 
Comissão e pelas testemunhas presentes; (VIII) para a Concorrência N.0 113/2000· 
SSR/MC, na localidade de Capão Bonito, formada a comissão pelas testemunhas !vete 
Dias da Silva e Vládia Rapina de Moraes, rompido o lacre n.0 0002029, registra-se para 
a licitante 01 ( 03 folhas), licitante 02 ( 03 folhas), licitante 03 ( 02 folhas), licitante 04 ( 02 
folhas), .Jicitante 05 ( 02 folhas), licitante 06 ( 03 folhas), licitante 07 ( 03 folhas), licitante 
08 ( 03 folhas}, licitante 09 ( 03 fo!has), licitante ·10 ( 02 folhas), licitante 11 ( 02 folhas), 
licitante 12 ( 01 folhas), e licitante 13 ( 03 folhas); (IX) a proposta técnjca da licitante.14 -
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO SUL L TOA., que solicitou desistência da 
Concorrência N.0 113/2000~SSRJMC, foi novamente lacrada em invólucro separado, 
lacre n.0 0025258, e permanecerá sob a guarda da CAT/SP. E, nada maís havendo a 
tratar, foi encerrada esta reunião às 16:45 horas do dia quatro de setembro de 2001, 
tendo sido lavrada a presente Ata que, após lida e ach~da conforme por todos os 
presentes, vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pelas 
testemunhas abaixo qualificadas. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO T~CNICO: 

Ricardo de Toledo Piza Frange 
Presidente 
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o 

.. 

FrandTocarlos Bignardi 
Titula 

l ia ilva _ 
...-Rg. n.0 20.385.873-6 

Testemunha 

1ATA DE RIEIJNIAO - CONCORRENCIA N' f tO" 11.ll?OOO-SSRIMC, d" 04 de se11Nr11>1c de 2001} 

' I 



Fls.: 8'Sl 

CAT-SP , em 25/09/01 

,.,-do ProceBSo: 53830.000.769/2000 

lnteressad o: LEGAL·CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LIDA-ME 

1 - Nesta data, Olll!Xll1tl06 ao~ prOCl!S!IO, além Ü8lll, _J1_ folhils, 1Ul1111!fa"'1s ~ 
dl 1T a ~ ::f- jla.,; 

2-À CELNIC • Comissêo Especial de Licitação 

Comtfdo de ~lco em Siio PalÚO 



o 

o 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo; além desta, as ô3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anterior: 8Z' . 
N° desta folha : gi .. 
Nºs das demais folhas juntadas : _CfQ _____ a ~ 

;;/ 

C:\Ancelmo\f'.ieus documentos\Tcnno de jw1tada.doc 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL • 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRêNCJA N.0 110/2000 • SSRJMC 

LOCALIDADE: SANTA ADÉLIA ESTADO: SP 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 25 {vinte e cinco) dias do mês de outubro de 2001, às 15:00 horas. na sala de reuniões d~ 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Ediffcio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.0 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente. Manoel Elias Moreira, do seu Vlcà·P.residente Luiz Fernando 
Dolabela Guimarães e dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, 
Alexandre Antônio de Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo 
de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo à concorrência ac!ma citada, para documento denominado Resultado 
da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de SANTA 
ADÉLIA/SP; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
Concorrência apima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a 

. " ! - . . . . . . = • - . - "t. 

ser trataao. o nes1aente aeu por encerraaa a presente sessao, lavrada a presente ata que, Ilda e 
achada nforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

\ ~'~< ;;--­
NAPOL H o EMANUEL 

Titular 

ALEXANDRE. At,JTÔNIO DE SOUZA 
Titular 

/ 

~ 
LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÃES 

Vice-Presidente 



A •• Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de RacUodlfusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Téc11icas 
RazioSodal Num. Proe. Orupo 

Concorrência 1.10/2000 
SP Santa Adélia 

FM 
RÁDIO VIP FM DE PROMISSÃO L TDA S3830.000754/00 A 

RÁDIO DIFUSORA RHEMA LIDA 53830.000757/00 A 
RÁDJO OlFUSORA TORRE FORTE L TOA. 53830.000758/00 A 
SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES E EVENTOS 53830.000759/00 A 
LTDA 
LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES"L TOA-ME. Sl 830.000769/00 A 
RÁDIO XONADA FM L TOA. 53 830.000770/00 A 

o NOVA DIMENSÃO EDITORA GRÁFICA L TOA. 53830.000771/00 A 
FIORESE & VIAN RADIODIFUSÃO L TOA 53 830.000774/00 A 

LESTE SUL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 53 83 0.000777 /00 A 
L.M. RÁDIO E TELEVISÃO LTDA 53830.000778/00 A 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NAÇÕES L TOA - ME 538'.30.000781 /00 A 

MEGA CANAL DE CATANDUVA LTOA 53830.000782100 A 
SANTA CRUZ FM RÁDIO E JORNAL L TDA. 53830.000784/00 A 
TORRES & CAMAROO LTDA 53 830.000785/00 A 
SOBRAL & MA YRINK L TDA 53830.000786/00 A 

SPC - SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES L TOA 53830.000787/00 A 

RÁDIO INTERIOR FM S/C LTDA 53830.000788/00 A 

ELO RECORDS GRAVAÇÕES ARTISTICAS LTDA 53830.000789/00 A 

EMPRESA DE RADIODlf'USÃO CRUZEIRO DO SUL L TOA. 53830.000792100 A 
CLEILAR - RADIODIFUSÃO EM FREQUÊ A 
MODULADA L TOA. 

Pontos Ruubdo 

99.758 Clasalfic..ta 

100.000 Cluslllaida 

100.000 ClusHlt1d1 

100.000 Cl11ulftud1 

100.000 Claulncada 

100.000 CI us1nc:11d1 

99.812 Cln1lfle1da 

100.000 aautnrada 

100.000 Ctusiflcada 

100.000 01atnc:ad1 

100.000 0111111flcad1. 

100.000 Clautncada 

100.000 Oaulficada 

100.000 ClasslRcada 

100.000 Cl1ulflud1 

100.000 Cl1•lnud1 

100.000 Cl1nlfirsd1 

95.529 ClaJslDtadl 

100.000 Cluàftcada 

100.000 C111umc1da 

o "~< ~~ 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radlodifusio 
Comlss~o Especial de Ãmbito·Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6. 
N• do Processo: [53830.000769100 j CNPJ: j63.937.636I0001-52 j 

Razio Social: jLEGAL:CXT CÃTÃNOUVA COMÚNICAÇôES L ne;Me. 1 
Concorrência: ,11.1õ/2-.o·oo--_.• t.oc.lldade: ,1s.an•ta•AtJ-éí•1ª---------------•• UF: (:!l 
Serviço: ... IFM_·•F•req-uê•n•cJ•a •Mod-u•la.da _______________ _.. Grupo Enquadramento ~ 

111••••• Pntnmaçll: 
1 T1 "' Programas Jomalfsllco8, educauvos e Informativos 
1 T2 = Programas de Servl!IO noticioso ! T3 =Programas culturais, artlsticos e jomatfsticos, gerados na localidade 
T-4 =Programas de ser1ic;o noticioso gerados na localidada 

Pontuação ref. ao percentual de tempo da funeionamento da amfaaora(T1+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caratar definitivo : 

Tempo l01al dlárto de program•ção 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

Napoleão Emanuel a 
Membro TituJar 

Luiz Femando Dolabela Gulmlrles 
Vice-Presidente 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMlSS.1:.0 ESPECIAL OE LICITAÇÃO-CEL · 

TERMO DE JUNTADA 

o 
Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as t22 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anterior : 9:;,, 
Nº desta folha : q 9 . 
Nºs das demais folhas juntadas : çf 'f a g 6 

·. 

Brasília·DF, () / 

o 

1 

'l"t... "'."" "'- r• ·•""' ~•·-~~·~~ , 

?:;.:;*;:~~~~ ~;-~-~;~~-:--~.'. 
:·:~t~~~::t.~I!~: ::-::~~~~::;. _ ... 

C:\Mcus documenl0$\Tcnno dcjulUlda ckic: 
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• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA OE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELEfRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

REQUERIMENTO DE VISTA 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
de 8 h às llh e de 14 às 18 horas 

Senhor Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico, 

O(A) senhor(a) . G : -</'\..A ,;;..(;o -- , 
portador (a) do documento de identidade nº . expedido 
pelo (a)~<!- ~-<4º*'·c&. "'4.la.Lkc&~ do Estado 
d{., .$c.:,o ~ ~vem saliêitar vista do (s) documento (s) refer~nte {s) 
ao Edital da Concorrência n9 ..i J.co ! __ / 2. l?.Q /MC, para o Serviço de 
Radiodifusão, conforme indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA ( X. ) SIM ) NAO 
CONCORRêNCIA 

NOME{S) DO(S) PROPONENTE (S) OU Nº OO{S) PROCESSO(S) ESPECIFICO(S) 

2. ' l l , À/> q J z.oz;ro 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

DADOS DA PESSOA FISICA: 

ENDEREÇO DO REQUERENTE: fJ,.,,;-. p ~ t==°' ~ J ·,,... n. -? .. , f 
. 

TELEFONE (S) ?:i~2 ~ Cj ~ 4 Q (O lf? \ FAX (S): 

DADOS DA PESS01' JURIOICA: 

ENDEREÇO DA ENTIDADE REPRESENTADA: oJ.e,-0 

TELEFONE (S) ~LLI 

Brasília-DF., / -...--

• 



o 

o 

PROCURAÇÃO 

LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA-ME, empresa 
com sede à Rua Bahia, 434, em Catanduva, SP, inscrita no CGC nº 
03.937.636/0001-52, neste ato representada por seus sócios-proprietários, 
abaixo assinados, senhores LOURIV AL VITÓRIO, brasileiro, casado, 
aposentado, portador do RG 4.932.903-SSP-SP e do CPF nº 138.637.468-72, 
residente e domiciJiado à Rua Guaianazes nº 306, em Catanduva, SP e LAEDE 
LIA DE MORAES, brasileira, solteira, publicitária, portadora do RG 
22.465.913-3-SSP-SP e do CPF 169.492.578-13, residente e domiciliada à Rua 
Quatá, 100, em Catanduva, SP, nomeia e constitui seu bastante procurador. o 
senhor HORÁCIO DA SILVA FIGUEIREDO JÚNIOR, brasileiro, casado, 
engenheiro civil~ portador do RG 8.900.684-SSP-SP, residente e domiciliado à 
Avenida Porto Ferreira, 871, em Catanduva, SP, a quem confere os poderes 
para representar a outorgante junto ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
com sede em Brasília, DF, na Esplanada dos Ministérios, e neste órgão, em 
nome da outorgante, poderá efetuar pagam~nto da outorga de permissão para 
explorar serviço de radiodifusão sonoro em freqüência modulada na cidade de 
José Bonifácio, SP, conforme Decreto Legislativo nº 120, de 2004, publicado 
no DOU em 03 .02.2004, bem como poderá pedir prorrogação de prazo para que 
a ·outorgante efetue o pagamento mencionado, podendo, para tanto, assinar 
petições dirigidas ao processo que trata da referida o..._torga de permissão, 
podento, também, assinar todos e quaisquer documentos relacionados com esse 
processo, conferindo-lhe, aindã, poderes para receber e dar quitação, firmar 
compromissos, acordos, consultar todo e qualquer processo nesse Ministério 
dos quais a outorgante seja interessada, podendo retirá-los em noine da 
outorgante e assinar livro de carga, além de neJes peticionar para defesa dos 
interesses da outorgante, enfim, confere a outorgante ao outorgado amplos, 
gerais e ilimitado!t poderes para que es~ em nome daquela, pratique todo e 
qualquer ato na defesa dos interesses da outorgante, junto ao citado Ministério, 
ào que esta dará tudo por bom, firme e valioso. 

Vàlldo 11001Gnt& com selo de autentlcldade 



-
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL · 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

, . 
/ 

/ 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 1éJ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anterior : 3 P 
Nº desta folha : ftl . 
Nºs das demais folhas juntadas : !Jt a (Cl: . 

C:\MCtJS document0$\T ermo de junlada doe 



d.·tt1. 38 Seção J Diário Oficiai 
~---------...,;___,:,,____;.__;,L.-~;,..:;,,:;.:; 

;~·NDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO c..Dtratada , CC!ll'N'llIA •-.z 01: ll:ftllOa ObJ•to• ,..,~~º y.,...·/t~vo i~õ:::::s:: 
DE GEOGRAFIA E ESTATfSTICA !\m-nto Lepl.1 Artigo .:is • l:<IJ>llt • 4a lA1 ·- '"l"!.ll~D d1c1~li. 150 lc ... to. ct.i. 

a.cu/') _ q11ent&) l'GlllPutadorH po•t.lt•la pua colat.11 d• 
Diretoria Exea.itlva Juet.ihcatlva, FOHN1-11to .S. eH•vi• .i•tdoa dado• do C.Mo/2000 • • . 

Decluaçlo de 1oed1il.b11idack •• 11/U/2000 hlldamttAto L•11111• Artioo IS da !Ai H4ls/u. 
J:XTJU\'tO Dlt IllEXIOLllILlDIWf! D! LlClTAÇÃO li' 37/2000 

N• l'?OCIHOI 03'04000&U2000lf 

TRJ.f9 MOllUIU\ DE OLl\rUllA CIA'IA Vlg8no1a1 OS/O,f.3000 a . 04/10/J.ÓÓ) 
Valor 'l'otal1 af ;aot,1)5,00 

Ob1\ttto1 r.lowae& paza ueo .da aottwate tgo 
Ccotratada ' IHJITIMO • cnrrRA IMPOK'tl\0.0 lt 

c:oordeuadora do lec:uuoa X&tuiaie roi.te d& •ecw:ao 'lfota da -.,abo 
lat.iU.caçlo ..., 15/0t/2000 100000000 2ooowzo0&$16 

l:Xl'Qlt'l'A<;,'10 .LT!ll\ • 
lftTJIO Dtl#Jl:"H: DA COIJTA llITZllCOOll't Data de A.ttluturi 1 05/09/2000 
D1t1ttor da Direto.ia beeut1"" 

FundOlloct,to wgalt l\Jeti90 2s , C.put: , de r..1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além, desta, as 1.1 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anterior : /O f 
Nº desta folha : 1 t2 g' . 
Nºs das demais folhas juntadas: 1oq a ,1tt 8 

Brasília-DF, -2$ de ou Pií bno de 2004 

C:\M~s docvmentos\Tenno de junULda do<: 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

. Proposta sintética de Preço pela Outorga1 por localidade de execução 
do sérv1 . 

Razão Social a Proponente: 
t.EGAL-CAT C ANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA-ME 

NPJ/MF: 03.937. 3 001..S2 
N.0 110/2000-SSR/MC 

Freqüência Modulada (FM) 
A UF: SP 

R$ 213.656,00 (duzentos e treze mil, seiscentos e 
cinqüenta e seis reais) 

1ª Parcela:. R$ 106.828,00 (cento e seis mil, oitocentos e vinte e oito 
reais) 

2ª P.arcela: R$ 106.828,00 (cento e seis mil, oitocentos e vin e e oito 
reais) 

Louríval Vitória 
CPF 138.637.468-72 

La de Liade Moraes 
CPF 169.492.578-13 

- .......... _______ ... .._,.. ...... ~---· -···-.. ··--~ 
Conf1 orilada ....... con a .... res;~~~iva~=:::~ticii~= 
arquí•; nda ..... _; dou fo. 

Catélntiuv.a:Z.Sd<J ... __ Q __ ±_~----·de~s;::>~ 
Em teat.o __ ,. __ _____ da verdade, ~ 

---(SEL~R"=JE ~Í'Ã) -
V~LnR Rf.GEelOO: R$ .•• - ---
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ANEXO 1 

.~ EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.0 110/2000-SSR/MC 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
. 

Localidade de Tipo de Serviço de Canal Classe Grupo de Preço Mínimo 
Execução do Radiodifusão Enquadramento da Outorga 

Serviço (R$) 

. -

Santa Adélía ( FM) 295 e A 10.000.00 
FreQüência Modulada 

~ 

Data de 
recebimento 

dos 
Documentos 

11/08/00 

,.. E: .. ,,,. 
1-:;.v ~' ~··~ 

<'-J- fio ;r ~ 

~
'OI" . ,.. . 

! (;J ..... ê,1 .. -
;;·, í) 
'li,.., ' \J!io 
~-·· ,., .. ;~'.-.:. , .... 

' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTé:RIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAllENTo TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRêNCIA ffl 110/2000 • SSRlllC 

ABERTURA DOS INVÕLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

Ell FREQÜENCIA MODULADA (FM) 
PARA AS LOCALIDADES DE: SANTA Aot:LIA, SANTA BRANCA, 

. SANTA CRUZ DAS PALIEIRAS, SANTA LÚCIA, ~ 
SANTA RITA DO PASSA QUATRO, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO · 

E SÃO LUIS DO PARArTINGA, 
NO ESTADO DE SÃO PAULO. , < • 

ÁOS QUINZE DIAS DO MêS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
QUATRO, As NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIFICIO 
SEDE DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BRASILIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA ~ELA PORTARIA MC N5I 
811, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL, CONSTITU(DA PELA PORTARIA DO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N2 1 (ALINEA G), 
DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃ0 '2) DE 03 OE 
MARÇO DE 1998, E ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N'l 3 (ALINEA 8) , DE 10 DE MARÇO 
DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N51 

3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 
DE FEVEREIRO DE 2001 E ~ 6, DE 5 DE DEZEMBRO OE 2002 PUBLICADA 
NO DOU (SEÇÃO 2) OE 09 DE DEZEMBRO DE 2002, COM A 
PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE GUB..HERME GONÇALVES 
SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, 
ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA~ 
ROCHA, IRON LOPES DE OLIVBRA E SERGIO AUGUSTO BEZERRA DÉ 
MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DO 
INVÔLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS, ATENDEND-.A......._ 
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1 }:if;: ' l . ~. 
PUBL1CAÇÃO NO DOU N2 196, DE 11 DE OUTUBRO DE 2004, SEÇÃO 3, llJ)~~ ~: 
PÁG. 57, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA_ CONCORRt:.NCIA \J~. ,. r_,·./ 
110/2000-SSR/CEL/MC, PARA OUTORGA DE PERMISSAO DO SERVIÇOS <V' 

DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜt:.NCIA MODULADA (FM), PARA 
AS LOCALIDADES DE: SANTA ADÉLIA, SANTA BRANCA, SANTA CRUZ 
DAS PALMEIRAS, SANTA LÚCIA, SANTA RITA DO PASSA QUATRO, SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO E SÃO LUIS DO PARAITINGA, NO ESTADO DE SÃO 
PAULO. (1) ASSINATURA DAS LISTAS DE PRESENÇA DAS 
PROPONENTES E DO PÚBLICO QUE SERÃO ANEXADAS A PRESENTE 
ATA. (li) AS EMPRESAS QúE TERÃO SE~S INVO!-UCROS DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ABERTOS PELA GOMISSAO PARA AS 
LOCALIDADES OE: SANTA ADÉLIA/SP: RÁDIO VIP FM DE PROMISSÃO 
L TOA. PROCESSO 53830.000754/00, RÁDIO DIFUSORA RHEMA L TOA. 
PROCESSO 53830.000757/00, RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. 

O PROCESSO 53830.000758i00, SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES 
E EVENTOS LTDA. PROCESSO 53830.000759/00. LEGAL-CAT CATANDUVA 
COMUNICAÇÕES L TOA-ME. PROCESSO 53830.000769/00, RÁDIO 
XONADA FM LTDA. PROCESSO 53830.000770/00, NOVA DIMENSÃO 
EDITORA GRÁFICA L TOA. PROCESSO 53830.000771/00, FIORESE & VIAN 
RADIODIFUSÃO l TOA. PROCESSO 53830.000n4/00, LESTE SUL 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53830.000777/00, L.M. RÁDIO E 
TELEVISÃO l TOA. PROCESSO 53830.ooona/OO, EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO NAÇÕES L TOA - ME PROCESSO 53830.000781/00, MEGA 
CANAL DE CATANDUVA LTDA. PROCESSO 53830.000782/00, SANTA 
CRUZ FM RÁDIO E JORNAL L TOA. PROCESSO 53830.000784/00, TORRES 
& CAMARGO LTDA. PROCESSO 53830.000785/00, SOBRAL & MAYRINK 
L TOA. PROCESSO 53830.000786/00, SPC - SISTEMA PARAENSE DE 
COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53830.000787/00, RÁDIO INTERIOR 
FM S/C LTDA. PROCESSO 53830.000788/00, ELO RECOROS GRAVAÇÕES ' 
AR11STICAS L TOA. PROCESSO 53830.000789/00, EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO SUL L TOA. PROCESSO 53830.000792/00 E 
CLEILAR - RADIODIFUSÃO EM FREOUtNCIA MODULADA L TOA. 
PROCESSO 53830.000793{00. SANTA BRANCA/SP: RÁDIO VIP FM DE 
PROMISSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000754100, · RÁDIO DIFUSORA 
RHEMA L TOA. PROCESSO 53830.000757/00, RÁDIO DIFUSORA TORRE 
FORTE L TOA PROCESSO 53830.000758/00, SISTEMA BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÕES E EVENTOS L TOA. PROCESSO 53830.000759/00, REDE 
OANDIARA DE COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53830.000763/00, 
RÁDIO COSTA NORTE LIDA. PROCESSO 53830.000773/00, FIORESE & 
VIAN RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000774/00, LESTE SUL 
TELECOMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53830.000777/00, EMPRESA 
SANTABRANQUENSE DE RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 
53830.000780/00, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NAÇÕES L TOA - ME.~ 
PROCESSO 53830.000781/00, SANTA CRUZ FM RÁDIO E JORNAL LTDA. 
PROCESSO 53830.000784/00, SOBRAL & MAYRINK L TOA. PROCESSO 
53830.000786/00, SPC - SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES L TOA. 
PROCESSO 53830.000787/00, ELO RECORDS GRAVAÇÕES ARTÍSTICA 
L TOA. PROCESSO 53830.000789/00, EMPRESA DE RADJOOIFU'~~ 

, ... 
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.CRUZEIRO DO SUL L TOA. PROCESSO 53830.000792/00 E \.• · ~ 
EDCOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53830.000795/00. SANTA CRUZ (...~nr--'c, , 

DAS PALMEIRAS/SP: RÁDIO VIP FM DE PROMISSÃO L TOA. PROCESSO ~ - ~ · 
53830.000754/00, RÁDIO DIFUSORA RHEMA L TOA. PROCESSO 
53830.000757/00, RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE L TOA. PROCESSO 
53830.000758/00, SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES E EVENTOS 
L TOA. PROCESSO 53830.000759/00, SISTEMA . DIOCESANO DE 
COMUNICAÇÃO L TOA ~ EPP. PROCESSO 53830.000762ioO, FIORESE & 
VIAN RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000n4/00, MEIRA & 
MASSUCO L TOA. PROCESSO 53830.000775/00, LESTE SUL 
TELECOMUNICAÇÕES L TDÂ. PROCESSO 53830.000777/00, EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO NAÇÕES LTDA - ME. PROCESSO 53830.000781/00, 
SANTA CRUZ FM RÁDIO E JORNAL L TOA. PROCESSO 53830.000784/00, 
SOBRAL & MAYRINK L TOA. PROCESSO 53830.000786/00, SPC - SISTEMA 

, PARAENSE DE COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53830.000787/00, 
ELO RECORDS GRAVAÇÕES ART(STICAS LTOA. PROCESSO a 
53830.000789/00, RÁDIO CIDADE DE SANTA ROSA DO VffERBO L TOA. • 
PROCESSO 53830.000790/00 E EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CRUZEIRO 
DO SUL L TDA. PROCESSO 53830.000792/00. SANTA LÚCIA/SP: RÁDIO 
VIP FM DE PROMISSÃO L TOA PROCESSO 53830.000754/00, RÁDIO 
DIFUSORA RHEMA LTOA PROCESSO 53830.000757/00, RÁDIO DIFUSORA 
TORRE FORTE L TOA. PROCESSO 53830.000758/00, SISTEMA 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA PROCESSO 
53830.000759/00, JLCLA SISTEMA.INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO LTOA. 
PROCESSO 53830.000764/00, FiORESE & VIAN RADIODIFUSÃO L TDA 
PROCESSO 53830.000774/00, LESTE SUL TELECOMUNICAÇÕES LIDA. 
PROCESSO 53830.0007n/OO, L.M. RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. 
PROCESSO 53830.000778/00, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NAÇÕES 

· L TOA - ME PROCESSO 53830.000781/00, TV CIDADE PRODUÇÕES L TOA. 
PROCESSO 53830.000783/00, SANTA CRUZ FM RÁDIO E JORNAL L TOA. 
PROCÉSSO 53830.000784/00, SOBRAL & MAYRINK LTDA. PROCESSO 
53830.000786/00, -spc - SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES L TOA. 
PROCESSO 53830.000787/00, ELO RECOROS GRAVAÇÕES ARTÍSTICAS A 
L TOA. PROCESSO 53830.000789/00 E EMPRESA DE RADIODIFUSÃO W 
CRUZEIRO DO SUL LTDA. PROCESSO 53830.000792/00. SANTA RITA DO 
PASSA QUATRO/SP: RÁDIO VIP FM DE PROMISSÃO LTDA. PROCESSO 
53830.000754/00, RADIO DIFUSORA RHEMA L TOA PROCESSO 
53830.000757/00, RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. PROCESSO 
53830.000758/00, SISTEMA BRAS•LEIRO DE COMUNICAÇÕES E EVENTOS 
L TOA. PROCESSO 53830.000759/00, P.N.P. EMPRESA OE RADIODIFUSÃO 
LTDA. PROCESSO 53830.000761/00, SIR - SISTEMA JTATIAIA DE 
RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000766/00, RÁDIO ZEQUINHA 
DE ABREU L TOA. PROCESSO 53830.000768/00, FIORESE & VIAN 
RADIODIFUSÃO L TOA. PROCESSO 53830.000774/00, EMPRESA DE~ 
RADIODIFUSÃO NAÇÕES L TOA - ME. PROCESSO 53830.000781/00, 
SANTA CRUZ FM RÁDIO E JORNAL LTDA. PROCESSO 53830.000784/00, 
SOBRAL & MAYRINK l TOA. PROCESSO 53830.000786/00, SPC - SIS·~-­
PARAENSE DE COMUNICAÇÕES L TOA . . PROCESSO 53830.000787/00, LO 
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RECORDS GRAVAÇÕES ARTfSTICAS L TOA. PROCESSO 53830.000789/0ll~~ ,:,;'' 
RÁDIO CIDADE DE SANTA ROSA DO VITERBO L TOA. PROCESSó-ll .,, _ 1;f~·~ 
53830.000790/00, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO SUL l TOA. 
PROCESSO 53830.000792/00 E CIDEIRA TELECOMUNICAÇÕES L TOA. 
PROCESSO 53830.000794/00. SÃO JOSÉ DO RIO PRETOISP: RÁDIO VIP 
FM OE PROMISSÃO l TOA. PROCESSO 53830.000754/00, SISTEMA 
REGIONAL DE COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO ~3830.000755/00, 
CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO l TOA. PROCESSO 
53830.000756/00, SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES E EVENTOS 
L TOA. PROCESSO 53830.000759100, A. B. G. COMUNICAÇÕES L TOA. 
PROCESSO 53830.000760/00, EXITUS SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
L TOA. PROCESSO 53830.000765/00, RÁDIO FM CIDADE DAS PEDRAS 
LTDA. PROCESSO 53830.000767/00, PAZ CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS L TOA. PROCESSO 53830.000772100, RÁDIO 
COSTA NORTE l TOA. PROCESSO 53830.000773/00, FIORESE & VIAN 
RADIODIFUSÃO ' l TOA. PROCESSO 53830.000774/00, SOCIEDADE DE 
AADIODIFUSÃO E CULTURA L TOA. PROCESSO 53830.000776/00, RÁDIO 
E TELEVISÃO ESTRELA L TOA. PROCESSO 53830.000779/00, EMPRESA 

. DE RADIODIFUSÃO NAÇÕES LTOA - ME. PROCESSO 53830.000781/00, 
MEGA CANAL DE CATANDUVA LTDA. PROCESSO 53830.000782/00, 
TORRES & CAMARGO L TOA. PROCESSO 53830.000785100, SOBRAL & 
MAYRINK L TOA. PROCESSO 53830.000786/00, ELO RECORDS 
GRAVAÇÕES ARTfSTICAS LTOA. PROCESSO 53830.000789/00, RÁDIO 
REG~NClA FM L TOA. PROCESSO 53830.000791/00 E EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO SUL L TOA. PROCESSO 53830.000792/00. 
SÃO LUfS DO PARAITINGA/SP: RÁDIO VIP FM DE PROMISSÃO l TOA 
PROCESSO 53830.000754/00, RÁDIO DIFUSORA RHEMA L TOA 
PROCESSO 53630.000757/00, RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE L TOA. 
PROCESSO 53830.000758/00, SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES 
E EVENTOS L TOA PROCESSO 53830.000759/00, FIORESE 1& VIAN 
RADIODIFUSÃO LTDA PROCESSO 53830.000774/00, EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO NAÇÕES L TOA - ME PROCESSO 53830.000781100, SANTA 
CRUZ FM RÁDIO E JORNAL LTDA. PROCESSO 53830.000784/00, SOBRAL 
& MAYRINK L mA PROCESSO 53830.000786/00, SPC - .SISTEMA 
PARAENSE DE COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 53830.000787/00, ELO 
RECORDS GRAVAÇÕES ARTfSTICAS LTDA. PROCESSO 53830.000789/00 
E EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO SUL L TOA. PROCESSO 
53830.000792100. (Ili) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA 
DOS INVÓLUCROS LACRADOS DE PROPOSTAS DE PREÇOS PARA AS 
LOCALIDADES DE: SANTA ADÉLIA/SP: RÁDIO VIP FM DE PROMISSÃO 
L TOA. R$ 30.018,00 (TRINTA MIL E DEZOITO REAIS), RÁDIO DIFUSORA 
RHEMA LTDA. R$ 10.400,00 (DEZ MIL E QUATROCENTOS REAIS), RÁDIO 
DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. R$ 10:200,00 (DEZ MIL E DUZENTOS~ 
REAIS), SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES E EVENTOS L TOA. 
R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS REAIS), LEGAL-CAT CATANDUV 
COMUNICAÇÕES L TOA-ME. R$ 213.656,00 (DUZENTOS E TREZE ............. ,,.,,_ 
SEISCENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS), RÁDIO XONADA FM L TD R$ 
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50.000,00 (CINQÜENTA MIL ~EAIS), NOVA DIMENSÃO EOITORA'GRÁFICA~~ 
L TOA. R$ 50.000,00 (CINQÜENTA MIL REAIS), FIORESE & VIAN ~ -· r..: ' 
RADIODIFUSÃO LTDA R$ 52.000,00 (CINQÜENTA E DOIS MIL REAIS), 
LESTE SUL TELECOMUNICAÇÕES L TOA. R$ 80.000,00 (OITENTA MIL 
REAIS}, L.M. RÁDIO E TELEVISÃO L TOA. R$ 181.880,00 (CENTO E 
OITENTA E UM MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS). EMPRESA OE 
RADIODIFUSÃO NAÇÕES L TOA - ME R$ 12.000,00 (DO~ MIL REAIS}. 
MEGA CANAL DE CATANDUVA LTDA. R$ 304.500,00 (TREZENTOS E 
QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS), SANTA CRUZ FM RÁDIO E JORNAL 
L TOA. R$ 30.500,00 (TRINTA MIL E QUlNHENTOS REAIS), TORRES & 
CAMARGO L TOA. R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS), SOBRAL & 
MAYRINK LTOA. R$ 132.112,00 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL, CENTO E 
DOZE REAIS), SPC - SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES L TOA. R$ 
82.000,00 (OITENTA E DOIS MIL REAIS), RÁDIO INTERIOR FM S/C LTDA. 
R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL REAIS), ElO RECORDS 
GRAVAÇÕES ARTÍSTICAS LTOA. R$ 10.142,00 (DEZ MIL, CENTO E a 
QUARENTA E DOIS REAIS), EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO W 
SUL L TOA. R$ 100.ooà,oo (CEM MIL REAIS) E CLEILAR - RADIODIFUSÃO 
EM FREQU~NCIA MODULADA L TOA R$ 51.500,00 (CINQÜENTA E UM MIL 
E QUINHENTOS REAIS). SANTA BRANCA/SP: RÁDIO . VIP FM . DE 
PROMISSÃO L TOA. R$ 30.018,00 (TRINTA MIL E DEZOITO REAJS), RÁDIO 
DIFUSORA RHEMA LTDA. R$13.200,00 (TREZE MIL E DUZENTOS REAIS), 
RÁDIO DIFUSORA TORRE-FORTE LTDA R$13.000,00 (TREZE MIL REAIS), 
SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES E EVENTOS L TOA. R$ 
42.000,00 (QUARENTA E DOiS MIL REAIS), REDE OANDIAP.A DE 
COMUNICAÇÃO L TOA. R$ 211.002,98 (IDUZENTOS E ONZE MIL, DOIS 
REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS). RÁDIO COSTA NORTE LTDA. R$ 
51.000,00 (CINQÜENTA E UM MIL REAIS), FIORESE & VIAN 
RADIODIFUSÃO L TOA. R$ 102.000,00 (CENTO E DOIS MIL REAIS)., tESTE 
SUL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. R$156.000,00 {CENTO E CINQÜENTA E 
SEIS MIL REAIS), EMPRESA SANTABRANQUENSE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. R$ 151.200,00 (CENTO E CINQÜENTA E UM MIL E DUZENTOS 
REAIS), EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NAÇÕES L TOA - ME. R$ 15.000,00 A 
(QUINZE MIL REAIS), SANTA CRUZ FM RÁDIO E JORNAL L TOA R$ W 
30.500,00 (TRINTA MIL E QUINHENTOS REAIS), SOBRAL & MAYRINK 
LTDA. R$ 81.112,00 (OITENTA E UM MIL, CENTO E DOZE REAIS),. SPC -
SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 81.400,00 (OITENTA 
E UM MIL E QUATROCENTOS REAIS), ELO RECORDS GRAVAÇÕES 
ARTfSTICAS LTDA. R$ 13.102,00 (TREZE Mil, CENTO E DOIS REAIS), 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO SUL LTDA. R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS) E EDCOMUNICAÇÕES L TOA. R$ 300.000,00 
(TREZENTOS MIL REAIS). SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP: RADIO VIP 
FM DE PROMISSÃO L TOA. R$ 60.018,00 (SESSENTA MIL E DEZOITO 
REAIS), RÁDIO DIFUSORA RHEMA LTDA. R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL(\~ 
REAIS), RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE L TOA. R$ 15.800,00 (QUINZ~'°\ 
MIL E OITOCENTOS REAIS), SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES 
E EVENTOS LTDA. R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS), SIST-...... 
DIOCESANO DE COMUNICAÇÃO L TOA - EPP. R$ 80.450,00 (OITENT 
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QUATRO~ENTOS E CINQÜENTA REAIS), FIORESE & VIA~;~.;.?' 
RADIODIFUSÃO L TOA. R$ 82.000,00 (OITENTA E DOIS MIL REAIS), MEIRA \;: ... v 
& MASSUCO L TOA. R$ 32.240,00 (TRINTA t= DOIS MIL, DUZENTOS E 
QUARENTA REAIS), LESTE SUL TELECOMUNICAÇÕES L TOA. R$ 
174.000,00 {CENTO E SETENTA E QUATRO MIL REAIS)., EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO NAÇÕES LTDA-ME. R$ 51 .000,00 (CINQÜENTA E UM MIL 
REAIS), SANTA CRUZ FM RÁDIO E JORNAL LTDA. R$ 139_.500,00 (CENTO 
E TRINTA E NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS), SOBRAL & MAYRINK 
LTDA: R$ 102.112,00 (CENTO E DOIS MIL, CENTO E DOZE REAIS), SPC -
·SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES L TOA. R$ 103.000,00 (CENTO E 
TR~S MIL REAIS), ELO RECORDS GRAVAÇÕES ARTfSTICAS LTDA. R$ 
16.142,00 (DEZESSEIS MIL, CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS), RÁDIO 
CIDADE DE SANTA ROSA DO VITERBO LTDA. R$ 35.000,00 (TRINTA E 
CINCO MIL REAIS) E EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO SUL 
LTDA. R$ 150.000,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS). SANTA 
LÚCIA/SP: RÁDIO VIP FM DE PROMISSÃO LTOA R$ 30.018,00 (TRINTA MIL 
E DEZOlTO REAlS), RÁDIO DIFUSORA RHEMA L TOA R$ 10.400,00 (DEZ 
MIL f§ QUATROCENTOS REAIS), RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. 
R$ 10.200,00 (DEZ MIL E DUZENTOS REAIS), SISTEMA BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS .MIL 
REAIS), ILCLA SISTEMA INTERATIVO DE COMUNICAÇÃO L TOA. R$ 
32.869,96 (TRINTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS 
E NOVENTA E SEIS CE~AVOS), FIORE$E & VIAN RADIOOIFUSÃO LTDA 
R$ 52.000,00 (CINQUENTA E DOIS MIL REAIS), LESTE SUL 
TELECOMUNICAÇÕES L TOA. R$ 80.000.00 (OITENTA MIL REAIS» L.M. 
RÁDIO E TELEVISÃO LTOA R$ 150.820,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL, 
OITOCENTOS E VINTE REAIS}, EMf'.>RESA DE RADIODIFUSÃO NAÇÕES 
L TOA - ME R$ 13.000,00 .{TREZE MIL REAIS), TV CIDADE PRODUÇÕES 
LTDA R$ 54.600,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS REAIS), 
SANTA CRUZ FM RÁDIO E JORNAL L TOA: R$ 30.500,00 (TRINTA MIL E 
QUINHENTOS REAIS), SOBRAL & MAYRINK LTDA RS 102.112,00 (CENiO E 
DOIS MIL, CENTO E DOZE REAIS}, SPC ·- SISTEMA PARAENSE DE 
COMUNICAÇÕES LTDA R$ 103.000,00 (CENTO E TR~S MIL REAIS), ELO , 
RECORDS GRAVAÇÕES ARTÍSTICAS L TOA R$ 10.142,00 (DEZ MIL, 
CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS), E EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
CRUZEIRO DO SUL L TOA. R$ 100.000,00 {CEM MIL REAIS). SANTA· RITA 
DO PASSA QUATRO/SP:. RÁDIO VI P FM DE PROMISSÃO L TOA. R$ 
60.012,00 (SESSENTA Mil E DOZE REAIS), RÁDIO DIFUSORA RHEMA 
LTDA. R$ 17.400,00 (DEZESSETE MIL E QUATROCENTOS REAIS), RÁDIO 
DIFUSORA TORRE FORTE LTDA. R$ 17.200,00 (DEZESSETE MIL E 
DUZJ;:NTOS REAIS}, SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES E 
EVENTOS LTDA R$ 72.000,00 {SETENTA E DOIS MIL REAIS), P.N.P. 
EMPRESA DE-RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 107.000,00 (CENTO E SETE MIL 
REAIS), SIR - SISTEMA ITATIAIA DE RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 112.498,94 ~\ 
(CENTO E DOZE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 
NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), RÁDIO ZEQUINHA D~ ABREU LTDA. 
R$ 92.720,00 (NOVENTA E DOIS MIL, SETENCENTOS E VINTE R""?-"-..uo. 
FIORESE & VlAN RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 82.000,00 (OITENTA E 

' 
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MIL REAIS), EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NAÇÕES L TOA - ME. R$ i~·~ /· 
51 .000,00 (CINQÜENTA E UM MIL REAIS), SANTA CRUZ FM RÁDIO E· ._;~~F-,:/ 
JORNAL LTDA. R$ 201 .560,76 (DUZENTOS E UM MIL, QUINHENTOS E t) •.• .. 
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SESSENTA REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), SOBRAL & MAYRINK 
LTDA. R$ 132112,00 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL, CENTO E DOZE 
REAIS), SPC • . SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES L TOA. R$ 
82.000,00 (OITENTA E DOIS MIL REAIS), ELO RECORPS GRAVAÇÕES 
ARTfSTICAS LTDA. R$ 17.148,00 {DEZESSETE MIL. CENTO E QUARENTA 
E OITO REAIS), RÁDIO CIDADE DE SANTA ROSA DO VITERBO LTDA. R$ 
42.000,00 (QUARENTA E DOIS MI[. REAIS), EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
CRUZEIRO DO SUL L TOA. R$ 150.000,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL 
REAIS) E CIDEIRA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. R$ 34.567,00 (TRINTA E 
QUATRO MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS). SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO/SP: RÁDIO VIP FM DE PROMISSÃO L TOA. R$ 600.010,00 
(SEISCENTOS MIL E DEZ REAIS), SISTEMA REGIONAL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA R$ 946.252,50 (NOVECENTOS E QUARENTA E 
SEIS MIL, DUZENTOS E CINQÜENTA E DOIS REAIS E CINQÜENTA 
CENTAVOS), CABLE-LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTDA. 
R$ 787.100,00 (SETECENTOS E OITENTA E SETE MIL E CEM REAIS), 
SISTEMA BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES .:E EVENTOS L TOA.. R$ 
302.000,00 (TREZ.ENTOS E DOIS MIL REAIS), A. B. G. COMUNICAÇÕES 
LTDA. R$ 488.888.80 (QUATROCENTOS E OITENTA E OITO MIL, 
OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS}, EXITUS 
SISTEMA . DE COMUNICAÇÃO L TOA. R$ 927.782,98 (NOVECENTOS E 
VINTE E SETE .MIL, SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA 
E OITO CENTAVOS), RÁDIO FM CIDADE DAS PEDRAS LTDA. R$ 
734.570,94 (SETECENTOS E TRINTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E 
SETENTA REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS). PAZ 
CONSTRUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS L TOA. R$ 
301.986,50 (TREZENTOS E UM MIL, NOVECENTOS E OITENTA E SEIS 
.REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS), RÁDIO COSTA NORTE LTDA. R$ 
451 .000,00 (QUATROCENTOS E CINQÜENTA E UM MIL REAJS), FIORESE & 
VIAN RADIODIFUSÃO L TOA. R$ 502.000,00 (QUINHENTOS E DOIS MIL 
REAIS), SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA L TOA. R$ 
1.625.000,00 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS), 
RÁDIO E TELEVISÃO ESTRELA L TOA. R$ 700.990,00 (SETECENTOS MIL, 
NOVECENTOS E NOVENTA REAIS), EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
NAÇÕES LTDA - ME. R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQÜENTA MIL 
REAIS), MEGA CANAL DE CATANDUVA LTDA. R$ 704.500,00 
(SETECENTOS E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS), TORRES & 
CAMARGO LTOA. R$ 385.000,00 (TREZENTOS E OITENTA E CINCO MIL 
REAIS), SOBRAL & MAYRINK LTDA. R$ 602.112,00 (SEISCENTOS E DOIS 
MIL, CENTO E DOZE REAIS), ELO RECORDS GRAVAÇÕES ARTfSTICAS . 
LTDA. R$ 235.994,00 (DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL, NOVECENTOS i\}. 
E NOVENTA E QUATRO REAIS), RÁDIO REG~NCIA FM LTDA. R$ ~ 
801.200,00 (OITOCENTOS E UM MIL E DUZENTOS REAIS) E EMPRESA D 
RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO SUL L TOA. R$ 700.000,00 (SETECE·~~ 
MIL REAIS). SÃO LUÍS DO PARAITINGA/SP: RÁDIO VIP FM 

\ 



• 
r ~,, 

Página 8 SESSÃO 15/10/2004 (FM) ; ;-...· JJ ( 
* ri& 

PROMISSÃO L TOA R$ 45.012,00 {QUARENTA E CINCO MfL E DOZ~ 
REAIS), RÁDIO DfFUSORA RHEMA LTDA R$17.800,00 (DEZESSETE MIL~-~ 
OITOCENTOS REAIS), RÁDIO DIFUSORA TORRE FORTE L TOA. R$ . . 
17.600,00 (DEZESSETE Mil E SEISCENTOS REAIS), SIST,EMA 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÕES E EVENTOS R$ 42.000,00 (QUARENTA 
E ,DOIS MIL REAIS), FIORESE & VIAN RADIODIFUSÃO L TOA R$ 82.000,00 
(OITENTA E DOIS MIL REAIS), EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NAÇÕES 
LTDA - ME R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS}, SANTA CRÚZ FM RÁDIO E 
JORNAL L TOA. R$ 30.500,00 (TRINTA MIL E QUINHENTOS REAIS), 
SOBRAL & MAYRINK LTDA R$ 102.112,00 (CENTO E DOIS MIL, CENTO E 
DOZE REAIS), SPC - SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES L TOA. R$ 
102.400,00 (CENTO E DOIS MIL E QUATRÔCENTOS REAIS), ELO 
RECORDS GRAVAÇÕE~ ARTfSTICAS LTDA. R$ 17.542.~0 (DEZESSETE 
MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS) E EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CRUZEIRO DO SUL LTDA. R$ 100.000,00. (IV) A 
DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRJTO FEDERAL E 
POR TODOS OS REPRESENTANTES LEGAIS DAS PROPONENTES E 
PÚSLICO PRESENTES. M NADA MAJS HAVENDO A ACRESCENTAR O 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 11:10 H 
(ONZE HORAS E DEZ MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE 
APÓS LIDA E ACHADA CONFORM VAI ASSINADA PELOS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE ASSESS M CNICO DO DISTRITO.FEDERAL. 

COMISSAO: 

ALBENZIO TRA.~llilO 
MEMBRO 

<1'11E21:RRA DE MEDEIROS 
RO 

\ 

.. 
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DATA: 1 S.l~ . .2004 

' ! 

. .. __ .. / • ' SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃ9 DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

_ CONCORRÊNCIA Nº JJo I k\?- SSR/CEL/MC 
SESSAO: ABERTURA DE ENVOLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

.. 

F0/4l/A N! ôí 

·:·· 

. J' ·~I ~ •· l ., 

Ji'11 
ii~'.f ;· ·\~l 1:1 

. ~ i:i•l' .li 
LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES . . · ;:1~.f: 

<' ..fl-.._ 1.. \ _, n .:_ r-.A.. "'=> r' ._ r"" , (Q . nt · 
LOCALIDADES:~· r~ '~c.\!:)t2A-~,, ~o· "-M.4.3 ~-~~fil~l 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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SECRETARIA DE SERVlÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDEHAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPEClAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei aó presente processo, além desta, a~6 folhas segui,ntes, 9 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anteHor : f2 'J . 
Nº desta folha : 1 J8 . 
Nºs das demais folhás juntadas : I J., S- a if . 

Brasília, /f de/~ de 2005 

U.\Ancclmo\Mcus doc:umcntos\Tcnno de juntada.doe 



I 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORR~NCIA Nº 116Í2000 • SSR/MC 

LOCALIDADE: SANl"Á ÃofuA - ESTAo6: SP 

ATA DE REUNIÃO Nº 001/2005 

Aos 07 (sete) dias do mês de janeiro de 2005, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 

1 

Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasllia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de licitação, criada pela Portaria MC n.0 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Jaime Domingos Casas e dos membros Virgrlio de Azevedo Maia 
Filho, José AdiÍson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria lvagna Ferreira Mendes 
Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão. os quais 
compreenderam, entre .outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permi~~ p~~ -a exQJoração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
SANlÍ ADJt[.IAISPf b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; e) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classlflcaçio das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos re!ativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatórl? da Proposta de Preço e 
Resultado Final - Anexo V - Lote 6- anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão fispec.!Jil de / 
Licitação ,néerra os ~eus trabalhos propondo como vencedora a proponente MEGÁ. CANAL DÉ 
CATANDUVA LTDI'~ que ap;e;(entou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a 
localidade de A'NTA ADÉ(IA/sP. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 

JAl,ME 

ente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos 
lssão. · 

%k!:t$1~ 
VIRGILIO DE AZE 

TI 

',<f,ff~ 
O MAIA FILHO 

JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 

MARIA IVA~~~ REl-S 
Titular 

PubJic:ado no DOU de /9 I O/ /2005. 



• 1 e Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletr6nlca 
Comissão Especial de Licitação 

/~. 

Pa_péis de Trabalho - Classificação das Proponentes 
... ~ 

Concorrência 
Localidade SP Santa Adélia 

. 110 I 2000 

Serviço FM 
Valor Mínimo 10.000,00 

Nº ·Processo • Razio Social 

t / / / / / 
5J8JO.OOD7,l/OO ME6A CANAL DÉ CATANDUVA LIDA 

~3830.000769/00 .F.GAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES / 
LTDA·ME. 

5l8J0.000771i/OO LM. RÁDIO E TELEVISÃO L ID~ 

53830.0007881001 RÁDIO INTERIOR FM SIC LTDA/. 

5J8l0.000736/00 SOBRAL & MA YRINK L TDK 

53830.000792/00 EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CRUZEIRO 00 SUI/" 
LTDA. 

53830.000787/00.. SPC ·SISTEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES/ 
LTDA 

5J8J0.000777/00 LESTE SUL TELECOMUNICAÇÕES L TOA/ 

53830·.000774/00 FIORESE &. VIAN RADIODIFUSÃO L m/ 
5J830.00079JIOO CLEILAR • RADIODlf'USÂO EM FREQU~NCIA/ 

MODULADA LTDA. 

5311JO.OOU771J/OO RÀUJO XONAUA !·M L"í l.Jt\. / 

SJSJ0.000771/00 NOVA DIMENSÃO EDITORA GRÁFICA L TOA:-" 

53830.000759/00 SISTEMA BRASILEJRO DE COMUNICAÇÕES E/ 
EVENTOS LTDA 

5J8JO.U00784Jll0 SANTA CRUZ FM RÁDJO E JORNAL LTDA/ 

53830.000754/00 RÁDIO VIP FM DE PROMISSÃO LTDA/ 

5J8J0.000781/00 EMPRESA DE RADIODIFUSÃO NAÇÕES L TOA · M 

53830.000757/00 RÁDIO DIFUSORA RUEMA LTDA~/ 

5J8l0.0007SMIO SORATORREFORTELTDA . ../ 

53330.000789too ELO REC 

Jaime 

Grupo Enquadramento 
Pontuação 

Valor Ofertado (PT) (PP) 

304.500,00 100.000 

213.656,00 100.000 , 

181.880,00 100.000 .. 

140.000,00 100.00(). • . 

- 98.358 l 

97.6591 . 

97.2~ºL 
96.428 

A 

(VP) 

99,836. 

99,766/ 

99,125 / 

99,64V' 

132.112,00 100.000.-- 96.215 99,621 ~ 

100.000,00 100.000 95.000 99,SQP- -

82.000,00 100.000 , 93.902 99,390 .-

80.000,00 100.00 

52.000,00 100.000 

51.500,00 100.000' 

93.750 99,37~ 

50.000,00 100.000 

50.000,00 99.812 

42.000,00 100.000 

30.500,00 100.000 

30.018,00 ; 

1 
12.000,001 

10.400,001 

10.200,001 

10.142,00 

99.75 

100.000 

100.000·+ 

1 100.000 i 

1 
95.529 1 

90.384,l 99,038/ 

90.291 99,029/ 

90.000 99,000/ 

90.000. 98,83 V 

88.095 98,8.10.......-e 
83.606 98,36V 

83.343 98,117/ 

58.333 95,833/ 

51.923- 95,192/ 

50.980 95,098/ 

50.700 .; 91,046/ 



e Ministério das Comunicações 
Sécretarla de Serviços de Comunicação Eletrõnlca 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

Nº do Processo: j53830.000769/ÓO 1 CNPJ: 103.937.63610001-52 -

Razio Social: jLEGAL-cAT CATf\NOUVA COMUNICACOES LTOA·ME. 7 
I • 

Concorrência: ..._11.10J.2 •• o.oo __ •• Loçalldad•: ... 1s.anta_AJJ_é1•1a•c _____________ .... ! UF: (:!:J 

Serviço: ,IF•M···Freq .. u•ên•a•·ª.M•o•dul•a•dª ........................ - ...... f Grupo 

o IVERIFICAÇÂO DO PREENCHIMENTO CORRE"Tq oos ITENS DO ANEXO V: li SIM li NAO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? 

!OBSERVAÇÃO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA : 

RESULTADO FINAL 

Pontuação. da Proposta ncnica ( PT ) : l 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP): 1 

X • 

100.000•/ 

97.859./ 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : ,1 ----•99 .. 7.66.i" 

Observações : 

----

Virgílio de Azevedo Maia Filho 
Membro Titular 

José Adilson Bezerra Torquato 
Membro Titular 

------'~---· 
Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 

Membro Titular 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo1 além desta, as 09J folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anterior : / J ~ . 
Nº desta folha : ·11 ~ 
Nºs das demais folhás juntadas : ( 2 O a () 7 

Brasília, O 2 de f v_Jt.Rll)J. { · 
/ 
v 

cc.i .... uriL... QUINTAS 
S cretário 

1>:\Ancclmo\Mcus documcnlos\TtlTllO dejuotada.doc 

de 2005 
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Si:rvíço Püblico Federal 

Ministério das Comunicações 
Comissão Espuial de Licitação 

A I' 

CONCORRENCIA NUMERO 11012000-SSRIMC 

SERVIÇO-DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA 
. MODULADA 

\ 

MUNICÍPIO DE SANTA ADÉLIA/SP 

VENCEDOR 

MEGA CANAL DE CATANDUVA LTDA. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 ~ ' 

-~~~~~~S-E_C_RE_T_A_RI_A~D-E-SE_R_V_I_Ç_O_S_D_E_RA_D_l_O_D_IFU~S-Ã-0~~~~~~'-~'/ t1 .. COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO j 

INFORMAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Concorrência n.º: 110/2000- SSRJMC .1 Concorrente: Lego.J-Cat Catanduva Comunicações l.tda. 

Processo n.º: 53830.000. 769/00 1 Município: Santa Adélia/SP l VENCEDORA 
Não 

2. Lista de verificação do atendimento à legisiação regulamentar 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 
SIM/NÃO Fl.(s) N: 

1. Prova de hllbílitaçio Sim 98/100 

l. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. Sim 10/13 

li. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de· serviço na 
Sim 14 

l~alidade, objeto da licitação. 
Ili. Declaração de que se encontra inid&nea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou (Jldireta da União, dos Estados, dos Municfpios e do Distrito Federal, e, não Sim 14 
estã susnenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. · 
IV. Declaração de que .nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edital de 
licitação. nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em Sim 14 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.0 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercfcío de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administracão Pública. da aual decorra foro esoecial 

Sim 14 o 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 

) executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.º 236, Sim 14 

de28/2/67. ' 
VII. Prova da cóndição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos Sim 15/17 
sócios e dirigentes da orononente. 
VIII. Certidões negativas dos cartórios distribuidores civeis e criminais e do de protesto 
de títulos dos locais de residêncià do dirigente, nos ültimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo perrodo, ativid&des econômicas, Sim 18/30 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
oara abertura do recebimento da documentação e prooostas. 
IX. Certidllo fornecida pela Justiça Eleitoral atestando que o dirigente estâ quite com 
suas obrigações eleitorais. Sim 31e32 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercfcio que comprovem Sim 34/36 
a boa situação financeira da empresa. . 
XI. Certidão negativa de falência ou concordata.expedida pelo distribuidor da sede da 

Sim pessoa jurldica. 37 e 38' 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica - CNPJ. Sim 40 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. 

XIV. Prova de re~ularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 
XV . Prova de reguhlridade para com a Fazenda Federal, Estadual e Munícipal da sede 
t.là entidade, ou outra equivalente, na forma da lei: 

2. Prova de melhor proposta técnica. -
3. Prova de maior proposta de preço. 
Observaç6es: 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

/ 

'l l 

n L. 
·n ,. 

41 /43 

44 e45 

46/49 

105/107 

128 e 129 

X>OOOOO(lOO()()(J()()( )()OO(l(X)()OOQXlOOOOOOOOO()()()()()()()()()()()tl()O()(X)()()()()()(X)()()(XXX)(lOOCXJOO( 

AnallHdopor Rubrica Data 

Glzele Corrês - Asslatente Técnica 31/0112005 

JAIME D OS CASAS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geful da União 
{Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2°, U, ·'b") 

NOTA/MC/CONJUR/RMC/N.º 0374 - 2.17 / 2005 

PROPONENTES 
53 830. 000795/00, 
53830.000784/00, 

VENCEDORAS: 
53830.000777/00, 
53 830. oqo116100. 

53830.000782/00, 
53830.000778/00. 
53830.000787/00. 

PROCESSO PRINCIPAL N.!: 53000.003499/2000 

PARTICIPANTES: 
53 830.000792/00, 
53830.000769/00, 
53830.000758/00, 
53830.000770/00, 
53830.000785/00, 
53830.000763/00, 
53830.000762/00, 
53830.000794/0Q, 
53830.000760/00, 
53830.000i72í00, 
53830.000791/00, 

53830.000793/00, 
53830.000781/00; 
53830.000771/00, 
53830. 000788/00, 
53830.000759/00, 
53830.000780/00, 
53830.000775/00, 
53830.000764/00, 
53830.000761/00, 
53830.000756/00, 
53830.000779/00, 
53830.000755/00. 

53830.000789/00. 
53 83 (H){)077 4/00' 
53830.000757/00, 
53830.000754/00, 
5 3 830. 000786/00. 
53830.000773/00, 
53830.000790/00. 
53830.000783/00, 
53830.000766/00, 
53 83 o. 000765/00, 
53 830.000767/00, 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital 
de Concorrência n.0 110/2000-SSR/MC, levado a efeito com a 
finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas localidades 
de Santa Adélia, Santa Branca, Santa Cruz das Palmeiras, Santa 
Lúcia, Santa Rita do Passa Quatro, São José do Rio Preto e São 
Luís do Paraitinga, no Estado de São Pauto. Nece-ssidade de a 
Comissão Especial de Licitação atender ao disposto no art. 2º, 
inciso 1, alíneas ªb" a "d", da Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONJUR nº 1, de 03 de novembro de 2004. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha, para exame e parecer 
desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 

Esplanada do! M1nbtêrlos, Bloco "R" - sala 9W- CEP 70.044-900 - Brullla - Df 
Tel~fones: (61)311-6.5JS/311-6J97 Fat: (61)311~602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

'D 
empresas participantes do procedimento licitatório objeto do Edital àa Concorrência n.º 110/2000-
SSR/MC, para as localidades de Santa Adélia, Santa Brânca. Santa Cruz das Palmeiras, Santa Lúcia, 
Santa Rita do Passa Quatro. São José do Rio Preto e São Luís do Paraitinga. no Estado de São Paulo, 

2. O certame em epigrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos até então 
praticados peta Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: 
legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. Compulsando os fólios, constatamos a necessidade de se observar o dispos!Q__no art. 2°, 
inciso I, alíneas "b" a "d", da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 03 de novembro 
de 2004, in litteris: 

"Art. 2". Os processos de que trata o art. J~ submetidos à Consultoria Jurldica. 
deverão ser instruído~. além dos documentos obrigatórios, éom os segu;ntes atos e 
termos: 

!- quaúdo se referirem à homologação do procedimento licitatório pelo lvfimstro 
de Estado: 

(. .. ) 
b) extratos de ocompanhamemo processual do Superior Tribunal de Justiça, do 

Tribunal Federal da Primeira Região e do Tribunal Federal dt1 região cifeta à 
localidade /;citada. comendo a denominação ou razão social da entidade: 
wmcedora, indicando se há ou não ações judiciais incidentes sobre o 
procedimento lici tatório; 

e) extrato eletrônico atestando qlfe o canal licitado consta do Plano Básico de 
Distribuiçêio djrCanais da Agência Nacional de Te!ecom1111icações, providenciado 
pela Diretoria do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica: ' 

d) cenidão emitida pelo Presidente da Comissão Especial de Licitação atestando que 
foram remetidos à Consultoria Jurídica todos os volumes relativos ao 
procedimento licitatório e que 11ê10 restaram pendentes recursos sem julgamento 
pela autoridC1de competeme; •· 

q) 

NOTA - 0374 -RMC - 2.17 / 2005 (KM) 2 
,,,.....-
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l\'IINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JlJRÍDICA 

4. Ante o exposto, opinamos pelo retomo dos autos à Comissiio Especial de Licitação, a 
fim de que atenda ao disposto no parágrafo 3. supra, após o que os autos deverão retomar a esta 
Consultoria Jurídica., para manifestação. 

À superior consideração. 

Brasília, 06 de abril de 2005. 

~~~~~ 
ROM1\1EL l\'IADEIRO DE MACEDO CARNEIRO (AGU) 

Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 

De S:_ç9rdo .. À consideração do Sr. Consultor l 
EmlO P"l 12005. 

~ 

) 

/~ 
(AGU) 

NOTA - 0374 -RMC - 2.17 / 2005 3 
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• ADVOCACIA-GERAL D.A UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO N) MINISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO·GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 507/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.003499/2<JYJ 

EMENTA: Concorrência Hº 110/2000/SSRIMC. Penntssão de serviço de racftodtfusão sonora, em frequência 
modulada, para as local1dades de São JO'Sé do Rto Preto e Santa Adélia, ambas no Estado de Sio Paulo. 

Senhor Coordenador Geral, 

1-SÃO JOSt DO RIO PRETO/SP: Eliminada a primeira 
colocada: SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CUl TURA 
L TOA. Invoca-se a autotuteta adm1ntstrat1va para 
revisão da dedsio, já que o Tribunal de Contas da 
Untlo alterou a tese sobre a decadência. Operou a 
decadência do artlto s.4 da Let 9784/99. Deve haver 
HOMOLOGAÇÃO do certame com adjudicação do 
objeto a SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA 
L TOA. Pelo NÃO conhecimento do recurso ofertado 
por SISTEMA REGIONAL OE COMUNICAÇÃO LTOA 
(Intempestivo). 

li-SANTA ADtUA/SP: Tendo em vista que a entidade 
MEGA CANAL DE CATANDUVA LTDA (1• colocada) 
sofreu distrato social em 03/0712003 (fl. 192 do 
processo 53830.00076212000) e a pessoa jurídtca 
não mais existia. por ocastlo da homolopção do 
certame, em 25/ 11 12005 (fl. 440 do processo 
principal), a homologação se configurou como ato 
materialmente 1mpossivet {tnextstente). Por isto, 
nio era ato admfnfstratfvo em si (não existia) e não 
se coalta da deatdênda (art.54 da lei 9784/99). 
Publtcou-se o despacho ministerial que dá 
publicidade ao fato · e deve ser analisada a 
documentaçlo da segunda colocada, antes, porém, 
os autos precisam ser devidamente instruídos. 

UI- Peta Instrução do's autos de LEGAL CAT 
CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA·ME, RÁDIO 
REG~NCIA FM LTOA e CABLE-UHK OPERADORA DE 
SINAIS DE TV A CABO LTDA, LM RÁDIO E TELEVISÃO 
L TOA e RÁDIO INTERIOR FM SIC L TOA, conforme a 
Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 
001/2004. . 

Trata-se de processo cujo objeto é a outOf'IB do serviço de radiodifusão son 
frequfnda modulada, para as localidades de São José do Rto Preto e Santa Adétia, no Estado de Sã 
nos autos da Concorrência nº 110/2000/SSR/MC. 

Espl•nacla dos Mlntstirlos. Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.04+900 - la -
Tea.Jones: (61) 3311-653513311-6196 Fu: (61) 3311-6602 Email: conlur9mc.19v.br 



Conttnuaçlo do PARECER tr' 50712011/TFCICGCEICONJUR·MCIAGU 

LOCALIDADE DE SÃO JOSt DO RlO PRETOISP 

2. O proce$50 fora devidamente anattsado no &mbfto desta Consultoria Juridfca, resultando na 
elaboração do PARECER/MC/CONJUR/KMM/Nº 0593·2.17 /2007 (fls. 224/226). cuja conclusão foi pela 
homologação do certame e a adjudk:açio da outorga do serviço à empresa SOCIEDADE DE R.AalODIFUSÃO E 
CULTURA L TOA para a toc.aUdade de Sio José do Rio Preto·SP. 

3. Acolhido o Parecer supramencionado pelo Exmo. Mtntstro de Estado das Comunicações, fora 
publicado o Despacho da homol<>saçio1 em 25.05.200~ •. conforme se veriflca à ft. 232. · 

4. Posteriormente, fora publtcada a Portaria de outorga (Portaria nlt 348, de 28 de junho de 
2007 • ft. 233) e, submetidos os autos ao crivo dà Congresso Nacional, emitiu este Ólpo o Deaeto 
Leaislatlvo nº 487, de 2009 (fi. 234). por Intermédio do qual fora aprovado o ato de outorp ref~do. 

S. ~ndo · do retomo do processo ao Mtnlsténo dis Comuntcações, a flm de que fosse 
providenciada a assinatura do contrato, foram detectadas ALTERAÇÕES CONTRATUAIS ocorridas em periodo 
posterior à habititaçlo e anterior mesmo à homotoaaçlo - fato este que não restava comprovado nos autos à 
época da licitação (razio pela qual esta COHJUR optnou pela homolopçlo do certame). a 
6. ' Em razio do exposto, remeteu os autos a esta Coordenação o Consultor Juridlco, confonne ' W 
soltdtado pela Coordenação·Geral de Assuntos Juridlcos de Comuntc:açio Eletr6ntca • CGCE (Cota nº 145 
fl. 288), a fim de se verlflcar se a alteraç.ão supra .. acarretard alguma modlffcaç/Jo substancial no parecer 
de homologaçOo". 

1. Em consequtnda, fora elaborada a NOTA Hº 2002·2.17/2010/C::U./CGAA/CONJUR·MCJAGU 
(fls. 2891291 do p~so da entidade), em que se concluiu peta anulação do ato que homologou o certame 
e adjudicou o objeto à entidade SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA LTDA., respeitados previamente 
o contraditório e a ampla defesa, haja vista que se detectou afronta ao disposto no art. 1.033, IV, do 
Códtto CMl (Lei nº 10.'406, de 10 de janeiro de 2002); els excerto da referida manffestaçio Jurfdtca: 

( ... ) 
-

23. A~ p6tl1a admtte que uma sociedade, ortatnar1amente constituída com a 
pn=sença de pe\o menos ctotç s6ctos, venha a adquirir. temporariamente, a condtção de sociedadé 
W'dpessoal. A lei, mats precisamente o Códtao CMl (Lei nº 10.-406, ae 10 de Janeiro de 2002), é 

- e>cprem ao pm1er, como uma das hlpdteseS de dtssolUçlo da sociedade, a falta de pluralldade de 
s6dos, nlo A!COl'lstttufda no pnrzo de cento @otb!nta dias (art. 1.033, IV, CC). 

24. A soctedade ln casu assumiu a forma de .Umltada 1, cujos preceitos também são 
reaulados pelo citado C6dll0 CMl, senão. veJa·se: . · e 

CAPITULO IV 
Da Socle.dlde Limitada 

Seçlo1 
Dtsposiç6es PreUmtnam 

Art. 1.052. "Ma sociedade limitada. a responsabllidade de clda sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondl!!m sotk:lanam~ peta tntetniltnçlo do capital social.( ••• ) 

SeçloVIU 
Da Dlssotuçlo 

Art. 1.0l7. A 50dedade dts1olve-se, d! p1!no cHr!!tp. por quatquer das causas previstas no art. 
1.044. . ' 
Nt. 1.o+t. A~!! m d! P!tno dlgtto por qu~ das causas enum 
art. 1.033 e, wenp ria, pela dedanlçlo da fatfncla. 

Ãl't. 1.033. Dissoh'e·se I sociedade quando ocorrer. 

1 Reatce·se que à soc:tedade slmplft é penntticlo adotar quatquer um dos tipos sodeUôos etencados no C6dtao CMI, 
preceitua o art. 983: · 

Art. 983. A sociedade empreárta de'le c:onstttutr·se seaundo um dos tipos reaulados nm art!S. 1.039 a 1.092; a IOd"1!1111t 
stmp• pode ~ de C1M1fcuuldadlt com um ._. tipos, e, nlo o fazll!ndo, subordlmMe às nonnas que 
próprias. (arffo nouo] • 
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25. consoante descrito no relatórto acima, a alteniçio contratUBl que promoveu a 
~luslo dos sócios ANDRACI L YELTRONI ATIQUE, HAUM ATl(lUE HETTO, HENRY ATIQUE e ANORACI 
MARIA ANTIQUE, data de 22,10.2001 (ft. 253-v) • restando apenas a fltvra do sócio HALIM ATIQUE 
:JUNIOR, além da TESOURARlA. 

26. Desta.que-se, preUmtna.rmente, que a.,poslçlo da 'tesouraria' como sócia )ião 
desqualtflca a condição de sociedade untpeuoal, vtsto se tratar de órpo da própna enttdade. Aliás, 
refertda prevtslo, squndo o Manuat de Atos de Realstro de Sociedade Ltmttada, aprovado pelzi 
Instrução Nonnattva nº 98, de 23.12.2003, do Departamento Nacional de Rqtstra do Comérc:to (Órgão 
inteirante da estrutura do Mtntstério do Desenvotvtmento, Indústria e Comércio Exterior), constitui-se 
em prátka nlo mais possível após o advento do novel <:ódtao CMl2• ' 

27. Em prossqutmento, tendo a soeledade, a partir da data de 22.10.2004, adqulndo a 
condição de untpe5$0al, tnk:fo\He a contatem do prazo de 180 dtas para que rec:on$tltufsse súa 
pluralidade, tendo a data de 20.04.2005 COIJ10 termo flnal. 

28. Ocorre que a nova composlçlo, com a entrada do sócio HAUM ATIQUE NETTO, deu-se 
apenas na data dt! 06.05:2005 - ou seja, 196 dtas após a entidade ter adqulrtto a condição de 
unt~l - contrariando, porUnto, o pruo pt!rempt6r1o previsto no Códlao CML 

( ... ) 
8. Em respósta, a enttdade apresentou a manifestação de fls. 292/294, protocolada sob o nº 
53000.064315/2010-21 , rujo teor Um1ta·se a defender que efetuara as alterações contratuais em . 

,-consonância com seu estatuto social e éom o edttal do certame, embora .nlo conteste, especificamente, o 
arvumento do descumprimento do art. 1.0331 IV, do C6dt90 Ctvtl, isto é1 permaneceu na condição de 
unipessoal além do prazo estipulado em lei. 

9. • Sobre o tema, veja-se ensinamento de André Lutz Santa Cruz Ram0$1
: 

' Es,,a un~ltdade da sociedade limitada, todavia, a~ de acidental, é temporÍlrta, uma vez que o 
Códtao estabelece um prno para que seja restabetec:lda e pluralidade de *'°'· Com efeito, ses~ndo 
o art. 1.013, IV, a sodedade llmttada que flcar com apenas um sócio dtNe restabelecer a pluralidade 
de sócios no prazo de 180 (cento e ottenQ citas), sob pena de d1ssoluçlo. · 

10. ~lte·se que a lei 12.441, de 11 de julho de 2011, passou a pennitlr a constituição de 
empresa tndtvlduat de responsabilidade ltmftada. Todavia, tal let somente entra em vigor após 180 (cento e · 
ot\enta) dtas .da data de sua publicação. Portanto, a profbtção de sociedade un1pessoal prevalece no caso 
ora em análise, aplicada a lei vigente à época. 

11. Ante as razões supro, opinou-se pela anulação deflnltfva do ato de homologação da licitação 
nº 11 O, de 2000, cujo objeto fora adjudtcado à entidade SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA LTOA., 
para a loçalidade de Sio José -do Rio Preto/SP, já concedtdos o contradft6rlo e a ampla defesa, haja vista o 
descumprimento do art. 1.033, JV, do Códtso CML. 

12. Sucedeu-se a publicação do despacho de anulação da homologação (fls. "464 do processo 
pr1ndpal) e da Portaria de outorga_ (Portaria nº ~. de 28 de junho de 2007 · ft. 233)1 seria necessár1o _ 
comunicar a anulação ao Conlft!SSO Nacional, 'ltenctonando o Decreto l.elfslativo nº 487, de 2009 (fl. 234), 
por Intermédio do qual fora aprovado o referido ato de outoraa. 

13. Apesar de Jà ter se manifestado em sede de contrad;tório, SOCIEDADE OE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA LTOA novamente trouxe sua argumentação para debate (fls. 308/313 do proces 

1 DtsponfYet no sitio eletr6nlc:o bttJ>:/lwww.dnrc.IQY.br/. No Item referente à "cesaO e trM~ de quom", antevê o ct 
Manual fn vwrf>n: · 

3.2. 10 • INGRESSO E RETIRADA DE SÓCIO 
3.2 .10.1 - i::essão ~ t.ransferà'lda de quotas ~ 
( ... ) . 
A,11qutstçao e» quotM peà pr6prt. soct.ct.de JA nlo mitl ntj Mltortwla pelo nGYD C6cftlo CMI. (F'fo nosso) / 

1 RAMOS, André Lutz santa Cruz. Dlretto Empresarial fsquemlltlDdo. Método: São Paulo, 2011 . p.167. ,,. 
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5l8lO.ooon6/2000).Logo, examinadas as alegações, concluiu-se que a mantfestaçio devena ser conhecida 
e não provida. Portanto, prevaleceu a desctass1ftcaçlo superveniente de SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E · 
CULTURA LTOA, com animo no art.43,SSº da Let 8.666193. Isto porque houve fato superveniente a 
contaminar sua parttctpaçlo no certame. ' 

14. Todavta, Invoca-se a autotutela admlntstrattva. Sabe--se que 1 Administração Pública detém 
o poder-dever de rf!!Ver seus atos, Inclusive, apltcando-se o pr1ndpto da autotuteta, para anular atos eivados 
de vícios. Neste dfapaslo a Súmula nº '473 do STF dfsp6e: 

A Mmtnlst!Jclo pode anular ays lripr1os atos· quando elyJdos ele yfdos aue os tomam llegls, 
porque deles nlo se or1&1nam dtreltos; ou re\'OIA-tos, por mottw de conven1fnda ou oportunidade, 
respettados os direitos adquir1dos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. (11rifo 
nosso). . 

15. Também o STJ Jà deddtu que "A revtsao de ato praticado fora dos ditames te90ls noa 
constitui mera faculdade, 1 um poder-dever que JJO* ser aerdtado de oficio pela própria Admlnlstraçao, 
conf'!_rtne o estabelecido no enunciado da S6mula nº 47J da Suprfmla ~e". No mesmo sentido, outro A 
julgado do próprio STJ, rn verbls: ._ 

RECURSO ESPECAI. M° 686.220 - RS (2004/0t11254-4f) 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ART. '49 DA LEt 8.666/93. 
1. A Admtntstraçl.o Pública constatando vic1os de qualquer natureza em prccedlmento l1citatót1o tem o 
~de anulá-lo, em homenqem aos pr1ncfptos da lepttdade da moralklade e da •mpessoalldade. 
2. Maçai Justen: "ReYelado o vfc:to de nulldlde, o ato admlnlstnatiw deYe ser desfeito. Tratando-se de 
anulaçlo, o obrltatórlo desfazfmento nlo pode ser Impedido por dtretto adqu\r1do. Como se reconhece 
de modo ·pacfflco, ato admlntstnattw tnviltdo nlo aera dlretto adqutrtdo•. (Comentános à Let de 
L1cttaç6es e Contratos Adinlnlstnittvos. 6' ed. D111~ttca. pp. 465/467). 
3. Recurso Improvido. 

16. Cit~se, outrossim, o disposto .no caput do art. 53 da l.e1nº9.78"4, de 29 de janeiro de 1999 
(a qual "Resuta o processo administrativo no &nblto da Admtnlstraçc2a Públlc;a Federal")', a saber. 

Art. 53. A Admlntstraçlo &M anular seus próprios atos, quando etvldos de W:•o de tepUd111de, e 
pode revoa'·los por mot1vo de c:onvenlfnda ou oportunidade, respeitados os d\reltos adquiridos. 

'\ . 

17. O presente caso merece ser apreciado à ha do novo entendtmento do Tribunal de Contas 
da Uniio. Operou a decldkta· (artigo 5'4, Lei 971M/99), fmpedlndo a .Admlnistraçlo Pública de rever os 
atos admtnlstrativos praticados. 

18. Isto porque a modlftc:açio do quadro ~r1o de SOC1EDADE DE RADIODIFUSÃO E CUL TU~ 
LTDA. tomando-a soctedlde untpessoal, foi reg1stnd1 em 22/10/2004, com rat1flcaçlo em 13/1212004 (fls. 
241260 do processo da entidade). Contados 180 dias (~ máximo em que se podia manter a 
unipessoalldade), o termo Inicial para flns decadendais sena junho de 2005. Dalt, transcorreram cinco anos 
(art.54 da Lei 9784/99) em junho de 2010. A NOTA Nº 2002·2.17/2010/CLLICGM/CONJUR·MC/AGU (fls . 
289/291 do processo da entidade) somente opinou pela anulação da homoloaaçlo que contemplava 
SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA LTOA em 1111012010, ou seja, quando o Poder Públtco já estava 
impedido de a11r, por força da decadfncla. Por derradeiro, a decisão do Mfn1stro de Estado ( efetiva 
anulação da homolopçlo) somente ocorreu em 09/08/2011 (fl. "46.f do processo principal). 

19. Acerca da posstbllldade ou nlo de revtslo em decorrência de lapso temporal, cite·se que 
esta Consultoria Jurfdlca considerava a posição do e. Trtbunal de Contas da Untlo, Acórdão 2264-4212008· 
Plenário, que ora se sfntetla com a 5e1ufnte concluslo, ln verbls; 

( ... ) . 
60. Conclui-se, por todo o exposto, p1tla lmposstb1Ud11de de •p\lcaçlo da •prescrlç!io admtnlstra a 
atos lrretuiares de proc.edtmento lldtat6r1o, praticados somente pela Comissão de llclt e 
pendentes de homotopçlo pela autortdlde con1p1ttente, f o o 
dtcadtn5"1=do ato d! f!omolwclo· por ser este o ato que confere valklade aos atos antecedtlrties e 
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s~ ·z. ',..\ 
que permite a consecução do obJettvo admtntstrattvo, que é a contratação ou, ...... no.__c_a..-so co~t 
análtse, a outorp de permlsslo de exploração de serviço de radlodtfusio. ' --......... ......... 

20. O entendimento do e. Tribunal de Contas da União (Acórdão 2264·42/2008-Ptenário) era d~ 
que a contagem do prazo decaclendal de cinco anos para a Admfnfstnição Pública rever seus atos (art.54 da 
Lei 9784/99) tnfdava a contqem a partir da homolotaçio do certame. 

21. Logo, o problema reside na delimitação do termo a quo para contasem do pra:zo 
decadendat. Todavia, em resposta a Consulta fonnutada por esta Pasta, o pr6prto Trtbunal de Contas da 
Untlo, por meto do Acórdão Í318/2012· TCU· Plen6r1o, atlnhou·se ao entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça, r9Vlsando sua antiga tese nos seguintes termos: 

Responder ao consulente, que o pra:zo decadenclal p~sto no art.5'4 da Lei nº 97~/99, a 
ser obsefvado pela Admfnlstraçlo no exertfcto da autotutela, com vistas à anulação de ato 
prattcado em procedimento lldtatór1o, tem como ttrmo tntcfal a dttt do respecttvo ato. 
Sflvo no gso de fnttnpqlklo de 'lK;Yno· hlpóteH em aue o termo fnfd•I d• exttnçlo f 

• d!dslo """ .... o C!CUDO· 
22. Assim. à luz do novo entendtmento do TCU, também expresso pelo Superior Tribunal de 
Justiça (MS 15.743, MS 14.n2 e MS 15.160), • mntaaem do prazo decedenctal fnicta do ato praticado, 
que, em se referindo à habtlttaçlo, 6 o ato da Comlsslo de Ltc:ttaçlo h1b1Htando ou tnabUltando a 
ltdtante, salvo se houver recurso, quando o tenna tnfdal conta.da dedslo final sobnt o recurso. 

23. O Tribunal de COntas da União causou confusão no âmbito dos certames Ucttatórios desta 
Pasta Ministerial, visto que recomendou a adoção da anttp tese na ocastlo em que a proferiu. 

24. Assim, como explanado, incidindo o pra20 decadendal do arttgo -54 da. lei 9784/99, não 
cabe mais anutação do ato de habuttaç:io e homolopção atinentes a SOCIEDADE OE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA L TOA, devendo haver publtcação de despacho de homoloaaçio do certame para São José do Rio 
Preto/SP, com adjudtcaçlo do objeto à entidade. 

25. Por ocasião em que SOCIEDADE DE RAOJODIFUSÃp E CULTURA L TOA fora alijada da 
competição, passou-se ao exame da documentaçlo da 5e1unda colocada no certame. qual seja, SISTEMA 

'REGIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. Constatou-se que restou descumprido o subttem 5.3.3 do edital, visto 
que o patrim6nio lfqutdo da empresa seria de apenas RS 3.300,00, abaixo, portanto, de 10% do preço 
min1mo da outorga (RS 235.892,50). 

26. Assim, caberia anulação do ato de habilftaçlo de SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO 
LTOA, respeitados previamente o contraditório e a ampla defesa. 

27. Houve publicação para que SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA exercesse 
contradltórtp e ampla defesa (fl.178 do processo da entidade). Todavta, a licitante s1lenctou. 

28. Em momento posterior, entretanto, apresentou mantfestaçlo tntempesttva (fls. 203 a 21 O 
do processo 53830.000755/2000). Loao, não deve ser conhecida. 

LOCALIDADE DE SANTA ADtLIAISP 

29. Para Santa AdêUa/SP, vencera MEGA CANAL DE CATANDUVA LTDA. Já ho.;_,e homol~açio e 
decreto teatstativo e os autos retomanim para assinatura do contrato. Porém, a empresa deixou de existir, 
houve distrato social e extinção por liquidação voluntária (fls. 169, 190/202 do processo da entidade). 

30. Note·se que entidade MEGA CANAL DE CATANDUVA LTDA sofreu distrato social 
03/0712003 (fl. 192 do processo 531130.000782/2000) e a pessoa jurídica nlo mais exisUa par ocasião da 
homologação do certame, em 25/1112005 (fl. +w do processo prindpal).Logo, a homologação se conftgu ou 
como ato materialmente Impossível (Inexistente). Na deflntçio de WEIDA ZANCANER4

: 

• ZANCANER, Wefda. Da Convalldaçlo ~da invaUdaçio dos atas ldmln1smtt'los. São Pauto: Malheiros, 2008. ~.l6,37. 
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Flluoo·se con)o ~~~~nomeaçlo de uma pmoa 
falectda, ou, alnda,ÃiÍÍ~ ~~nte. Oni, se-analisarmos 
esse tipo de ato. nrtflcartmos cnc. lnc!bstlnte tinha conteúdo. ma dedaroclo nio tem 
um dos rnutsttos todisoetávets PIA tldstlr 1w1dtcamente. constltutndo-se, portanto, em 
um cleclaraclo sem ylablltdade turfdtca DV1 se concmtzar. por tnextsttnda de obteto 
material. Nem há -r que ' um ato ca~te de pnsuposto de validade, mas, stm, que é 
um ps.udo-ato, pofs seu objeto é materialmente tmpassfyel. 
[ ... ] 
Fonna e conteúdo. slo. pqls. os •lemtntos que tomam possiyel tunt:amente com o ob1eto, 
a extstlndl do ato ldm!otsnttw. Portanto, é a conjupçlo dos e&ementos do ato -
conteúdo e forma- com seu pressuposto de extstancta- objeto- Qut nos conduz à tdéfa de 
perfetçlo; no entanto, nMte plsso, cabe LWna ressalva: nio hi confundir a forma com a 
mera extertortzaçio material de um conteúdo. . . 
Cumpre aqut, esclarecer. entlo, como se reattza a perf~o do ato. 

A maneira pela qual um oto llDhl extsttncta turlcHca encontra·se estlbe\edda na prõpna 
ordem normatlvt: 15S1m. nlo é a stmptn ptcr1ortDclo fttJca cond1clo suf1dente 01ra aue 
um ato adaulta ex1stfnc1• tl!fdtq, embora seja condfção necessir1a. 

31 . Asstm, nessa esteira, ~se que a homolopçlo da concorrtncta 110/2000, para a localtdade e 
de Santa Adélta, no Estado de São Pauto, fot um ato materialmente lmposstvel, como Já dito, visto qu 
contemplava uma pessoa jurfdtca tnextstente à época (MEGA CANAL DE CATANDUVA LTDA). Por Isto, 
homologaçio nlo era ato adm1nistrativo em si (tnexistia) e nlo se CQ11ta -da decadlnda (art.54 da Let 
9.784/99). A própria homolojaçio, portanto,' era Inexistente. Asstm, publicou-se o despacho111intster1al que 

) 

deu publtddade ao fato da tnex1stênda (fl. ~7 do p~ principal) e Impõe-se que seja analisada a 
document.açlo da seaunda colocada, antes, porém, os autos precisam ser devidamente lnstruidos. 

32. Pela instrução dos autos de LEGAL CAT C4TANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA·ME, RÁDIO 
i\EG!NCIA FM LTOA, RÁDIO INTERIOR FM SIC LTDÃ e CA.Bl.E~UNK OPERADORÃ OE SINAIS f>E TV A CABO LTDA, 
LM RÁDIO E TELEVISÃO L TDA conforme a Ordem de Servtço Conjunta SSCE/CONJUR nº 001 12004. 

33. Diante do exposto, optno: 

a)SÃO JOSt. DO RIO PRETO/SP: Pelo nlo conhecimento do ~l"50 de SISTEtM REGIONAL DE COMUt'41CAÇÃO 
LTDA, posto que tntempesttvo. Invoca-se a autotutela admtnlstrattva. lnddênda da decadência (art110 54 
da Le' 9784/99). Pela homololaçlo do certame, no que tange à loultdade de Slo José do Rio Preto/SP, 
cóm adjudtcaçio do objeto à entidade SOCIEDADE OE ~IODIFUSÃO É CULTURA L TDA. 

b) SANTA ADtLIA/SP: Tendo em vtsta que a enttdade MEGA CANAL DE CATANDUVA LTDA sofreu dtstrat e 
social em 03/07/2003 (fl. 192 do processo 53830.000782/2000) e a pessoa.Juridlca nio mais existia po. 
ocastlo da homologação do certame, em 25/11 /2005 (fl. 440 do processo pr1ndpal), a homolopçlio se 
configurou como ato materlalmen~ tmpossivet (tnedsten~). Deve ser analisada a documentação da 
segunda colocada, antes, porém, os autos precisam ser deYfdament~ tnstrufdos. 

e) Pela 1nstruçio dos autos de LEGAL CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA·ME, RÁDIO REG!NCiA fM LTDA 
e CABLE·LINK OPERADORA DE SINAIS DE TV A CABO LTI>A, lM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA conforme a em de 
Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 00112004 

À consideração superior. 

\ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA·GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR(DICA JUNTO N) MINISTtRlO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDlCOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA • CGCE 

DESPACHO Nº 1600/2013/DPF/CGWCONJUR·MC/AGU 

PROCESSO Nº 53000.003499/2000 

ASSUNTO : Coticorrêncta 110/2000. 

Aprovo o PARECER Hº 507/2013/TFC/CGCE/CONJUR·MC/CGU/AGU, da lavra da / 
Advogada dê\ União, Tatiane Flores_ Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Brasflta, t G de O"I a i ó de 2013. 

n1ão 
Coordenador-Geral d de Comunicação Eletrônica 
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Tetefor.s: C61) lltt-653513311·6196 Fax: (61) ll11-6602 Email: canjur9mc.aov.br 



• ADVOCACIA·GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO /ltJ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 1601/2013/JFB/GABICONJUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº 53000.003499/2000 

ASSUNTO : Concorrência 110/2000 

Aprovo o DESPACHO Nº 1600/2011/DPF/CGCEICONJUR·MC/AGU, da lavra do Advoaado 
da Untão, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER 507 /2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/ CGU/ AGU, de autoria da 
Advogada da União, Ora. Tatiane Aores Cavalcante Razuk. 

Encaminheln·se os autos ao Gabtnete da Secretaria de Servtços de Comuntcação 
Eletrônica, em prosseautmento. 

\ 

Brasília, '1 de ~ ~ de 2013. 

!!p'-nada dos Mlnlltitr1os, Blocu "ft" - Sllle 920 - CfP 70.04+900 - lnlsflt. • Df 
Telefones: (61) 3!11·653513111·6'96 Fu: (61) JJ1H1602 Emd: ainju~.p.br 
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PUBLICADO NO D.O.U. DElli.1l!eJJJ 

MINISTÉRI~ DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 13 de junho .· ' de 2013. 

Acolho o PARECER Nº 50712013ffFC/ CGCFJCONJUR-MC/CGUAGU, invocando 
- seus fundamentos como razão desta decisão, HOMOLOGO o certame e promovo· as 

adjudiC89Õ~ respectivas, de acordo com o Anexo Único, nos tennos da legislação vigente e 
das nonnas estabelecidas no respe<:tivo Edit.al. 

0~~~ 
PAULO BERNARDO sii. V~ 

Ministro das Comunicações · 

ANEXO ÚNICO 

1 Nº DA CONCORRiNCIA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE NºPROCESSO 

SSRIMC . Y.ENCEDORA 
.. ·:" .. 
: 

110/ZOOO SP SÃO JOSÉ DO RIO FM SOCIEDADE DE !53000.00349912000 
PRETO RADIODIFUSÃO 

ECULURALTDA 
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PUBUCADO NO 0.0.U. DE.i~'-.!Í2JJ.1 

. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 13 de junho de 2013 

Tendo em vista a manifestação ofertada por SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO LIDA na 
Concorrência nº 110/2000-SSR/MC, acolho o PARECER Nº 507/2013rfFC/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, de sorte a NÃO conhecer da manifesta~o conforme Anexo Único, nos termos-da 
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

N"DA 
CONCORUNCIA UF 

SSRIMC 

110/2000 SP 

~ · ~-º-'~ r~ BERNARDt>slL 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

MANIFESTAÇÃO- NÃO CONHECIDA 

LOCALIDADE SERVIÇO MANIFESTANTE 

SÃO JOSÉ DO RIO SISTEMA REGIONAL DE 
PRETO FM COMUNICAÇÃO LTDA 
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LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA-.ME 
Rua Alagoas, 132-'sala 3 - CEP: 15.800-090-Catanduva-SP 

A Sua Excelência o Senhor 
Paulo Bernardo Silva 
Ministro 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco .R, Anexo B, Sala 300 
70044-900 Brasília DF 

Assunto: Processo n~ 53830.000782/iooo 

. 

Brasília, 29 de março de 2012 

•• ~ '·H .• ; ;: ~· • ( ' ~ ) . >: ~, i ~· · ; ; " _ 

Venho por meio deste, comunicar ao Excelentíssimo Senhor ~stro, que a Empresa 
Legal-Cat Catanduva Comunicações LUia-ME, participante do Processo Lícitatório nr. 
53830.782/2000, constituiu um novo endereço de funcionamento, sito à Rua Alagoas, 132, Sala 3, 
CEP: 15.800-090, Catanduva/SP. 

Por oportuno, informo que o referido Processo se encontra tramitando na Coordenação­
geral de A-ssuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica desde 23 de março do conente. 

No mais, cumpre-me informar-lhe que fico a disposição de Vossa Excelência para o que 
se tomar necessário. 

Atenciosamente, 

' 
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Exmo. Senhor Secretário de Serv:iços de Comunicação Eletrônica 

MIHl:dT~P.10 011.S COMUNIC.•.Ç•'.'.I Ê<:. 
BIU. SfL1Jl

1 
- t1F 

53000 05807312008-12 

b.f Pf{O.O lLOGJ'COL001'CGRUSPO 

LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA-ME, pessoa juridlca inscrita no 
C.N.P.J sob o nu 0 03.937.636/0001-52, tendo sua matriz na Av. Porto Ferreira nº 18 
Parque Iracema, concessionária do Serviço de Radiodifusão sonora, vem, em atenção a 
alínea 'i', do artigo 38, da Lei nº 4.117., de 27 de agosto de 1962, com a redação dada pela 
Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002, apresentar e declarar, p.ara os devidos fins, a 
composição de seu capital social, incluindo a nomeação dos brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos titulares~ direta ou indiretamente, de pelo menos 
setenta por cento do capital total e do capital votante, conforme ab~ixo discriminado: 

CAPITAL SOCIAL EM COTAS 

SÓCIOS NACIONALIDADE TOTAL VOTANTE 

LOURIV AL VITÓRIO BRASILEIRA 20.000 20 000 

HORÁCIO DA SILVA FIGUEIREDO JUNIOR BRASILEIRA ' 20.000 

TOTAL 40.000 

20.000 

40.000 

LOURIVAL VITÓRIO, brasileiro, natural de Catanduva, Estado de São Paulo, casado 

por comunhão parcial de bens, bancário aposentado, residente e domiclllado nesta 

cidade de Catanduva, Estado de São Paulo, na Rua Gualanazes nº 306, Parque 

Residencial Agudo Romão, CEP 15802~140. portador da Cédula de Identidade RG nº 

4.932.903-SSP..SP, e do C.P.F./M.F. nº 138.637.468"2; e 

HORÁCIO DA SILVA FIGUEIREDO JUNIOR, brasileiro, natural de lrapuã, Estado de 

· São Paulo, casado por comunhão total de bens, engenheiro civil, residente e 

LEGAL CA T CATANDUVA COMUNICAÇÕES L TOA - ME 
MATRIZ: AV. PORTO FERREIRA, 180 .... PARQUE IRACEMA-CATANDUVA-SP 
FILIAL : SINAL DOIS FM - RUA SANTOS DUMONT, 128 - JOSÉ BONIFÁCIO -SP~ 

/ 
~' 
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domiciliado nesta cidade de Catanduva, Estado de São Paulo, na Avenida Porto 

Ferreira, 871, Parque lracema 1 CEP 15809-020 portador da Cédula de Identidade RG nº 

8.900.684-SSP-SP. e do C.P.F./M.F. nº ooe;ss9.08 

LOURIV AL VITÓRIO 

LEGALCATCATANDUVACOMUNICAÇÕES LTDA - ME ' , 2 
MATRIZ: AV. PORTO FERREIRA, 180 - PARQUE IRACEMA - CATANDUVA-SP 

FIUAL: SINAL DOIS FM -RUA SANTOS DUMONT, 128- JOSÉ BONlFÁCJO-SP-



I 

. . . ... .. -~ 
~ . . . . . . . ~ 
• • • • • • o • 
u • • • • • o• 

u • • ~ w • ~ • • • 

• . .. .. 

~ • * ~v• • • 

.. .. ... . . • • • .. .. . • .. . .. • • " 

~ . .. 
" . . . 
~ o 

• . 
• 
• • 

• • .... . ~ . 
" " . . •••• • • 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE Nº 02, E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

"LEGAL:-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES L TOA-ME" 
.C.N.P.J. N.º 03.937.636/0001-52 

N.l.R.E. Nº 35216394766 

Pelo presente instrumento pàrticular de alteração de Contrato Saciai e na melhor 
forma de direito. as partes:-

LOURlVAL VITÓRIO. brasileiro. natural de Catanduva, Estado de São 
Paulo, casado, no regime da comunhão parcial de bens. bancário aposentado, 
residente e domiciliado nesta cidade da Catanduva, Estado de sao Paulo, na Rua 
Guaianazes nº 306, Parque Residencial Agudo Romao. CEP 15802-140, portador 
da Cédula de identidade RG nº 4.932.903-SSP-SP, e do C.P.F./M .F. nº 
138.637.468172, e, 

I 

LAEDE LIA DE MORAES, brasileira, natural de Registro, Estado de 
sao Paulo, solteira, publicitária, residente e domiciliado nésta cidade de 
Catanduva, Estado de S~o Paulo, na Rua Quata nº 100, Parque lracema, CEP 
15800-160, portadora da Cédula de Identidade RG nº 22.485.913-3-SSP..SP. é do 
C.P.F./M.F. nº 169.492.578/13, únicos sócios componentes da sociedade limitada, 

_ que vem girando neste rnunicipio de Catanduva. Estado de São Paulo, na Av. 
Porto Ferreira n° 180, Parque lracema, CEP n.0 15.809-020, sob a denominaçao 
social de:- · 

"~EGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕ_ES LTDA .. ME" 

Com seu ato constitutivo arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(JUCESP), sob n.ºs 35.216.394.766 em sessão de 19 de julho de 2000, com 
posterior alteração sob o nº 27.105/06-4 de 19 de janeiro de 2006, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.0 03.937.636/0001-52, têm entre si, e com HORÁCIO DA SILVA 

FIGUEIREDO JUNlOR, brasileiro, natural de lrapuê, Estado de São Paulo, 

casado, no regime da comunhão universal de bens, engenheiro civil, residente e 

domiciltado nesta cidade de Catanduva, Estado de São Paulo; na Avenida Porto 
Ferreira, 871 , Par.que lracema, CEP 15809-020 portador da Cédula de Identidade 
RG nD 8 900.684-SSP-SP, e do C.P F /M.F. nº 009 869.0.88/43, JUSTO e 
CONTRATADO, alterar o referido Contrato Social, confonne segue:-

( -

,,, 
( 

~ 

· e 
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a} A ~ócia LAEDE LIA OE lVIORAES, possuidora de 20.000 (vinte mil) 

qL1c. \es sociais, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) , neste ato. retira-se da sociedade, cedendo e 
transferindo a totalidade de suas de suas quotas sociais de seu capital social, com 
todos os direitos e obrigações a elas inerentes, ao novo sócio admitido na 
sociedade HORÁCIO DA SILVA FIGUEIREDO JUNIOR, já qualificado, recebendo 
dü cessionário neste ato, a respectiva importância, referente a venda de suas 
cotas, no varar nominal acima mencionado, em dinheiro moeda cor.rente do pais, 
pelo que se dá plena, geral, rasa e irrevogâvel quitação. 

b) A CLÁUSULA SÉTIMA (do Contrato Social):-

A ,panir desta data a administração da sociedade será exercida apenas 
pelo &ócio, LOURlVAL VITÔRIO, isoladamente e terá direito a uma retirada 
mensal a titulo de "pro-labore"; 

e) Em virtude das alterações havidas. as cláust1las "quinta e sétima" do 
Contrato Social , passarão a vigorar com as seguintes redações:-

i 
• 

CLÁUSULA QUtNl A 
(DO CAPITAL SOCIAL) 

O capital sooial é de R$. 40.000,00 (quarenta mil reais), devidamente 
integralizado. dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, assim distribuidas entre·os ~ócios:- . 

. • ! 

• - - •• - · ----··-· ·-·· -·-·- J - --·---- · -

··- - --- -- _?._ÕC_~O~_Q_UOTIST AS __ __ _ _ _ 

• .·r 
-r---~·---·- _..: . ._.,,... _____ ,_ - ............. - - - ~ 

QUANT. I VALORES % 
--~~----- - --- --

LOURIVAL VITÓRIO 20.000 20.000,00 50,00 
'--·~-·---·- ... ·-··-~~.·--· .. - _,.. ......... __ .. _ ... _._ ---·-- .... ---... - -·-- ·· 
HORÁCIO DA SILVA FIGUEIREDO JUNIOR - .. .. ·-- ... ···--··-..... ,_ ............ _ , .... _. .... _ ....... ____ ...... _ ....... - -··-·- - --

·-
20.000 20.000,00 50,00 

-- ·- - ··-··-· ··- ·-- --·- - 1------ -
Total 40.000 40.000,00 100,00 

Parágrafo Único ·- O capital Social esta totalmente integralizado e processou-se 
0119ina1rnente e posteriormente, com dinheiro, moeda torrente do país. 

CLÁUSULA SÉTIMÀ 

(DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES) 

A sudedadt:: se1á gecic.la e adrrnrnslrad.:. paio sócio, LOURIVAL VlTÓRIO, 
da qual fa1 á uso e exercerá isoladamente e a ele caberá a responsabilidade ou 

reprei~~~ , afiva e passiva-tia socied:de judicial e extrajudicialmen::i pOdendo 

~1:1;~"'1 " - ) . \)}ik '. /(, 
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' ~i(I - Nos termos do artigo 1.061 da Lei n.0 ·10.406/2002, fica permitida a alteração 

aE:ste contrato para a norneaçao de administradores não integrantes do quadro 

societário, desde que aprovado por ambos os sócios e desde que aprovados pelo A 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. W 

~2º - Fica facultado ao administrador nomear procuradores para um período .., . 
determinado, nunca excedente ha um ano, deve11do o instrumento de procuração 
especificar os atos a serem praticados pelos procuradores. 

d) Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas contratuais não 
atingidas pelo presente instrumento; 

~} Dianta das modificações havidas. os sócios, deliberam de comum 
acordo CONSOLIDAR, o presente Contrato Social dando nova redação as suas 
cláusulas. que passarão ª·vigorar com. a seguinte redaçao:-

· . CONTRA TO SOCIAL 

A sociedade limitada composta pelos sócios:- ... 

LOURlVAL VliÓRIO, brasíleiro; ·natural de Catanci~v~·; Estado de São 
Paulo, casado, no regime da comunhao parcial de ·bens. :P~néário aposentado. 
residente e domiciliado nesta cidade de Catanduva, Estado· <;te São Paulo, na Rua 
Guaianaz~s nº 306, Parque Residencial Agudo Romão, CEP 15802-140, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.932.903-SSP-SP, .e do C.P.F.IM .F. nº 
138.637.468!72, e 

HORÁClO DA SILVA FIGUEIREDO JUNIOR, brasileiro, natural de 
lrapuã, Esiado de São Paulo, casado, no regrme da c:oniunnào universal de bens. 
engenheiro civil, residente e domiciliado nesta cidade de Catanduva, Estado de 
S~o Paulo, a Avenida Porto Ferreira, 871 , Parque lracema, CEP 15809-020 
portador da Cédula dC! Identidade RG nº 8 900.684-SSP~SP, e do C.P.F./M.F nº 
009.8ô9 088/43, é regida pe:l!;is.segulntes cláusulas e condições:-

'----· -......., 
! 

/ 
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CLÁUSULA PRlMEIRA 
(DA DENOMINAÇÃO SOCIAL) 

A sociedade girará sob o nome empre~aria! de:-

"LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA-ME" 

E será regida de conformidade com a Lei nº. 10.406/2002 e supletivamente pela 
Lei nº. 6.404176. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

(DA SEDE) 

A sociedade terá a sua sede e foro na av. Porto Ferreira nº 180, Parque 
lracema, CEP nº 15.809-020, nesta cidade de Catanduva. Estado de São Paulo. 
podendo abrir e fechar fjlíaís em qualquer parte do território nacional. 

Parágrafo Único - A sociedade manterá também uma filial' na cidade de José 
.Bonifácio, Estado de São Paulo, na rua Santos Dumont nº 128, Bairro São José, 
CEP 15.200-000, de nome fantasia MSinal Dois FMU com o mesmo ramo de 
atividade da matriz, fie.a destacado o Capital Social da matriz, para este filial um 
Capital Social no valor de R$ 5.000,00 (cínco ·mil reais). apenas para efeitos 

fiscais, registrada sob nº. NIRE 359.030.5-r1 .06 ~m: se~s~o de 19 de janeiro de 
2006 e inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa·J'ur;idica.da'secretaria da Receita 
Federal do Brasil sob nº 03. 937.636/0002~33; . -':;· ·. . ./.-' 

\ .... 

CLÁUSULA TERCElRA 
(DO OBJETO SOCIAL) 

O ramo de atividade da sociedade sera de :- A sociedade terá como 
pnncipal objetivo a exploração de estações de radiodífL1são em Freqüência 
Modulada (FM), Amplitude Modulada (AM), Ondas Médias (OM), Ondas Curtas 
(OC), Ondas Tropicais (OT). e Som e Imagem em VHF e UHF. com finalidades 
educacionais informativas. civicas e patrióticas, bem como a exploração de 
concessões e licenças, tudo de acordo com a legislação especifica regedora da 
matéria. 

CLÁUSULA QUARTA 
,(DO PRAZO DE DURAÇÃO) 

-! 1( 
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A sociedade iniciou suas atividades em 19 de julho de 2000 e seu 
p1 úZO d~ dLtração será per tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA 

(DO CAPITAL SOCIAL) 

O capital social é de R$. 40.000,00 (quarenta mil reais), devidamente 
integralizado, dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada urna, assim distribuldas entre os sócios:-

Parágfafo Único - O capital Social esta totalmente integralizado e processou-se 
originalmente e posterion11ent~. com dinheiro, moeda corrente do país. 

· ~.~:· c_LÁUSULA-SEXTA 
. _,.. .. .. .. . , {DA RESPÓNSÁBILIDADE) . 

t. A responsatmidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
n1as todos respondem sollÇariarnente pela integrali~ação do capital socíal, 
conforme preceitL1a o artigo 1.052 do Código Civ_il, Lei nº 10'.40.6/~~2 ; 

. . .. ,:·. : . ..' 

ll. Segundo remissão determinada pelo artigo·1 '.054 1t/,é ó artigo 997, VIII, 
do Código Civil , da Lei 10.40612002, fica expresso que os sócios nêo respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais; 

iH. A sociedade por todos os seus sócios se obriga a cumprir 
ngorosamente todas as leis, regulamentos e as instruções vigentes ou que vierem 
a vigorar referente r.adiodifusão e à segurança nacional. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
(DA ADIVlll'JISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES) 

A soc1edàde sera ge:nda e adm1rnstrada pelo soc10, LOURlVAL VITÔRlO, 
da qt1al fará LISO e exercera isoladamente e a ele caberã a responsabilidade ou 

representaçã1 ativa e passiva oa socieda_de, judicial e extrajudicia::rª· podendo 

ttó(~ ( ' . ~ -- ··· · t; 
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pr3ticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade. Hcando vedado. entretanto, o uso da firma em negócios estranhos, aos 
fins sociais. 

§1" - NO$ termos do artigo ·1 .061 da- Lei n.0 10.40612002. fica perrrntida a alteraçao 

deste contrato para a nomeação de administradores não integrantes do quadro 

societario, desde que aprovado por ambos os sócios e desde que aprovados pelo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

§2-> - Fica facultado ao administrador nomear procuradores para um periodo 
determinado, nunca excedente há um ano. devendo o instrumento de procuraçao 
especificar os atos a serem praticados pelos procuradores. 

CLÁUSULA OITAVA 
(DO IMPEDIMENTO DE USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL) 

O administrador da entidade será brasileiro nato ou naturalizado hã 

rnais de dez anos e para os portugueses. reconhecimento de igualdade de direitos 
civis ou prova de residência permanente no País e a sua investidura no cargo 
somente poderá ocorrer ·após haverem sido aprovados pelo MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, são investidos de todos os poderes para a prática dos atos de 

gestão. ficando vedado os avais, fianças ou outras garantias de favor. bem como o 
uso ou emprego da denominaçao social em negócios ou trans~ções estranhos aos . 
objetivos sociais. 

§1º - O quadro de pessoal será sempre constituído. a.o men~~;; de dois terços de 
trabalhadores brasileiros. · · 

§2..i - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação intelectual e 

administrativa da entidade caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados 
l•á rnais de dez anos. 

CLÁUSULA NONA 

(DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO) 

ü ~:mo social co1nc1d1râ com o ano c1v1I, dcvenao 'a 31 de de:z~mbro de 
cada ano. se procedido o Balanço Patrimonial da sociedade obedecida as 
prescrições legais e técnica}-pertinentes à matéria. Os resultados serão atribuldos 

llh~t . (_')· 6 
.· · ~- e 
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<:1os sócios proporcionalmente às cotas de capital que possuírem, podendo os 
lu1:ro:>, c-1 criteno dos sôcíos, serei n distribuídos ou ficarem em reseNa na 
SOCl6dadc. 

§'1u - A sociedade aeliberarà, em reunião dos sócios devidamente convocados, a 

respeito eia d1stribuiçao dos resultados desproporcional aos percentuais de 
participação do quadro societário, segundo autoriz.a o artigo 1. 007 da Lei nº 

10.406/2002; 

§2'-> - Fica a sociedade autonz.ada a distribuir antecipadamente lucros por conta do 
resultado do exercício. com base em balanços intermediários, devidamente 
transcl°ttos no Livro Diário, levantados especialmente para esse fim, mas 
observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, 
conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002; 

§3u - A d1stfibuição dos lucros serâ sustada quandó se verificar a necessidade de 

atender as despesas inadiãveis qua impliquem no funcionamento normal da 
estaçao de radiodifusão. Suprida a deficiência financeira, os lucros llquidos 
restantes terão a destinaçao prevista na Cláusula Nona deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
• 1 

(pAS RETIRADAS "PRO-LABORE"} 

Pelo exercício da administração, o admini'strador terá direito a uma 
rE:t1rada mensoL a titulo de "pro labore", credi(ada ou pag8., em importância que 
será de comum acordo, periodicamente estabelecida entre'"'Si.:e· lewiaa à conta de 
despesas da sociedade. 1\ .• ( .·: ... ~ . • 

. :.: ....... , . . 
. .· ;,'\!,• I , 

CLÁUSULA DÊClMA-?RliVlEJRA. ; .: 
{UÃS í~EUNIÔES E DELIBERAÇÕES. SÓC!ÁIS) 

As delit)erações sociais serão tornadas em reuniões dos sócios. 
pr.::si.:lida e s.::~re1ariacla por ambos 0$ sócios, qve lavrnráo uma Ata de Reunião e 
levada poste.-iormente a regif)tro em órgão competente, ficando a sociedade 
displ?.n::.adc:i dél manutenç&o do Livro de Ata. 

7 (~ 
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§111 
:- A reunião dos sócios instala-se com a p_resença, em primeira convocação, de 

ornbos os titulares da sociedade de forma obrigatóna; 

-
·§lº - Fica dispensada a reuoião dos sócios, quando estes decidirem por escrito 
sobre as matérias de deliberação, nos termos do parágrafo 3°, do artigo 1.072 da 
Lei nº 1 Q.40612002; -

§4° - A reunião dos sócios ocorrera nos termos previstos em lei; ordinariamente 

nos 4 (quatro) primeiros meses depois de findo o exercício social. de acordo com o 
artigo ·1.078 da Lei nº 10.406/2002 e, extraordinariamente sempre que os 
interesses sociais exigirem o pronunciamento dos sócios, salvo se todos os sócios 

estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria em pauta; 

§5º - Na~ reuniões o sócio .• ~dera ~r repres..etntad"o pelo outro sócio ou por 
procurador devidárnente ·caii~tifuido para este fim espe~ifico'; 

· §6,, - Os sã.cios deliberarão em reuniões sobre as seguintes matérias. ressalvado o 
disposto no parágrafo 3° do presente artigo: 

1. a aprovação das contas d? administração: . :, 

· ... 
• • 'r ... . . . 

~..... , 
• . , e ~ •f ~· 

2 a designação dos administradores. quando feita em ato sép~~ado; 

3. a destitlllçao dos administradores; 

4 a modificação do contrato social; 

f. . a incorporação, a fus~o e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado 

1.Je liquidação; 

G a nomeação e destituiçao dos·fiquidant~s e o julgamento dás suas contas: 
,/ 

7. o pe~tdo dl:oncordata;. ,· 

J! J'''i" '- ---~ 8 
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§7" - Na presante sociedada, por ser constituida por 2 (dois) únicos sócios, às 

delibc::rnçõt-s serão tomadas. observada a participação obrigatória de ambos para 
qualqL1E:r decisão; 

§ilº - Reuniões extraordinárias poderão ser realizadas sempre que os interesses 
. . ·t t - d t· t C/:>. ~' 1Ji7 · 

sociais exigirem o-pronunc1arnento o.u a mani es açao os quo 1s as. "01'~ ~· '( 

. CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA .Q í'I!. 

(DO FALECIMENTO DE SÓCIO) ~~<!:br •. -
' .. 4(, e: 

'/J1t 'l') 
O falecimento. faléncia ou a·fastamento de um dos sócios, a 

sociedade reputa-se dissolvida, aao se extinguindo, no entanto, o negócio que 
podera continuar. mediante novo contrato, desde que, haja acorda entre o sàc10 
remanescente e herdeiros; 

§1., - Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um aos sócios 

CHberá ao outró remanescente, junta~nte com um de seus herdeiros ou sucessor 
legêlt, proçêder ao imediato levantan1ento do Balanço Patrimonial e fixar os 
r1cive1t::5 de cada uma das parle.s, na proporção das quotas sociais; 

§2" - O balanço Patrimonial será levantado com a data cto último dia do mês 
anterior ao evento; 

§JG - Caso contrário, o valor devido aos herdeiros do sócio falecido, será pago da 

seguinte forma:- 20% (Vinte por cento} no prazo de 30 (trinta) dias após o 
falecimento, e o restante, em 12 (doze) meses, representaqos. por 12 (doze) 
OI OrrliSSÓrias. iauais COl11 vencimentos mensais e SUCSSSiVOs:: :Vencendo-se a 
primeira 60 (.se;senta) dias após o evento. corrigidas 111c;ii1et~·rlârriente pelo Índice 
da Caderneta de Poupança. 

.' 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 
(DA CESSÃO DE QUOTAS) 

As quotas repcesentat1vas do Capital Social serão 1nalienave1s e 
111cauc1onâve1s, não f.)OliE:m ser cedidas direta ou indiretamente ou transferidas a 
terceiros sern o expresso consentimento do outro sócio, cabendo, em igualdade de 
condiçõas, o direito de prererenc1a para o sócio que queira adqurri-las. bem como. 
trnnsferida~ a estrangeiros ou pessoas jurldicas, exceto a participaçao de partido 

politi;;o ... ~ -d13 sociedacle e~ 'capital pertença exclusiva e nominalfT\ente a 

~#t{ .. ?5 . 9 

' ~'[,- -~ 
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~~~.~ 
brasileiros, através de capital sem direito a voto e não podendo exceder a 30% 
(ti"inta por cento) do Capital Social dependendo de qualquer alteração contratual ou 
estatutaria de prévia autorização_ do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES: 

§lº - O sócio que desejar retirar-se dá sociédãdé âévérâ Cô(nunicar aos outros 
soc1os, pof lntermédio de cana registrada, com antecedência mínima de 90 

(noventa) dias à sua intençao de não mais continuar na Sociedade: 

§2" - Os l1averes do sócio retirante ser-lhe-ão pagos de conformidade com os 

parametros estabelecidos na cláusula anterior.: 

§lº - O sócio ,que cedi?r totalmente suas quotas ao outro sócio ou a terceiros. após 

quitar todas as suas obrigações .com a pessoa jurídica da qual foi integrante, 
sendo estas decorrentes, de seu perlodo de participação na sociedade, fica livre e 
desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores à data da averbação 
de sua salda. - .· .. 

éLÁUSULA DÉCIMA~QUART A 
{DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDAqE) 

ç,omu,"1. 
')e;, "'\ :.:~ 

tiFI$. Lr ·~ 
.2 --- (t 
,4> Rubrice \ cr. 
~ ---, 
·'0 . ~ 

~ sociedade será dissolvida apenas por deliberação dos sô~~- 3') 
quotistas, para este fim, convocados, respeitado o quort1m delíberatívo previsto no 

paragrafo 7° da cláusula dédn1a primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA 
(DOS CASOS OMISSOS) ··· .. , . ... 

" / . 
: 1 

De conform1dacle com o que dispõe o arti.go 1.053 parágrafo único, 

do Código Civil. otJseivar-se-ão na ómissão do diploma legal nominado e deste 
contrato, as disposições contidas na Lei das Sociedades Anônimas, aplicável 
supletivan1ente à Sociedade limitada, bem como pela !egislação advinda 

posteriormente e aplicável à matéria, principalmente as d.etenninadas pelo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA 
(DO FORO) 

10 
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Fica eleifP Õ }o~ ·do .. ,Çl1ítl~~ de Catanduva, Estado de São 
Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento de ContriitQ Sócia!~ i.1Prtltf)XcUls~á'e.xpressa de qualq1.1er outro, por 

.... , · ~ . ºº t1 
mais privilegiado que~s~a. t ': ! ,, ~ ~ : : : 

o ~ ~ w ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA~SÉTIMA 
{DO DESIMPEDIMENTO) 

Os administradores declaram expressamente, sob as penas da 
lei, não estarem impedidos, por Lei especial, e nem condenado ou encontrar-se 
sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falÍmentar, de prevaricação, peita ou e 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, que os impeçam de 
exercer atividade mercantil, nos termos do artigo 1.011, parágrafo 1°, da Lei 
10.406/2002, bem como não se acham incursos na proibição de arquivamento 
previsto na Lei 8.934/94. 

• .. 000000000 ••. 

E,/$sim pôr estarem perfeitamente justos e combinados, assinam 
o presente Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, numeradas de 1 a 11 folhas, juntamente com 02 _, 

(duas) testemunhas, devendo a primeira via ser arquivada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (JUCESP}. ,.,,.. / 

. • ,/ ~- •. . I 

Cata~d~~ª18:~:;;,~.~.De~embro de 2004. 
,._,, ".,,,-r-- . "--

L~Rl~A~·VITÔRIO . . ~ 
t)J.t~,/)_,fl-~-(lc ~- .. · ... · 
_ LA DE LIA DE MORAES" 

;t;b~~~-Lol 
HORÃ,10 CJ8t SILVA.FtGUfHfÉÕO JUNIOR 

11 

2. itJ' . ) 
Mário Luls .~ o 
RG nº 5.585.~19-sSP.S . ., 

.. 



SRD -SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - íSIS :versão 2.2.291- A ... 

W ·. ANATEL· 
'~ Menu Principal • 

.11,4;1 '~•~ 1.i ~·~u '' rn .1! 

ti,~ / ;:·!f·~ •J!~:u;u( ·.~, ~ '' • 

~ela Inicia! j Resu~~ -~ª Con~lta .1 
. Consulta Geral 

Canal/Freq Entidade 

ill LEGAL·CAT CATANDWA COMUNICACOES LTDA • ME 

l 74 LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICACOES LTDA • "1E 

lli LEGAL·CAT CÁTANDWA COMUNICACOES LTDA - ME 

Usuãrio: - Data: 09/07/2013 Hora: 09:39:49 

UF Localidade 

· SP José Bonifácio 

SP Pfrangl 

SP sales 

~s-1 
1 l~teratf vos 

SRO ,.,, consultas »» Gerai.! menu ajuda · 

Serviço Fase Situação Car. 

FM 3 M 

FM 2 H 

FM 

Q Registro 1 até 3 de 3 registros Página: [1] [Ir] D [Refal D 

o 

.... ----····---· ···--··--·---- _,, __ ... -·--·-··-'--··-- --· ···- -·- -···--··-~···---.:Í 

~-~""' 
~2 / t;). I t~ ~ 

http://sistemas.anatel.gov .br/srd/Consultas/ConsultaOeralfl' elaListagem.asp 09/07/2013 



SlACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOClETÁRI... Página 1de1 
6•5.Po 

~~"/::; j;i. 
'tS Rubncvi. Õ)l 

Jls ~i:-

tj ~·ANATEL li,·1·111 1.1 \.,,. "'"''' 

'4iP J1~Jt.1( OllTCllUt .1~ 1 1t \ Sistemas l lnteratlvos 
~ Menu Principal • SIACCO,.,. Consultas Gerais,.,. Perfil das Empresas 1 menu ajuda 

' Dados da consulta 1 C.Onsulta 1 
•1 - .... • - ··-

Perfil das Empresas - LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICACOES LTDA - ME 
CNPJ: 03937636000152 

Presidente: 
Endereço: RUA ALAGOAS • CENTRO 

E-rqll: 
C.pltat Social: 40.000,00 

Reserv• de capltaJ: 
Total: 40.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ /CPF 

009.869.088-43 

138.637.%8-72 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ I CPF 

138.637.468·72 

Re;lstro 1 até 1 de 1 registros 

NOME 

HORAOO DA SILVA AGUEIREDO JUNIOR 

LOUIUVAL VITORIO 

NOME 

LOURIVAL VITORIO 

Voltar Imprlm~~ 1 ExportarExcel J _ _ _ 

carvo 
GERENTE 

Qtd.Cotas 

20.000 

20.000 

Vir.Cotas 

20.000,00 

20.000,00 

INDICAÇÃO 

P6gln1: [1]. (Ir) D [Re;] D 

http://sistemas.anatel.gov .br/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/PerfiJDasEmpresas/tela. ... 09/07/2013 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página \ . .i~c\86 Co~ 

~~~~.f5. ~ 
0 J' 
~f' c ?,'J, 

ti 

\ANATEL 
~ Menu Principal ..... 

\1~·,6~u !.I :\'.tf 'lflJ,.I/ 

d1.• l• k•' 'Oflnmn •'< rx • 

BOM DIA 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE UMA 

1;n:o$} 
SlACCO n Consultas G«als ,.. con.ub '-l1/d/»Çlo do Sddo ·1 Internet 

....-~~~-- RA~O 

~ 0 , Dad<Js d~ CO~lbl * ~ li~ ~~---_ 
tela 1 menu ajuda 

Consulta Participação do Sócio - LOURIVAL VITORIO 

Serviço UF Munldpto 

230 SP José Bonifácio 

230 SP PI rangi 

230 SP sales 

Registro 1 até 3 de 3 registros 

1() Voltar 

Nome 
Entidade 

LEGAL·CAT CATANDUVA COMUNICACOES LTDA • ME 

LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNJCACOES L TOA - ME 

LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICACOES LTDA ·ME 

Pllglna.: [1] [Ir] [Reg] 

http:/ /sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?acao=c&N .. . 09/07/2013 

I 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRL. Página 1 deo}as e~ 
-~ Jrl \ 
' Rajl ::J' i 
~Rub~·c IJ. 

~ ~·~·ANATEL l\.;f•n< 1,1 V.11 ,,,,,,,/ 

d(' i1>/t.'lfHJU:tU• •l( <tr~ 

~úl 11 8 _ s-a 
BOM DIA 

MARlA MONlCA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

l~1n='os·I 
~ Menu Principal • SJACCO »» Consultas Gerais ,.,. Consulta Pilttldpaçl/'1 do Sódo ·1 Internet tela 1 menu ajuda 

RADIODIRJSlO 

~. • ºª?°5 da consulta JJ ~ Resultado 

Consulta Participação do Sócio - HORACIO DA SILVA FIGUEIREDO JUNIOR 

Serviço 

230 

230 

230 

UF 

SP 

SP 

SP 

Munlclplo 

José Bonifácio 

Pirangi 

Sales 

Registro 1 até 3 de 3 registros 

k"'> Voltar 1 
_ .. . ) .. $j ! & . _.& --

Nome 
Entidade 

LEGAL-c.AT CATANDUVA COMUNlCACOES LTOA - ME 

LEGAL-CAT CATANDWA COMUNICACOES LTOA • ME 

LEGAL·CAT CATANDUVA COMUN[CACOES L TOA • ME 

Página: (1] [Ir) [Reg] 

http://sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp?acao=c&N .. . 09/07/2013 
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Consul lu Processual - Visualiz<ir Processo 

Momento da consulta: terça-feira, 9 de julho de 2013 às 11:28 

Número (CNl, 20 dfgltos) 
0005347-72.1993.4.03.6100 

Processo 
95.03.002373-4 

Número de origem 
93.00053477 

Classe 
227526 AC - SP 

Vara 
1 SAO PAULO - SP 

Data de autuaçio 
12/01/1995 

Partes 

' Nome 

Apelante LEOPOLDO OE MELLO RIBEIRO 

Advogado PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

Apelado OS ME~MOS 

., AUTOR LESTYCHILDES FRANCISCO CLEMENTE JUNIOR 

AUTOR 
\ 

LEVI OE OLIVEIRA 

AUTOR UCURGO CAPINZAIKI JUNIOR 

AUTOR UOIA ISABEL STEFANI 

AUTOR UUANA LAURA JIRASEK 

AUTOR LOURIVAL PEREIRA DA SILVA 

AUTOR LOURIVAL VITORIO 

AUTOR LUCI CARDOSO PEDRFIÍl 

AUTOR LUCIANO JOSE LEMOS 

AUTOR Caixa Economlca Federal - CEF 

Advogado TAOAMITSU NUKUI 

ASSIST Unlao Federal 

Advogado TéRCIO ISSAMI TOKANO 

Relator 
DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

Assuntos 

http://web.trD.jus.br/consultas/lnternet/ConsultaProcessuaJ/Processo ?numeroProcesso... 09/0712013 



Página 2 de 2 

Descrlç!o 

Assunto 
FGTS/Fuodo de Garan\la por Tempo de Serviço - Entidades Administrativas/Administração 
Pública· Direito Administrativo e outras matérias do Direito Públlco 

'oetalhe 
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO . 

l 

Órgão julgador 
· SEGUNDA TURMA 

Locallzaçlo 
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP (GR) 

NClmero de volumes 
1 

Número de pjglnas · 
217 

Petlc6es 

Número Tipo 

1999159261 RECURSO ESPECIAL 

1999159213 RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

2000156660 
CONTRA-RAZOES 
(RE/RESP/RO) 

2000156863 CONTRA·RAZOES 
(RE/RESP/RO) 

2000158941 MANIFESTAÇÃO 

2000293167 AGRAVO INSTRUMENTO 
RE/RESP/RO 

2000293230 AGRAVO INSTRUMENTO 
RE/RESP/RO . 

Feses 
Data 

-. 
Perl:e 

CEF 

Caixa Ec:onomlcil Federal 
- CEf 

LEOPOLDO DE MELLO 
RIBEIRO 

LEOPOLDO OE MELLO 
RIBEIRO 

UNIAO FEDERAL 

cef 
~ 

cef r 

Desalclo 

Entrada 

11/11/1999 

11/11/1999 

14/07/2000 

14/07/2000 

18/07/2000 

04/12/2000 

04/12/2000 

BAIXA DEFINffiVA A SECAO JUDICIARIA DE ORIGEM GRPJ N. 
09/0::t/2001 GR.2001026812 Destino: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA SAO PAULO Sec Jud 

SP 

Data de 
Juntada 

20/03/2000 

20/03/2000 

22/08/2000 

22/08/ 2000 

22/08/2000 

Documentos 

-

06/03/2001 
RECEBIDO(A) GUIA NR. : 2001024233 ORIGEM : sues. DE FEITOS DA VICE 

PRESI DENCIA -

06/03/2001 REMESSA PELA DINT À DPAS PARA BAIXA DEFINmVA GUIA NR.: -2001024233 DESTINO: PASSAGEM DE AUTOS 

li A.Sslnar o RSS 

http://web.trl3.jus.br/consultas/Jntemet/Consult.a.Processual/Processo?numeroProcesso ... 09/07/2013 
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Consulta Pro·cessual - Pesquisa 

Pesquisar nos resultados: [~_: __ _ 

Visualizar Número 

0005347-
72.1993.4.03.6100 

0067151-
61.2000.4.03.0000 

0067212-
19.2000.4.03.0000 

Mostrando 3 registros. 
Nova consulto 

Processo de 
Origem 

93.00053477 

95.03.002373-4 

95.03.002373-4 

Classe 

227526 
AC 

73447 
AGR 

73508 
AGR 

1 ri1Ju11al Reginn:illl Fedcr1tl da 3º R,•i:iiiili 

Relator 

PEIXOTO 
JUNJOR 

Situação 

BAIXADO 
VARA 
ORIG. 

VICE EI' . ad 
PRESIDENTE imm o 

VICE BAIXADO 
VARA 

PRESIDENTE ORIG. 

. 

~~ ~ \2.1 121 ~~~ 

http:/ /web. trf3 .jus. br/consultas/lnternet/ConsuJtaProcessuaVListaProcessos 09/07/2013 



Consulta Processual - l.Tisualizar Processo 

Momento da consulta: terça-feira, 9 de julho de 2013às11:30 

Número (CNl, 20 dígitos) 
0067151-61.2000.4.03.0000 

Processo 
2000.03.00.067151-2 

Número de origem 
9$.03.Q02373-4 

Classe 
73447 AGR - $P 

Vara 
SAO PAULO - SP 

Data de autuação 
14/12/2000 

Partes 
Nor:ne 

Agravante Caixa Economlca Federal - CEF 

Advogado RUI GUIMARAES VIANNA 

Agravado LEOPOLDO DE MELLO RIBEIRO 

Advogado PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

REU LESTYCHILDES FRANOSCO CLEMENTE JUNIOR 

REU LEVI DE OLIVEIRA 

REU UCURGO CAPil'tZAll<J JUNIOR 

REU LIDIA ISABEL STEFANl 

REU LIUANA LAURA JIRASEK 

REU LOURIVAL PEREIRA DA SILVA 

REU LOURIVAL VITORIO 

RELI LUCJ CARDOSO PEDRETTI 

RELI lUClANO JOSE LEMOS 

PARTE A Unlao Federal 

Advogado TÉRCIO ISSAMI TOKANO 

Relator 
DES.FED. VICE PRESIQENTE 

Auuntos 
Descrição 

Assunto FGTS/Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - Entidades Admlnlstratlvas/Admlnlstraç:lo 
Pública - Direito Administrativo 'e outras matérias do Direito Público 

Órgio julgador 
VICE·PRESIO~NCIA 

http://web.tr.f3 .jus. br/consultas/lntemet/ConsultaProcessuaVProcesso ?numeroProcesso... 0910712013 
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o 

Locaflzaçio 
)UIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SÃO PAULO >lªSSJ>SP (GR) 

Número de volumes 
1 

Número de piginas 
o 

Número de caixa 
o 

Fases 
Data 

08/04/2010 

Descrlç!o 

Gestão Documental do Arquivo • Ellmlnac;ão EM 23/07/09 

07/04/20.1.0 
Gestão Documental do Arquivo :Edital de Ellmlnaç!o dlsponlblllzado 

ED.7/08·0YEL·17/11/C8 

BAIXA OEFINmVA A SECAO JUDICJARIA DE ORIGEM GRPJ N. 
04/02/2002 GR.2002011179 Destino: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA SAO PAULO Sec Jud 

SP 

24/01/2002 CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DA OS 11/92 

04/12/2001 RECEBlDO(A) ORIGEM • SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

07/03/2001 
REMESSA PELA PASSAGEM DE AUTOS A(O} GR.2001025589 Destino: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

06/03/2001 
RECEBIOO{A) GUIA NR. : 2001024924 ORIGEM : sues. DE FEITOS DA VICE 

PRESIDENCIA 

06/03/2001 
REMESSA PELA OJNT À DPAS PARA STJ GUIA NR.: 2001024924 DESTINO: 

PASSAGEM DE AUTOS 

13/02/2001 PUBLICADO NO DJU VISTA PARA RESPOSTA AO AGRAVO 

Página2 de 2 

Documentos 

. 

. 

. 

. . . 

. 

. 

. 

. 

28/12/2000 
RECEBIDO PELA SEÇÃO DE PROC.OIVEBSOS • OlNT GUJA NB. : 2000161117 

ORIGEM : SUBSECRETARIA DE REGISmo E INFORM.PROCESSUAIS 
. 

15/12/2000 REMESSA GUJA NR:: 2000161117 DESTINO: sues. DE FEITOS DA VICE . 
PRESJDENCIA 

15/12/2000 
REGISTRO Distribuição por registro VICE PRESIDENTE registro do dia -15.12.2000 14:10:51 

mi Assinar o BSS 

\ 

http://web.trf3.jus.br/consultas/Internet/Coasul~rocessual/Processo ?numeroProcesso... 09/07 /2013 
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PODER JUnlCIAJUO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA J REGlAO 

CONCLUSÃO 

E; oÇ de ~ de 2oa/_ 
faço conclusos ~ autos ao 
Excelent1ss1mo Senhor D~sembargador 
Federal V1ce-Pres1dente, Dr Mareio 
Moraes 

D1v1são de ~qra~ Instrumento 

Agravo de Instrumento nª 2000 03 00 O ~i ($ ( -.é}!· 

Mantenho a decisão agravada, por seus 
propr1os fundamentos 

Prossiga-se, nos termos da Resolução nº 
01, de 31/01/1996 do E Superior Tribunal de 
Justiça 

São Paulo, data su 

CIO MORAES Desembargador 
V1~::X,;r.a.~~~L. 

~..a~ Ll.112\l~ . )11' 
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Consulta Pl'ocessual - Visualizar Processo 

Momento da consulta: terça-feira, 9 de julho de 2013 às 11:31. 

Númei:o (CNJ, 20 dígitos) 
0067212-19.2000.4.03.0000 

Processo 
2000.03.00.067212-7 

Número de origem 
95. 03. 0023 73-4 

Classe 
73508 AGR - SP 

Vara 
SAO PAULO - SP 

Data de autuaçlo 
14/12/2000 

Partes 
Nome 

Agravante Caixa Economlca Federal - CEF 

Advogado RUI GUIMARAES VJANNA 

Agravado LEOPOLDO DE MELLO RIBEIRO 

Advogado PAULO ROBERTO ANNONI BONADJES 

REU LESlYCHILOES FRANCISCO CLEMENTE JUNIOR 

RELI LEVI DE OLIVEIRA 

REU UCURGO CAPINZAJKI JUNIOR 

REU LIDIA JSABEL STEFANl 

REU UUANA LAURA JIRASEK 

REU LOURIVAL PEREIRA DA SILVA 

REU LOURlVAL VITORIO 

REU LUCI CARDOSO PEDRETII 

REU LUCIANO JOSE LEMOS 

PARTE R Unlao Federal 

Advogado TÉRClOISSAMJTOKANO 

·Relator 
DES.FED. VICE PRESIDENtE 

Assuntos 
Descrição 

Página 1de2 

Assunto FGTS/Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - Entidades Admlnlstratlvas/Admlnlstraç3o 
Pública - Direito Administrativo e outras ll'!atérlas do Direito Público 

Órgão julgador 
VICE-PRESIDÊNCIA 

http://web.trfl,jus.br/consultas/ln!emet/ConsultaProcessual/Processo?numeroProcesso... 09/0712013 



Localização 
JUlZO FEDERAL DA 1 VARA DE SÃO PAULO >18SSJ>SP (GR) 

Numero de volumes 
1 

Número de p'glnH 
o 

Número de caixa 
o 

Fases 
Data Descrição 

BAIXA DEFJNmVA A SECAO JUDICIARIA DE ORIGEM GRPJ N. 
16/01/2003 GR.2003005148 Destino: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA SAO PAULO Sec Jud 

SP 
' -

11/12/2002 RECEBIOO(A) ORIGEM - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

24/01/2002 
REMESSA PELA PASSAGEM DE AUTOS A(O} GR.2002007018 Destino: 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

24/01/2002 CERTIDÃO OE CUMPRIMENTO DA OS 11/92 

24/01/2002 DESARQUIVADO PARA REMESSA AO STF 

07/03/2001 ARQUIVADO AGUARDANDO DECISÃO DO STJ 

06/03/2001 RECEBIDO(A) GUIA NR. : 2001024981 ORIGEM : sues. OE FEITOS DA VICE 
PRESIDENCIA 

06/03/2001 REMESSA PELA DINT À DPAS PARA ARQUIVO GUIA NR.: 2001024981 
DESTINO: PASSAGEM DE AUTOS 

13/02/2001 PUBLICADO NO DJU VISTA PARA RESPOSTA AO AGRAVd 

28/12/2000 RECEBIDO PELA SEÇÃO DE PROC.OIVERSOS • OlNT GUIA NR. : 2000161117 
ORIGEM: SUBSECRETARIA OE REGISTRO E INFORM.PROCESSUAIS 

15/12/2000 REMESSA GUIA NR.: 2000161117 DESTINO: sues. DE FEITOS DA VICE . PRESIOENCIA 

l?/12/2000 REGISTRO Olstrlbutçlío por registro VICE PRESIDENTE registro do dia 
15.12.2000 14:13:33 

m Assinar o RSS 

Página2 de 2 

Documentos 

-
-
-
. 

-
-

-

-
-

-
. 

. 

http://we b.trf3 .jus. br/consultas/Internet/ConsultaProcessual/Processo?numeroProcesso... 09/07/~O13 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] - A... Página J de 1~&' C~ 

:;~) 
d· 

W -~· ANATEL \.l!!Vll 11 '\.'.t. Jfl'o IÍ 

de·: i•·l~t ·om1m1.-'" t)f'~ 

e Menu Prineipal "' 

Tela lnldal 1 Resultado da Consulta 
j 

Consulta Geral FM 
Cllnal/Freq l!!nlfdade 

~ 

U.u6rto: -

MEGA CANAL DE C.ATANOUVA LTDA 

D•tl: 09/07/2013 Hora: 16:24:21 

Reglltro 1 at6 1 de l reollb'u 

. -sfl~ 

SRD *• Consultls ** Geral 1 menu aj11á;i 

UF l.Oallldade Serviço F•se Sltuaçlo 

SP santa Adélia FM e 

PAtlna: (1] [Ir] D (Reg] D 
1 

~~ ~ \2..ltl.lJ>;, . ~ e 
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LEGAL-CAT CATANDWA COMUNICAÇÕES LTDA-ME 

Rua Alagoas, 132-sala 3 - CEP: 15.800-090-Ctanduva·SP 

Catanduva, 16 de novembro de 2012. 

A sua Exc:el&nda o Senhor 
Paulo lamardD SIM 
Mimstro de Estado das Comunlc:aç&ts 
Esplanada dos Mlnlstllrlos, Blom R, Anexo B, Sala 300 
70044-90Õ~Bnsílla-Df 

Assunto: Processo 53830p00782/2000-89 

Excelentfsslmo Senhor Ministro, 

td !N!STi:RIC• [) . .:.. ~ CCtMIJNIC.il. C•'.'.iEB 
S RA IS iLIA • OF 

53000 0565·18!20-12-.99 

Stí>'ROiDILOO.iCOLOG/CGRL.ISPO 

2íl1it.Wt2--08~~ - -:) {t;.tJ,, l l . .... 

Considerando que a lldtaçlo nt. 110/2()00..SSR/MC para a localldade de Santa AdMla, 
· Estado de Slo Paulo, nrfereute • uma R6di ó FM~ contemplada peta empresa .,Mep Canal de 

Catanduva Ltda• - Catanduva, Estado de Slo Paulo. 

Considerando que • mesma •Mep Canal de Catancfuva IJ:dal, encaminhou a este 

Ministério, documentos que informa que encerrou suas atividades no ano, de 2003, e tendo 
sido baixado em todos os órdos pllbllcos pertinentes como: Prefeitura de Catanduva, Junta 
Comercial do Estado de Slo P•ulo e os Ôrglos federais, conforme comprovantes e~ anaxo. · 

Considerando que oa dtada Ucitaçlo a empresa Lepl-cat Catanduva Comunlcaçese$ 

ltda·Me, foi a segunda cotocada neste certame; 

Considerando que eu, l.mlrtval Vrt6rlo, como sódo administrador da Legal Cat 

Catanduva Comunic:aç6es Ltda-Me; 

Venho, atrav'5 deste, •nlfestar o ln..._ da empresa lepl-Olt Catanduva 

C.OmunfcaçfSes ltd1-Me, assumir t.:Jdas as obrtiaç6es legais decorrentes desta lidtaçlo. 

Aauardo manffestaçlo por parte deste Mf nfsürf o 

RespeftOsamente, · 

CPF Nll 138.637.468/72 

RG Nt 4.932.903-SSP·SP 
- - ·····-··· '" ···--·-

; (;01\!FEr<E COM O e~?iGifJAL~ 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE Al TERAÇÃO CONTRATUAL DE NO 04, E 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES L TOA-ME 
C.N.P .J. N. 0 03.937 .638/0001-62 

N.l.R.e: N° 35216394766 

Pelo presente instrumento particular de alteração de Contrato Social e na 

melhor forma de direito, as partes:w 

LOURIVAL VITÓRIO, brasileiro, natural dél Catanduva, Estado de São Paulo, 
casado por comunhão parcial de bens, ban~rio aposentado, residente e 
domiciliado nesta cidade de Catanduva, Estado de São Paulo, na Rua 
Guaianazes nº 306, Parque Residencial Agudo Romão, CEP 15802-140, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.932.903-SSPwSP, e do C.P.F./M.F. 
nº 138.637.468/72, e, HOP~C!O DA SILVA FIGUEIREDO JUNIOR, braslieiro, 
natural de lrapua, Estado de São Paulo, càSado pelo regime universal de bens, 
engenheiro civil, residente e domiciliado nesta cidade de Catanduva, Estado de 
São PJllulo, na Avenida Porto Ferreira, 871, Parque lracema, CEP 15809-020 
portador da Cédula de Jdentidade RG nº 8.900.684-SSP-SP, e do C.P.F./M.F. 
nº 009.869.088/43, únieós sócios componentes da sociedade limitada; que vem 
gíra.ndo neste municfpio de Catanduva, Estado de· São Paulo, Rua Atagoas, 
132, sala 3, CEP 15800-090, centro, sob a denominação social de:w 

LEGAL..CAT CATANDUVA COMUNtCAÇÕÉS LTDA-ME 

com seu ato constitutivo arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(JUCESP), sob n.ºs 35.216.394.766 em sessão de 19 de julho de 2000, .com 

posteriores alterações sob os nº 27.105/06-4, 71 .036/08-8.e 121.425/12w5, de 

19 de janeiro de 2006, 03 de março de 2008 e 09 de abril de 2012, 
respectivamente, têm entre si, e com, JUSTO e CONTRATADO, alterar o 
referido Contrato Social, conforme segue:· · 

a) Os sócios, em função da outorga pelo MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, de uma emissora de Freqüência Modulada (FM), 

deliberam, a constituição de uma filial na cidade de Pirangi, Estado de 
Sao Paulo, na Rua Adriano Scardelato nº. 561, Bairro Vila Nunes. CEP 
15.820..000, com inicio de atividade em 01 de junho de 2012, com o 

1 
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nome fantasia MRede Brasil Atual Noroeste Paulista" com o mesmo 
ramo de atividade da matriz, fica destacado do Capital Social da matriz, 
para esta filial um capital social no valor de R$ 5.000,00 (cinco míl 
reais) , apenas para efeitos fiscais; 

. 
b) Em virtude da alteração havida, a cláusula "segunda" do primitivo 

contrato social, passará a vigorar com a seguinte redação: 

· - CLÁUSULA SEGUNDA 
(DA SEDE) 

A sociedade terá a sua sede e foro na Rua Alagoas, 132, sala 4, CEP 15800· 
090, centro, na cidade de Catanduva, Estado de São Paulo, podendo abrir e 

_fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

§1º - A sociedade mantém uma filial na cidade de José Bonifácio, Estado de 
São Pauto, na rua Santos Dumont nº 128, Bairro Sao José, CEP 15.200·000, 
de nome fantasia MSinaf Dois FMn com o mesmo ramo de atividade da matriz, 
fica destacado o Capital Social da matriz, para esta filial um capital social no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais}1 apenas para efeitos fiscais, registrada 
sob o nº. NIRE 359.030.571.06 em sessão de 19 de janeiro de 2006 e inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica da Secretaria da Receita Federaf do 
Brasil sob nº. 03.937.636/0002-33; 

'. 
§2° - A sociedade constituiu uma segunda filial na cidade de Pirangi, Estado 
de São Paulo, na Rua Adriano Scardelato nº. 561 , Bairro Vila Nunes, CEP 
15.820-000, com inicio de atividade em 01 de junho de 2012, CO!'TI nome 
fantasia "Rede Brasil Atual Noroeste Paulista" com o mesnio ramo de atividade 
da matriz, fica destacado o Capital Social da matriz, p.ara esta ~lial um capital 
social no varor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), apenas para efeitos fiscais; 

e) Permanecem em pleno vigor as demais cláusula$ contratuais não 
atingidas pelo presente instrumento; 

2 
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d) Diante da modificação havida, os sócios, deliberam de comum acordo 

CONSOLIDAR o presente Contrato Social, dando nova redação as 

suas cfáusulas, que passará a vigorar com a seguinte redação:-

CONTRATO SOCIAL 

1» 

A sociedade limitada composta pelos sócíos: LOURIVAL VITÓRIO, brasileiro, 
natural de Catanduva, Estado de São Paulo, casado por comunhão parcial de e 
ben$, bancário aposentado, residente e domiciliado nesta cidade de 
Catanduva, Estado de ·São Paulo, na Rua Guaianazes nº 306, Parque 
Residencial Agudo Romão, CEP 15802-14B, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.932.903-SSP-SP, e do C.P.F./M.F. nº 138.637.468172,e HORÁCIO DA 
SlLVA FIGUEIREDO JUNíOR, brasileiro, natural de lrapuã, Estado de São 
Paulo, cásado pelo regime universal de bens, engenheiro civil, residente e 
domiciliado nesta cidade de Catanduva, Estado de sao Paulo, a Avenida Porto 
Ferreira, 871 , Parque !racema, CEP 1 ~809-020 portador da Cédula de 
Identidade RG nº 8.900.684-SSP-SP, e do C.P.F./M.F. nº 009.869.088/43, é 
regida pelas seguintes cláusulas e condições:-

CLÁUSULA PRIMEIRA 
(DA DENOMINAÇÃO SOCIAL) 

A sociedade girará sob o nome empresarial de:· 

LEGAL..CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA-ME 
1 

e será regida de conformidade com a Lei nº. 10.406/2002 e supletivamente 
pela lei nº. 6.404176. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
(DA SEDE) 

. A sociedade terá a sua sede e foro na Rua Alagoas, 132, sala 4, CEP 1 SS00-
090, centro, na cidade de Catanduva, Estado de São Paulo, podendo abrir e 
fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

§1° - A sociedade mantém uma filial na cidade de José Bonifácio, Estado
10
d
0
\ 

São Paulo, na rua Santos Dumont n' 128, Bairro São José, CEP 15.200-0) 

3 \~~.1--~----=-----l 
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de nome fantasia WSinal Dois FM" com o mesmo ramo de atividade da m~triz, 
fica destacado o C~pit~I Social da matriz, para esta filial um capital soci~I no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), apenas para efeitos fiscais, registrada 
sob o nº. NIRE 359.030.571 .06 em sessão de 19 de janeiro de 2006 e inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica da Secretaria 'da Receita Federal do 
Brasil sob nº. 03.937.636/0002-33; 

§2° -A sociedade constituiu uma segunda filial na cidade de Pirangi, Estado 
de Saio Paulo, na Rua Adriano Scardelato nº. 561, Bairro Vila Nunes, CEP 
15.820-000, com inicio de atividade ·e~ d1 de junho de 2012, com nome 
fantasia gRede Brasil Atual Noroeste Paulista" com o mesmo ramo de atividade · 
da matriz, fica destacado o Capital Social da matriz, para esta filial um capital 
social no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), apenas para efeitos fiscais. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
(DO OBJETO SOCIAL) 

O ramo de atividade da sociedade será de:- A sociedade terá como principal 
objetivo a exploração de estações de radiodifusão em Freqüência ModL!l~da 
(FM), Amplitude Modulada (AM}1 Ondas Médias (OM), Ondas Curtas (OC), 
Ondas .Tropicais (OT), e Som e Imagem em VHF e UHF, com finalidades 
educacionais informativas, cfvicas e patrióticas, bem como a exploração de 
concessões e Ucenças, tudo de acordo com a legislação e~pecffica regedora da 
matéria. ,. 

CLÁUSULA QUARTA 
(DO PRAZO DE DURAÇAO) 

A sociedade iniciou suas atividades em 19 de juiho de 2óoo e seu prazo de 
duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA 
(DO CAPITAL SOCIAL) 

O capital social é de R$. 40.000,00 (quarenta . mil reais), devidamente 
integralizado, dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas no valor nominal de R 
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' 
1,00 (um real) cada uma, assim distríbuldas entre os sócios:~ 

1 

Parágrafo Único - O capital Social esta totalmente integralizado e processou­
se originalmente e posteriormente, com dinheiro, moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA SEXTA 
(DA RESPONSABILIDADE) 

A responsabilidade de cada s6cio·é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 
preceitua o artigo 1.052 do Código Civil, Lei nº 10.40612002. 

Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 e/e o artigo 997, VIII , do 

Código Civil, da Lei 10.406/2002, fica expresso que os sócios não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

A sociedade por todos os seus sócios se obriga a cumprir rigorosamente todas 
as leis, regulamentos e as instruções vigentes ou que vierem a vigorar 
referente radiodifusão e à segurança nacional. 

CLAUSULA SÉTIMA 
(DA ADMINISTRAÇAO E A TRIBUIÇÔE~) 

A sociedade será gerida e administrada pelo sócio, LOURIV AL VI TÓRIO; da 
qual fará uso e exercera isoladamente e a ele caberá a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da firma em 
negócios estranhos aos fins socíais. 

§1~ • Nos termos do artigo 1.061 da Lei n.0 10.40q/2002, fica permitida a 

5 \ ~_:/ /( ' 
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alteração deste contrato para a nomeação de administradores não integrantes 
do .Quadro societário, desde que aprovado por ambos os sócios, desde que 
aprovados pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES. 

§2º - Fica facu~do aos administradores, atuando em conjunto, nomear 
procuradores para um pertodo determínado, nunca excedente hã um ano, 
devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados 
pelos procuradores. 

CLÁUSULA Olif AVA 
(DO IMPEDIMENTO DE USO DA DENOMINAÇAO SOCIAL) 

O administrador da entidade será brasileiro nato ou naturalizado hâ mais de 
dez anos e para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis 
ou prova de residência permanente no Pàís e a sua investidura no cargo 
somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, são investidos de todos os poderes para a prática dos atos 
de gestão, ficando vedado os avais, fianças ou outras garantias de favor, bem 
como o uso ou emprego da denominação social em negócios ou transações 
estranhos aos objetivos sociais. 

§1° - O quadro de pessoal será sempre constitufdo, ao menos, de dois terços .. 
de trabalhadores brasileiros. 

§2° - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação intelectual e 
administrativa da entidade caberão somente a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. • 

CLÁUSULA NONA 
(DO RESULTADO é SUA DISTRIBUIÇAO) 

O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de dezembro de cada 
ano, se procedido o Balanço Patrimonial da sociedade obedecida s 
prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados se o 
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atribuldos aos sócios proporcionalmente às cotas de capital q1:1e possuírem, 
podendo os lucros, à critério dos sócio~. serem distribufdos ou ficarem em 
reserva na sociedade. 

§1º -A sociedade_deliberará, em reunião dos sócios devidamente convocados·, 
a respeito da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de 
participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 
1 o .40612002; 

§2<> - Fica a sociedade autorizada a dístribulr antecipadamente lucros por conta • 
do resultado do exercfcio, com base em balanços Intermediários, devidamente 
transcritos no Livro Diário, levantados especialmente para esse fim, mas 
observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, 
conforme estabelece o artigo 1. 059 da lei .nº 10.40612002; 

§3º - A distribuição dos lucros será sustada quando se verificar a necessidade 
de atender as despesas inadiáveis que impliquem no funcionamento normal da 
estação de radiodifusão. Suprida a deficiência financeira, os lucros líquidos 
restantes terão a destinação prevista na Cláusula Nona deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
(DAS RETIRADAS •pRO-LABOREj 

Pelo exercfcio da administração, o administrador. terá direito a uma retírada 
mensal a tftulo de .. pro labore", creditada ou paga, em impc;>rtência.que será•de 
comum acordo, periodicamente estabelecida entre si e levada à conta de . 
despesas da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
(DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS) 

As deliberações sociais serão tomadas em reuniões dos sócios, presidida 
secretariada por ambos os sócios, que lavrarão uma ·Ata de reunião leva a 
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posterionnente a registro em órgão competente, ficando a sociedade 

dispensada da manutenção do Livro de Ata. 

§1º - A convocação para a reunião dos sócios se dará por escrito, com 

obtenção im;lividual de ciãncia, dispensando-se as formalidades da publicação 

do·anuncio, conforme parágrafo 6°, do artigo 1 . ~72, da ~ei nº 10.406/2002; 

§2º - A reuniào dos sócios instala-se com a presença, em plimeira convocação, 

de ambos os titulares da sociedade de forma obrigatóóa; 
'l 

§3~ - Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem por escrito 

sobre as matérias de deliberação, nos termos do parágrafo 3°, do artigo-1.072 
da Lei nº 10.40612002; 

§4° -A reunião dos sócios ocorrera nos termos previstos em lei,.ordinariamente 
nos 4 (quatro) primeiros meses depois de findo o exerclcio social, de acordo 

com o artigo 1.078 da Lei nº 10.406/2002 e, extraordinariamente sempre que 
os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos sócios, salvo se todos os 
sócios estiverem presentes e decidirem por escrito acerca da matéria em 
pauta; 

§So - Nas reuniõeS o sócio poderá ser representado pelo outro sócio ou por 
procurador devidamente constitutdo para este fim espédfico; 

§6° - Os sócios dellbera~o em reuniões sobre as seguintes matérias, 
ressalva~o o disposto no parágrafo 3° do presente artigo: 

1. a aprovação das contas da administração; 
2. a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

· 3. a destituição dos administradores; 
4. a modificação do contrato social; 
5. a Incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do 
estado de liquidação; . · 

6. a nomeação e dest ituição dos liquidantes e o julgamento das suas e.antas; 
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7. o pedido de concordata; 

§70 - Na presente sociedade, por ser constitulda por 2 (dois) únicos sócios, às 
deliberações serão tomadas, observada a participação obrigatória-de ambos 

para qualquer decisão; 

§8º - Reuni6es extraordinárias poderão ser realizadas sempre que os e 
interesses sociais exigirem o pronunciamento ou a manifestação dos quotistas. 

CLÁUSULA DéCIMÃ-SEGUNDA 
(DO .FALECIMENTO DE SÓCIO) 

O falecimento, falência ou afastamento rle um dos sócios, a sociedade reputa­
se dissolvida, não se extinguindo, no entanto, o negócio que põderá continuar, .. 
mediante novo contrato, desde que, haja acordo entre o sócio remanescente e 
herdeiros; 

§1º - Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos sócios 
caberá ao outro remanescente, juntamente com um de seus herdeiros ou 

1 
sucessor legal, proéeder ao imediato levantamento do Balanço Patrimonial e 
fDCar os haveres de cada uma das partes, na proporçao das quotas sociais; 

. ' 

§2° - O balanço Patrimonial será ,levantado com a data do último dia do mês 
anterior ao evento; 

. . 
§30 - Caso contrário, o valor dévido aos herdeiros do sócio falecido, será pago 
da seguinte forma:- 20% (vinte por cento) no prazo de 30 (trinta) dias após o 
falecimento, e o restante, em 12 (doze) meses, representados por 12 {doze) 

, promissórias, iguais com vencimentos mensais e sucessivos, vencendo-se a 
primeira 60 (sessenta) dias após o evento, corrigidas monetariamente pelo 
lndíce da Caderneta de Poupança. · . 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 
(DA CESSAO DE QUOTAS) 

. \l{ll ~~iiFER~éiJ,~õ~· \fi _.Qá rJ? . ?o.il 
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As quotas representativas do capital social serão inalienáveis e· incaucionáveis, 

não podem ser cedidas direta ou indiretamente ou transferidas a terceiros sem 
o expresso consentimento do outro sócio, cabendo, em igualdade ~e 
condiçOes, o direito de preferência para o sócio que queira adquiri-las, bem 
como, transferidas a estrangeiros ou pessoas jurldicas, exceto a participação 

de partido polltico e de sociedade cujo capital pertença exclusiva e 
nominalmente a brasileiros, através de capital sem direito a voto e não 

podendo exceder a trinta por cento do capital social dependendo de qualquer 
alteração contratual ou estatutária de prévitl autorização do MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÔES;· 

§1º - O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos outros 

sócios, por intermédio de carta registrad.a, com antecedência mfnima de. 90 
(noventa) dias à sua intenção de não mais êontinuar na Soéiedade; 

§2° - Os haveres do sócio retirante ser-lhe-ão pagos ·de conformidade com os 
parametros estabelecidos na cláusula anterior.; 

§3° • O sócio que ceder totalmente suas quotas aos demais sócios ou a 
terceiros, após quitar todas as suas obriga90eS com a pessoa jurldica da qual 

foi integrante, sendo estas decorrentes, de seu período de participação na 

sociedade, fica livre e desembaraçado de quaJsquer responsabilidades 
posteriores à data da averbação de sua sarda. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA ' 

(DA DISSOLUÇAO E LIQUIDAÇAO DA SOCIÊDADE) 

A sociedad~ será dissolvida de · pleno dire~ quando ocorrer quaisquer das 
causas previstas no art. 1.044 do Código Civil Brasileiro. . 
~at;grafo Único - Em caso ·~e liquidação ou dissolução da .sociedade, o 
liquidante será nomeado por deliberação da maioria dos presentes em reuniao 
convocada para . ~ss~ fün. Nessa hipótese, os haveres da sociedade ~e 0 
empregados na hqurdação das obrigações e o remanescente, se hqu r, 

. 
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rateado entre os quotistas na proporção ao número de quotas que cada um 
pôssuir, conforme balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA 
(DOS CASOS OMISSQS) 

De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053 parágrafo único, do Código 
Civil, observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, 
as disposições contidas na Lei das Soçiedades Anônimas. aplicável 
supletivamente à Sociedade limitada, bepl como pela legislaçao advinda 
posteriormente e aplicável à matéria, principalmente às determinadas pelo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA. 
(DO FORO) 

Fica eleito o foro da comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, para nele 
serem dirimidas quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento de 
Contrato Social. com exclusão expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA 
(DO DESIMPEDIMENTO) 

I ' 

O administrador LOURIVAL VITÓRIO e o sócio HORÁCIO DA SILVA 
FIGUEIREDO JUNIOR, decfaram expressamente, sob as penas da lei, não 
estarem impedidos, por Lei especial, e nem condenado ou encontrar-se sob 
efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevartcaçao, peita ou suborno, 

· concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da conco~ência, contra as relações de 
consumo, a fé publica ou ~ propriedade, que os impeçam de exercer atividade 
mercantil, nos termos do artigo 1.011, paragrafo 1º, da Lei 10.40612002, bem 
como não se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei 

11 .• lt '~ 
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E, ~ssim põr estarem perfeitamente justos e combinados, assinam o presente 
Instrumento Particular de Alteração e Consolidação de-Contrato Social, em 03 

(três) vias de igual teor e forma, numeradas de 1 a 12 folhas, juntamente com 
02 {duas) testemunhas, devendo a primeira vi · er 1.,1ivada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP). 

LOURIVAL VITÓRIO 

TESTEMUNHAS:-

1.:--:.:-=-~~---,,.-,---­
H6nlla Bonll Romanlnl 
R.G. 11°11.T76.451J.SSP·Sf' 
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MINI~TÉRLO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica nº 145'(12013/GTCO/SCE-MC 

ASSUNTO: Encaminha autos do processo para análise da Consultoria Jurídica 
com vistas à homologação do certame. 

Referência: Processo Principal nº 53000.003499/2000 (Cone. nº 110/2000-SSRIMC) 
Processo nº 53830.000769/2000 (proponente) 

SUMÁRIO EXECÚTIVO 

1. Trata-se de procedimento licitatório de outorga de permissão, referente à 
Concorrência nº 110/2000 - SSR/MC, para execução de serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na localidade de~fiiUà, Ejtado de São Paulo, 
cujos autos da proponente vencedora, a empresa LEGAL~CA T CATANDUVA 
COMUNICAÇÕES LTDA·ME., foram instruídos, nos moldes da Ordem de Serviço 
Conjunta SSCE/CONJUR nº 00112004, para serem encarninhadós à Consultoria Jurídica 
deste Ministério, com vistas a provável homologação do certame, haja vista a 
declaração de nulidade dos atos de outorga deferidos à MEOA CANAL DE 

, CATANDUVALTDA. 

ANÁLISE 

2. Em cumprimento à Ordem de Serviço já referenciada, a Comissão 
Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão realizou pesquisas junto aos sítios 
eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da Primeira 
Região, bem 'como na Seção Judiciária do Distrito Federal e do Estado de São Paulo, 
cujos extratos foram anexados às fls. l 55/172. Ressalta-se que foram encontrados 
registros em nome do sócio administrador Sr. Lourival Vitorio (fls. 1621166).· 

3. O extrato eletrônico do SRD - Sistema de Controle d.e Radiodifusão 4a 
ANATEL (fl. 173) atesta a existência do canal licitado (canal 295, classe C), no Plano 
Básico de Distribuição de FM. 

4. Realizada a verificação junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD e Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO, ambos da 
ANA TEL, acerca dos limites fixados pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67, no tocante à 
entidade e seus sócios, confonne documentos de fls. 1521154, constata-se que a empresa 
possui 3. (três) outorgas de FM, e que a empresa e seus os sódos não excedem aos 
limites da norma, restando, portant~ observado dito dispositivo legal. 

5. Impende lnfonnat', ainda, ,que não foi encontrado nenhum recurso ou 
manifestac;ão de terceiros nos autos dos processos nessa fase do ce11ame. 

Proi:esso nº53&J0.000769nOOO-{Conc 110/2000-SSR-MC') 



CONCLUSÃO 
6. Pelo exposto, concluímos que o processo está ·instruído e deve ser 
encaminhado à Consultoria Jurídica, juntamente aos demais da Concorrência nº 
110/2000 - ss~c. pàra análise e manifestação quanto à regularidade processual para 
a homologação e adjudicação do objeto licitado à proponente vencedor~ a 
LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA. Antes, porém, a CONJUR 
deve se manff estar quanto à questão levantada no. item 5 da outra nota acostada aos 
autos principais da concorrência. 

À consideração superior. 
Brasília, 6 de agosto de 2013 '. 

~ rqÔL.AÃCA.. Ío..1...\.U..C., 
A MÔN A FURTADO R. LIMA( 

Analista 

De acordo. Proceda-se como proposto. 
Brasília, 6 de agosto de 2013. 

' Prncmo nº~3830.00076Q/2000-{Conc . l 10/2000-SSR-MC) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Thabalho de Radiodifusão Comercial 

N~ta Técnica nº / 'l/ 5312013/GTCO/SCE4 MC 

ASSUNTO: Encaminha autos dos processos da Cone. nº 110/2000-SSRJMC, após 
cumprimento do PARECER N., 507/l013ffFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU e envia para 

_análise minuta de Portaria e de Exp~sição de Motivos. 

Referência: Processo Principal nº 53000.003499/2000 (Cone. 110/2000-SSR/MC) 
Processo nº 53830.000782/2000 (Mega Canal de Catanduva Ltda.) 
Processo nº 53830.0007.§.9/2000 (Legal-Cat Catanduva Comunicações Ltda.) 
Processo nº 53830.000776/2000 (Sociedade de Radiodifusão e Cultura Ltda.) 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se · da Concorrência nº 110/2000-SSR/MC, referente às outorgas 'de 
radiodifusão sonora em frequência modulada em várias localidades no Estado de São Paulo. 
Os autos dos processos retomaram da Consultoria Jurídica por meu do PARECER Nº 
507/2013/fFC/CGCE/COMJUR-MC/CGU/AGU (fls. 495/499) para que a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica promovesse diligências quanto as duas outorgas 
restantes. a de São José do Rio Preto/SP e a de Santa Adélia/SP. 

ANÁLISE 

2. Em se tratando da outorga para ~J,oJol;··~d!rRio P r.elo/SP, a CONJUR, 
respaldada no novo entendimento tlo TCU, também expresso · pelo STJ, de que o prazo 
decadencial iniciasse do ato praticado, ou seja, da publicação da habilitação, opinou pela-volta 
da empresa SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA LTDA. ao certame 
Iicitatório, com a homologação e adjudicação do objeto licitado a essa entidade. Par e passo, 
foi p·uhlicado o Despacho Ministerial de homologação (DOU de 14/06/2013), conforme 
sugerido. 

3. Em prosseguimento, o GTCO deveria redigir minuta de P011aria da Outorga e 
Exposição de Motivos para validação da CONJUR e, consequentemente~ assina,tura e 

· publicação dos atos pelo Ministro. Ocorre que, em análise dos autos da licitante de nº 
53830.000776/2000, o OTCO verificou que, pela economia e celeiídade processual. seria 
mais adequado anular os despachos do Ministro, publicados no DOU de 12/06/2012 (fls. 
3221324), e ratificar os atos anteriores (fls. 232/233), do .que reiniciar novos procedimentos. 
Assim se evitaria ter que enviar cópia dos autos à Casa Civil para envio ao Congresso 
Nacio~al com o fito de aprovar nova portaria, haja vista que houve publicação <!o Decreto ~ 

mmlíGTCO • prou 11• 53000 00003499/2000 - (.\111c 11012000 



F!s. 2 dq Nota Técnica 11•}463,12013/0TCO/SCE-MC. 

Legislativo nº 489, de 2009, em 20 de julho de 2009 (fl. 234), que aprovou a Portaria de 
Outorga nº 348, de 28/06/2007. Portanto, caso a Consultoria Jurídica entenda possível a 
sugestão acima, deverá ser tomada nula a homologação publicada n.o dia 14/06/2013 (tls. 
331/332), para não ocorrer duplicidade de ato, tendo em vista que o ato anterior seria 
revalidado. 

4. Quanto à localidade de Santa Adélia/SP, com o despacho do Ministro que deu 
publicidade 'à inexistência de sua homologação à MEGA CANAL DE CATANDUVA 
L TDA., processo nº 53830.000782/2000, serão enviadas, anexas a essa Nota, minutas de 
portaria e exposição de motivos qué declitra a nuli4q4e da Portaria nº 529, de 2006, 
publicada no DOU de 20/09/2006 (fl. 165) e encaminhfi Casa Civil a informação para que, 
se assim entender, transmita ao Congresso Nacional os esclarecimentos necessários para 
medidas outras quanto ao Decreto Legislativo n11 804, de 2009 (fl. 166), que aprovou o ato de 
outorga à entidade em comento. 

5. Ainda, pela celeridade processual, os autos da 2ª colocada, a empresa LEGAL· 
CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA., foi instruído, de acordo com a Ordem de 
Serviço Conjunta SSCE/CONJUR Nº 001/2004, confonne solicitado no PARECER Nº 

, 507/20l3trFC/CGCE/COMJUR-MC/CGU/AGU (fls. 495/499), ~ontudo há urna questão a 
ser esclarecida: como iremos tratar essa empresa, como vencedora do certame ou 2ª 
colocada que deverá ser consultada para informar se quer assumir o lugar da primeira? 

CONCLUSÃO 

6. Pelo exposto, opino pelo encaminhamento dos autos da Concorrência 110/2000 
à CONJUR, para análise e encaminhamento das minutas de Portaria e Exposição de Motivos 
ao Gabinete do Sr. Ministro para que, após assinatura. sejam encaminhadas à Casa Civil da 
Presidência da República, bem como para manifestação em relação aos itens 3 e 5 dessa nota. 

À consideração superior. 
Brasília, 6 de agosto de 2013. 

De acordo. À consideração da Sra. Coordenadora do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Comercial. 

ÁLVAROA 
Coordenador do S 

mnilíG 1 C. r > • proc 11'" SJOOO 00349912000 - Cone 1111/:!(J(J(l 

( 

Brasília, 6 de agosto de 2q 13. 

D SOUZANETO 
1po Legal de Radiodifüsão Comercial 
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Fls. 3 da Nota Técnica n• J.l/63201J/OTCO/SCE-MC. Gôm(Jf}/ 

~~ \St \~ o .. o 
~Rubrica ~ . '-: 
~ ~e;, 
·~1'1t ~') 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga À 

de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Brasília, 6 de agosto de 2013. 

DENIS-.. &-· 
Coordenadora do Grupo de' ~abalho de Radiodifusão Comercial 

De acordo. A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, Substituta. 

Brasília, J.:2... de agosto de 2013. 

LA. 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Proceda-se confonne o proposto. 

Brasília, !)_/)_ de agosto de 2013. 

LA 
, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta 

mml/GTC() • proc 11• 53000 003499/2000 - Conc. I 1012000 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO NJ MINISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO·GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS-OE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
' · 
' .. 

PARECER Nº 1104/2013/RVP/CGCE/CONJUR-MCICGUJAGU . 

PROCESSO PRINCIPAL nº 530Q0.003'499/2000 

EMENTA: Concorrência nº 110/2000/SSR/MC. Perynissão de servtço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, 'para as localidades de São José do Rio Preto e de Santa AdéUa, ambas no Estado de São Paulo. 

l·SÃO JOSt DO RIO PRETO/SP: Pela desclassificação 
superveniente da SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E e 
CULTURA LTDA, para todas as loc~Udades em que 
participava e pela anulação do ato de homologação 

da Concorrência nº 110/2000, publicado em 
14.06.2013. Deverá ser resoettado previamente o 
cont@ditórfo e f ampla defesn. Pela anulação do 
~espacho que lnabtlftou a licitante SISTEMA 

REGIONAL DE COMUNIC.4ÇÃO LTDA, com a expressa 

reprtsttnação dos efeitos decorrentes do ato de 

habilitação publicado em 19.09.2000. Necessidade 
de comunicar ao Congresso Nacional a anulação da 

Portaria nº 3-48, de 28.06.2007. 

li-SANTA ADátA/SP: Pela publicação de despacho 

tomando sem efeito o ato ·de habilitação MEGA 

CANAL DE CATANDUVA LTDA, tendo em vista sua 
dissolução. A Secretaria deverá adotar as medidas 
necessárias para que se promova nova classificação 
das ltcltantes remanescentes, anulando o resultado 
anterior. Após, os autos deverão ser sumetldos à " 
CONJUR para análise quanto à homol02a~o do 
certame e à adjudicáção do objeto em favor da 

licitante -vencedora. O Ministro de Estado deve 

analisar se sér1a o caso de revopr o certame rrr 
essa localklade, com base no valor ofertado peta 
proponente e de acordo com a fundamenta o 

Nota Técnica nª 084/2013/GTCO/SCE-MC, cuj 

c6pla se apresenta. A revopçlo é Jurldlcr;a e 
possfvel, se respeitado o •rtflo 49 a el 

a.666/93. . ~ 

/Í 
Esplanada dos Mlnfstjrfos, Bloco •R" - sala 917 - CEP 70.044-900- Bmflla - DF 

Telefones: (61) 3311·6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conJurê)mc.19v.br 



Continuação do PARECER H' 110412013/RVP/CGCE/COMJUR·MC/CGU/AGU 

Sentlor Coordenâdór Geral, 

Trata·se de processo cujo objeto é a outorga do serviço de radiodifusão sonora. em 

frequêQcia modulada, para as localidades de São José do Rto Preto e de Santa Adélia. ambas no Estado de 
São Paulo, nos autos da Con~orrência nº 110/2000/SSR/MC. 

2. Com relação à LOCALIDADE DE SÃO José: DO RIO PRETO/SP, o certame foi homologado e o 
objeto adjudicado à . licitante Sociedade .de Radtodffuslo • Cultura Ltda, confonne despacho de 
homolQBação publicado JlO DOU de 25.05.2007 (fl. 457). A Portaria nº 348, de 28 de junho de 2007> DOU de 
02.07.2007, outorgou o serviço em favor da licitante vencedora (fl. 233, do Processo nº 
53830.000n612000). O Congresso Nacional aprovou o ato, conforme Decreto Legislativo nº 487, de 2009, 

DOU de 20.07.2009 (fl. 234, do Processo nº 53830.000776/2000), em atendimento ao art. 223, S 3'\ da · 
Constituição da República. 

Q 3. Ocorre que, quando da instrução dos autos para a assinatura do contf'!lto, foram detectadas 

o 

alterações contratuais que resultaram na modificação do quadro societário da SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO 
E CULTURA L TOA. O Contrato Social e os Instrumentos de alteração apresentados pela entidade às fls. 240 a 
276, do Processo nº 53830.000116/2000, retratam as seguintes modificações: 

1• Alt!raçlo reabtnd• no d!• 22. 10.20,94 (fls, 2"81J53·v), com as 'Seguintes mudanças, dentre 
' 

outras: novo enquadramento da entidade · sociedade dvtt por cotas de responsabttfdade Umltada sob a 

roupagem de empresária; a previsão, em consequência, de que o registro de seus atos passem a ser 

realizados na Junta Comercl~l; e a adoça<> de novo quadro societário da entidade, nos seguintes . -

termos: 

QUADRO SOCIETÁRIO ORIGINAL NOVO QUADRO SOCIETÁRIO - 22.10.2004 

HALIM ATIQ.UE JUNIOR 
, 

HAUM. ATIQ.UE JUNIOR -

ANORACI L. VEL TROHI ATIQUE . TESOURARIA 

HALIM ATIQ.UE NITTO QUADRO DIRETIVO 

HENRY ATIQUE HALIM ATIQUE JUNIOR 

ANDRACI MARIA ANTIQ.UE 

QUADRO DIRETIVO . 
HALIM ATIQUE JUNIOR 

2ª) A~eraclo r!lfstrada •no dM 13. 12,2()04 ffls, 251/260-v), por intermédio do qual se "re· 
ratificaram" os termos da alteração pretérita, com a modlflcaçlo de do1s Itens: (1) altera novamente a 

natureza jurldk:a da sociedade, a qual passará a deter a qualtdade de sociedade simples ~f tada, ao 
Invés de empresária e (li} em consequência, o registro dos atos volta a se. dar no Oficial de 

CMl de Pessoa Jurídica de São José do Rfo Preto. , 
' 3ª) Alteraclo reatstrada no dia 06,05,2005 (fls. 262/269-vl. lnsressa na sociedade novç sócl Sr. 

l 

HALIM ATIQ.UE NITTO, confl rando a ulnte com ão societária a saber: \ 
QUADRO SOCIETÁRIO~ 22.10.2004 NOVO QUADRO SOCIETÁRIO- 06.05.2 

HAUM ATIQUE JUNIOR 

TESOURARIA 

QUADRO DIRETIVO QUADRO DIRETIVO 

HALIM ATIQUE JUNIOR HALlM AT.IQ.UE JUNIOR 
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-4ª) Altttraçlo r!llstr!dt tm 10.02.2009 lfls.- ~1127i, alàn-se novamente o quadro sodetârlo da 

entidade pela exclusão do sócio HaUm Atlque Netto. A sociedade volta a ser composta por um único 

sócio· 
QUADRO SOCIETÁRIO· 06.05.2005 NOVO QUADRO SOCIETÁRIO· 05.02.2009 

HALIM ATIQUE JUNIOR HALIM ATIQ.UE JUNIOR 

HALIM ATIQUE NITTO TESOURARIA 

QUADRO QIRETJVO QUADRO DIRETJVO 
HAUM ATIQUE JUNIOR HALIM ATIQ.UE JUNIOR 

4 A Certtdlo emitida pelo Offcfal de Registro de Titulos e Documentos e Civil de Pessoa . l 

Jurídica de São José do Rio Preto/SP, acostada à ft . 238, do Processo nº 5383o.ooon6/2000, conffrma o 
registro dessas quatro alterações contratuais. 

5. Considerando a 1• Alteraçio Contratual realizada em 22.10.2004 e "re·retlffcada" em 
13.12.2004, opinou-se pela anulação deflnttl'la do ato de homoloaação da Concorrência nº 110/2000, que e 
adjudicou o objeto à SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA LTDA, par~ a locaUdade de São José do Rio 
Preto/SP, haja vfsta o descumprimento do art. 1.033, IV, do C6dt10 CMl1• 

6. Foi publicado despacho de anu(ação da homoloaac;ão (fl. -464) befl! como de anulação 'da 
Portane de Outorga nº 3418, de 28 de junho de 2007 (fl. 476). A SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA 
LTDA foi desclassificada supervententemente para a localidade de São José do Rio Preto/SP, conforme 
despacho publicado no DOU de 12.06.20i2 (fl. 476). 

· 7. t bom ressaltar que, apesar da anulação da Portaria de Outro1a nª 348, de 28.06.2007, 
ainda não foi provfdendada a comunicação do f~to ao Congresso Nacional, em razão do Decreto Leaislativo 
nº 487, de 2009, por Intermédio do qual fora aprovado o referido ato de outorga (ft. 234, do Processo nº 
53830.ooon612002). 

8. O Parecer nº 507/2013/TFC/CGCE/CONJUR·MC/AGU (fls. 495/.499) revtu a decisio de 

anulação do ato de homologação e adjudtcaçao do objeto em favor da Sociedade de Radiodifusão e Cultura 
Ltda. 

9. Na ocasião, restou esclarecido que a modiffcação do quadro societário da SOCIEDADE DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA LTDA, tomando·a sociedade un1pessoal, fof registrada em 22110/2004, com 
ratificação em 13/1212004 (fts. 248/260 do proces.so da ent1dâde). Contados 180 dias (prazo máximo em 
que se podia manter a unlpessoaUdade), o tenno Inicial para fins decadenclais sena junho <te 2005. A 
anulação da homologação que contemplava SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA LTDA ocorreu apenas 
com a publicação do despacho do Ministro em 09/0812011 (n. 464), portanto após transcorrido o prazo de 
cinco anos, .&![_evisto no artigo 54, da Lei nº 9.784199. 

10. Em decorrência do reconhecimento da decadência, o Despacho de 13.06.2013, publicado 
DOU de 14.06.2013, HOMOLOGOU a Concorrência nº 11012000 e promoveu a adjudicação do objeto 

1 
Let nº 10.~/2002 (C6dtao CMl). Art. 1.033. Dissolve-se a sociedade Quando ocorrer: IV - a falta de pluralidade 

sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias; 
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favor da proponente vencedora SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA LTDA, para exploração do serviço 
de radiodifusão sonora na localidade de São José do Rio Preto/SP (fl. 502). 

11. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõntca quest1onou a Consultoria Jurídica sobre 
a possibilidade de retomar os efettos da homologação anterior, tomando nulo o ato de homologação 

publicado em 14.06.2013, como fonna de preservar o Decreto Legislativo nº 489, de 2009, que aprovou a 
Portaria de Outroga nº 348, de 28.06.2007 (Nota Técnica nº 1453/2013/GTCO/SCE-MC, fls. 503/504). 

12. Em resposta, tem-se que a SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA L TOA realizou quatro 
alterações contratuais, . conforme foi explicitado no item 03 deste Parecer. De fato, incidtu o prazo 

' decadencial do artigo 54, da lei nº 9.784199, quanto à alteração contratual registrada em 22/1012004, com 
re·ratlficação em 13/12/2004, não cabendo mais a anulação da homologação com este fundamento, nos 
termos reconhecidos pelo Parecer nº 50712013/TFCICGCE/CONJUR·MC/AGU. 

13. Ocorre que, após a homologação do cename ocorrida em 25 de mato de 2007, a SOCIEDADE 
DE RADIODIFUSÃO E CULTURA LTDA realizou a 41 Alteraclo Contratual. rntstred1am10.02.2009. através 
da qual modificou novamente seu quadro sod!t6rlo pela pcluslo do sódo Hallm Attgue Netto. 
tomando a caractertur-se como sodedade untpessoal. 

14. Conforme já foi explicitado na Nota nº 2002·2.1712010/CLL/CGAA/CONJUR·MC/AGU (fls. 
289/291, do Processo nº 53830.DOOn6/2QOO), a letislação pátria admite que uma sociedade venha a 
adquirir apenas temporariamente a condição de sodedade untpessoal. R~tou esclarecido que o artigo 
1.033, inciso IV, da Lei nº 10.406/2002 (Codlgo Civil) prevê expressamente como uma das hipóteses de 
dtssoluçio da soctedade a falta de pluralidade de sócios, não reconstitui da no prazo de cento e oitenta dias: 

Art. 1.044. A sociedade se df!solv• ele pleno dtretto por qualquer das causas enumeradas ~o art. 
1.033 e, se empresária, também peta declaração da talfncta. 

Art. 1.033. Dissolve-se a sociedade quando ocorrer. 
( ... ) 
IV - a falta de pturalldld• d! sóctos. nlO reçonstitufdl no prazo dt ctnto t oitenta dias: [1rlfos 
nossos) 

15. A 4• Alteração Contratual, reststrada em 05 de fevereiro de 2009, promoveu a exclusão do 
sócio HALIM ATIQUE Nmo, restando apenas a figura do sócio HALIM ATIQUE JUNIOR, além da TESOURARIA. 

A apostção da 'tesouraria' como sócia não desqualifica a condlçlo de sociedade un1pessoal, visto se tratar 

de óraão da própria entidade. Ainda que a SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA LTDA 
manifestado nos autos em duas oportunidades, fls. 2921294 e fls. 3081313, não apresentou tnfo1~K~~ 

que tenha stdo reconstltuida a pluralidade de sócios, o que caracteriZB a hipótese legal de disso uçã 

sociedade. 

16. . t válido destacar que a Lei nº 12.441, de 11 de julho de 2011, passou a pe 
constituição de empresa 1ndMdual de responsabilidade limitada, todavia entrou em vigor apenas em an iro 
de 2012 (cento e oitenta dias da data de sua publicação). Dessa forma, a proibição de sociedade uni ai 

prevalece no caso ora em análise, aplicada a lei vfgente à época. 
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Além da proibição legal incidente sobre a ~fs~nai perene de .sociedade unipessoal, deve 

. 1 17. 
ser destacado o artigo 38, alínea •b', da lei nª 4. 117 /62, segundo o qual: 

18. 

Art. 38. Nas concessões. permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão 

observadas, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: (Redação dada pela Lei 

nº 10.610, de 20.12.2002) 

( ... ) 
b) as alteracões contratuais ou emtutártas gye não lmpllguem alteracão dos obtetlvos sociais ou 
modtficacão do quadro dlretjvo e as r;ess§es de çoW ou acões ou aumento de capital social que 

não resultem em alteraclo de controle soctetáno deverão ser Informadas ao órBão do Poder 

Executivo expressamente definido pelo Presidente da República. oo orazo de sessenta dta5 a contar 
da realizado do ato; (Reda~ão dada pela lei nº 10.610, de 20. 12.2002) 

O Parecer nº 696/2011 /R2L/CONJUR·MCI AGU destacou a necessidade de observância estrita 
aos termos do artiao 38, da Lei nº 4.117 /62, devendo a entidade comun1car ou pedir anuência prévia ao 

Mtn1stér1o das Comunicações acerca das alterações contratuais realizadas após a homologação do certame. 

19. No presente caso, a Informação nº 36712010-ASS/CGLO/DEOC/SCE/MC, prestada pela 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, faz o tegtstro de que somente em junho de 201 O este 
Ministério tomou conhecimento das alteraÇaes contratuais promovidas pela entidade. 

20. Diante do exposto, além de aprésentar a condição de sociedade un!pessoat, a SOCIEDADE DE 
• RADIODIFUSÃO E CUl. TURA LTDA descumpriu o dever Inscrito no artigo 38, da Lei nº 4. 117 /.62, ao deixar de 

/ comunicar a esta Pasta as alterações contratuais realizadas, especialmente a 4• AlteraçAo Contratual 
registrada em 05.02.2009, que se deu após a homologação do certame, ocorrida em 25.05.2007. 

21. Em prosseguimento, a partir de 05 de fevereiro de 2009, iniciou-se a contagem do prazo de 
180 dias para que a SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA LTDA reconstituisse sua pluralidade, tendo a 
data de 04.08,2009 como term9 final. A partir dai, de acordo com o novo entendimento do Tribunal de 
Contas da União, tem Inicio o prazo decadencial previsto no artigo 54, da Lei nº 9.784/99, a ser observado 
pela Administração no exercido da autotutela. e 
,22. As!tm. o prazo para •nul!clo de ato admtn15trattvo em decorrênda da quarta alterac6o 
~ntratyal realizada pela SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA L TDA exttn1u1r-se-á apenas em º"" 
de gosto de 2014. 

23. Diante do exposto, opina-se pela ~ '~rvet)~te da SOClEDAQE DE 
RAOl'(J!QI · ' _ · ; . _ · ~a;;iem razão da apl1cação do 
arttgo 1.044, do Código Civil, e por descumprimento aos termos do artt10 38, alinea 'b", da Lei nº 4.117 /62. /) 
Em decorrência, deverá ser anulado o ato de homoloaação da Concorrência nº 110/2000, que adjudicou o j 
objeto em favor daquela licitante, para a localfdade de São José do Rio Preto/SP, publicado em 1-4.06.2013 
Deverá ser respettado previamente o contraditório e a ampla defesa. 

24. t necessário expedir comuntcaçio ao Congresso Nacional, tendo em vista que a anulaç-
Portarla de Outorga nº 348, de 28.06.2007, que foi aprovada pelo Decreto Legislativo nº 487, de 2 
Secr~taria deverá preparar minuta de Exposição de Motivos a ser remetida à Casa Civil. {r 
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25. Superada a questão, passa·se à análfse da sftuaçio referente à segunda colocada, a licitante 
SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

'26. O Despacho de 05.09.2012, publicado em 06.09.2012 (fl. 486), anulou a habtlttaçlo da 
proponente SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA, tendo em vista o descumprimento do subttem 5.3.3 
do Edital, visto que o patrtmônto líquido da empresa seria de apenas RS 3.300,00, abaixo de 10% (dez por 

cento) do preço minlmo da outor1a (RS 235.892,50). 

27. Todavia, invoca-se a autotutela administrativa. Sabe-se que a Administração Pública detém 

o poder·dever de rever seus atos, 1ncluslve, apltcando-se o principio da autotuteta, para anular atos eivados 
de viclos. Neste diapasão a Súmula nº 473 do STF dispõe: · 

A Adminlstrtitão pode anular seus próprios atos. quando elvad95 de vícios que os ~tom1m Ilegais. 

porque -deles não se ortatnam direitos; ou revop·los, por mottvo de convent~ncta ou oportunidade, 

respeitados os direitos adqutrtdos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judtcfol. (grtfo 
nosso). 

28. Também o STJ Já decidiu que "A revlsdo de ato praticado fora dos ditames lega;s não 

consUtui mera faculdade, é um poder·d~r que pode ser exerdtodo de offdo pela própria Admlnistraçôo, 
conf arme o estobeleddo no enunciado da Súmula nº 473 da Supremo Corte". No m~mo sentido, outro 
julgado do prQprlo STJ, Jn verbls; 

RECURSO ESPECIAL Nº 686.220 • RS (2004/0111254~) 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ART. 49 DA LEI 8.666/93. 

1. A Administração Público constatando vidas de qualquer natureza em procedfrn@nto licttatórto tem o 

dever de anulâ·lo, em homenaaem ~ prtncíptos da legalidade da moralidade e da Impessoalidade. 
2. Maçal Justen: "Revelado o vfclo de nultdadtt, o ato admlnlstniltvo deve ser dmetto. Tratando-se de 

anulação, o obrtgat6rio desfaztmento não pode ser Impedido por direito adqutrtdo. Como se reconhece 

de modo pacífico, ato administrativo Inválido não gera dtretto adqutndo·. (Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 6• ed. 01aljtfca, pp. '465/467). 

3. Recurso Improvido. 

29. Ctte-se, outrossim, o disposto no c~t do art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 
(a qual "Re9ula o processo admlnfstratlvo no Ombtto da Admlnlstraçao Pública Federal"), a saber: 

Art. 53. A Administração deve anular seu5 própr1ÓS atos, quando etvado5 de vfclo de legalidade, e. 

pode revogá-los por motiva de convent~fa ou oportunidade, respeitados os direitos adqulndos. 

JO. O presente caso merece ser apreciado à luz do novo entendimento do Tribunal ~e ntas 
da União. Operou a decadência (artigo 54, Lei 9784/99), Impedindo a Admlnistraçlo Pública dé rev r os 

atos admintstrattvos praticados. 

31. Acerca da posstblltdade ou não de revisão em decorrência de lapso temporal, ci · 
esta Consultoria Jurídica considerava a posição do e. Trt~unal de Contas da União, Acórdão 2264· 2 

Plenário, que ora se stntet1za com a seguinte conclusão, ln verbls: 
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32. 

60. Conclui-se, por todo o exposto, pela impoÍ61blUdãde de apl cação da "prescnç o a mm1s ra 1va a 

atos irregulares de procedimento lidtatórto, praticados somente pela Comissão de Licitação e 
pendentes de homologação pela autoridade competente, devendo Iniciar o curso do prazo 
decad•nd&I do tto a homotogcla, por ser este o ato que confere validade aos atos antecedentes e 

que permite a consecução do objetivo admlnlstl'iltlvo, qoe é a contratação ou, no caso concreto em 
análise, a outorp de permissão de exploração de 5eMÇb de radiodifusão. 

o entendimento do e. Tribunal de Contas da União (Acórdão 2264·42/200S·Plenário) era de 

•' que a contagem do prazo decadencial de cinco anos para a Admtnistração Públlc::a r~er seus atos (art. 54 da 

Lei 9784/ 99) iniciava a conta1em a partir da homoloaaçlo do certame. 

33. Logo, o problema reside na delimitação do termo ·a quo para contagem do prazo 

decadenclal. Todavia, em resposta a Consulta formulada por esta Pasta, o próprio Tribunal de Contas da 

Untlo, por meio do Acórdão 2318/2012- TCU· Plenário, aUnhou-se ao entendimento do Superior Trtbunal de 
Justiça, revisando sua antt1a tese nos seguintes termos: 

, 

Responder ao consulente, que o prazo decadendal previsto no ·art.54 'tia Lei nº 9784/99, a ser 

observado pela Administração no exercício da autotutela, com vistas à anulação de ato praticado em 

procedimento Ucltatórto, tem corno t•rma fntdal a data do r!!pectlvo ato, Mlvo no CilSO de 
lnterposiçlo de recurso. hipótese em que o termo lnfdal dl exttnclo • a dec1slo fln•I sobre o 
recursa. 

34. À lui do novo entendimento do TCU, também expresso pelo Superior Tribunal de Justiça (MS 

15.743, MS 14.722 e lfS 15.160), a contqem do prazo decadendal tnlda do ato praticado, que, em se 

· referindo à habuttaçlo, é o ato da Comisslo de Lic1taçlo habUttando ou Inabilitando a Hcftan~e. salvo se 

houver recurso. quando o termo inicial conta da dedslo final sobre o recurso. 

35. A SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA foi habilitada em 19.09.2000 e o resultado dos 
recursos apresentados em face dessa habilitação foi pubUcado em 06.03.2001 (fls. 120 e 137, 

respectivamente). Asstm, o prazo para a Administração rever o ato de habtlttaçáo decaiu em 06.03.2006. 

36. Diante do exposto, não cabe a anulação do ato de habilitação atinente à flSTEMA REGIONAL. 
(}.E ~1~0'fL1J>-"tendo em vista a Incidência do prazo decadendal do artigo 54 da Lei nº 9.784/99. 

Deve, portanto, ,.r411utãdo o~• 05.09~.f.Zt J>Ob.ltcaêl9 ~ J)6 .. 9'.l0121(ft. 486), com,:a expressa, 
fi.eprl$\inldo·do~efettos decontef1tes 1t9.ato•4e•ha~ntta~da Cê:imtifl'té,:Jpubllcado em 19.09.2000. 

37. Deve·se aguarder o exerocio do contraditório peta Ucitante SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA LTDA e, após a publicação dos atos de desclassificação superveniente e de anulação da 

homoloaação, caso oc~;~.:fmí:.~oíiiiiWda licitante SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO 
L TDA, nos termos da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 001 /2004, com vistas à homologação do 
certame. 

38. Com relação à !J,;."iCiDDAQi~Dl.SAMTA.iDtüAJjp"fo .Oespacho de 05.09.2012, publtcado o 
OOU de 06.09.2012, acolhendo os termos do Parecer nº 1385/2012/TfC/CGCE/CONJUR·MC/CGU/AGU, 
publicidade à INEXISTtNCIA da homologação (ato materialmente impossível) da Concorrência nº 110/ 
para refenda localidade (ft. 485). Isso porque a licitante vencedora MEGA CANAL DE CATANDUVA m 

~ 
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sofreu distrato social e extlnçio por lfquid1ção voluntária em 03.07 .2003, antes mesmo da homologação do 
certame· que ocorrera em 28 de novembro de 2005 (fls. 4411442). 

39. A Nota Técnica nº 145312013/GTCO/SCE·MC (fl. 503) submeteu à análise da CONJUR 
minutas de portaria e de exposição de motivos, com vistas, respectivamente, à declaração de nulidade da 
Portaria de Outorga nº 529, de 13.09.2006, e à comunicação do Congresso Nacional a respeito do fat-0, 
tendo em vista o Decreto LeglS.latlvo nº 804, de 2009, DOU de 05.11.2009 (fls. 165 e 166, do Processo nº 
53830. 00078212000). 

40. Com relação à lt!l)d.Jl..W:.~;lef18 para anulação da Portaria de Outroga nº 5291 de 
13.09.2006, publicada em 20.09.2006,· devem ser ~Pfjmi refer~ncia ao "artigo 32, com a redaçéJo que 

lhe foi dada pelo Decreto nº 1.no, de 28 de novembro de 1995", uma vez que tal disposttivo encontra-se 
revogaao. Deverá constar menç.ão ape1'as ao Reaulamento dos Sef'Vtços de Radiodifusão, aprovadQ pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

J 

41. Também merece r~ a expressão "declgrou a nulidade da homotogacao (ato 

materialmente lmposslvel) do certame lldtatórlo", téndo em vista que1 na ver.dade, a deds6o proferida no 
Desapcho de 05 de setembro de 2012, publicada no DOU do dla 06.09~2012, DEU PUBLICIDADE À 
INEXlSTtNCIA da homolotacao (ato materialmente, tmpossivel). 

42. A tm.tttYfiDliiliiiiiilill~.n~ f!!P-!11 a ser remetida à Ca~ CMl deverá referir-se 
expressamente à Portaria de Outorga nº 529, de 13.09.2006, DOU de 20.09.2006. Sugere-se a seguinte 
redação: " ... informando a publicação do ato que declarou nula a Portaria nº 529. de 13 de setembro de 
2006. DOU de 20,09.2006, qµe outorgou à empr~.MEGA CAt-IAL CATANDUVA LTDA permissão para execução 
do serviço de llldtodifusão sonora em frequência modulada ... " 

/ 

43. ~ remeter a Expqsjfiiorrde:-~,:;ct · _ .... w~~~· Pãf.iiif_dista 
fGonsultoÂ!I :JO~ acerca das razões que ocasionaram a declaração de tnexistbida da homolopção da 
Concorr@nda nº 11012000 · SSRIMC, referente à localidade de Santa Adélta/SP~ para melhdr compreensão 

damatér1a . .oã.~~· ~ •• ~das~ 

44. Diante da publicação da tnextst!nda do ato de homologação e adjudicação do objeto em 
favor da Mega Canal de Catanduva Ltda, foram instruídos os autos da 2~ colocada LEGAL CAT CATANOÚVA 

COMUNICAÇÕES L TDA·ME, com vistas à homologação do certame. ' · 

45. Convém, entretanto, antes de apreciar a documentação da LEGAL CAT CATANDUVA 
COtt-UNICAÇÔES LTDA-ME esclarecer a questão apresentada pela ~ec~ria nos termos da Nota Técnica nº 
1453/2013/GTCOISCE-MC: .. Como iremos tratar essa empresa, como vencedora do certame 2• 
colocada que ctever6 S.r consultada para tntormar s. quer assumtr o lu1ar da primeira?". 

1 

46. o artigo 60, parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93, dispõe que, diante do não comparedme~to d 
Ucftante convocado, a Adminl!tração poderá convocar os demats licitantes, na ordem de ctasstftuaçã 

ofertando-lhes as me...,.. condições oferecidas na ..-ta do p~metro classlflcado, conforme se ver1 7 
I 

/ 

8 



Comun '"'' ...... , " ,,,... 
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Art. 6-4. A Admintstraçio convocará rejutartilco~~ lnterEmdo iaa'Íft'a'5sin~6>~rmo de contrato, 

aceitar ou retirar o Instrumento equivalente, dentro do praxo e condições estabelecidos, sob pena 
de decair o di reito à contratação, sem prejuízo das san'6es previstas no art. 81 desta Lei. 

( ... ) 

S 2o t facultado à Adminfstn1çio, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
\ 

aceitar ou retirar o Instrumento equt;vaLente no prazo e condtções estabelecidos, convocar os 

Ucttantes remanesçentes. na .ordem de c!asslflcacio. p~ra fazê·lo em 1aual prazo·e nas mesmas 
c:ondlç6es proeostp pelo prlmttro c!asstflC!do. inclusive quanto aos precos atualizados de 

çonfonnldade com o ato con"9(jt6rto, ou revCJiar a licitação Independentemente da comlnação 

prevista no art. 81 desta Lei. (arJfel) 

47. Ocorre que, nos casos em que a proposta da ltdtante mostre-se inválida, outra solução 

deverá ser adotada, conforme nos esclarece o Professor Marçal Justen FUho2
: 

48. 

Observe-se que out~ será a solução se a Admlnistraçlo descubrtr que a proposta do ltcftante era 

inválida ou que ele nio preenchia os requisitos de habilitação. S.ri o caso de excluir o ltcltante 

da c•rtame e pramaver nova ctwlfk:açlo, anullndo a anterior. A proposta apresetn•da pelo 

llcltante •xc:lufdo seri ccinst•rada como tnextst•nte. Hav..-.i nova classtflCAIÇlo, considerando , 
como Yltonos. aquela que. at' entlo, era a seaunda dustflc:adl. Entlo nlo ser6 o caso dft 

convocar o "sasuiido" co!ocf:do par~ ex~i.:t:r a ~reposta do "prhr,.lrü... Aquiei. qu• •r• 
"191undo"' p11SS11ri a ser o primeiro, sen~ chamado a executar sue próerta prooasta. (grifei) , ' 

A proposta de preço apresentada pela MEGA CANAL DE CATANDUVA LTDA deve ser 
considerada inexistente, ten~o em vista que, quando da abertura do invólucro contendo os valores 

ofertados bem como quando da publfcação do resultado de-classificação, aquela licitante já estava extinta. 
A Comissão de lfcltaçao procedeu à abertura dos invólucros com as,propostas de preço em 15.10.2004 (ft. 
290), propôs como vencedora 'para a localidade de Santa AdéUa a MEGA CANAL DE CATANDUVA LTOA em 

· 07.01.2005 (f. 301) e o resultado final de classificação foi pubUcado em 19.01 .2005 (ft 425), sendo que no 
momento da prática de tais atos a entidade estava extinta por disso!ução realizada em 03.07.2003 (fl. 190, 
do Processo nº 53830.000782/2000). 

49. Assim, aplicando o entendimento expos~do acima, a MEGA CANAL DE CATANDUVA LTDA 

deverá ser excluída do certame, por meio 'da publicação de despacho que torne sem efeito o ato de 
habUitação da entidade, tendo em vista sua dissolução, fato superveniente do qual a Administração teve 

conhecimento apenas (!m 17.09.2010, por meio de informação prestada pelo Sr. Pedro Ventur1ni Fllh 
sédo da MEGA CANAL DE CATANDUVA LTDA (fl. 174, do Processo n" 53830.00078212000). Não á que se 
portanto, em decadência. 

50. Sucesstvamente, deverá a Secretaria adotar as medidas necessárias para que se p om va 

'fR>Vâ ~--'~emanescentes, fiilihék> o nrsultadó ~ 

/ ' , 
'Justen Filho, Mmçal. Comen....,oS i loi de líoitações e e-0-• •dminl•tnri..,,. 14' cd. - Siio P•ulo' Óial4201 O, p. 

766. . ( 
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será considerada como ~~aquela que; até então, era ~~da;ela~t, qual seja LEGAL· CAT 
CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA. , 

51. Após essas providências, os autos deverão ser novamente submetidos à CONJUR para análise 
da documentação com vista à homologação do certame e à adjudicação do objeto em favor da vencedora 
LEGAL - CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA, que ~erá entlo ser convocada para executar sua própria 
proposta. 

52. Deixo, portanto, de apreciar ,a documentação da lÍcitante LEGAL - CAT CATANDUVA 
COMUNICAÇÕES LTDA submetida a esta CONJUR nos tennos da Ordem de Serviço Conjur\ta nº 001 12~, por 
melo da Nota Técnica nª 145412013/GTCO/SCE-MC, tendo em vista que as dtugêndas narradas nos itens 49 
e 50 deverão ser Implementadas antes da análise sobre a homologaÇão do certame. 

53. Todavia, antes de ~is provtdências. o Ministro de Estado deve analisar sê seria o caso de 
revogar o certame para essa locaUdade, com base no valor ofertado pela proponente e de acordo com a 
fundamentação da Nota Técnica nº 084/2013/GTCO/SCE·MC, cuja cópia se apresenta. A revogação é 
juridicamente possível, se respeitado o artigo 49 da Lei 8.666/93. 

54. Diante do exposto, opino: 

f · LOCALIDADE DE SÃO JOSt DO RIO PRETO/SP: 

. 
a) Pela desclassificação superveniente da SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA LTDA, para todas as 
localidades em que participava. Pela anulação do ato de homologação da Concorrência nº 110/2000, que 
adjudicou o objeto em favor da entidade, publicado em 14.06.2013. Deve@ ser respettado prevfll!!!f!te o 
çontrafl1!tórlo e ! ampla defesà. 

b) Pela anulação do despacho que lnabmtou a licitante SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO L TDA, .com a 
expressa repristlriação dos efeitos decorrentes do ato de habilitação publicado em 19.09.2000. 

O · e) À Secretaria deverá preparar minuta de ExP,osição de Mo~v~ a ser remetida à casa CMt, com objetivo 
de comunicar ao Congresso Nacional a anulação da Portaria nº 348, de· 28.06.2007, que deferiu a outoíia 
em favor da SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA LTDA, aprovada pelo Decreto Leslslativo nº 487, de 

2009. 

• LOCALIDADE DE SANTA ADÉLlA/SP: 

' /. . 
d) Sejam feitas as devidas correções no texto das minutas de portaria e de Éxpostção de Motivos, <:Pnto e 
sugestões formuladas nos itens 40 a 42 deste Parecer. Ao rem ... eter a Exposição d~ Motivos à Ca\;a C 
deverá ser encaminhado o parecer desta Consultoria Jurídica acerca das razões que oc:astorlara 
declaração de inexistência da homolosação da Concorrência nº 110/2000 • SSR/MC, referente à lo lid de 

de Santa Adélla/SP, para melhor compreensão da matéria. ' 

e) Pela publicação de despacho tof!lando sem efeito o ato de habilitação fliEGA CA~ DE CATA 
L TOA, tendo em vista sua dissolução. 
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f) Sucessivamente, deverá a Secretaria adotar as medifÂ' n~árias jicita qúe~ promova nova 
1 

classificação das tidtantes remanescentes, anulando o resultado anterior. 

g) Após, os autos deverão ser sumetidos à CON4UR para análise quanto à homologação do certame e à 
adjudicação do objeto em favor da vencedora LEGAL - CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA, que será 
considerada vencedora da licitação. 

h} O Ministro de Estado deve analisar se seria o caso de revogar o certame para essa localidade, com base 
no valor ofertado pela proponente e de acordo com a fundam~ntação da Nota Técnlc:a nº 
084/2013/GTCO/SCEAMC, cuja cópia se apresenta. A revoaação é juridicamente possível, se respeitado o· 
artigo 49 da Lei 8.666/93. /) 

À consideração superior. . J 

~ J(; Ô- f(J/1l1Íi0 
~E DE VASCOHCEL~ ri;;;;º 

Advogada da União ' 

! 
I 

Brasília, 05 de setembro de .20,.13. 
1 / // 

-/ 

li 
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• ADVOCACIA·GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA·GERAL DA UNIÃO 

. .. 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 3780/2013/DPF /CGCE/COK.JUR-MCICGU/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.00349912000 

/ 

EMENTA: Concorrência nº 11012000 · SSR/MC. Perm1ssáo de serviço de radiodifusão soRora, em 
frequência modulada, para as localidades de São José do Rio Preto e de Santa Adélta, ambas no Estado 
de São Paulo. 

Aprovo o PARECER Hª 110412013/RVP/CGCE/COMJUR·MC/CGU/ACiU de lavra da 
Advotada da União Rejane de Vasconcelos Perfeito. 

Encamfnhem·se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

I . 

Brasília, j ! de yJJra de ~13. 

a União 

Coorden~dor-Geral d Assun os Jun lcos de Comunfcação Eletrônica 

Esplanada dos MlnlstWtos, BIOCÕ 11R• • sala 917 - CEP 70.o.M-900 - Brasflla - DF 
Telefones: (61} 3311·6535/3311 -6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: con!urlllmc.gov,br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA·GERAL DA UNIÃO ' ' ') (,On1t1r;_,; .. 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MlNISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES ... .-,, tJ "-c;~1 
COOROENAÇÃO-GÊRAL 0€ ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC~v :-•, ~l Q ~e;. 

. ·~ ... .. _ .. ·-,.-Eif!·-· .. ~ 
DESPACHO Nº 3781 /201 J/JFB/GABICONJUR-MC/AGU , 1 ~ ' 

"9; (; 
~~ ,.:!,)-:> PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.00~99/2000 

~ENTA: Concorrênc:ia nº 11012000 • SSR/MC. Permissão de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência moduµida, para as localidades.de São José do Rio Preto e de Santa Adélia, ambas no Estado 
de São Paulo. 

Aprovo o DESPACHO N" 3780/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 
110412013/RVP/CGCE/CONJUR·MC/CGU/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Brasília, ) de c~t~ de 2013. 

Esplainada dm Ministérios, Bloco .. R .. - sala 917- CEP 70.044-900 ~ Bruflla - DF 
Telefonn: (61) 3311 ·6535/3311 ·6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conlur4>mc.9ov.br · 
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GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 11 de outubro de 2013. 

Acolho o PARECER N' 110412013/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, invocando seus 
fundamentos como rado desta decisão, para TORNAR SEM EFEITO A HABILITAÇÃO da 
licitante MBGA CANAL DE CATANDUVA L TDA, na Concorrência nº 110/2000-SSRJMC, para a 
localidade constante do Anexo Único. 

( ?u~~SILVA: 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

' 
CONCORRiNCIA UF LOCALIDADE SERVIÇO LICITANTE NºDO 

SSR/MC PROCESSO 
' 

11012• SP SANTA FM MEGACANAL 53830.00078212000 
ADtLJA DE CATANDUVA 

1 LTDA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES' 
Secretaria de Serviços de Comwiicaçã.o Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

NOTA TÉCNiCA NºJ Lf L( J /2013/GTCO/SCE-MC 

ASSUNTO: Cumprimento do PARECER n., 1104/2013/RVP/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU solicitando a Comissão Permanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão para anular a classificação na Concorrência 11012000, promovendo nova 
classificação das proponentes em relapo à cidade de Santa Adélia, no estado de Sio 
Paulo, uma vn que a entidade vencedora teve sua habilitação tornada sem efeite. 

Referência: - Processo nº 53000.00349912000 
- Concorrincia nº 110Í2000 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise da Concorrência n., 110/2000-SSR/MC, referente à outorga 
de permissão para execução de serviço de radiodifusão sonorá em frequência modulada .na 
localidade de (Siã11 ~êlilf~ no estado de São Paulo. A MEGA CANAL DE CATANDUVA 
LTDA, vencedora do certame, teve sua habilitação tomada sem efeito pelo despaclio do 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que acatou o PARECER nº 
1104/2013/RVP/CGCFJCONJUR-MC/CGU/AGU. Necessidade de promover nova 
classificação. 

ANÁLISE 

2. O PARECER nº 110412013/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, item 50, 
deteill!inou à Comissão Permanente de Licitação de Serviços dé Radiodifusão a anulação da 
classificação referente a cidade de Santa Adélia, no estado de São P.aulo (tls. 304, Volume 11) 
com a consequente classificação das licitantes remanescentes, uma vez que a vencedora da 
concorrência teve o ato de sua habilitação tomado sem efeito por meio do Despacho 
Ministerial de 11 de outubro de 2013 (fls. 523, Volume UI). 

CONCLUSÃO 

5. Pelo exposto, sugere-se à Comissão Permanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão, a anulação da classificação referente a cidade de Santa Adélia, no estado de 
São Paulo com a consequente classificação das licitantes remanescentes e o posterior 
prosseguimento do certame com a publicação do Resultado de Julgamento da outorga na 
localidades supracitada. 

É a proposta que ora submeto à apreciação do Vice - Presidente da Comissão 
Pennanente de Licitação de Serviços. de Radiodifusão. 

Brasília, 03 de dezembro de 2013 . . . . 

CLÁUDIA F~ VIEIRA ALMEIDA 

• Técnico de Nível Superior 

' cf/SLCOMIOTCO/DWC/SCE·MC 

,, 



-----------~ -
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Após exame do que consta dos preseµtes autos. proponho aos senhores 
Membros da Comissão Pennanente de Licitação a aprovação da Nota Técnica nº 

, a~ L{j/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC. Consigne-se em ata própria a decisão tomada. 

CARLOSALBER 
Vice - Presidente da Comissão Permanente de 

cf/Proc. Nº S3D00.003499/00'UTCO/ OEOCISCE·MC 
I 

Brasflia, 03 de dezembro de 2013. 

~GO~lÚNIOR 
·citação de Serviços de Radiodifusão 
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Consulta Processual - Visualizar Processo 
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Número {CNJ, 20 dlgitos) 
0006 778-75. 2006. 4. 03. 6104 

Processo 
2006. 61.04' 006778-9 
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0006778-75.2006.4.03.6104 

Classe 
1713466 AC - SP 

Vara 
2 SANTOS - SP 

Data de autuaçlo 
31/01/2012 

- Partes 
Nome 

Apelante JUREIA FM RAOIOFUSAO L TOA 

Advoga~o ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS 

1 

Apelado ~t]<;AL:CASt CAfÀt4.~LIYA:eo,MUNj.-C'ilein>A·-- M! 

1 Advogado 1 ANTONY NELSON FIGUEIREDO CARDOSO 

Relatora 
DES.FED. MÓNICA NOBRE 

Assuntos 
. Descrlçao 

Assunto Radiodifusão - Concessão/Permissão/Autorização • Serviços - Direito Administrativo e 
outras matérias do Direito Público 

Detalhe PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 1 
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GAB.DES.FED. MÔNlCA NOBRE (CDZ9BF) 
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lnbunol de Jusllça do Estado de São Paulo 

• • Cabia : Cadllstco :. Co i P:Jud• t') C; 
.--------------~eem vlllclo > Consultas Processuais > Consub de ffDCe s do ~ -

1"Grau .-' 

Menu de ~ervt;os Consulta de Processos do 1 ºGrau 

Orlenteç6ea 

• Processos dlsttlluldos l10 mesmo dia podem ser localt11dos se lluscados pelo n6mero do processo, com o HU foro 5elec1o111da. 
• Al;umu lrillcll!s dos foros llstlldos ablllllo nilo estio dlsoonWels para r:Qnsuh. Pera Hbef quais varn atlo dlsponfvelSem cada fo<11 dlrlue aqui. 
• Oúvldas7 ClqlHt aqui Jl'la mas lnfo rmaçlle& 1obnl como pesqul!llr. 

Dados par-'._Pesqul•• 

Foro; Todos o& foros da '"'ª •b&cxo 

PmqulHrpor. r..otun>ehto de Parte 

Dacum11nto dll PaltJI: 00986905643 

Resultados 1 • 6 de 6 

Foro de Catanduva 

0504293-31. 2012.8.26.0132 (132.01.2012.504293) 
Execuçlo Flsc;ll 

R9C1do: iiõAAa:JJM.slb(A ~~Ni>fl el't'D.0986ioae,::'13 , 
RllOlbldo...,, 24/09/2012 • SAF ·Serviço de Anexo ~I 

0504292-46. 2012.8 .26.013 2 (132.01.2012. 504292) 
Eucuçlo lilical 

~{ftOIUICJ011A•°V6~·.JUND tH ~88-43; 
"-lllclo •m: 24/011/2012 • SAI' • Servlçu de AMxo Flscal 

0504 702-12 .. 2009.8. 26.013 2 (132.01.2009. 504702) 
Ex~ Flstal / rsst Imposto sobre Servtçv• 
Reqdlo: ~.dil• ... . tjiiidOJ,imbr âf ÓOt.~11,oll,t:,4)..J 
Recellldo 11111: 28/08/201\9º • $ÃF":"sêfv1çu de Anexo Flsatl ""' 

0003722~06.2001 .8 .26.0132 (132. 01,2001. 003722) 
~o CIYI Plllllk:'..J l(r)pt0llldade Admtnlsntllla 

Reqdo\~~ R#l~.sf'GO't.lff.011·"9'1 
R9q1blc1c,.nu 14/08/2001 • i •vara c:Nel 

0007963-23.2001.8.26.013 2 (132.01.2001. 007963) 
Haneledo de s.gu,.llQI 

~ ffo~ dll ·st(e ~JUNir 1!"' 009:819~8-43 t 
R9Cltbklo llm: 21/02/2001 • 2•vara CIYel -

0003857·52.2000.8.26.0132 (132.01.2000.003857) 
Procedlmel'IO Ordlnilrb 

Reqdo:•Koradl dil .. ~ ~r '1f' OCIU69.0ll~ -Ilido..,,, 17/a2/2000 • 1• Va111 CNel 

R.esultado5 i • 6 de 6 

Desenvolllldo pela Sottplan em pil!'«<la com a .seo«•ril de TecnolDgla d4I Jnformeçlo • STI 

1 

1 

12112/20 13 li :48 
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Tribunal de Justi~a de Sio Paulo 
Poder Judiciário 

l Portal 
de? Serviços 

Bem vlfldo > Consultas Processuais > Consulta d.e Processos do 1 ºGrau 

Consulta de Processos do' 1°Grau 

Orlentaç6es 

~ I'~ 

it)F~ .JQ l ~ 

'
·••ot ~ 

' 'iue~ 

• Processos d!Strtluldos no mesmo dia podem ser localtzados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades das foros Ustados abablo não estio dlsponlv11ls p;11ra con&u~a. Para saber quais varas estio djsponivels em cada foro 

clique aqui. 
• Dúvidas? CllQue aqui para mais .-irormaçilas sobre como pesquisar 

Dados para Pesquisa 

Foro: Todos os foros da lista abailco 

Puquis•r Porr r~úmero do Protesso 

Y Unft:ildo Outros 

Númvo do ~o: 0003722-00.201H 8,26 0132 

Dados do Processo 

P-so: 0003722·06.2001.8.26.0132 (132,01.2001.003722) 

Clane: Açlo CMI Públlc;a 
Area: Clvel 

Auunto: lmprobldade AdmlnlStratllla 

loc.al Flslal: 2 7/11/2013 00 :00 • Peritos 

Dlllb1tMçaa: uvre - 14/08/2001 às 17:23 
1 •Vara Cillel - foro d11 Catanduva 

llliz: Jo~ Roberto Lopes Fernandes 
Outros núm•ros: 23264·2001, OOOJn.2·06,2001.8.26.0132 

Valor• aç8o: R$ J ,500.000,00 

Partes do Processo Ed)lndo todas as partes, ..fxlbir sarnente as partes pmc11111is. 

Reqte: Mlnisterlo Publico do Estado de Sao PaulO 

Reqdo : Felx Sahao Junior 
Advogado: F11bto Andrade RJbell'O\ 

Reqdo : Cato Marcelo Bllstos Mutanl 
Advogado: Marco TullO !!astos M11rtllnt 

R.!qda : Antonio Carlos Saliltlne 
Advogado: Pa~to DomlnoosVll!ln1 da Cruz 

Reqdo: J.ose Roberto Batista 
Advogado: Palmfo Domingos Vieira da Cruz 

Reqdo: Emerson Aparecido da Siiva 
Advogado: Palmlr11 Domingos Vieira da Cruz 

Reqdo: Leandro Alves Oliveira 
Advogado: Palmlro Domingos Vieira de Cruz 

Reqdo: Jose da Penha Menezes 
Advogado: PalmlrO Domingos Vieira da Cruz 

Reqdo : seroto Nelson Ribeiro da Silve 
Advogado: PalmlrO Domingos Vieira da Cruz 

Reqdo :' l uis Cukrn Ma;noler Banlto 
Advogado; PalmlrO Domingos Velra da Cruz 

Reqdo: Edson Martin Canturton Barnonuevo 
Advogado: Pallnro Oomlogo!S \/lclrll da Cruz 

ReQdo: Sonlil .A.parecida da.Grata 
Advogado: Palmro Domingos Vieira da Cna 

Reqdo, Augusto de Carvalho Quehas 
Advogado:. Fabto AndrPde Ribeiro 

Reqdo: Rubens: .Rodrigues de mveira 
Advo9'do: Antonio Barato Neto 
Advogado: luls Marll> Cavallnt 

Reqdo : Sebasttao de Souza Rago 
Advogado: Palmlro Oomln<jo5 Vieira da Cr~ 

Reqdo : Elfas Antonio Aridraus 
Advogado : Palmi'o Domingos Vieira !Ili Cruz 

12112/2013 1~:01 
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Reqdo: 5eralo Nlnno de Carvalho 
Advogado; Nfton Lourenco Candldo 

Reqdo: Wlllans ârtlno da Costa 
Ad11og1do: PalmlrO 0om1n0os Vieira aa Cruz 

Reqdo: Laler l'i!R!lra da Siiva 
AdvoQildo: PJcardo Wltt franca de Menezes 

Reqda: Construtora H Figueiredo Uda 
Advogado: Fablo Cesar Figueiredo 

Reqdo: Ar1Dvaldo Sonano de Castro 
Advogado: Palmlro Oomngos Vieira da Cruz 

Reqdo : Ellsabettl Sa h<lo 
Advogada: Fabio Andrade Ribeiro 

Aeqdo: Valeria Pet Gardiana 
Advogado; Palmlro Domingos Vieira da Cruz 

Reqda: Merle Teresa Viela Nogueira Àbda 
Advogado: Jose Alfredo Lul2 Jorge 

Relido; Ana Paula Camelo ssl 
AdVOgildO: Fablo Andrade Ribeira 

Reqdo: ~ 111cto i1a-SIY1 l'lgujl:llidÕ 
~\/ogadÕ:l'ablo César Fijuelredo 

Reqdo: Sindicato dos Trab Nas llld Met Mec de Material Betrito de Cat 
Advoga~o: TJago Bilar! 

Reqdo: Nllton ~rto Vll!lnl da Cruz 
AdvogaC1o: Palmlro Domngos Vieira d• Cruz 

Reqdo: Alex Tomazlnl 
Advogado: lilerte Tomaitnl 

Reqdo : Adalglsil Luzia Paulattl 
Ad11ogado: Carlos Gomes Com bra 

Reqdo: Edson Andreia 
Advogado: Fabkr Andrade RlbelrO 

Reqdo: Cosan Cittanduva Eno e Constr Ltda 

Reqdo: Daniela Soares Burguefra 
Advogado: Palmto Domingos Vleh dil Cruz 

!Jlterescta.: Rod~o Saracot sancl\u 
Advogado: Antonio Hercules 

lnten!sdo.: Jo14! Rleanlo Ma;1ttl 
Adva gado: Palmfro Domingos Vlefra da Cruz 

Movimentaçaes 

D•ta 
27/11/2013 

04/11/2013 

04/11/2013 

15/10/2013 

14/ 10/ 2013 

Movimento 
Remetidos os Autos pira o Perito 
Perlto-JOsi EDUARDO 8. CtJSrANTJNI Tipo de local de rJest:lno: Perito Espedf/caçlo mi /ocal ele destino: Perito 
v.~011211212013 

Conc:usos para Oedsão 

I'.) Decls3o Proferida 
&clantÇa o nobre perito o tempo necessário para entnig11 do klutlo, lnformaçJo estil qUfl dever.! ser rf!lqlllsltada e 
fflSPWICI~ e/ett&iamenre. Após, tomem COflClusos. 
Recebidos os Autos do Ministério Pllblic:o 
Tipo de JocaJ de destina : CClmlrto ~/cilçJo do local de destino: Cartórto da l 1. Vara Ovei 

Remetidos os Autos para o MlnJstMa Públlco com Vlstll 
difltefm/tlllçlo judlc/11/ Tipo de local de destlno: fllinlSttrto PúblJcc Esp«lfleaçlo do local de de$tlno; Ministério Póbltco 
119nf:lin•nto:21/10/2013 

Incidentes, •~6es incld11nt11ls, recursos e execuç6es de sentenças 

N!o hé lncfdentes, ações Incidentais, recursos ou execuções de sentanç:is v1n<:ul&dos a este processo. 

Petiç6es diversas 

Dlltll 

21/08/2013 

Tipo 

Petição tntermed"rfi 
Juntada Petlç!o do perito Constantlnl 

Nlo 116 Audi!nc:las futuras vinculadas a este processo. 

Oesenvot.ldo pela Softplan e.m parcer'8 com e Secretar!& de Tet:nologlm da lnformar;lo - STJ 

e . 

12/12/2013 14:01 
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Tribunal de Justiça de Sio Paulo 
Poder Judiciário 

"' ic _ 
tl'li 1' 
o ti~ -2Q2 <i: 

lij,flltll~ (/'ti 
--•CAOIA--POS'l1-~•, -1 -CA•D.\$-OO-•t-ro•NT.11111!1.•T•O~""~-A.llf~c;, 

I~ °3.J (r) ~ r.; 11, ~ Portal 
• ': ~· -""""" · • de Serviços Identificar-se 

Bem-vindo> C<1nsultas Proce!>sua1s >Consulta de Processos do lºGrau 

Consulta de Processos do 1 ºGrau 

Orlentaç6es 

• Processos distribuídos no mesmo dlá podem ser localllados se buscados' pelo número do processo, com o seu foro selecionado. 
• Algumas unidades dos foros listados abaixo não est3o dtsponlveis para consulta. Para saber QuaiS v~ras estio disponlveis em cada foro 

i:l!que aqui. 
• Dúvidas? ClíQue aqui para mais lrlfomiações sobre como peS(lulSar. 

Dados para Pesquisa 

foro: Todos os foros dit lsta allalxo 

Pesqultulr por. tll1mero do Processo 

0 Unificado Outros 

N6mero do Pl'OC8110: 0007963-2J .2001 8.26 0132 

Dados do Processo 

P..-so: 0007963·2~.2001.8.26.0132 (132.01.2001.007963) 
Clase: Mandado de Seguran~a · ' 

Area: Cfllel. 
Dlstrlbulçlo: Livre • 21/02/2001 às 11; 55 

2• vara Clvel • Foro de·Cataoduva 
Juiz: Maria ·Clara Schmklt de Freitas 

Outros númaros1 4635-2001, 0007963·23.2001.8.26.0132 
Valor da aç.llo: R$ 10.000,00 

Partes do Processo Exibindo todas H partes. »E1<11>1r somente as partes print1p111S. 

Movimentações 

Data 
ll/07/2013 

Reqte: Pesc:oel Belottl Neto 
A<!vogacio: Marcos Tadeu de Souza 

Reqte; Breno Eduardo Menti 
Advogado; Meri:os T11cleu de Souza 

Reqte: Regtnaldo Rocha 
Advogado: Marcos Tadeu de Souz11 

Reqdo: Presidente de Camara MunlclP.'11 de Catanduva 

~:-~~"'!àã~~~~lt1f>i'jl 

Movlmemo 
Classe Processual alterada 

Jncldentes, aç6es incidentais, recursos e execuç6es de sentenças 

Não h~ lncklentes, ações Incidentais, recursos ou execuções de senrenças vinculados a este proce550. 

Petições diversas 

N3o há petições diversas vlrlculadas a este processo. 

Audiêncins 

N:lo l'tá Aud!ênclas futuras vinculadas a este processo. 

Oesenvolllldo pekl Softpliln em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação • STJ 

12112/2013 14:00 
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lHbunal de Justiça de São Paulo 
Poder Jodicl!uio 

Portal 
de Serviços 

e., ~ 

~ ~\ FI~~- ~ o . . . (/) 

!lirr~ · 
corrr,.W:0wur.J<\ 1>rf' 

Identificar-s e 

Bcrn vindo > Consultas Processuais > Con~ult11 de Processos do 1 ºGn9u 

Consulta de Proc~ssos do 1 ºGrau 

Orlentllçh• 

• Proçessos dlstrlbuldos no mesmo dlil podem ~er loc1llzados se buscados pelO l'IÚmero d.o proctsSo, rom o seu foro seledo11ado. 
• Algumas unk!ades dos foros liStados ababio n3o estão dlspo11fvels para consulta . Para sabu qu1ls varas estão dlsponfvets em cada foro 

clique aqui. · 
• Ol'.lvk!as? Cllque aqui pura mais lnformaçlles sobre como pesqutsar. 

Dados para Pesquisa 

Foro: Todos os foros dil lst.1 abaixo 

Peaqulsar pim Número do Processo 

0 Un~do Ou[roS 

Número do Prt:1CGso: 0003857-52.2000 8.26 0132 

Dados do Processo 

P-: 00-03857-52 .2000.8 .26 013'2 (132.01.200.0.003857) 
CIAA: Procedimento Ordln6rlo 

Á~: Clvel 

Dllitribulçlo: UYre - 17/02/2000 às 17:34 
tª Vara Cfvel • Foro de Catanduva 

iub!: Jose Rol>ertl> Lopes Femandes 

OutrN núm8l'Oll~ 1942-2000, 0003857·52.2000.8.26.0132 
V;iiec. d;ii açloi R$ 1 7 . 7 4 S ,00 

Partes do Processo Extllndo todas as panes. -txb ll' somente as- partes pnnopais . 

Movlmentaç6es 

Dat. 
11/ 07/2013 

28/06/2006 

28/06/2006 

Reqte: Bamor Engenl'laria e Construcoes Uda 
Advogado· lose Gl!raldo GIQ8o 

Reqdo : Jo se Pedro da Mo tta Sa lles 
Advogildo : Antonio M!lrlo SiJles Vennl 

Reqdo: Leda Zancaner S1111!$ 
Advogado: Antonio Maria ~les Vannl 

Reqdo : Beatrtz SaUe5 Zancaner 

Reqdo~rpi ~Jl· l'ij~ Jlftlr I 
Advogado: Ramro Soat5 

Rl!qdo: Marina Motta S•lles 

Reqdo: Constnrtora H Figueiredo Uda 
Advogado: RDmlro Soares 

Reqdo: Slvana Teixeira Guimaraes 
Advqgado: Ramiro Soares 

Exibindo 5 ultimas. uUstar todas as mo vtmentações~ 

MOYinlentD 
Classe Processual alterada 

Arquivamento 
Volume 1 lln:J1J/v11do no pacote 3541/2Ó06 

Arquivo Provllóf1o 
Determkla!M cltaçlo v1"ram aos Buto5 dt!desas de José Pedro da flfotta Saltes e da Construrora H Frlpuelrado l.TDA 
Holll/fl Rt!ipl/C/I • .A fls. 94 José Fermndu BakhJlno requere11 PN admitido como asslsttnte lltlsconsorr:Jal da autonl. 
Dedslo date!M de 19/J0/2000 exttnguluo feito sem julpamento do ml!rtto com base no pniconludo no /tlclso VI do 
artigo 267 do CPC. Foi reconhedda /1 llfiOlnda ~ m1Hé, condeNndo Josá Fernandes Balulno no pagamento de 
custas, despeSM processwls e hollorM#os (/e BdVogado, flxlldos em 1 O'llo ~o valor atrltxJ/do ã causa 
devidamente oluilllzlldo e, ante m~·fe no ~ento de mult• ~ J 'tll do valor da caUS11 e lndenlzaçjo no eQulvalente 
a 10% sobre o dito valor. Autor opelw da declslo em 13/11/2000. Contra-Razae5 em 28/JJ/2000. Autos remetidos 
ao @!'ágio Tl'IDllnlJI de JUSffça - SltÇlo Ih Dln!lto Privado em J9,103/200J NegBdo provimento ao apelo pelo BC6~o 
datado de l 1/08/2005. Transito em Ju#gBdo em 04/10/2005. Autns ~bidos em 07/11/2005. Destlilcho datido de 
16/02/2006 deferiu consecuçto do ft:fto em execuçlo. Eltecvtacto, Jos' Femandes Baldufno, nlo foi encontrado para 
cltaç!o e penl>Ora. Exeqüente pr:díu sobrestamento. Decorrido prazo do sobrestamento, ai/los remetidos ao arquivo 
ante a nlo rrurnlfesttiçllo do exeQtlente em 26/06/2006 

12112/2013 13:58 
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25/05(2006 

24/05/2006 

Dltl da Públbçlo SIDAP 
F/s. 172 • Dflftr> vlSta dos autos fora átJ r.al1dl1o medlame Cilfllêl eln llVro pr6prto ~ pruo dtJ os dias. De<DIHdo, 
Olllfn exeq(JentJ! dl!$INfdlo de fls. 110. Nll ~la, arq11f'l'flm-se. lnt. 

Despacho Pmfl!ndo 
o.firo vfstB dos aiitos fera de cartório m«J/{Nlte r:a11111 em llvro ptdpflo pelo prazo de 05 dtlls. Drff»rrfdo, CIJIJ!PfB 
~~ clespac:hode fls, 170. N11 /nlrN, .,.quivem-se. lnt. <SEQHV>D426755tf-</SEQMV> 

Incidentes, aç6es lnddent.ts, recursos• êx11euç6• de Hntençu 

Nlo há lnddentes, 1ç6es Incidentais, recursos ou execuçlles de sentenças vlna.d11dos 11 este procl!S!IQ. 

Nlo Ili peü;iJe& diversas vlnculldH • este processo . 

Audllnclas 

Nilo h• Aucllfnclas futul'ls vinculadas 11 estll proce&so. 

DestnYolvldo pela SOftplan em p11rcerlil com 1 9ecnltlr11 ae Teérlologlil dil Jnformaçlo - Sll 

12/12/2013 13:58 
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• Calo •• Cod~'llO 

º"()~ I'~ 
Ô FI;; .:lô{!f ~ 
- ~G> 
G> Rubrica • • "' 
.,<; 

Bem·vtrldo > Con5Ubs Processuaa > Conwlh óe PIO 
10Grau 

Menu de fl!Nlços Consulta de Processos do !ºGrau 

OrlentaçO.. 

• Proi;essos distr1buldos no mesmo dll flOdem ser la cak tdos se busudos pelo llllmero da procBSSO, com o seu foro sl!!eclDnado. 
• Algumas unidades dos foros Jlstados 1blbto '110 estio dispO'*els paro consub. P;11a S11ber qual5 v•res ado dlspallNels em t11de foro dque 1qu1 
• 0Uvldas7 C1que aqui par11 mal9 tiformaçlles sobre como ~r. 

Dados para PesqulH 

faro: To~ o~ fon:>s dA O.te •i:'oÍ'Co 

P.-qulNr pan Nt'tmero do p..,.,.,.so 

• Unil\cado owoa 
B.Z4 

"'-•o: oso4 293. 31.2012.a.2e .o u2 1n2.o1.2012.S0429l l 
ClllHm: Execuçio F!Kal 

Área: Clvel 
Alllu""» lPTU/ lmpci!ito Prallll 111 Terrltol1al Urbano 

Local ri.11:o; lS/01/20ll 00:00 • Convel'!llo de O;!s(!os - Mesa da Esoevente - remessa condo 
Dlslr)bule;lrr: l.Jyre • 24/09/2012 às 12:04 

SAf • Serviço de An•o Flsclll • Forn de Catanduve 
Jllil1 MIM Clln Schmklt de Fn:bs 

Outl'OI n<im-: OS<MW-3t.2012.8.26.0ll2 
valor d• aç1cr. 1t$ s 12,36 

Putes do Procu110 

lll!Qte· fda Pllbl M•Jn C~tanduw 
Advogad11: Renato Gerlack 

~:~Gllilvl·~ )unlor - , 
Movimentações bbllldo S tl11m11 ... ir..ur to.ses as movimenbl~e1. 

o.a '4ovftento 
07/02/2013 AguardaACSo Gula 

~ Gula PflfO Cl/.IUS(PP)AR. llQllolrdando giJlll pagtlo azsUs(PP)AR. 

28/01/2013 Aguardltndo Oevaklçlo do A. R. , 
Aglll~ /Je<tol~ Oe A•'5o de Re«lllmenlD . A. R.(PP) •11dflv A.R.(PP) 

21/Dl/2013 "41ua1d1ndo Gula 
~ GIJ/11 DECUST,-.S 

25/09/2012 Recebimenln d<r C..rT,111 
llllceollllf!lltO de Cripo so0 ncr 86H123 

25/09/2012 ~à Vllnr k!.tem. 
Cr1p11.t V.ora .lntema 9ob n° 4614723 • LOcal l'.llfglem: 1038·~F6nlm df: Clttllndw•} toai O.Sttno: JD«S·SAF • S«forele AnelnJ 
Flsr;•l{F6tum de a.r..,..,.,_J .llwhr de En•là: 25/0'J/2012 o.ar*' Rcceb#mMlu: ~5/09/2012 ~>'lsio de RetDnro: Sem prev. retemo llbl.: 
Todos 

Incidentes, açOH lncldentlll•, recurso• e execuça .. de Hntençe• 

Petlç6es dlverH• 

Audllnclas 

Nilo h;I Alldllnclas flltunrs vlnculldas a este proceMo 

DeU!nvoMlfo peta Soft'plan em parcttl!I c:.om a Sa<retam de Tecroogta <Ili /nl'onMÇlo • sn 

12/1212013 J 1 :52 
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Tribunal de Justli;t do Estado de São Paulo ./ ~ 
I

·. 0 FI~ ~ ~ 
- • (ll 

~~ RuQrtea 

Menu de 1erviço1 Consulta de Processos do 1°Grau 

Orl•nt.~s 

• Pro-s dlllTlbuldos oo mesmo 1111 podem ser loaitzados se busados J19b nômero do proces111, oom o seu roro selectanado. 
• Algumu unldmdes aos !aros llstJdot ii.ll<o nllo HtAo dlSponlvels p.1no con111ta . l'il ra !lêlber quall v•nos estio dlq)OIWtis em C3di roro dlqllC •QU!. 
• Dúvldas7 Cllqlie 8QIJl para mais l'l~nn119!es 1otn como pesquisar. 

Dados para Puqulaa 

faroz Todo$ os foros d1 rate obal><o 

......... , par. Núml!'l'O do PMCO$SO 

• Unllaldo OUlros 

M<lm•rvdo ~ 5.26 

Dadoa do Processo 

"'-OS042.92·46.2Dl2.8.26.0ll2 ( J32.0l .20U.S04292) 
ci. ... , Elrecuçlo Fiscal 

Ãtu: Civel 

AnUnto• '11'f1J/ lmPOsto Predial e Tento111tl Urblno 

&,oa1l flmlco1 25/01/2013 OO :OO • CQIM!Blo de Dedos · HllSll do E~nt.e • 19messa correio 
~o: LIV11! • "24/09/2012 •• 12:04 

SM • Servtto de Areo Flsal • Foro ~ Cetandl/YI 
luiz: Mll'la CllR Sdlmldt dl l'rdU 

Outroe nGmenas: 0504292-46.2012.8 .26.0132 

V.kit 1111 açAm lt$ 514,07 

Partes do Proc:u•o 

Movlmentaç6 .. 

Datll 
06/02/20ll 

28/01/2013 

2S/Olf20ll 

17/01/2013 

25/09/2012 

Movlnnlnta 
AgualÍlalldOGull 
N;/!Jafdanóa GiM· lÁ TEM CARTA EXPEOI DA 

AgUlini.ilnd<> Oevolltçio de A. lt. 
Afjl.lollWfllJ!:> °'1vol~ de AlllSo dll ReabiiMnto • A • R. 
Aguerdlndo oewluçlo de A. R. 
A9U1rctalldll 0.-.~ dt Aviso de llecell/mef!to • A • li. 

AQmnlando Gula 
~rdamlo Gullt- 0€ CVSTAS 

R.eallllm911tO de C11v-
Recetmle<>11> * Cltpl fob no 81U '4723 

Incidentes, •ç6es lncldent.I•, recurto• e execuçO• de Hnte~as 

Nto h4 4rlcldentn, •çll•• lndClentelt, rt!!Cll~os ou e-.ecuçlles de Talltançts vlneutados a este processa. 

Petlç6e• dlver••• 

Audllncl .. 

Nlo ~ Audllnc:IH futlns vncultdls a este pnicmsa. 

Desenvolvido pea Softplen em parcerlt cam • sec .. t.arta de Tecnalc>or o. 1nfonMÇta - STI 

12/12/2013 11:53 
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Voltar PI"' pligk1a illtial do e ·SAJ 

Menu d<! serviços Consulta de Processos do lºGrau 

Orl•ntaç6.• 
• "-ocessos dlstrbuldos no mesmo dlll podem ser lotBliedos se bustlldat pelo número do processo, com o seu foro Hleclonado. 
• AIQu11U11 unidades dos raros lstaclos ababto nlo estio dspol'llvels """' CIQnsllh. Para saber""'" Yar.11 IHtlo dlsponlveis em cada foro crque aqui. 
• Oúvtdas7 Clique aqui para mais Jnformaçll11s sobra como pesquisar. 

Dados para Pesqulaa 

Foro: Todos as loro$ da lista aba"º 

Pesqidnr par: Nurn~ro do Processo 

• Unlfk:lcfo Outros 
Nilmero do P-.so: 8.26 

Dados do Prqcesso 

Proc .. aoi 0504702-12.2009.8.26 0132 ( 132.0l .2009.504702) 
ClalHI ~ Flsa!I 

Amo: Clvel 
Aa u""': 1!.S/ lm posto sobn! Serviços 

Dlltribulçll!' Llllre - 28f08f2009 b 09 : SI 

S"" • S"Ml;lo tl4t Ml!>IO Fllnl • foro de Cat21nc!uv1 
JcabtJ M•rtll Clara Schmtlt da Fl'llJtas 
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MINJSTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviç9s de Comunicação Eletrôn!ca 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

/ 

· Nota Técnica nº JoJ /2014/GTCO/SCE-MC 

ASSUNTO: Encaminha autos da concorrência nº il0/2000-SSR/MC e Mandado de 
Segurança nº19366/DF~ para manüestaçJo da CONJUR, em cumprimento ao Parecer 
nºll04l/2013/RVP/CGCE/CONJuR-MC/CGU/AGU. ' 

Referência: Pro~esso n~ 53000.00349912000 - Ccit.ic. nº 110/2000-SSR/MC 
Processo nº 53830.000769/2000 (Legal-Cat Catanduva Comunicações Ltda.) 
Proce5so nº 53830.000782/2000'{fytega Canal de Catanduva Ltda) 
Procésso 11º 53830.000776/2000''(Sociedade de Radiodifusão e Cultura Ltda.) 
.Processo n11 53830.00075512000 (Sistema Regional de.Comunicação Ltda.) 

.. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1: 'frQta-se de processo de outorga, em fasé de homologação, para a exploraçã.o,de 
serviço de radiodifusão . sonora em frequ~ncia modulada, referente à Concorrência nº 
~10/2000-SSR/MC, para as localidades· de São José do·Rio Preto e Santa.Adélia, todas no· 
Estado de São Pau.\o. Após cumprimento das diligências réqueridas pela CONJUR, 
~encaminham-se os autos para an~se dessa Consultoria. 

ANÁLISE 

' 2. lbicialmente,. no tocante à localidade de .SÃO JOSÉ DO R.10 PRETO, 
relembra-se que a entidade SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA L TDA. 
sagrou-se vencedora. o certame foi homologado ~m 23.05.2007, consoaiite despacho 
publicado no Diário' Oficial da União do diá 25.05.2007 (fl.461). 1'- outorga foi concedida por 

·, meio da Portaria nº 348, publicada no Diário Oficial da Oruão de 02.07.2007 (fl.233 dos autos 
da entidade), e aprovadá pelo Congresso Nacional, confonne Decreto Legislativo, publicado 
no Diário Oficial da União em 20.07.2009 (fl.234). 

3. No ~ntanto, em razão de alt~raçãó contr~tual que modificou o quadro societár_iç 
da entidade, realizada após a fase de habilitação e; antes da homologação, foi publicado 
Qespacho de mutação da homologação, à fl. 466, asseg\Ífado o contraditório e ampla defesa. 
Os Despachos Ministeriais de 11 de junho de 201~ determinaram, às fls. 477/478, à 
desclassificação superveniente da· entidade e a anulação da Portaria de Outorga n°348, não 
havendo comunicação à Casa Civíl, como se depreende dos autos. 

' 4. Sobreveío Parecer Nº 5.07/2Ól3fTFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU que, 
invocando a autotutela administrativa, Q.Pinou peJa decadência do direito da Administração 
Pública rever o ato de outorga. Isso por.ci.ue a alteração societatária foi registrada em 2004, 
tendo a anulação d~ ato de outorga ocorrido em 2-012, consoante item_ 18 ~o referido wc~ ,&---
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Desta forma, .em 13.06.2013 publicou-se wn segundo despacho de. homologação e 
adjudicação do certame em fav9r da entidade, acostado à fl. 504. · 

5. Por ocasião da anulação, contudo, havia sido realizada instrução da segunda 
colocada SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO L TDA. Con~1atou-se então o 
descumprimento de cláusula editalfcia, visto que o patrimônio liquido da empresa seria 
inferior a 10% do preço mfnimo da outorga, de fonna que foi publicado despacho de an'ulação 
de sua hàbilitação, anexo à fl. 490. A defesa apresentada pela entidade foi considerada 
intempestiva e, portanto, não foi conhecida pela Consultoria Jurídica. 

6. · Desta forma, a entidade impetrou Mandado de Segurança, Nº 19366/DF, 
perante o Superior Tribunal de Justiça, pelo qual req~ereu a anulação do ato que inabilitou a 
irnpetrante, alegando ter-se operado a decadência. Em 26.06.2013, a Primeira Seção daquele 
egrégio Tribunal concedeu a segurança pleiteada, por unanimidade, reconhecendo que, 
ultrapassada , a habilitação, não caberia desclassificação da segunda colocada por motivo 
relacionado à fase, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento, 
o que não seria o caso. . 9 
7. No Parecer Nºl 104/2013/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, , às fls. 
5111516, a CONJUR constatou que a primeira colocada, SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO 
E CULTURA LIDA., procedeu a uma quarta alteração contratual em 2009, posterior à 
homologação em 2007, que resultou na condição de sociediide unipe~soal e não fora 
comunÍcada ao Ministério das Comúnicaçõ~s. Entendeu a Consultoria Jurídica que o pi-azo 
para a anulação do ato administrativo de homologação, extinguir.se-á apenas em 04 de agosto 
de 2014. em decorrência da quarta alteração çontratual realizada. ' 

8. Quanto à segunda colocada. SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO 
LTD~ .• reconheceu o Parecer que a entidade foi habilitada em 19-.09.2000,_ tendo a fase 
recursai perdurado até 06.03.2POI, de fonna que o prazo decadencial para a administração 
rever o ato de habilitação decaiu em 06.03.2006. Assim., deve a Administração anular o 
despacho que inabilitou a licitante, referido no·item 5 desta Nota. Ressalta-se que o Mandado 
de Segurança impetrado pela entidade já havia sido julgado neste sentido. 

9. 
, 

Em razão do exposto, o Parecer-em comento opinou no seguinte sentido: 

e Desclassificação superveniente da SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E CULTURA 
LTDA. e anulação do ato tle homologação que adjudícou o objeto em favor da 
entidade, publicado em 14.06.201 S, oportunizado o contraditório e ampla defesa. 

• Anulação do despacho que inabilitou a licitante SISTEMA REGlONAL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., acostado à tl. 490, com a expressa repristinação dos 
efeitos decorrentes do ato de habilitação pubJicado em 19.09.2000. 

• Deve a Secretaria preparár minuta de Exposição de Motivos, a ser remetida à Casa 
Civj] a fim de comunicar ao Congresso Nacional a anulação da Portaria nº348, de 
28.06.2007, que deferiu a outorga em favor da SOCIEDADE DE RADIODIFUSÃO E 
CULTURA LTDA. 

1 O. Uma vez respeitado o contraditório e a ampla defesa, conforme publicação no 
DOU. de 27.1 l.2013, por celeridade processual, foi elaborada minuta do"despaaho acolhendo 
o Parecer Nº1104/2013/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, a fim de promover a 
lllm/<Jí('('lllll!()('/S("I· MC .._.o" SlODGCl11Í4'9nlOO.Cutlc.•• JJl/J~MIML'. 
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desclassi~cação superveniente da SOCIEDADE DE RADiqDIFUSÂO E cui.;·~RA "}Q· 
LIDA'.., e anulação do Despacho de homologação da entidade, de 13.06.2013, referido no 
iterp 04 desta Nota Técnica. 

11. Foi elaborada, também, minuta da Exposição de Motivos, que ora se subméte 
à apreciação dà CONJ UR. endereçada à Casa Civil para infonóar, o Congresso Nacional da 
anulação da Portaria,de Outorga nº 348-, de 28.06.207, confonne Despacho dó ministro anexo 
ã tl 322 dos autos da entidade. . · · .. 

)2. Oportunizado o contraditÓri_o à primeira colocada, conforme aviso no Diârio 
Oficial da União de 27 .11. p, à fl. 526, a entidade apresentou mapifestação anexa às 
fl.53'1/543, alegando, em suma, a impossibilidade de se impor sanção de desclassificação da 
entidade no certame. em razão. d~ inexistência de previsão editalfda neste sentido. 

13. . Em relação à. segwida colocada, SJSTEMA REGIONAL, DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., foi publicado Despacho do Min,istro1 em 11 de outubro de 2013, à 
fl 524, que, acolhendo o Parecei', de~erminou a anulação do Despac~o de inabilitação -da 
entidade, com a reºristinação dos efeitos do ato de habilitação, publicado no DOU de . , 

19.09.2000. ' 

14. Passa-se agora à análise da licitação referente à localidade de SANTA. 
ADÉLIA, que teve por vencedora a empresa MEGA CANAL· DE CATANDUVA LTDA., 
com homologação -do em 25.11.2005, consoante Despacho publicado no Diário Oficial da 
Uniãó do dia 28.11.200 (fl.447). 

15. Não· obstante, em 05 de setembro de 2012, acolhendo o Parecer Nºl385/2012/ 
TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, o Senhor Ministro reconheceu a inexistência dó ato 
de homologação da entidade, tendo em vista a ocorrência de distrato social pela empresa em 
03.07.2003 (fl. 192 do processo próprio). Assim, a entidade já não existia ão lempo tia 
homologação, send~ o áto materialmente impossível e inapJicável o prazo decadencial. Nesse 
sentido o Desp~ho .acostado à fl 489, publicado no DOU de 06.09.2012. 

' 
16. Desta fonna, . a Nota Técnica nº. 1453/2013/GTCO/SCE-MC, de fl. 503, 
submeteu à análise da CONJUR minuta de portaria com vistas à ·declaração de nulidade da 
Portaria êle Outorga nº529, e de exposição de motivos para a Casa Cívil sobre o fato . Ainqa, 
procedeu a referida Nota à instrução dos autos da segunda colocada, LEGAL-CA T 
CATANDUVA COMUNICA.ÇÕES LTDA., conforme a Ordem de Serviço. Conjunta: 
SSC:EICON.JUR NºOO l /04: . 

17. O mencionado Parecer, Nº1104/2013/RVP/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
sugeriu correÇões no texto das minutas de portaria e de Exposição de Motivos à Casa Civ,il, 
conforme disposto nos itens 40 a 42. Ressaltou que, ao remeter a ·Exposição de Motivos à 
Casa Civil, deverá ser encaminhado 'o presente parecer, de fls. 5111516, para melhor 
compreensão .dos fatos. 

18. Face à publicação do Despacho, reconhecendo a inexistência do ato de 
homologação e adjudicação em favi;>r da entidade MEGA CANAL L?E CATANDUVA 
LIDA., primeira colocada, o Parecer opinou.no seguinte sentido: • 

• Sejam feitas correções no texto das minutas de portaria e de Exposição de Motivos. 
Ao remeter a Ex.posi_ção de Motivos à Casa Civil, deverá ,ser encaminhado o parecer ;;--

••mi GTCUIDl:.OC/1lCI! MC' - Prat. o' "990.eo:M9'126iio.c.nc:.n' l lOllOHl!ISIVMC. 
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acerca das razões que ocasionaram a declaração de inexistência da homológação da 
· Concorrência nºH 0/2000 - SSR/MC, referente à localidade Santa Adélia, para.melhor 

COJl].preensão. . . 

• Publicação de despacho tornando sem efeito o ato de habilitação da MEGA CANAL 
DE CATANDUVA L TDA.~ tendo em vista sua disS<>lução, 

• Nova classificação das licltantes remanescentes,-anulando o resultado anterior. 

• Retorno dos autos à CONJUR para análise quanto à homologação do certame e 
adjudicação do objeto em favor da LEO.Alr-CAT ÇAT ANDUVA COMUNICAÇÕES 
L TDA. :que será considerada vencedora da .licitação. 

• Deve o Ministro de Estado analisar se seria o caso de, revogar o certame para a 
localidade, C-Om base ' no valor ofertado pela proponente ~ de . acordo com a 
fundamentação da Nota Té~ca nº 084/2013/GTCO/SCE-MC, fls. 519/522. 

19. Cônsoante e-0rreção apontada pela CONJUR elaborou-se nova minuta de 
portaria anulando a portaria de Outorga n°529/2006L bem como minuta de exposição de 
motivos para a Casa Civil, acompanhada de cópia do Parecer . 

. 20. Em observância ao item 49 do Parecer, em 11· de outubro de 2013, foi editado 
D~spacho, publicado no OOÍJ de 14.J0,2013, tomaQ,dO sem efeito O. ato de habi1Ítação da 
entidade MEGA CANAL DE CATANDUVA L1DA, a'nex.o à fl. 523 .. 

21 . · Airida. em cumprimento ao Parecer, a Not{l Técnica 244112013/GTCO/SCE­
MC, sugeàu ·que · a Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de RadiodifusJo 
procedesse à nova classificação das. licitantes reQtanescentes, ánulando o resultàdo ~terior 
para a localidade de Santa Adélia, Estado de -São· Paulo, reconhecendo como vencedora a 
entidade LEGALrCAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LIDA. que, até então, figurava 
como segunda colocada. Noste sentido a Ata de ReuniãQ da Comissão n°027/2013, anexa à fl . 
528, e Classifiça~ão ~as Propone?tes, à fl. 529, publicada do DOU de 10.12.2013. 

22. Foi tambén1 atualizada a instrução dos autos da entidade, e-0m vistas à 
homologação do certame, estando o processo apto para retornar à Consultoria Jurídica para 
análíse da· documentação, inclusive no que se refere à necessidade de apresentação, pela 
.empresa, de certidões de inteiro teor das ações judiciais encontradas. 

' 

23. Pugna-se,. por fim, pela anâlise do Sr. Ministro de Estado a' respeito da 
possibilidade de se revogar o certame para ã localidade de Santa Adélia, em consonância com 
o <lispoSto no Parecer Nºl 104/2013/RVP/COCB/CONJUR-MC/CGU/AGU, ,ao item 53. 
Ressalte-se, no entanto, que ·a loêalidade não usufrui de qualquer serviço de radiodifusão 
sonora em frequ~nciir modulàda, co~fonne espelho anex-0 à fl. 544 razão pela qua) . se opina 
pela ponderação do interesse público como fator de baliza na decisão. 

•hu1 (,J l 'Ol!ll!OC1Sft; MC - ?me. •• pl!QO.ll4ll4nllto1.Cem.n• l 111/JUIHlr.iSRIMC. 
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' 24. Em razão do exposto, opina-se pelo r~torno da Concorrência 11012001 para a 

Consultoria Jurídica, para análise da manifestação apresentada pela SOCIEDADE DE 
RADIODIFUSÃO E CULTURA LTDA.., em referência à desclassificação superveniente e 
anulação do ato de homologação da entidade, concernente à lotaJidade de Sã.o Jo~ do Rio 
Preto, e análise da: regularidade formal do processo parSl que esta Secretaria proceda à 
instrução dos-autos da entidade SISTEMA REGIONAL DE COMUNICAÇÃO LTDA., nos 
tennos da Ordem de ServiçQ. Co11junta SSCE/CONJUR nº 00112004, com vistas à 

_ homologação do certarnê. 

25. ·Ainda, em relação à localidade de Santa Adélia, submetem-se os autos â 
Consultoria Jurídica, para análise quanto à homologação do certame e adjudicação do objeto 
em favor da vencedora LEGAL-CAT CATANDUVA CQMUNICAÇÕES LTDA, caso não 
se vislumbre óbice ao prosseguimento do processo, nas ações judiciais encontradas. 

' · 

°'A consideração superior. 

BrasiHa; } ' de março de 2014. · 

. ·JJ~~~ 
~A LulsA sou~ SABBA<tu 

Técnica de Nível Superior 

De acordo. À consideração da Srá. Coordenadora do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Comercial - Substituta. · · 

\ Brasília, ! 1 de \µ.~'-<'~ ~e 2014. 

ANAP TRiC 
Coordenadora do Subgrupo L 

_J 
' O ALÉSCIO CAMPOS 

al de Radiodifusão Comercial 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga 
de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

) Brasília, ·1 .1 de U 10--. º\- de 2014. 

V A s :oo'iuG~MkEDO ' 
Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial - Substituta 

•IM/ OTC:O.'IJEOCIS<..c -M( - """'· • • !13DIHl.ttl4'J/l0Vllt:o"t •• 110/2000/SSRJMC 
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De acordo. À cp~ideràção da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
.. Eletrônica 

Brasília, ·otj ~~ de 2014. 

E OLIVEIRA 
Diretor~ do Departamento de Outorga de· Comunicação Eletrônica 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. . 
\ . ' 

Brasilia, ó2Ó d~[_ de 2014.' 

PAT . VILA 
Secretária de Serviç s de Comunicação Eletrônica 

• 1 

, . 

•lm/ OTCUIOl:OC'IS<'E MC rnc. rif 53001.~.1111 .... Co...,.• ll~lllMC. 
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::SEl/MC-0042671-TermodeCadaslrodelnf. Proc. noàitlitodoSEI :: 

-
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 
' 

Protocolo ri?: 53830.000769/2000-20 

1. Certifico que as iofurmações cadastrak referentes ao processo supracitado furam· d~ 
ueridas no Sfitema Eletrô~o de Infunmções (SEI), permanecendo com o ~smo número do processo 
.>JCO. 

1 

2. Caberá à uni:lade de docur.m:ttação e infulllEÇão competeme, provklenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Smetm, bem com> garantir que a partir dessa data, todas as · 
m>vimeÍJtações referentes ao presente processo se ~~ no âni>ito do SEI. 

Em 16 deju]ho de 2014 

---· · sei ~ · Documento assinado eletronicamenie por Glauco Rodrig~es de Araujo, Ticnico de Nível ::::= Superior, em 16/0712014, às 12:00, conforme art 3°, III,_"b", da Portaria MC 89/2014. 

\ 
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24/2/2016 :: SEI I MC - 0951563- Elcposlção de Molf\.OS :: 

EM Nº 154/2016/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De confunnidade com as atribuições legais e re~ntares cometidas a este 
Ministério, detenninou-se a publicação da Concorrência ~ 110/2000-SSR/MC, com vistas à 
implantação de urna estação de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no Município de Santa 
Adélia, Estado de São Paulo. · 

2: A Comissão Permanente de Licitação de Serviços dt: Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 06 de jllllho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 subsequente e suas 
alterações, depois de analisar a docurrentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 

O utorga das entidades proponentes, com observância da Lei rF 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 
legislação específica de radiodifusão, conchriu que a LEGAL-CAT CATANDUVA 

COMUNICAÇÕES LTDA (Processo ifo53830.000769/2000M20) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos tenms estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência) 
conforme ato da mesma Comissão, botrologado em21 de seteni>ro de 2015, trotivo pelo qual outorgo a 
permissão, na ronna da Portaria inch.Jsa 

4. Fsc1areço que, de acordo com o § 3!1 do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após dehberação do Congresso N acionai para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

-----

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Com.micações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 04/02/2016, às 12:07, confonne.art. 3º, III, ''b", 
da Portaria MC 89/2014. . 

l~~ii A autenticidade do documento.pode ser conferida no site http://seimc.gov.br/verifica.html 
· infonnando o código verificador 0951563 e o código CRC A522937S. 

htlos://sei.mc.aov.br/sei/controlador .cho?acao=documento imirim r wab&acao orla em=an.ore llisualizar&id riacumP.ntn= 11M."ii:l.'il!.lnfr:::i 11Lo::tP.tm= 1 IYYYY\ 111 



24f212016 :: SEI I MC • 0960138- Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Corrumicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
. Grupo de Traba~o de Radiodifusão Corrercial 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 12 andar, A1a Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 
Telefone: (61) 2Q2ry-6464 

CERTIDÃO 

Processo n 53830.000769/2000-20 

Interessado: LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LIDA. 

Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 508/2016/SEI-MC, da vencedora citada 
acima, da Concorrência 110/2000-SSR/MC, para executar o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência trodulada, na localidade de Santa Adélia/SP, encaminho ao GAB/SEDOC para publicação no omno Oficial da.União. 

---... -
Docwnento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agénte Administrativo, 
errt 22/0212016, às 13:56, conforme art. 3º, III, ''b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui 
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N" 3S, lefÇll·feira, 23 de fevereiro de 2016 

H~.lllF.R A URFl.10 PINTO 

ANEXO 

PORTARIA N' T7, DE ll IJE FEVERl!.1110 DE ~16 

flt!TDl!R Al'R ÊLIO l'lNTO 

ANl!?'O 

M<!dko \"" concluiu o> ~ li< Valori~io do PmftulonoJ de 

~~~6:io 11~ ...;,.P~v!.,,~~í;:,r.' .i: ~~~.'t.'~'°2~~: 
cot1fonno "'''""" da oompert°""" do 1p1oll01S DO SliCNRM. 

l1s1trt=Q .W,\.mt Jetf o•S+m 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTÁRÍÁ N" 511, D!! 4 Dki~1iE":ilfllr, 

O ldJHISTRO D~ BSTA.Db J>.'$ t:Qt,ruiiK!À~ 111> 

UIO cfo - ~-""' ~ <1'1!1· 0 ~ /f., 1:i:',4o 
~doaSef<içaJde~~~."'10~1l 
'~7\S. de ll .dé oolllhro de f!l\i3..•:~""' .i... o ljllC ~·d<> 
"- .,. ~.cocn~ ~ qq .1J®CJOO., 
SSRIMC,..-l>e: 

M lo.~ ,.1iÍll.Ulo l ll!G;..ü!%:r ~~ 
~t.'11>A-~l'llo_,itladoa.~ ..... 
dl~IO do ... ~yldil«e, ~ ilõ a.llodlllllq ~ °"" Pre-­
ffalllolo~ "" Milalélp10 ci. .s.m. ~ ~ ci.. ~ 
Plulc. . 

-~Mice. "pmiJliao ao otiqqiíal ,.._-Lpeh 
c:&li10 Bnioilãrp d& Tlli e rka;O" lojJ ~ ,...,_ 
lllWoa e obripçilcl ~ pci. OllJGIPla.~ - ""'"9"­

Art. 2o 1!Ao ..., ,..,..,.. ~ ..... 1111\d JP6f do:' 
llbcnçto do é_., k~""' ~do--~ .. )Q. ~ 
~ . 

~·lo .e.i. ~ - ....... "" - *""' po­
blíaçto, 

Diário Oficial da União w Se?o 

PORTAJllA N' 625, Ili! 17 DE Fli.YEREIJlO DE l1>16 

O MJlollS"ll«l DE ESTADO JlAS COMUNICAÇÕES.. no 
osn da alril>uiç6o qlli: Ih< confu. o an.117. pirigaío único. inci"' IV. 
d.o c-1iu.lçio Frdml. em cooíomlid* com o di"'°'"' no •Jt. S­
da Lei o.• ~-71-.S, de 23 cio jWlho <k 1972. e nn ort. 6' inoiw li. do 

~ ;;• :!c°!o dc~t:i~=: d:}~~~.~~~v1i~~ q: 
'°fve: 

An. t• Rcnnvw, de acordo cnm n an. ll. t 3•. da l.c:i no 
4.111. de 27 de agoslO d.e 1962, por dei 1000. 1 ponir de 1• dr 
ooV<:mbm de 2013. a conc:es&io nu""loda à RÁDIO CABUGI LT· 
DA •• pua eicc:utar, tem direil.O de t•clusivfdodc, o serviçn de ra· 
diodif\lsic:> $0noR c:m ooda m&Jia. no munidrin de Nfttal, eNOO do 
Rio 0.-.nck do N.,..., serviço es!e oilltllJ.'dn m.,;., do Oe<tt10 .. 
lS.478. Je 06 ck_r111in de 19~. publicado DO Dlhln Ofi<itl da Uoil\o 
d< 18 de m,.;., de 1954. 

Art. 7.' A 01cruçl\o do wntlço de ndlodlf\IW>. <Uja ron· 
ceu& d ,.,,.,,..i,, po< eow Ponari• rq•r-..,..t pelo C<ldlgn B'1l.<iJ.,;m 
dt: Tclc.c:amunt.caçõt'li. lei,. SIJ~ucnccs e seu1 rqulamesnM, 

Atl. 3" Ewo un &OCnmlc pR>d•<in efeito< le.,ils apdo de­
llheroçio do Congreuo Nocional. "°' ,.,,,,,,,. do 1 3" do "'· 223 da 
Col15dwi~ Federal. 

Art. 4• &11 Portuil entm em vfp "" dw de 1u1 pu· 
bllc&Çlo. 

ANl>RE PIGU1:1Rli!l0 

AGÍNCIA NACIONAL OE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSEWIO·DIRETOR 

RESOLUÇÃO N" 6411, IJE ll DE FEVEREIRO DE 2016 

Destina í•bll de t1dloírcqu!nci.v; ao Ser· 
vi;n Lin1itAd11 Mó\·el AeronAurico (Sl.MA.). 
pn "'"'° ~ 1h1cm~ de Rldion3\'tgaçin • 
Atn.ll .. Utk:•. 

O CONSELHO DIRE!'OR DA AO€NCIA NACIONAL OE 
Tf!LECOMUNICAÇÕES. no wi <IA• otrloolçõe• que 111< fo1111n ""'' 
f<ridU peln OJI. 2l do Lei n' 9A12. do 16 do julbo do 1097. e pelo 
m. 3S olc Rep11lim<nto da l\gel>C1a Nac1onal de Telc<:cmuliiaiçõc<. 
1pmv1Jln pelo °""""' rf' 2.J1i, de 1 de ouout>ro de l 991. 

CONSDlF.RANIJO que, de ...:onJo <um o dl- oo inciso 
vm dn .... l~d. Lei n'•.472. de 19'17. tlbe & A .... 1 ~. 
n(lCCllO de rt11u>frequhcias, .xprdimlo "' o:<pe«i,... n<>nnas; 

CONSIDERANDO que. """1<rmo1 doo mts 159 e 161 da 
).ei ri' ~.472, àc 1997. na ck1uno;to de 111.a• de r>dioío.qu!nciL< 
Krá cMsiderndo o e:mprei:c• raâoW e cconômicn cio c1pcc&m i:: que. 
• q""lquer iempo. pode:nli 1er modiílc..ta. <bdD qvc o inW"e.Ue pcl. 
bHrn ou o tumprimcnto de convt::nçõef nu rra14»00s in~ionai1 
assim o determine, 

ISSN 1677-7(#2 

:M. 
33 WJ!! 

CONSIDERANDO 1 llrit..içlo das fai<u de tadiofttqutn• 
e;,,, oo Serviço de Rodloao"':oçio Acronú:ia. em c.n.r.:r pri!Ndo 
e &en1fti1611A. refmn1n 1 ReJilo l !Amtticas). <nnfnnnc o Pl1ro de 
Amôuiçlo. O.Stin~"lo • Dis1nooiçio do Faixa• de Raliufnoqul.ncio• 
"" e,,,.,;1 CPl>Ff): 

CONSIDE.RANOO • imponbcia e ncctnJdule de Uco.a.· 
ciamc.nto dot 4ib\c:n1MA e oquipamentcx uU!il.a::Jo. ~ ilbvS~ de 
,,.,.~""11oam.: 

CONSIDERANDO., tnn1rilwuiçé5CI rccchitlas ""' d&ontl>· 
ela da Con1ult1 Pllbllca n• 42. de 1' ~e o.lneml>ro de 2014. publicod• 
oo Dlllrio Oficio! da Unil~ de 2 dc dcwnhm dc 2014: 

CONSID8RANUO o oomr&nlc dos 01.tlos do ~"° n• 
S.IS00.010010/2014-92: 

CONSI08R.'NOO dolibclaç5o tomada em "'ª ReunlAo n• 
194. de 18 de fevereiro de 2016. n:•olve: 

An. I' Ocull!&l "' Serviço Limimdo M<lvol A<ron4uti<o 
(SlMA). em c•nite:r prim:!rin e ~ e...clusivídadt-~ a{; wbfai•:u de 
ndio,,..,uanciu: 

1 • l!IO tHz 1 40S kHz: 
11 - sto l<.Hl. • ru uiz; 
ITT • l.10S llli • 1.IOO tHz; 
IV • 14,ll Mlh 1 7S.2 MHz: 
V - IOI MHt 1 117,9'15 MH<: 
VI • )2l!,6 MHz 1 3JS,4 MH1: 
\Ili - 1'611 Mlú 1 1215 MHz; 
VIU· 1.559 MHt a 1.610 MH1.: 
IX • 2.700 MH1 a 2.900 Mfü: 
JC • S 000 Mlfr. 1 S.09 l MHz: 
Xl • S.)SO MHt • S.460 MHz; 
XII • 8.750 MHt a 8.850 MHz: 
xm - 9.000 MH1 a ~.200 MHz; 
XI\/ - 9.~00 MHz a 9.SOO MH1: 
X\I - 13,2.l OHz • 13,4 OHz; e, 
XVJ - 13.4 OHz • JS,7 GHz. 
ArL 2' Dcsdna.r .n Serviço Lêmicado Móvel AA!1gnJ:urko 

(SJ.MA). •m ~r AttUn<Hrin e ~m c•dwiividade. os subfait.u de 
ttdiofRlQ~nci1&: 

1 • 4U kHz 1 490 kHz; 
U - l .62S kKl • l 'IOS tH.: '· 
UI • 4.lOO MHz a 4.400 MHL 
Art. ,. Esl• Re<oloçtn cmr.> cm vip na dai& de •ua pu­

b\ic:açiic>. 

RODRIOO :7.f.RBONF. LOURP.IRO 
Jln:ic1Jl'7ltC dt• C'nn!ÕCIM 

S~~Ulfltl> 

SUPERINTENDENCIA DE ASCALIZAÇÃO 

l>l::SPACHO DO SUl'eR.IN'JENf)'El'frl> 

Jl'Mk:fert o Pedido de Revilliln, tcrmns nbalxa. 

IN" do Pmss'R' lü!j414s [CUJ.4<1Uf ICPF!CNPJ I~ 1 

IMDA C!U!N!! GOMES OOS ANJQSITcrgini!Pl l516.716JM3:-20 

GÉRtNCLA REGIONAL NOS ESTADOS DO 
PARANÁ E SANTA CATARINA 

ATOS DE 2l DE llEVl!llEIRO D'E lnl6 

l!apec!e 6UloriUÇl\o p&n> t:Aplorl(lo do S<lniço Limitado 

Privado e °""''"' oolllriuçilc de: O.'O de ndioíttq~ncia °"""lada a 
1utoriiaçio do sc:rv.ço para: 

N1 '°-432 • Al.F.XANDRO UJIS MARTlNI, CPF ri' 014.489.139·SO. 

foi' 50..GI • CLAUS SCHNACK. Cl'f n• OIS.9S0.4S9-70. 

N1 SUlS - c:t.OVIS JtElDf.I, CPF ri' 031.5$9.6S9.00. 

N' S0.436 • OAN!l!L MARCONDES CANESTRARO, CPF ri' 
066.178.419-30. 

N' 50.439 • JOSE IVO MUCHALAK. CPF n' l58.Hl0.93!1-72. 

MARCUS VJNÍClUS PAOLUCCI 

N' .50.440 • MARCELO HENKIQUE CARNEIRO GOMES, CPI' n' 
460.949.S~. • 

N' 50.442 - RUfEf'IS TONEI.li. CPF n• 266.390.661~. 

°"'º"ª OUIOriuçhl pclOl • .,, de: n>dt<>ÍrEq~ncio(s) IS!<>Cfool• 
l olllOrizaçlo pont CJplnrnçlo dn .~crviço Limillld<> Privado doe. 

N' S0.41) - ANA NELI WELP, CPF ri' ~12.9~.'5€9-Sl. 

N' SOA17 • DELl'TNO BICXEl... Cl'F ri' 01SJ59 949.IJl 

Jll' SOA.JS - Fl!RNANDI DF. OLIVEIRA, Cl'F n' 717 480.409-87 

N' 30.441 - PAUt.0 ~Olllt, Cl'P n' 488.304 lli-OO. 

J>rom>p D\>tOri~lo p"'1l u<o de: radÍOÍr<qufl\cill(&) ... od•· 
do li llllOri~o ?I"' e1ploroçlo ~. Scmçc Limitado Pnvodo de: 

N' .50.443 ·SIDNEY AKIO TSURUDA, CP!' n• 878.99S.079·fl?. 

ChLSO fllANCISCO L.loM ANN 
(;.i.·ren1e 

I:inc dncumco<o Joodc '°' wrificW> no e~<o elell6nioo hllp'//W\"W.ln.p~. 
p<lo cMígo 000120160223000)3 

lJocumento a.uinatJo disil.31menlc conforme MP n• 2.200-l de 2Al0fSl2001. que in~liUJi a 
lnfnlomu\.lra Ji: Chava P\!b!ICM Bwilt1~ - JCP~lln1H. 



• 
REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA • CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO 

I 
;I 
/ 

[ NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 
03.t37.83el0001.Q 
-~ ... - -- - . --~ .. -11'-

1m11. 11z o soct1I ou denomlneçno cDm11rc11 

LEGAL.cAT CATANDUVA COMUNICACOES L TOA-ME 

CATANDUVA 

I 

E1te documento ali rari prova de rnscrttlo d• p .. 101 JurfcHca no CNPJ, qutndo 
acompanhado do respecuvo Ato Conalftutt11o ou Alterador regtmdo no 6rglo aompetente. 

O cartlo CNPJ terá remetido à pH•oaJurfdh:a pela Secr.tmta da Rtc•lta Federal. 

0810702.cATANDUVA 

3 5 

\ 



PORTARIA Nº 508/2016/SEl .. MC 

O MINISTRO D~ ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 6°, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo n. 53830.000769/2000-

20, Concorrêncfa n~ 110/2000-SSR/MC,resolve: 

Art. 1.?_ Outorgar pennissão à LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES 
L TDA para explorar, peld prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão 
Sonora· em Frequência Modulada, no Município de Santa Adélia, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes~ regulamentos e obrigações assumidas pela outorgad3: em suas 
propostas. 

Art. 2~ Este ato somente I?roduzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do artigo 223, § 3~ da Constituição. 

Art. 3~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação: 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
MJnistro de Estado das Comunicações 

seil Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
.~ f1J Ministro de Estado das Comunicações, em 04/02n016, às 12:07, conforme art. 3°, lil, "b", 
•lelr6tlb da Portaria MC 89/2014. 

R.~~i..~.:a:?.~ .A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· infonnando o código verificador 0951558 e o código CRC 7A32B86D . . ,; 

Criado por barbara.araujo, versão 2 por barbara.araujo em 03/02/2016 14:15:1·4: 

Portaria 508 (0951558\l SEI 53830.000769/2000-20 t pg.· 25'1 



24m2016 :: SEI I MC • 0982658- Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de ServÇos de Connmicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Traballio de Radiodifusão Coirercial 

DESPACHO 

PROCESSO Nº: 53830.000769/2000-20 

. De ordem, remeto os autos ao SDCOM, tendo em vista a publicação da Po~ n º 508, 
de 4 de fevereiro de 2016, no Diário Oficial da U~o de 23 subsequente, e consoante o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, para providenciar cópia autenticada do· referido processo e acort1>anhar ao 
Gabinete do Mirristro/SEDOC, para que seja remetido à Presidência da República. 

sei! f2J Doc~ento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente Administrativo, 
::~:Z:: ' em 23/02/2016, às 10:51, conforme ~rt. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do docmnento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
. informando o código verificador 0982658 e o código CRC 95197249. · 

Minutas e Anexos 

Não Possui 

httcs ://sei. me.a ov. br /sei/controlador .oho?aceo= documento i morimi r IM!hl!.;r.wi nri n Am= ArvirP. IJi "'' ll'lli 7Ar R. i ri rlrv-J 1rn:1ntn= 11 <V'ln?.11.i nfr<> e; c::l<>ml>= 1 IYYY1n 111 



• 
REPÚBLICA FEDERA TNA DO BRASIL 

CADASTRO NACJONAL DA PESSOA JURIDICA- CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO 

3 5 

1 NUMERO DE INSCRIÇAo Nó CNPJ 
03.D37.83el0001-62 

... __ .... -- - 1 ::; ·----~-----_./ 
IDENTIFICAÇÃO -

RESAAIAl(h11110, raz lo socie! ou d1tnornim1ç1Jo r.1>mmcli 1 

LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICACOES L TOA-ME 

QUALIFICAÇÃO 
DlmícOEScmr;AríUf\ ATMDAOCECONO~ICl\"PRINCIP 

RUAPARAJBA 

15800.070 

CATANDUVA 

Eate documento s6 fri prova de lnsarlglo da p1t11oajurl~laa no CNPJ, q~ando 
acompanhado do respectivo Ato Conttltutlvo ou Alterador rtgl•tr1do no 6rglo i:ompatante. 

o cartão CNPJ será remetido l pes1oaJurfdlca pela Secrewl1 dt Rtetlta Federal. 

0810702.CATANDUVA 

· ~ ., 

\ 



PORTARIA N2 508/2016/SEl·MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atrib.uições, em 
confonnidade com o art. 6°, § 2°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo n. 53830.000769/2000-

20, Concorrência n~ 110/2000-SSR/MC,resolve: 

A1t. 1~ Outorgar permissão à LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNIÇAÇÕES 
LTDA para explorar, pelo prazo de dez anos, sem . direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusãq 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Santa Adélia, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A pennissão ora outorgada reger-se-á peio Código BrasiJeiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

nos te1mos do artigo 223, § 3~, da Constituição. , 

sei! o. 
assinatura L!J 
al~ar~lca -----

Art. 3~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDR$ PEIXOTO FIGlJEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 04/02/2016, às 12:07, conforme art. 3°, Ill, "b", 
da Portaria MC 89/2014. · -

' 

Criado por barbara.araujo, versão 2 por barbara.araujo em 03/02/2016 14:15:14 . 
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______ ,,__ ' 

Data de Envio: 
2310212016 10:26:24 

De: 
MC/GTCO (SEl-MC} <gtco.sei@comunicacoes.gov.br> 

Para: 
noel.almeida@comunicacoes.gov.br 

Assunto: 
CNPJ E PORTARIA 

Mensagem: 

E~mail - 0982515 

Encaminho o CNPJ e Portaria 508, publicado no DOU 23/02/2016 para providências. 

Anexos: 
Outros_origem_externa_0982500_CNPJ_E_PORTARIA_508.pdf 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

PROCESSO Nº: 53830.000769/2000-20 ' 

Página 1de1 

De ordem, remeto os autos ao SDCOM, tendo em vista a publicação da Portaria n.º 508, de 4 de 
fevereiro de 2016, no Diário Oficia( da União de 23 subsequente, e consoante o disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, para providenciar cópia autenticada do referido processo e acompanhar ao Gabinete do 
Ministro/SEDOC, para que seja remetido à Presidência da República. 

sei! ~ Doéumento a~sinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente Administrativo, em 23/02/2016, 
1mln~1ur.t t às 10:51, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 
eh~tt.,l\Jw 

\. 

1 A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
nd:icl.'~11..."llJ11 • código verificador 0982658 e o código CRC 95197249. · 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Subgrupo de Documentação e Informação Comercial 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO OE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 

Referência: Processo nº 53830.090769/2000-20 

Interessado: LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES L TDA. 

Assunto: Encaminhamento de Cópia 

1 

, Q aminho cópia do prpce~so acima citado, (LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA), no 
município de SANTA AD ELIA, ao Serviço de Documentação e Arquivo - SEDOC, para envio a CASA CIVIL 
da PRESII;)ÊNCIA DA REPúBLICA. 

Documento assinado eletronicamente por Weberson Wayne Nobrega Peixoto, Chefe de Serviço de Apoio 
Administ~ativo, em 24/02/2016, às 09:24, confonne art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

<~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
· código verificador 0985347 e o código CRC 9BA4068l. 

~-ifil 

Minutas e Anexos 

tÚPossuL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

PROCESSO Nº: 53830.00076912000-20 

Pâgina 1de1 

De ordem, remeto os autos ao SDCOM, tendo em vista a publicação da Portaria n.0 508, de 4 de 
fevereiro de 2016, no Diário Oficial da União de 23 subsequente, e consoante o disposto no § 3~ do art. 223 da 
Constituição, para providenciar cópia autenticada do referido processo e acompanhar ao Gabinete do 
Ministro/SEDOC, para que seja remetido à Presidência da República. 

se:i! f?j Documento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente Administrativo, em 23/02/2016, 
•tfi~ às 10:51, confonne art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

tllin"':irl!..."'N~u A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html infonnando o 
~~i5iai;!~~. código verificador 0982658 e o código CRC 95197249. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

no ln'? ,...," 1 ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Subgrupo de Documentação e Informação Gomercial 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 

Referência: Processo nº 53830.000769/2000-20 

Interessado: LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES L TDA. 

Assunto: Encaminhamento de Cópia 

()aminho cópia do processo acima citado, (LEGAL-CAT CATANDUVA COMUNICAÇÕES LTDA), no 
município de SANTA ADÉLIA, ao Serviço de Documentação e Arquivo - SEDOC, para envio a CASA CIVIL 
da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA. 

( 

sell fiJ Documento assinado eletronicamente por Weberson Wayne Nobrega Peixoto, Chefe de Serviço de Apoio 
·~..!! t Administrativo, em 24/02/2016, às 09:24_, confonne art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. ' e.............. ' . 

~~~ 
~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html infonnando 'o 
· código verificador 0985347 e o código CRC 9BA40681. 
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Minutas e Anexos 

~Possui. 
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o 

o 

EM n2 00129/2016 MC 

Brasília, 24 de fevereiro de 2016. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República. 

l. De confonnidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQll0/2000-SSR/MC, com vistas à _ 
. implantação de uma estação de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no Município de 

Santa Adélia, Estado de São Paulo. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nºS.666, de 21 de junho de 1993, e 
da legislação ·específica de radiodifusão, concluiu que a LEGAL-CAT CATANDUVA 

· COMUNICAÇÕES LTDA (Processo nQ53830.000769/2000-20) obteve a maior pontuação do valor , 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, homologado em 21 de setembro de 2015, motivo pelo qual 
outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º<.io art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação dó Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. , 

Respeitosamente, . 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



o 

PARECER Nº 756/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53830.000769/2000-20 

INTERESSADO: Legal-Cat Catanduva Comunicações Ltda. 

ASSUNTO: Concorrência nº 110/2000/SSR-MC .. Permissão de serviço de Radiodifusão sonora em 
frequência modulada para a localidade de Santa Adélia, no Estado de São Paulo. Pela homologação 
do certame, com adjudicação do objeto à licitante Legal-Cat Catanduva Comunicações Ltda. 

' 

Senhor Consultor Jurídico, 

l. Análise de procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência nº 110/2000-SSR/MC, 
levado a efeito com a finalidade de outorgar 
permissão parS: a exploração do serviço de 
Radiodifusão sonora em frequência modulada, 
na localidade de Santa Adélia, no Estado de 
São Paulo. Pela homologação do certame, com 
adjudicação do objeto à licitante Legal-Cat 
Catanduva ComunícaÇões Ltda. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta das licitantes 
que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência nº 110/2000-

, SSRIMC, para a localidade de Santa Adélia, no Estado de São Paulo. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e adjudicação, a qual corresponde à 
manif estaçãq de concordância da autoridade competente. Essa concordância se refere a dois 
aspectos, a sàber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a 
licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da 
autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniênciai deverá a licitação ser revogada, 
desde que preenchidos os requisitos estabeleCidos pelo art. 49 da Lei nº 8.666/93, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou p9r provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ ]Q A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 

§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 



§ 3Q No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do . 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação". 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente será 
possível se existir motivo superveniente a justificar tal conduta, nos termos do que preleciona 
MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência ·acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale 
dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode 
desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído qúe o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê­
/a desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito ". (FILHO, Marçal Justen. Comentários à lei 
de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 200.J. 
p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta Consultoria Jurídica 
o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 

6. A licitante Legal-Cat Catanduva Comunicações Ltda., foi declarada vencedora para a localidade 
de Santa Adélia, no Estado de São Paulo, conforme a publicação do Resultado de Julgamento 
publicado no Diário Oficial da União de 10 de dezembro de 2013 (fl. 530 do Processo nº 
53000.003499/2000). 

7. Analisando a Concorrência nº 110/2000-SSR/MC para a localidade de Santa Adélia, no Estado de 
São Paulo, certifica-se que a referida Çomissão observou as regras insculpidas no instrumento 
convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à 
habilitação da Legal-Cat Catanduva Comunicações Ltda. 

8. Verifica-se que as demandas pendentes em nome do sócio Horácio da Silva Figueiredo Júnior 
(doe. nº 0597692) não têm o condão de interferir no prosseguimento da outorga mediante 
homologação do certame e adjudicação ·do objeto em favor da entidade vencedora. 

9. Destaca-se que alguns processos já transitaram em jufgado, outros se encontram extintos e · 
arquivados, e os demais estão suspensos, .aguardando integral cumprimento do acordo de 
parcelamento realizado entre as partes, é o . caso das Execuções Fiscais nº 0504702-
12.2009.8.26.0132, nº 0515939-14.2007.8.26.0132, nº 0500904·14.2007.8.26.0132, nº 0028864-
07.2004.8.26.0132, e nº 0018743-85.2002.8.26.0132, relativas a débitos de ISS, todas em trâmite no 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Foro de Catanduva. 

l O. Registre-se, outrossim, que os autos foram instruídos com vistas à homologação, tendo a 
entidade apresentado os documentos em cumprimento ao disposto na legislação regulamentar: 



SIM/ DOCUMENTO 
NÃO FJ.(s) Nº 

Ato constitutivo e suas alterações, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus 

1 
objetivos a execução de serviços de radiodifusão, bem assim, nos· 

---caso de sociedade por ações, cópia da ata da assembleia geral que im 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas em que conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

Doe. 
0186046: 
10/13, 
145/l50, 
175/186 

nº 
fls. 
fls. 
fls. 

2 
Requerimento assinado por representante legal dirigido ao 
Secretário-Execut ivo do Conselho de Defesa Nacional, solicitando Não Não se aplica --- _____ .___...-:,_ __ 
assentimento prévio, nos casos de localidade em faixa de fronteira. 

Declaração finnada pelos representantes legais que a. proponente: 
(i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade objeto do edital; (ii) não excederá os limites fixados 

3 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; (iii) não possui sócios· 

---que integra o quadro social de outra entidade executante do mesmo tm 
tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da contratação 

4 ---

5 - --

e em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 
do Decreto-Lei nº 236, de 1967; · 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei ou balanço de Sim 
abertura, quando ainda não houver completado um exercício fiscal. 

Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou Sim 
da comarca a que pertença. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
6 · CNP J e no Cadastro de Contribuintes, estadual ou municipal, se Sim 

houver, relativo à sede da entidade. 

Doe. nº 
0186046: fl. 14 

Doe. 
0186046: 
34/36 

nº 
fl. 

Doe. nº 
0186046:fl.37 

Doe. nº 
0186046: fls. 
40/43 

Doe. nº 
0196992 

Doe. nº 
_7_~_Pr_o_v_a_d_e_re~gu---la_r_id_ad~e_re_l_M_iv_a_a_'_S_eg_u_r_id_a_de~S_oc_i_al~~-------S_í_m __ 0186046:fl. 44 

8 
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de S. 

- - Serviço - FGTS. tm 
Doe. nº 
0186046:fl.45 



9 

10 

11 

12 

Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito 
de Negativas de Débitos para com as Fazendas Nacional, Estadual Sim 
e Municipal. 

Prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de S. 
dez anos dos sócios e dirigentes da entidade. im 

Certidões negativas de distribuição cível e criminal das Justiças 
Estadual, Federal e Eleitoral, da primeira e segunda instâncias, e Sim 
certidões de protestos de títulos dos dirigentes. 

Prova do cumprimento das obrigações eleitorais dos dirigentes S. 
mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral tm 

Declaração firmada pelos dirigentes de que: (i) não participam da 
direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, na localidade objeto do edital; (ii) não participam de 

Doe. nº 
0197041 

Doe. nº 
0186046: fls. 
47/49 

Doe. nº 
0186046: fls. 
15/17 

Doe. nº 
0115642 

Doe. nº 
0186046: fls. 
18/30 

Doe. nº 
0186046: fls. 
31/32 

13 
outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em s·tn Doe. nº 

--excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de-
1
--0186046: fl. 14 

1967; (iii) não estão no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual 
decorra foro especial 

NãO Ainda 
possui 

não 
14 Ato de homologação do certame 

15 
não 

Decreto Legislativo publicado no Diário Oficial Não 
Ainda 
possui 

Doe. nº 
0186046: fls. 
153/154; doe. 

_1_6 __ i._1_·m_i_te_s_d_e_o_u_to_rg __ a_s_d_a_e_n_t1_· d_ad_e_,_d_ir_ig __ e_n_te_s_e_s_ó_c_io_s_. ______ S_i_m_nº . 0197122; 

doe. nº 
0197139 

11. Ressalte-se que a Nota Técnica nº 14691/2015/SEI-MC (doe. nº 0597692) certifica que foi 
_ respeitado o limite do artigo 12 do Decreto-Lei nº 236/67. 

12. Diante do exposto, opinamos pela homologação do certame e a adjudicação da outorga dos 



serviços de radiodifusão à empresa Legal-Cat Catanduva Comunicações Ltda., declarada vencedora 
para a localidade de Santa Adélia, no Estado de São Paulo. 

À consideração superior. 

Brasília, 24 de agosto de 2015. 

Alexsandro Lemos Maia 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO Nº 2332/2015/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº 53830.000769/2000-20 

INTERESSADO: Legal-Cat Catanduva Comunicações Ltcia. 

Concorrêocia nº 110/2000/SSR-MC. Permissão de serviço de Radiodifusão sonora em frequência 
modulada para a localidade de Santa Adélia, no Estado de São Paulo. Pela homologação do 
certame, com adjudicação do objeto à licitante Legal-Cat Catanduva Comunicações Ltda. 

1. Aprovo o PARECER Nº 756/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador-Geral 
de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, Alexsandro Lemos Maia. 

2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Alan Emanuel Cavalcaote Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuz.a da Rocha Duque 

Brasília, 24 de agosto de 2015. 
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